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Athrico Bell ,\  

Prefeito  Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.   

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Nomear a servidora Rose lia Kriger  Becker  Pagani para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/12/2022.  
Art.  2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski  Caroline;  

Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.776, DE 08/12/2020. 
Gabinete do Prefeito . do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos nove dias do mês de dezembro de 2021. 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de junho de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Luciano Zanon  
PARA:  Americo Be116  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  

OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS 

REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE 

TRANSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 

0 valor máximo para o item foi definido através do menor prego obtido 

entre os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 

seguem em anexo ao Termo de Referência. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

666.092,30(Seiscentos e Sessenta e Seis Mil e Noventa e Dois Reais e Trinta 

Centavos). 

Respeitosamente, 

e4  

; 

Lu 
Secretária Mun  

Zanon 
de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

1. ORGA0 INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Administração. 

2. OBJETO 
2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  

OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE 
TRANSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS, objeto, para aquisição única, durante a vigência da Ata de Registro de Pregos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Luciana Zanon. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. Esse Processo Licitatório se faz necessário para suprir as constantes necessidades de 

confecção dos referidos materiais para divulgação dos trabalhos realizados pela 
administração pública e de interesse comunitário, bem como a personalização de 
espaços e veículos públicos, além da melhoria na sinalização vertical do trânsito 
municipal e da premiagdo a participantes de eventos promovidos pela Administração 
Pública. 

4.2. A utilização de  banners  facilita a orientação e também a publicidade dos atos 
realizados, bem como é utilizado (juntamente com as estruturas necessárias para 
fixação) para personalização das fachadas dos espaços públicos, facilitando sua 
localização e identificação. Os materiais têm notada versatilidade e usualidade tanto 
em espaços internos como externos. 

4.3. As impressões em Vinil e adesivo perfurado destinam-se basicamente para 
personalização de bens móveis e materiais de consumo de utilização da 
Administração Pública, bem como a personalização de ambientes internos e externos 
das repartições públicas, além de veículos governamentais. 

4.4. A plotagem de veículos faz-se necessária para facilitar a identificação dos veículos 
públicos, de forma inclusive a facilitar que a população possa fiscalizar a correta 
utilização destes, a serviço da coletividade. 

4.5. A produção de Placas em PS ou  PVC  têm grande usualidade na identificação de 
setores internos nas repartições públicas, além de ações educativas e de orientação 
população, como em eventos e espaços públicos, indicando direcionamento, ações de 
preservação e demais atos que proporcionarão melhor utilização e preservação dos 
espaços públicos. 

4.6. A produção e instalação de  Outdoors  tem caráter de divulgação de eventos e ações 
públicas. Além disso, a utilização desta forma de publicidade pode ter papel 
fundamental em campanhas de saúde, turismo ou outras ações pontuais da 
administração pública, tendo notórios resultados de alcance de público. 

4.7. Dado o aumento significativo do número de veículos e elevado 6. intensidade de 
circulação destes no município de Capanema, este registro de preços contempla 
também a produção de placas de trânsito, as quais tem extrema necessidade para 
garantir a segurança da população, nas formas de orientação e alerta aos motoristas, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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evitando assim prejuízos financeiros e humanos, diminuindo os riscos de vitimas do 
trânsito dentro do território municipal. 

4.8. 0 Lote n° 4, é um produto de locação e a empresa deve possuir espaço disponível para 
esse fim, sendo que em nosso Município apenas 02 (duas) empresas possuem espaço 
para isso, dessa forma obtivemos apenas 02 (dois) orçamentos. 

4.9. Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de preços com 
fornecedores das empresas: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 
LTDA, CNPJ 15.740.810/0001-51, ARTCOLOR LTDA, CNPJ 43.489.543/0001-27, 
SANTOS &SANTOS - COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ 34.184.529/0001-24, foi 
utilizado o banco de pregos (www.bancodeprecos.com.br) e também foram usados  
sites  de domínio amplo, sendo que foram considerados fretes e outras adequações de 
gramatura, volume,  etc.,  também foram utilizados Editais de Certames dos 
Municípios de Planalto/PR (PE 80 / 2021, links de acesso: 
https:/ /planalto.pr.gov.briuploadilicitacoesi 12128.pdf, Realeza] PR (PE 
20/2022), link de acesso:  
http: / realezapr. equiplano .com. br:7474/ transparencia/ licitacoes/ verLicitacao?for 
mulario.codEntidade=4986formulario.exercicio=202286formulario.codLicitacao=208d 
ormulario.codTipoLicitacao=6 , sendo que será utilizado o critério de prego médio para 
todos os itens e todos os arquivos estarão em anexo a este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 56090 ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM 
METALON 2X2 CM COM SOLDA E 
PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS PARA 
INSTALAÇÃO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

300,00 M2 71,67 21.501,00 

2 56089 IMPRESSÃO EM LONA PARA 
OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  - 
LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES. 
ACABAMENTO COM BAINHA E 
ILHOSES OU BASTA() DE MADEIRA, 
PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

750,00 M2 94,51 70.882,50  

' • 

TOTAL 92.383,50 

Lote: 2 - 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 56090 ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM 
METALON 2X2 CM COM SOLDA E 
PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS PARA 
INSTALAÇÃO. COTA RESERVADA 
ME/ EPP. 

100,00 M2 71,67 7.167,00 

2 56089 IMPRESSÃO EM LONA PARA 
OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  - 

250,00 -M2 94,51 23.627,50  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES. 
ACABAMENTO COM BAINHA E 
ILHOSES OU BASTÃO DE MADEIRA, 
PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. 
COTA RESERVADA ME/EPP. 

TOTAL 30.794,50 
Lote: 3 - 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 56092 ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL 
DE ALTA RESOLUÇÃO,  EM VINIL, 
COM RECORTE ELETRÔNICO. 
INSTALAÇÃO OU MASCARA DE 
APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

600,00 M2 91,67 55.002,00 

2 56093 ADESIVO MICRO PERFURADO COM 
IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE 
(INSTALADO) AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

225,00 M2 95,00 21.375,00 

TOTAL 76.377,00 

Lote: 4 - 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/ serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 56092 ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL 
DE ALTA RESOLUÇÃO, EM VINIL, 
COM RECORTE ELETRÔNICO. 
INSTALAÇÃO OU MASCARA DE 
APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. COTA 
RESERVADA ME/EPP. 

200,00 M2 91,67 18.334,00 

2 56093 ADESIVO MICRO PERFURADO COM 
IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE 
(INSTALADO) COTA RESERVADA 
ME/ EPP. 

'75,00 

, 

M2 95,00 7.125,00 

TOTAL 25.459,00 

Lote: 5 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 56091 ADESIVO PARA PLOTAGEM EM 
FROTA DE VEICULOS. APLICAÇÃO 
INCLUSA. 0 VALOR DEVE 
CONTEMPLAR A RETIRADA DE 
ADESIVOS QUANDO NECESSÁRIO. 
DIVERSOS MODELOS DE VEÍCULOS. 
INSTALADO EXCLUSIVO ME/EPP. 

200,00 M2 98,33 19.666,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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2 62869 ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. 
COR 4X0. IMPRESSÃO DIGITAL. 
DEVIDAMENTE INSTALADO. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

200,00 M2 95,00 19.000,00 

3 62868 ADESIVO VINÍLICO LEITOSO 
PLOTADO. COR 4X0. IMPRESSÃO 
DIGITAL. DEVIDAMENTE 
INSTALADO. EXCLUSIVO ME/EPP. 

200,00 M2 92,00 18.400,00 

TOTAL 57.066,00 
Lote: 6 , 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Preço 
máximo total 

, 
1 56094 PLACA EDUCATIVA E INFORMATIVA 

COM DIMENSÕES DIVERSAS, 
CONFECCIONADAS EM  PVC  OU PS, 
COM ESPESSURA  MINIMA  DE 02 
MM, A ARTE EM ADESIVO VINIL 
COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA 
RESOLUÇÃO. TAMANHOS A SEREM 
DEFINIDOS. SERAO USADAS PARA 
SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. 
A FIXAÇÃO DEVERÁ SER QUANDO 
INTERNA ATRAVÉS DE FITA DUPLA 
FACE, QUANDO EXTERNA POR 
PARAFUSOS. (INSTALADA) 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

200,00 M2 165,00 33.000,00 

2 56097 PLACA INDICATIVA, DE 
ADVERTÊNCIA E 
REGULAMENTAÇÃO, DIVERSOS 
MODELOS 6 OU 18, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, PREVIAMENTE 
TRATADA CONTRA FERRUGEM, 
FUNDO  PRIMER,  E ACABAMENTO 
EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS  OT  
(GRAU TECNICO PRISMÁTICO 
ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-A), 
SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM 
PELÍCULA PRETO LEGENDA 
(ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

100,00 M2 263,33 26.333,00 

TOTAL 59.333,00 

Lote: 7 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 52522 PLACA DE ADVERTÊNCIA E 
REGULAMENTAÇÃO DIVERSOS 
MODELOS FORNECIMENTO DE 
PLACA FIXA PERMANENTE 

100,00 M2 213,63 21.363,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TOTALMENTE REFLETIVA EM CHAPA 
DE AÇO. CHAPA 18, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, PREVIAMENTE 
TRATADA CONTRA FERRUGEM, 
FUNDO  PRIMER,  E ACABAMENTO 
EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS GT 
(GRAU TÉCNICO PRISMÁTICO 
ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-A), 
SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM 
PELÍCULA PRETO LEGENDA 
(ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

2 56098 POSTE PARA PLACAS DE TRANSITO 
CONFECCIONADO EM AÇO 
GALVANIZADO, FORMATO 
CILÍNDRICO DE 2" E ESPESSURA DE 
3MM, COM PERFURAÇÃO, PORCAS, 
ARUELAS E PARAFUSOS PARA 
AFIXAÇÃO DE PLACA. TAMBÉM 
DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 2 
HALETAS  ANTI-GIRO NA BASE. 
COMPRIMENTO DE 3 METROS. A 
EXTREMIDADE SUPERIOR DEVE 
SER FECHADA COM PEÇA DE  PVC  
ESPECIFICA PARA ESSA VEDAÇÃO. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

100,00  UN  378,58 37.858,00 

TOTAL 59.221,00 

Lote: 8 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 62870 PLACA DE PAREDE. PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE ENTRADAS E 
SAIDAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  
COM APLICAÇÃO EM ADESIVO DE 
VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL, 
DEVIDAMENTE INSTALADO. 
INCLUSO 04 PARAFUSOS E BUCHAS 
PARA FIXAÇÃO. EXCLUSIVO 
ME/ EPP. 

100,00 M2 235,00 23.500,00 

2 52517 PLACA EM PS — ESPESSURA  MINIMA  
2MM. ADESIVADA COM VINIL 3M E 
IMPRESSÃO EM ALTA RESOLUÇÃO. 
TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. 
SERÃO USADAS PARA SINALIZAÇÃO 
INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO 
DEVERÁ SER QUANDO INTERNA 
ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE, 
QUANDO EXTERNA POR 
PARAFUSOS. (INSTALADA) 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

200,00 M2 216,67 43.334,00 

TOTAL 66.834,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Lote: 9 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 61266 CRACHÁ EM  PVC,  COM POSIÇÃO 
VERTICAL, PERFURADO, NA COR 
BRANCA, COM TAMANHO DE 60 X 
90MM, IMPRESSO BRASÃO DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: 
NOME, CARGO E SECRETARIA DE 
LOCAÇÃO, COM CORDÃO NA COR 
VERDE PANTONE, ACOMPANHADO 
POR PRESILHA, COM DIAMETRO DE 
800MM. 

EXCLUSIVO ME/EPP. 

500,00  UN  51,67 25.835,00 

2 62872 PLACA EM  PVC  3MM, TAMANHO 
30X20CM, ADESIVADA COM 
IMPRESSÃO DIGITAL 2880DPI. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

100,00 M2 254,02 25.402,00 

3 62871 PLACA INTERNA DUAS FACES. PARA 
IDENTIFICAÇÃO EM SALAS 
LOCALIZADAS NOS CORREDORES 
DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS. 
MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM 
APLICAÇÃO EM ADESIVO VINIL COM 
IMPRESSÃO DIGITAL. 
DEVIDAMENTE INSTALADO. 
INCLUSO 04 PARAFUSOS E BUCHAS 
PARA FIXAÇÃO. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

90,00 M2 301,67 27.150,30 

TOTAL 78.387,30 

Lote: 10 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 56099  OUTDOOR  6X2 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRODUÇÃO, 
IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO 
DE COLAGEM DE  OUTDOOR,  
TAMANHO 6X2 METROS. PERiODO 
DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE 
OPÇÕES DE LOCAIS DE 
INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E 
MUNICiPIOS CIRCUNVIZINHOS (AT8 
80 KM DA SEDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA 
CONTRATANTE. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

10,00  UN  1.600,00 16.000,00 

2 56100  OUTDOOR  9X3 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRODUÇÃO, 

15,00  UN  3.600,0054.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO 
DE COLAGEM DE  OUTDOOR,  
TAMANHO 9X3 METROS. PERÍODO 
DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE 
OPÇÕES DE LOCAIS DE 
INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E 
MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS (ATÉ 
80 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA 
CONTRATANTE. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

TOTAL 70.000,00 
Lote: 11 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 62874 TROFÉU EM ACRILICO. BASE DE 
SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM 
DE ESPESSURA. TAMANHO DA 
BASE: 14CM X 9CM. DIMENSÃO DO 
TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 15CM 
DE LARGURA COM ESPESSURA DE 
5MM. COM  RECORTE ESPECIAL E 
ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 

*DEVERAO SER CONSIDERADOS 
ESSAS DIMENSÕES COMO MEDIDA  
MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 

350,00  UN  76,14 26.649,00 

2 62873 TROFEU EM ACRILICO. BASE DE 
SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM 
DE ESPESSURA. TAMANHO DA 
BASE: 16CM X 10CM. DIMENSÃO DO 
TROFÉU: 30CM DE ALTURA E 20CM 
DE LARGURA COM ESPESSURA DE 
8MM. COM  RECORTE ESPECIAL E 
ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 

*DEVERÃO SER CONSIDERADOS 
ESSAS DIMENSÕES COMO MEDIDA  
MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 

200,00  UN  117,94 23.588,00 

TOTAL 50.237,00 

Valor total máximo R$ 666.092,30 (Seiscentos e sessenta e seis mil, noventa e dois 
reais e trinta centavos). 
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4.10. Modelos que poderão ser seguidos para cotação de preços dos troféus: 
4.10.1. https:  / /  images. app.  goo.g1/ KpiMLt3 1 hx 1 CZdCw6  
4.10.2. https: /  images. app.  goo.g1/ KaM7K2 sP567xHZ2j8  
4.10.3. https://images.app.goo.gl/nnLep40DPSMWew2u7   
4.10.4. https:/ /images.app.goo.glferfB6pAXyq_Cenrr3A 
4.10.5. https://images.a_pp.goo.g1/YvsoyUJeFbwo9SQt7  
4.10.6. https: images.app.goo.g1 / bctiZjeR7Fdg9Mhig8  
4.10.7. https: JJ  images.app.goo.g1/ s4qidvfxf3JRxtfP6  
4.10.8. https: / /images.app.goo.gl/T6gVt9PZikcRrXnEA  
4.10.9. https: /  images.  app.goo.g1/ tn9iX2ySZKj6Y6dG6  
4.10.10. https: / images.app.goo.g1/XhXhDsBlmNHQ39 cj7  
4.10.11. https:L/images.a_pp.goo.gl/g1FESVFervR87q6D9  
4.10.12. https://images.app.goo.gl/xcv1PArVLBjzrfg77   
4.10.13. https: / /  images.  app.goo.g1 / sP1 d2 RU3 qwQLZ5V17  
4.10.14. https:// images.app.goo.g1/YNFCxiogx2  1yUNwz6  
4.10.15. https: /  images.  app.goo.g1/ oq3VmfiKLu 1 ySGvt8  
4.10.16. https:/ /images.app.goo.gl/Fb2UCsVxToDuD64t5   
4.10.17. TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SÍMBOLOS OFICIAIS 

MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/DESENHOS, 
DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  
https:j /www.capanema.pr.gov.br/ municipio/ simbolos  

4.11. Esses são apenas exemplos de modelos que poderão ser solicitados pela 
Administração Municipal para os diversos eventos que requerem premiagdo. 

4.12. As bases dos troféus também poderão sofrer pequenas alterações de medidas, bem 
como formatos diferentes, sendo que não é possível mensurar os modelos que deverão 
ser escolhidos pela Secretaria Solicitante. 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
5.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados em até 10  

Idez) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do  
Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração 
de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 
subitem seguinte. 

5.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos produtos a serem adquiridos; 
c) local onde serão entregues os produtos; 
d) prazo para entrega dos produtos; 
e) quantidade, medidas e especificações dos produtos; 
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição dos pro-

dutos; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

5.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

5.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos  caso estes sejam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 
6.2. 
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5.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

5.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

5.6. 0 fornecimento dos produtos pela empresa vencedora do certame sem o prévio 
recebimento do requerimento a que alude o subitem 6.2 configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a ma-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, 
sem prejuízo da adoção das medidas cabiveis para aplicação das penalidades 
previstas na Lei 12.846/2013. 

5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo dos produtos. 

5.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante. 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
6.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
6.2. Em não havendo peculiaridades do produto objeto da contratação, devidamente 

previstas no Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
6.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os produtos, cuja finalidade é apenas para atestar que 
a Contratada entregou os produtos na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento à CONTRATADA. 

6.2.2. Juntamente com a entrega dos produtos, ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias fiteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

6.2.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 
recebimento, formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) 

dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto 
entregue com as especificações do Termo de Referência e da solicitação 

mencionada no subitem 7.2.1., para fins de recebimento definitivo. 
6.2.4. As solicitações mencionadas no subitem 7.2.1. deverão ser carimbadas e 

assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 

dos produtos, as quais serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria 

Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 
6.2.5. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os produtos entregues, por 

meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação dos produtos, constatar e relacionar a quantidade dos produtos a que 

vier ser recusada. 
6.2.6. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização 
não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 
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6.2.7. No caso de rejeição dos produtos, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro objeto sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência 
e a solicitação indicada no subitem 6.2., dentro do prazo de 72 (setenta e duas) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do objeto. 

6.2.8. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
objeto substituído, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

6.2.9. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

6.2.10. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

6.2.11. A notificação a que se refere o subitem 7.2.7 poderá ser encaminhada via  e-
mail  para a CONTRATADA. 

6.2.12. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos 
termos deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos 
agentes públicos que se omitirem. 

6.2.13. As notas fiscais dos produtos recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 
do subitem 6.2., somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento 
a partir do momento em que for entregue o restante. 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1. A licitante deverá apresentar comprovação de aptidão para a prestação dos serviços 

em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta contratação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pes-

soas jurídicas de direito público ou privado, sendo: 
7.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica de pessoa de direito público 

e/ou privado. 
7.1.2. Os atestados referir-se-do a contratos já concluidos ou já decorrido no mínimo 

01 (um) ano do inicio de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 
executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do contrato. 

8. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de pregos, ou não assinar o termo de contrato, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Apresentar a proposta de pregos e não apresentar a proposta definitiva de 

pregos; 
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e) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação 
de habilitação; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo inidõneo; 
h) Cometer fraude fiscal; 
I) Fizer declaração falsa; 

j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
9.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o 

valor estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a gravidade e 
as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominagões legais. 

9.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

9.4. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 

9.5. As sanções administrativas  sera()  previstas no Termo de Referência, na Ata de 
Registro de Pregos ou no Termo do Contrato. 

9.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, na Ata de Registro de Pregos ou no Termo do Contrato serão 
observadas as seguintes regras básicas: 

9.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com 
as seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 
produto/prestação dos serviços em horas, será de 2% (dois por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 
produto/prestação dos serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de 
atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do 

valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa 
prevista na alínea "h" acima; 
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multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a 
qualquer clausula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de 
Pregos, do Termo do Contrato ou de Termo de Referência, não 
especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na 
reincidência; 

e) multa de ate 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da 
licitação previsto na totalidade dos produtos licitados neste Edital, no 
caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

I) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação 
previsto na totalidade dos produtos licitados neste Edital, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

9.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública  sera  aplicada por 
prazo não superior a 02 (dois) anos. 

9.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 
(dois) anos. 

9.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

9.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
9.9. A multa  sera  descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
9.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão também ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 
pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no 
desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
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9.12.A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

9.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
9.14.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
9.15.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1.A Contratada obriga-se a: 

a) entregar os produtos em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega dos produtos previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal correspondendo ao valor 
do objeto adquirido, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 

2 (dois) dias após a entrega do objeto; 
e) atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto do presente contrato; 
f) comunicar 6.• Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

11) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na entrega dos produtos; 

i) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os 6nus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento dos produtos. 

10.2.A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

10.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

10.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 
contratação. 

10.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1.A CONTRATANTE obriga-se a: 
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a) Receber provisoriamente os produtos desta contração, por meio do fiscal de 
contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no termo de refe-
rência, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 
meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 
12.1.0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

13. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 
13.1.0 contrato será gerenciado e fiscalizado por  Sebastian  Ferreira Barbosa. 

14. OUTRAS INFORMAÇÕES 
14.1. Para os requerimentos das Secretaria de Administração, Educação, Cultura e Es-

porte, Família e Assistência Social, Agricultura e Meio Ambiente, Viação, Obras e Ser-
viços Urbanos, Indústria e Comércio e Planejamento e Obras, as notas fiscais deverão 
ser emitidas em nome do: MUNICIPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 75.972.760/0001-60, 

Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. Município: 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

14.2. Para os requerimentos emitidos pela Secretaria Municipal de Saúde as notas deverão 
ser emitidas em nome do: Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema 
- PR, CEP: 85.760-000. 

14.3. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 
e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse 

termo de referência 
14.4. As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Administra-

ção, 46) 35521321 com o Sr.  Sebastian  Ferreira Barbosa, ou pelo  e-mail  im-

prensa@capanema.pr.gov.br .  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 
dia(s) do mês de junho de 2022. 

Secretário(a) Muni p 1 de Administração 
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EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 MEDIA 

140,00 25,00 50,00 71,67 

ORÇAMENTO 

4QUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA 
DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE 
rRANsiTo E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

_OTE 1— AMPLA CONCORRÊNCIA - TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SÍMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR 

NORMATIVAS/CORES! DESENHOS, DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  
lt-tps://www.capanema.prgov.br/municipio/simbolos  

Item 
Código 
produto 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 56090 

ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM 
COM SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS PARA 

INSTALAÇÃO. AMPLA CONCORRENCIA 
300,00 M2 71,67 21.501,00 

2 56089 

IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  
BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES. 
ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO DE 

MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

750,00 M2 94,51 70.882,50 

rOTAL 92.383,50 

_OTE 2— COTA RESERVADA ME/EPP - TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SÍMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO 

;EGUIR AS NORMATIVAS/CORES! DESENHOS, DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  
ittps://www.capanema.pr.gov.br/municipio/simbolos  

Item 
Código 
produto 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 56090 

ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM 
COM SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSARIAS PARA 

INSTALAÇÃO. COTA RESERVADA ME/EPP 
100,00 M2 71,67 7.167,00 

EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 MÉDIA 

140,00 25,00 50,00 71,67 

115,00 68,52 100,00 94,51 



115,00 68,52 100,00 94,51  2 56089 

IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  
BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES. 
ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO DE 

MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. COTA 
RESERVADA ME/EPP 

-, 250,00 M2 94,51 23.627,50 

FOTAL 30.794,50 

_OTE 3 — AMPLA CONCORRÊNCIA - TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SiMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR 
S NORMATIVAS/CORES/ DESENHOS, DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  

ittps://www.capanema.prgov.br/municipio/simbolos  

Item 
Código 
produto 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

56092 

ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA 
RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM RECORTE ELETRÔNICO. 
INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE 

NECESSÁRIO. AMPLA CONCORRENCIA 

600,00 M2 91,67 55.002,00 

2 56093 

ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM 

ALTA QUALIDADE (INSTALADO) AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

225,00 M2 95,00 21.375,00 

FOTAL 76.377,00 

_OTE 4— COTA RESERVADA ME/EPP - TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SÍMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO 

3EGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ DESENHOS, DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  
ittps://www.capanema.pr.gov.br/municipio/simbolos  

Item 
Código 
produto 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 56092 

ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA 
RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM RECORTE ELETRÔNICO. 
INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE 

NECESSÁRIO. COTA RESERVADA ME/EPP 

200,00 M2 91,67 18.334,00 

2 56093 

ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM 

ALTA QUALIDADE (INSTALADO) COTA 
RESERVADA ME/EPP 

75,00 M2 95,00 7.125,00 

rOTAL 25.459,00 

_OTE 5 — TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SiMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ 
HSENHOS, DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  https://www.capanema.pr.gov.br/municipio/simbolos  

EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 MÉDIA 

105,00 50,00 120,00 91,67 

105,00 70,00 110,00 95,00 

EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 MÉDIA 

105,00 50,00 120,00 91,67 

105,00 70,00 110,00 95,00 

.. 



Unidade Item  Quantidade Preço máximo total Produto/Serviço Preço máximo Código 
produto 

      

   

EMPRESA 2 EMPRESA 3 MEDIA 

 

EMPRESA 1 

 

      

      

Item 
Código 
produto 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço máximo 

- 

Preço máximo total 

3 56091 

ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA DE VEÍCULOS. 
APLICAÇÃO INCLUSA. 0 VALOR DEVE CONTEMPLAR A 
RETIRADA DE ADESIVOS QUANDO NECESSÁRIO. 
DIVERSOS MODELOS DE VEÍCULOS. INSTALADO 

200,00 M2 98,33 19.666,00 

4 62868 
ADESIVO VINILICO LEITOSO PLOTADO. COR 4X0. 
IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. 

200,00 M2 92,00 18.400,00 

5 62869 
ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4X0. IMPRESSÃO 
DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. 

200,00 M2 95,00 19.000,00 

TOTAL 57.066,00 

LOTE 6 - TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SÍMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ 
DESENHOS, DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  https://www.capanema.prgov.br/municipio/simbolos  

Item 
Código 
produto 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 56094 

PLACA EDUCATIVA E INFORMATIVA COM DIMENSÕES 
DIVERSAS, CONFECCIONADAS EM  PVC  OU PS, COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 02 MM, A ARTE EM ADESIVO 
VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO. 
TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS.  SERA()  USADAS PARA 
SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERA 
SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE, 
QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS E BUCHAS. 
(INSTALADA) 

200,00 M2 165,00 33.000,00 

2 56097 

PLACA INDICATIVA, DE ADVERTÊNCIA E 
REGULAMENTAÇÃO, DIVERSOS MODELOS 6 OU 18, COM 
CANTOS ARREDONDADOS, PREVIAMENTE TRATADA 
CONTRA FERRUGEM, FUNDO  PRIMER,  E ACABAMENTO 
EM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. PELÍCULA 
REFLETIVAS GT (GRAU TÉCNICO PRISMÁTICO ABNT:NBR 
14.644: 2007 TIPO I-A), SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM 
PELÍCULA PRETO LEGENDA (ABNT:NBR 14.644:2007, 
TIPO IV) 

100,00 M2 263,3 26.333,00 

TOTAL 59.333,00 

_OTE 7 - TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SÍMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ 
DESENHOS, DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  https://www.capanema.pr.gov.br/municipio/simbolos  

EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 MEDIA 

125,00 60,00 110,00 98,33 

105,00 61,00 110,00 92,00 

105,00 70,00 110,00 95,00 

EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 MEDIA 

195,00 130,00 170,00 165,00 

250,00 370,00 170,00 263,33 



Item 
Cádigo 
produto 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 52517 

PLACA EM PS - ESPESSURA MiNIMA 2MM. ADESIVADA 
COM VINIL 3M E IMPRESSÃO EM ALTA RESOLUÇÃO. 
TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS.  SERA()  USADAS PARA 
SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVER/6k 
SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE, 
QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS E BUCHAS. 
(INSTALADA) 

200,00 M2 216,67 43.334,00 

2 62870 

PLACA DE PAREDE. PARA IDENTIFICAÇÃO DE ENTRADAS 
E SAÍDAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM APLICAÇÃO 
EM ADESIVO DE VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. 
DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 PARAFUSOS E 
BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 

100,00 M2 235,00 23.500,00 

FOTAL 66.834,00 

EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 MEDIA 

350,00 130,00 170,00 216,67 

285,00 250,00 170,00 235,00 

7 

(7:1, 

400,00 335,74 400,00 378,58 

285,00 255,90 100,00 213,63  

1 56098 

POSTE PARA PLACAS DE TRANSITO CONFECCIONADO 
EM AÇO GALVANIZADO, FORMATO CILÍNDRICO DE 2" E 
ESPESSURA DE 3MM, COM PERFURAÇÃO, PORCAS, 
ARU ELAS E PARAFUSOS PARA AFIXAÇÃO DE PLACA. 
TAMBÉM DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 2 HALETAS  ANTI-
GIRO NA BASE. COMPRIMENTO DE 3 METROS. A 
EXTREMIDADE SUPERIOR DEVE SER FECHADA COM PEÇA 
DE  PVC  ESPECÍFICA PARA ESSA VEDAÇÃO. 

100,00  UN  378,58 37.858,00 

2 52522 

PLACA DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO 
DIVERSOS MODELOS FORNECIMENTO DE PLACA FIXA 
PERMANENTE TOTALMENTE REFLETIVA EM CHAPA DE 
AÇO. CHAPA 18, COM CANTOS ARREDONDADOS, 
PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO 
PRIMER,  E ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS GT (GRAU TÉCNICO 
PRISMÁTICO ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-A), 
SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM PELÍCULA PRETO 
LEGENDA (ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) 

100,00 M2 213,63 21.363,00  

FOTAL 59.221,00 

_OTE 8 - TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SÍMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ 
HSENHOS, DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  https://www.capanema.pr.gov.br/municipio/simbolos  



Item 
Código 
produto 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço má ximo Preço máximo total  

1 56099 

OUTDOOR  6X2 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO DE 
COLAGEM DE  OUTDOOR,  TAMANHO 6X2 METROS. 
PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE 
LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E MUNICÍPIOS 
CIRCUNVIZINHOS (ATÉ 80 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA CONTRATANTE.  

10,00  UN  1.600,00 16.000,00 

2 56100 

OUTDOOR  9X3 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO DE 
COLAGEM DE  OUTDOOR,  TAMANHO 9X3 METROS. 
PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE 
LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E MUNICÍPIOS 
CIRCUNVIZINHOS (ATÉ 80 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA CONTRATANTE. 

15,00  UN  3.600,00 54.000,00 

EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 MEDIA 

3.600,00 1.200,00 1.600,00 

8.100,00 2.700,00 3.600,00._ 

_OTE 9 — TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SÍMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ 
DESENHOS, DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  https://www.capanema.pr.gov.br/municipio/simbolos  

EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 MEDIA 

385,00 250,00 270,00 301,67 

285,00 307,05 170,00 254,02 

135,00 10,00 10,00 51,67 

Item 
Código 
produto 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 62871 

PLACA INTERNA DUAS FACES. PARA IDENTIFICAÇÃO EM 
SALAS LOCALIZADAS NOS CORREDORES DAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  
COM APLICAÇÃO EM ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO 
DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 
PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 

90,00 M2 301,67 27.150,30 

2 62872 
PLACA EM  PVC  3MM, TAMANHO 30X20CM, ADESIVADA 
COM IMPRESSÃO DIGITAL 2880DPI. 

100,00 M2 254,02 25.402,00 

61266 

CRACHÁ EM  PVC,  COM POSIÇÃO VERTICAL, 
PERFURADO, NA COR BRANCA, COM TAMANHO DE 60 X 
90MM, IMPRESSO BRASÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: NOME, 
CARGO E SECRETARIA DE LOCAÇÃO, COM CORDÃO NA 
COR VERDE PANTONE, ACOMPANHADO POR PRESILHA, 
COM DIAMETRO DE 800MM. 

500,00  UN  51,67 25.835,00 

TOTAL 78.387,30 

_OTE 10 — TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SÍMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ 
DESENHOS, DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  https://www.capanema.pr.gov.br/municipio/simbolos  



rOTAL 70.000,00 

_OTE 11 — TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SÍMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ 
DESENHOS, DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  https://www.capanema.pr.gov.brimunicipio/simbolos  

Item 
Código 
produto 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 62873 

TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF 
DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 16CM X 
10CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 30CM DE ALTURA E 
20CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 8MM. COM  
RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 
*DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES 
COMO MEDIDA  MAXIMA.  

200,00  UN  117,94 23.588,00 

2 62874 

TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF 
DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 14CM X 
9CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 15CM 
DE LARGURA COM ESPESSURA DE 5MM. COM  RECORTE 
ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO SOLICITADO 
PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 
*DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES 
COMO MEDIDA  MAXIMA.  

350,00  UN  76,14 26.649,00 

rOTAL 50.237,00 

EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 MÉDIA 

150,00 178,82 25,00 117,94 

115,00 89,41 24,00 76,14 

VALOR TOTAL MÁXIMO 666.092,30  



Vlodelos que poderão ser seguidos para cotação de preços dos troféus: 
ittps://images.app.goo.gl/KpiMLt31hx1CZdCw6  
ittps://images.app.goo.gl/KaM7K2sP567xHZ2j8  
ittps://images.app.goo.gl/nnLep4QDPSMWew2u7  
lttps://images.app.goo.gl/gTfB6pAXyqCenrr3A  
lttps://images.app.goo.g1/YvsoyWeFbwo9SQt7 
ittps://images.app.goo.gl/bqjZjeR7Fdg9Mhig8  
lttps://images.app.goo.gl/s4qjdvfxf3.111xtfP6  
ittps://images.app.goo.gl/T6gVt9PZikcRrXnEA  
ittps://images.app.goo.glitn9iX2ySZKj6Y6dG6 
ittps://images.app.goo.glAhXhDs131mNHQ39cj7 
lttps://images.app.goo.gl/g1FESVFervR87q6D9  
ittps://images.app.goo.gl/xcv1PArVLBjzrfg77  
ittps://images.app.goo.gl/sP1d2RU3qwQL7_5V17  
lttps://images.app.goo.gINNFCxiogx21yUNwz6 
ittps://images.app.goo.gl/oq3VmfiKLu1ySGvt8  
ittps://images.app.goo.g1gb2UCsVxToDuD64t5 
Esses são apenas exemplos de modelos que poderão ser solicitados pela Administração Municipal para os diversos eventos que requerem premiação. 
5,s bases dos troféus também poderão sofrer pequenas alterações de medidas, bem como formatos diferentes, sendo que não é possível mensurar os modelos que deverão ser escolhidos pela Secretaria Solicitante. 

IA 

 

A ZANON 

RESPONSÁVEL P LANILHA FINAL DE PREÇO 



rk 

E NIA L. 

BAIRRO: 

CONTATO -

UE: 

'7 •,;  

It,  Preço maximo Preço 

, 

RAZÃO SOCIAL:  

CNN:  

ENDEREÇO:  

COMP LE  ME.NTO. 

TELEFONE: 

CIDADE: 

ARTCOLOk LIDA.  
CKPJ 43.489.543/0001-27  

Est  90909036-99 
Rua Othvio Eco. d Pianos. 799 

Centro - Capanoma - PR ORÇAMENTO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA 

DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE 

TRANSITO E PREIVOAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO POBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

LOTE 1 - TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SIMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ DESENHOS, 

DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  https://www.capanema.pr.gov.hr/municipio/simPolos  

Código 

produto 

56090 

St,089 

IMPRESSÃO EM LONA %•'.y)P  

BANNER  LONA 440 GRAMAS. 4x0 CORES. 

ACA8AMEN70 COM BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO DE 

MADEIRA.. PONTEIRA E CORDA, INSTALADA, 

 

1-- Quantidade 

  

Produto/Serviço 

 

Unidade 

ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM 

COM SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS PARA 

iNSTALAÇÃO 

  

  

M2  

1000,0.  

TOTAL  

LOTE 2 - TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SÍMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ DESENHOS. 

DISPONNEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK!  https://www.capanema.pr.gc.w.br/municipio/simbolos  

Item 
Codigo 

produto 
Produto/ServIço Quantidade Unidade Preço  maxima  Preço rni:ixiiro '.ota 

, . 800.00  

ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA 

ritsoux-Ão. UM VINIL. COM  RECORTE E.LETRÔNICO. 

INS  ALAÇÃtD OU MASCARA DE APEICACAO SE 

 NECESSARIO  

.-- -,. 
, 

. ........ . .,- 

H,)6!) 7.  

ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSA0 EM 

ALTA QUALIDADE (ASTALADO) 
300..00  

. 

. . . .. ... 
_ .. — 

; ,:.•,....:, 

ADESIVO PARA  PLOT  AGEM E M FROTA DE. VEICULOS. 

AP;..ICAÇÃO  INCA  USA. 0 VAt.OR DEVE  CON  IFfv1PEAR A 

RE -  RAOR DE ADESIVOS QUANDO NECESSARIO, 

DIVERSOS MODELOS  OF  VEÍCULOS. INSIALADO 

200,00  
'... 

, 

.... . ... ............... 

.2 
ADESIVO VINILICO LEITOSO PLOTADO COR 4K0. 

iMPRF  SSA()  DIGI1AL. DEViDAMENEF INSTALADO. 
200,00 rv ! 

— 

J 

ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4x0. pvlpgr ssA0 

DIGITAL DEVIDAMENTE INSTALADO. 
200,00 m;,, 

...., 

,) 
.. ,........ ...... ... 

TOTAL  _ 

LOTt 3•  TODOS  OS PROOUTOS OUP Dive Iv CONSTAR 300BOLOS  OFICIAIS MUNICIPAIS  001/SRAO SIEGUIR AS NORMATIVAS/CORP Si DE SCNI40.1 

DISPONIVIAS NOS  FORMATOS  PNO, CORE'. ZOO E OHEI. Xi. NO LI NI(: hteps ://w vvw .coportoim,a.pr.agov. b. imunicipto/ilmtiolos 

 

-1-- 
1 

......_.... :.„....................- 

Quantidade 1 Unidade I Preço maxir g) PreLo -naK ,,  tot  

i i,..  

item 
Codigo I  

o-oduto 
Produto/Serviço 



 

• .0013...111.4 

 

  

AterGOL0110Valik.  
3 

i
DJ4 t 

 

56094 

PLACA EDUCATIVA F. INFORMATIVA C(  
*A • ,..„,..n,sp 

DIVERSAS, CONFECCIONADAS EM 17;401:W,.r.7 

ESPESSURA  MINIMA  C)F. 0? MM, A AR TE EM ADESIVO 

VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO 

TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS, SERÃO USADAS PARA 

SINAI I7AÇÃO INTERNA E EXTERNA A FIXAÇÃO DEVERA 

SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE EITA DUNA FACE, 

QUANDO EXTERNA POR PARAEUSOS E: BUCHAS. 

(INSTALADA) 

200,00 M. . 

,.._. 

,::-4I.)9;  

PLACA INDICATIVA, DE ADVERTÊNCIA E 

REGULAMENTAÇÃO. DIVERSOS MODELOS 6 OU IS, COM 

CANTOS ARREDONDADOS. PREVIAMENTE TRA I ADA 

CONTRA FERRUGEM, FUNDO  PRIMER,  E ACABAMENTO 

ENT  PINTURA f LETROSTATICA PRETA. PELICULA 

REF:LETIVAS  GI  (GRAU TrcNico  PRISMATIC°  AfINT!NBR 

14.644. 2007 TIPO I -A), SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA  Ely  

PELICULA PRETO LEGENDA  (MINT  •NBR 14.6442007., 

.11P0 !V) 

100,00 M2 

IIII 

3 56098 

POSTE PARA PLACAS DE TRANSITO CONFECCIONADO 

EM AÇO GALVANIZADO, FORMATO CILINDRIC.0 DE 2-  E 

ESPESSURA DE 3MM, COM PERFURAÇÃO, PORCAS. 

ARUE  LAS  E PARAFUSOS PARA AFIXAÇÃO DE PLACA 

TAMURA DEVE POSSUIR NO  MINIM°  2 HAIITAS  ANTI  

GIRO NA BASE. COMPRIMENTO DE 3 METROS A 

EXTREMIDADE SUPERIOR DEVE SER FECHADA  (OM  PEÇA 

DE  PVC  ESPECIFICA PARA ESSA VEDAÇÃO 

100,00  UN  

4 52522 

PLACA DE ADVERTENCIA E REGULAMENTAÇÃO 

DIVERSOS MODELOS FORNECIMENTO DE PLACA FIXA 

PERMANENTE TOTALMENTE REFi F.'A F.M CHAPA HF 

AC,C, CHA':'- e,",  7.., COM  CAN'T  OS  

PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FE RRUGENT, FUNDO 

PRIMER, E. ACABAMENTO EM PINTURA ELL1 ROSTATICA 

PRET A. PELICUTA FIFFLETIVAS C;T (GRAU TECNICO 

PRISMATICO AONTABR 14.644. 2007 TIPO IA), 

SIMBOI OGIA U PICTOGRAMA EM PELICULA PRETO 

LEGENDA (ABNT.NBR 14.644:2007, TIPO IV) 

M2 

5251/ 

PLACA EM PS • ESPESSURA miNtmA 21VIM, ADESIVADA 

COM VINIL 3M E IMPRESSÃO EM ALTA RESOLUÇÃO. 

TAMANHOS A SE REM DEFINIDOS SERÃO USADAS PARA 

SINALIZAÇÃO INTERNA F EXTERNA A EIXAÇA0 DEVERA 

SER QUANDO INTERNA ATRAVE.5 DE FITA DUPI A FACE, 

QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS F. BUCHAS. 

(INSTALADA) 

200,00 M2 

Ill 

- 

PLACA DE PAREDE. PARA IDENTIFICAÇÃO DE ENTRADAS 

E SAIDAS, MATERIAL.: CHAPA EM  ACM  COM APLICAÇÃO 

EM ADESIVO DE VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL 

DEVIDAMENTE INSTALADO, INCLUSO 04 PARAFUSOS E 

BUCHAS PAPA FIXAÇA0 

100,00 7%.1: 

7 

PLACA INTERNA DUAS FACES. PARA IDENTIFICAÇÃO EM 

SAI AS i OCAii2ADAS NOS  COP  fIrt7.1014US  OAS  

REPARTIÇÕES PUBLICAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  

COM APLICAÇÃO FM ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO 

DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO INCLUSO 04 

PARAFUSOS r. BUCHAS PARA ACÃO, 

90 ,00 
 

Tv12 

%., 
_ .. .. . 

PLACA CM  PVC  3MM. TArvIANt40 30X2OCM, ADtSIVA0A 

COM iNnoimrssAC, OIGITAL f;4001.1P 4 . 
1.00.00 M2 



UN 

r 01 • 
4,t. 411 

worcat 
"  c,s penem3  

coo 
CRACHÁ EM  PVC,  COM POSIÇÃO VERTICAL, PERFURADO. 

NA  COR BRANCA, COM TAMANHO DE 60 X 90MM,  

IMPRESS()  MASAO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR • NOME, CARGO 

SECRETARIA DE LOCAÇÃO, COM CORDÃO NA COR 

VERDE PANTONF, ACOMPANHADO POR PRESILHA, COM 

OIAML,f- RO  DI  ROONIM 

9 61266 500.00 

'My  
TOTAL 

LOTE 4 -  TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SÍMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/  DI. sr  NHOS, 

DISPONIVCIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINE;  htips://www.capanenta.pr.gov.brimunicipio/simbolos  

Item  
Código 

produto  
Produto/Serviço  Preço  maxim°  :,reço rruixirr 0 total Quantidade Unidade 

• 
56099 

OUTDOOR  6)(2 - C,ONTRATAÇÃO  OF  EMPRESA PARA 

PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO F SERVICO DE  

COI  AGFIVI  OE OUTDOOR,  TAMANHO 6X2 METROS. 

PERIODO DE 30 DIAS. APRESENT AÇA0 DE OPÇÕES DE 

LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E MUNICIPIOS 

CIRCUNVIZINHOS  (Alt  80 KM DA SEDE DO MUNICIPIO 

DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA CONTRATANTE,  

10.00  

OUTDOOR  9X3 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO DE 

COLAGEM DE  OUTDOOR,  TAMANHO 9X3 METROS. 

PE moDo  Di  30 DIAS. APRESEN FAÇÃO DE OPÇÕES  OE  

LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E MUNICIPIOS 

CIRCUNVIZINHOS (ATE  BO  KM DA SEDE DO MUMCIPIO 

DE CAPANILMA Pf.'4(A ESCOLliA 

2 5.6100 15,00  

TOTAL 

LOTE S TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SIMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ DESENHOS, 

DISPONIVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  https://www.capanema.pr.gov.br/municipio/simbolos  

Itt-n 
Código 

produto 

 

   

Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço  maxim()  Preço 

TROFEU EM ACRILICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF 

DL 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 16CM X 

10C.M. DIMENSÃO DO TROFEU: 30CM DL ALTURA E 

20CM DE LARGURA COM ESPESSURA  OE  8MM. COM  

RECORTE ESPECIAL I  ADESIVO ÇONEORME MODELO 

SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE 

*DEVI RAO  SIR  CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES 

COMO MEDIDA  MAXIMA  

TRoFeti EM ACRILICO. BASE DE St'STENTAÇÃO EM MDF 

1)E 18MF,A  DI,  ESPESSURA, TAMANHO DA RASE: 14( m x 

9CM DiMENSÃO L.)0 TROFEU: 20CM DE ALTURA E ISCh.,I  

OF  LARGURA COM,  ESPESSURA DE SMM. COM  RECORTO 

ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO SOLICTADO 
PELA SECRETARIA DEMANDANT E. 

*DEVERAO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES 

COMO MEDIDA  MAXIMA  

-I 0 't At, 

2  

200,00 

350 00  

o  

UN 



V•1 P4.  
Modeles citle poderão ser seguidos para cotação de preços dos trofeus: 

? 
1_00003 -41  

httpsitimages.app.goo.g1/KpiM113111x1MCw6 Gr
5
1:050. •  

https://images.app.goo,g1/KaM7K2sP567x1.122j8 PbSeel svit. 643 ‘1411P'''' 

- https://images.app.goo.glinnLep4QDPSMWew2u7 "Cf;i143":11.96114°  
https://images.app,goo.gligTf136pAXyqCenrr3A 1/0060°  

https://images.app.goo.g1/YvsoyWeFbwo9SQt7  

https://images.app.goo.glibqgjeR7Fdg9Mhig8  

https://images.app.goo.gl/s4qjdvfxf3111xtfP6  

https://images.app.goo.gl/T6gVt9PZikcRrXnEA  

https://images.app.goo.glftn9iX2ySZKj6Y6dG6  

https://images.app.goo.g1MhXbDs131mNHC139cj7  

littps://images.app.goo.gl/g1FESVFervR87q6D9  

iittps://images.app.goo.g1/xcv1PArVLBjzrfg77 

littps://images.app.goo.glisP1d2RU3qwQL25V17 

https://images.app.goo.gt/YNFCxiogx21yUNwz6  

https://images.app.goo.gl/oq3VmfiKLu1ySGvt8  

https://images.app.goo.gl/Fb2UCsVxToDuD64t5  

Esses são apenas exemplos de modelos que poderão ser solicitados pela Administração Municipal para os diversos eventos que 

requerm premiação. 

As bases dos trofeus também poderão sofrer pequenas alterações de medidas, bem como formatos diferentes, sendo que não é 

DATA:  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE 

POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

• 

• 



Item  
Código 

produto 
Preço  maxim() total1 Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço máximo 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS LIDA 

CNPJ: 15.740.810/0001-51  EMAIL: ERAKIDE@HOTMAIL.COM  

ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO 1.386 

COMPLEMENTO: 

TELEFONE: 

CIDADE:  

VISUART BAIRRO: CENTRO 

   

46 99978 4038 CONTATO: ERACLIDES 

   

CAPANEMA UF: PR  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA 

DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE 

TRANSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 
LOTE 1 — TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SiMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ DESENHOS, 

DISPONIVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  https://www.c.apanema.pr.gov.br/municipio/sitnbolos  

Item 
Código 

produto 
Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço  maxima-total 

1 56090 

ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM 

COM SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS PARA 

INSTALAÇÃO. 

400,00 EVP 140,00 '6.000,00 

2 56089 

IMPRESSÃO EIVI LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  

BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES. 

ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTA0 DE 

MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. 

1000,00 M.? 115,00 115.000.00 

TOTAL 171.000,00 

LOTE 2 — TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SÍMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ DESENHOS, 

DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  https://www.capanema.pr.gov.br/municipio/simbolos  

Item 
Código 

produto 
Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço máximo Prego máximo total , 

1 56092 

ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA 

RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM RECORTE ELETRÔNICO. 

INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE 

NECESSÁRIO. 

 800,00 M2 105,00 34.000,;)0 
 

2 56093 
ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM 

ALTA QUALIDADE (INSTAIADO) 
300,00 M2 105,00 31.500,00 

3 56091 

ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA DE VEÍCULOS. 

APLICAÇÃO INCLUSA. 0 VALOR DEVE CONTEMPLARA 

RETIRADA DE. ADESIVOS QUANDO NECESSÁRIO. 

DIVERSOS MODELOS DE VEÍCULOS. INSTALADO 

20000 , M2 125,00 25.000,00 
 

4 
ADESIVO VINfLICO LEITOSO PLOTADO. COR 4X0. 
IMPRESSÃO DICilIAL, DEVIDAMENTE INSTALADO. 

 200,00 M2 105,00 21.000,00 

5 ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4X0. IMPRESSÃO 

DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. 
200,00 M2 21.00000 

 
105,00 ; 

TOTAL .182.500,00 

LOTE 3 — TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SIMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ DESENHOS, 

DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  https://www.capanema.pr.gov.br/municipio/simbolos  

Eraclides Eraldo Dahmer  
Placas Publicitarias  Ltda 

4 r *1 A II 01 (IMAM 



029  

56094 

PLACA EDUCATIVA E INFORMATIVA COM DIMENSÕES 

DIVERSAS, CONFECCIONADAS EM  PVC  OU PS, COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 02 MM, A ARTE EM ADESIVO 

VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO. 

TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. SERÃO USADAS PARA 

SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERÁ 

SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE, 

QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS E BUCHAS. 

(INSTALADA) 

200,00 M2 195,00 39.000,00 

2 56097 

PLACA INDICATIVA, DE ADVERTENCIA E 

REGULAMENTAÇÃO, DIVERSOS MODELOS 6 01118, COM 

CANTOS ARREDONDADOS, PREVIAMENTE TRATADA 

CONTRA FERRUGEM, FUNDO  PRIMER,  E ACABAMENTO 

EM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. PELÍCULA 

REFLETIVAS GT (GRAU TÉCNICO  PRISMATIC°  ABNT:NBR 

14.644: 2007 TIPO I-A), SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM 

PELÍCULA PRETO LEGENDA (ABNT:NBR 14.644:2007, 

TIPO IV) 

100,00 M2 250,00 25.000,00 

3 56098 100,00  

POSTE PARA PLACAS DE TRANSITO CONFECCIONADO 

EM AÇO GALVANIZADO, FORMATO CILÍNDRICO DE 2" E 

ESPESSURA DE 3MM, COM PERFURAÇÃO, PORCAS, 

ARUELAS E PARAFUSOS PARA AFIXAÇÃO DE PLACA. 

TAMBÉM DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 2 HALETAS  ANTI-

GIRO NA BASE. COMPRIMENTO DE 3 METROS. A 

EXTREMIDADE SUPERIOR DEVE SER FECHADA COM PEÇA 

DE  PVC  ESPECÍFICA PARA ESSA VEDAÇÃO. 

UN  400,00 40.000,00 

4 52522 

PLACA DE ADVERTENCIA E REGULAMENTAÇÃO 

DIVERSOS MODELOS FORNECIMENTO DE PLACA FIXA 

PERMANENTE TOTALMENTE REFLETIVA EM CHAPA DE 

AÇO. CHAPA 18, COM CANTOS ARREDONDADOS, 

PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO 

PRIMER,  E ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 

PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS GT (GRAU TECNICO  

PRISMATIC°  ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-A), 

SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM PELÍCULA PRETO 

LEGENDA (ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) 

M2 285,00 _  

5 52517 

- 

PLACA EM PS -- ESPESSURA MÍNIMA 2MM. ADESIVADA 

COM VINIL 3M E IMPRESSÃO EM ALTA RESOLUÇÃO. 

TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. SERÃO USADAS PARA 

SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERÁ 

SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE, 

QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS E BUCHAS. 

(INSTALADA) 

200,00 M2 350,00 70.000,00 ' 

6 

PLACA DE PAREDE. PARA IDENTIFICAÇÃO DE ENTRADAS 

E SAÍDAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM APLICAÇÃO 

EM ADESIVO DE VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. 

DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 PARAFUSOS E 

BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 

100,00 M2 285,00 28.500,00 

PLACA INTERNA DUAS FACES. PARA IDENTIFICAÇÃO EM 

SALAS LOCALIZADAS NOS CORREDORES DAS 

REPARTIÇÕES PUBLICAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  
COM APLICAÇA0 EM ADESIVO VINIL COM ImrilessAo 

DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 

PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 

90,00 M2 385,00 34.650,00 

PLACA EM  PVC  3MM, TAMANHO 30X20C.M, ADESIVADA 

COM IMPRESSÃO DIGITAL 288001'I. 
100,00 M2 785,00 78.500,00 

Eraclides Eraldo Dahmer 
 

Placas 
 PublicOrlas 1..tda 

15340.81010001-51 



9 61266 

CRACHÁ EM  PVC,  COM POSIÇÃO VERTICAL, PERFURADO, 

NA COR BRANCA, COM TAMANHO DE 60 X 90MM, 

IMPRESSO BRASÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: NOME, CARGO E 

SECRETARIA DE LOCAÇÃO, COM CORDÃO NA COR 

VERDE PANTONE, ACOMPANHADO POR PRESILHA, COM 

DIAMETRO DE 800MM. 

500,00  UN  135,00 67.500,00 

TOTAL  333.150,00 

LOTE 4 — TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SiMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ DESENHOS, 

DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  https://www.capanerna.pr.gov.br/municipio/simbolos  

Item 
Codigo 

produto  
Produto/Serviço Quantidade Unidade  Prep  máximo Preço máximo total 

1 56099 

OUTDOOR  6X2 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO DE 

COLAGEM DE  OUTDOOR,  TAMANHO 6X2 METROS. 

PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE 

LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E MUNICÍPIOS 

CIRCUNVIZINHOS (ATE 80 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA CONTRATANTE.  

10,00  UN  3.600,00 .36.000,00 

2 56100  

OUTDOOR  9X3 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO DE 

COLAGEM DE  OUTDOOR,  TAMANHO 9X3 METROS. 

PERIOD°  DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE 

LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E MUNICÍPIOS 

CIRCUNVIZINHOS (A1'.. 80 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA CONTRATANTE. 

15,00  UN  8.100,00 121 i00,00 

TOTAL 157.500,00 

LOTE 5 — TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SiMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ DESENHOS, 

DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  haps://www.capanema.pr.gov.br/municipio/simbolos  

Item 
Código 

produto 
Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 

TROFÉU EM ACRiLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM  MOP:  

DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 16CM X 

1.0CM. DIMENSÃO DO TROFEU: 30CM DE ALTURA E 

20CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 8MM. COM  

RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO 

SOLICITADO  PHA  SECRETARIA DEMANDANTE. 

DE VERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES 

COMO MEDIDA  MAXIMA.  

200,00  UN  150,00 30.000,00 

2 

TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF 

DE .1.8MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 14CIVI X 

9CM. DIMENSÃO DO TROFIV 20CM DE ALTURA E 15CM 

DE LARGURA COM ESPESSURA DE 5MM. COM  RECORTE 

ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO SOLICITADO 

PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 

•DEVERAO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES 

COMO MEDIDA  MAXIMA.  

350,00  UN  115,00 40.250,00 

TOTAL 70.250,061 

arAde s aNat.) tt,Viv.,i 
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Model  s que poderão ser seguidos para cotação de preços dos troféus: 

htl ps://images.app.goo.gl/KpiM  Lt31hx1CZdCw6 

https://images.app.goo.g1 /10M7K2sP567xHZ2j8  

https://images.app.goo.gl/nnlep4QOPSMWew2u7  

https://images.app.goo.gl/gTfB6pAXyqCenrr3A  

https://images.app.goo.gl/YvsoyUJeFbwo9SQL7  

https://images.app.goo.gl/bqjZjeR7Fclg9Mhig8  

https://irnages.app.goo.gl/s4qjdvfxf3JRxtfP6  

https://images.app.goo.gl/T6gVt9PZikcRrXnEA  

https://images.app.goo.gl/tn9iX2ySZKj6Y6dG6  

https://images.app.goo.g1/XhXhDsB1mN1-1Q39cp  

https://images.app.goo.gl/g1FESVFervR87q6D9  

https://images.app.goo.gi/xcv1PArVLBjzrfg77  

https://images.app.goo.gl/sP1d2RU3qwQLZ5V17  

https://images.app.goo.gl/M1FCxiogx21yUNwz6  

https://images.app.goo.gl/oq3VmfiKLu1ySGvt8  

https://images.app.goo.gl/Fb2UCsVxToDuDG4t5  

Esses  so  apenas exemplos de modelos que poder3o ser solicitados pela Administra0o Municipal para os diversos 

requerem premia0o. 

As bases dos troféus também poderio sofrer pequenas alterações de medidas, bem como formatos dif 

os que 

ue n'ão 111 

DATA: 03/03/2022 
.tac \tes a1 DektiOe 
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O  ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 0 MAIS BREVE 

POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

• 



artes@impressionecv.com.br  CNPJ: 34.184.529/0001-24 EMAIL:  

ENDEREÇO: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 3203 

4 to/Ser4.4-a 
Item I Código I 

produto 

RAZÃO SOCIAL: SANTOS & SANTOS - COMUN  'CACAO  VISUAL LTDA 

COMPLEMENTO: IMPRESSIONE BAIRRO:  SAO JOSE  OPERÁRIO 

TELEFONE: 46 99973-8720 CONTATO: 4E) 99901-1934 

CIDADE: CAPANEMA UF: PARANÁ 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA 

DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIEr,riAçÃO DE TRANSITO 

E PREIVIIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEfv1A-PR. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 
LOTE 1 - TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SfMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ DESENHOS, 

DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  https://www.capanerna.pr,gov.br/niuncipio/simboIos 

Item: 
 . 

Codigo 
, - 
'produto 

Produto/Serviço ..Quantidade Urtidade Preço máxirrto Poço mSxinto total 

I 56090 

ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM MFTALON 2X2 CM 

com  Sot  DA E PERFURAÇÂO Ni-Cf  SSA MRS  PARA 

INS  IALAS.AO. 

4ori3O( t M2 50,00 10.000.00  

2 

1TOTAL 

56089 

IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  

BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES. 

ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTA()  OF  

MAULIILA., PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. 

1000,00 M2 100,00 100.000,00 

120.000,00 

LOTE 2 -TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SÍMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ DESF.NHOS, 

DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  https://www.capanerna.pr.go.br/municipio/simboios  

Item 
•Códik4,0-

produto . 
.Produto/Serviço - . Quantidade . Unidade 

_ 

Preço máximo  Prop  ittáxiirtu total 

50092 

ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA 

RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM  RECUR  TE ELETRÔNICO. 

INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAC,A0  SF  

NECESSÁRIO. , 

303,0C M2 120,03 90.000,00 

2 56093 
ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM 

ALTA QUALIDADE (INSTALADO) 
300,00 M2 110,00 . 33.000,00 

5Í5C)1  

ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA DE VEÍCULOS.  

API  IrAç.'ik0 INCI.USA. O vAion DEVE CONTEMPLAR A  

RETIRADA DE ADESIVOS QUANDO NECESSÁRIO. 

DIVERSOS MODELOS DE VEÍCULOS. INSTALADO 

200,0i; ivi2 110,00  

ADESIVO VINtuco LEITOSO PLOTADO, COR 4X0. 

1\e",PRESS,3.0 DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. 
200,00 M2 110,00 22.000,0U 

, 

5 
ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4X0. IMPRESSÃO 

E !N.,.;TALADO 
200,00 M1  

--, 
110.00 22.000,00 

TOTAL 195.000,001 

LOTE 3 - TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SiMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ DESENHOS, 

DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  https://v.ww.capanerna.pr.gov.br/rnunicipio/simbolcs  

 r--- 3 
i ' 9[D004-2-41 4,1 . 

I Quartttci,;de UnIdade Preço triiirarno P(Qço rvi,bortio total I 

SaAt4sr-&-Sartio.s_Cilainnicação  

Visual Ltta. 

Av, Rio Grande do Sul. 32C3 
sain 01 -  Bain.° sac)  José Opertirio 

ORÇAMENTO 



1 56(194 

PLACA EDUCATIVA E INFORMATIVA COM DIMENSÕES 

DIVERSAS, CONFECCIONADAS EM  PVC  OU PS, COM 

ESPESSURA  MINIMA  DE 02 MM, A ARTE EM ADESIVO 

VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOlUÇÃO. 

lAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. SERÃO USADAS PARA 

SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERÁ 

SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE, 

UUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS E BUCHAS. 

(INSTALADA) 

200,00 M2 170,00 34.000.00 

2 55097 

PLACA INDICATIVA, DE ADVERTENCIA E 

REGULAMENTAÇÃO, DIVERSOS MODELOS G OU 1.8, COM 

CANTOS ARREDONDADOS, PREVIAMENTE TRATADA 

CONTRA FERRUGEM,  FUND() PRIMER,  E ACABAMENTO 

EM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. PELICULA 

REFLETIVAS GT (GRAU TÉCNICO PRISMÁTICO ABNT:NBR 

14.644. 2007 TIPO I-A), SIMBOLOGIA F PICTOGRAMA EM 

PELÍCULA PRETO LEGENDA (ABNT:NBR 14.644:2007, 

TIPO IV) 

100,00 M2 170,00 17.000,00 

3 56098 

POSTE PARA PLACAS DE TRANSITO CONFEcciom,Ano 

EM AÇO GALVANIZADO, FORMA TO CILÍNDRICO DE 2" E 

ESPESSURA DE 3MM, COM PERFURAÇÃO, PORCAS, 

ARUELAS E PARAFUSOS PARA AFIXAÇÃO DE PLACA. 

TAMBÉM DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 7 FIALETAS  ANTI-

GIRO NA BASE. COMPRIMENTO DE 3 METROS. A 

EXTREMIDADE SUPERIOR DEVE SER FECHADA COM PEÇA 

DE  PVC  ESPECIFICA PARA ESSA VEDAÇÃO. 

100,00  UN  400,00 40.000,00 

4 52522 

PLACA DE ADVERTÊNCIA E REGUIAMENTAÇÃO 

DIVERSOS MODELOS FORNECIMENTO DE PLACA FIXA 

PERMANENTE TOTALMENTE REFLETIVA EM CHAPA DE 

AÇO. CHAPA 1E, COM CANTOS ARREDONDADOS, 

PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO 

PRIMER,  E ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 

PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS GT (GRAU TÉCNICO  

PRISMATIC°  ABNT:NFIR 14.644: 2001 TIPO I-A), 

SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM PELÍCULA PRETO 

LEGENDA (ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) 

M2 100,00 -  

5 52517 

PLACA EM PS - ESPESSURA  MINIMA  2MM. ADESIVADA 

COM VINIL 3M E IMPRESSA0 EM ALTA RESOLUÇÃO. 

TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. SERÃO USADAS PARA 

SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERÁ 

SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE, 

QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS E BUCHAS. 

(INSTALADA) 

200,00 M2 170,00 34.000,00 

PLACA DE PAREDE. PARA IDENTIFICAÇÂO nr. ENTRADAS 

E SAÍDAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM APLICAÇÃO 

I M ADESIVO DE VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. 

DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 PARAFUSOS E 

BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 

100,00 M2 170,00 . 17.000,00 

7 

PLACA INTERNA DUAS FACES. PARA IDENTIFICAÇÃO EM 

SALAS LOCALIZADAS NOS CORREDORES DAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  

COM APLICAÇÃO EM ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO 

DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 

PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 

 90,00 M2 

5 

270,00 24.300,00 
 

8 
PLACA  PCA EM  PVC  3MM, TAMANHO 30X20CM, ADESIVADA 

COM IMPRESSÃO DIGITAL 2880DPI. 
100,00 7 29/000I 

....., 
84.5 

'- 
1, 24.700000 

Santos & Santos Comunicaçâo 
Visual Ltda. 

Av. Rio Grande do Sul, 3203 

L
Sala 01 - Bairro  Sao  José Operário 

85760.000.CAPANEMA - PR 



CRACHÁ EM  PVC,  COM POSIÇÃO VERTICAL, PERFURADO, 
1 

9 61266 

NA COR BRANCA, COM TAMANHO DE 60 X 901VIM, 

IMPRESSO BRASÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: NOME, CARGO E 500,00  UN  10,00 5.000,00 

SECRETARIA DE LOCAÇÃO, COM CORDÃO NA COR 

VERDE PANTONE, ACOMPANHADO POR PRESILHA, COM 

DIÂMETRO DE 800Mtvi. 

TOTAL 188.300,00 

LOTE 4 -TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SiMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ DESENHOS, 

DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  https://www.capanema.pr.gov.brimunicipio/simbolos  

Item 
C6cligo 

::.produto 
Produto/Serviço Quantidade 

-  

Unidade - . , Peço máximo , Preço máximo total , 

1 

0 

56099 

- 

OUTDOOR  6X2 • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRODUÇÃO, IMi,RESSisi'0, LOCAÇÃO E SERVIÇO DE 

COLAGEM DE  OUTDOOR,  TAMANHO 6X2 METROS. 

PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE 

LOCAIS DE INSTALAÇÂO E:M CAPANEMA E MUNICÍPIOS 

CIRCUNVIZINHOS (ATÉ 80 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA CONTRATANTE. 

10,00  UN  

. 

1.200,00 

.  

:2 000,00 

2 56100 

OUTDOOR  9X3 - CONTRA rAÇÂo DE EMPRESA PARA 

PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO I SERVIÇO DE 

COLAGEM DE  OUTDOOR,  TAMANHO 9X3 METROS. 

PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE 

LOCAIS DE INSTALAÇÃO FM CAPANEMA E MUNICÍPIOS 

CIRCUNVIZINHOS (ATE 30 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA CONTRATANTE. 

— 

15,00  UN  

. 

2.700,00 

i 

40.500,00 

TOTAL 52.500,00 

LOTE 5 -TODOS OS PRODUTOS QUE DEVEM CONSTAR SiMBOLOS OFICIAIS MUNICIPAIS DEVERÃO SEGUIR AS NORMATIVAS/CORES/ DESENHOS, 

DISPONÍVEIS NOS FORMATOS PNG, COREL 2020 E COREL X1 NO  LINK:  https://www.capanema.pr.gov.br/municipio/simbolos  

Item 
Código 

produto 
Procluto/Serviço Quantidade Unidade Preço  maxim  Preço maxmio total 

1 

TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE. DE SUSTENTAÇÃO EM MDF 

DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA RASP16CM X 

10CM. DIMENSÃO DO I ROFÉU: 30CM DE ALTURA E 

20CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 8MM. COM  

RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO 

SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 

SOLVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES 

COMO MEDIDA  MAXIMA.  

200,00  UN  25,00 5000,00 

2 

TROFÉU EM ACRiLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF 

DE: 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE; 14CM X 

9avl. DIMENSÃO DO TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 15CM 

DE LARGURA COM ESPESSURA DE SMM. COM  RECORTE 

FSPECIAl r AnNivo r.nrk4rorimr A:100Ft C) ÇOI  IMAM()  
PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 

*DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES 

COMO MEDIDA  MAXIMA,  

350,00  UN  24,00 8.400,00 

TOTAL {34, 84.529/CO ,00 

Santos & Santos Comunicação 
Visual Ltda. 

Av. Rio Grande do Sul, 3203 
Sala 01 - Bairro São José Operâr%o L85760-000 - CAPAN EMA - PR 

(0. 



0 r; 
I 4

. 
 

Modelos qu poderão ser seguidos para cotação de preços dos troféus: 

https://images.app.goo.gliKpiMit3lhx1CZdCw6  

https://images.app.goo.gl/KaM7K2sP567xHZ2j8  

https://images.app.goo.gl/nnLep4aDPSMWew2u7  

https://images.app.goo.gligTfB6pAXvoCenrr3A  

https://images.app,goo.g1/YvsoyWeFbwo9SQt7 

httpsiiirnages.aop.goo.glibqgjeR7Fdg9Mh1g8 

https.liimages.dpp.goo.gi/s4qjdvfxf3lRxt  f P6 

https://images.app.goo.g1/1-6gVt9PZikcRrXnEA  

https://images.app.goo.glitn9iX2ySZKj6Y6c1G6  

https://images.app.goo.g1/XhXhDsB1rnNHQ39cj7  

https:Himages.app.goo.gl/g1FESVFervR87q6D9 

ht-tps://images.app.goo.glixcv1PArVL8jzrfg77 

https://images.app.goo.glisP1d2RU3qwQ115V17  

https://images.app.goo.gINNFCxiogx21yUNwz6  

https://images.app.goo.gl/oq3Vmfinu1OGvt8  

https://images.app.goo.gl/Fb2UCsVxToDuD64t5  

Esses são apenas exemplos de modelos que poderão ser solicitados pela Administração Municipal para os diversos eventos que 

requerem premiação. 

As bases dos troféus também poderão sofrer pequenas alterações de medidas, bem como formatos diferentes, sendo que não é • 
DATA: CAPANEMA, 16 DE MARÇO DE 2022. 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE 

POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

7-Ton 

r3.4.184.529/0001-2-;41 
Santos & Santos Comunicação 

Visual Ltda. 

Av. Rio Grande do Sul, 3203 
Sala 01 - Bairro  sac)  José Operário 

L85760-000 - CAPANEMA - PR 



26/03/2022 23:00  Carrinho de Compras 

41,41 

* PLASTOLA NDIA 
cor-, Hidr^áulica e Plásticos 
S7,01- 

E Menu 0.  

CARRINHO DE COMPRAS 
I ALIZAR PEDID' 

PRODUTO PREÇO 

CHAPA R$546,99  

PVC  

RÍGIDA 

BRANCA 

2000X 

1000 X 

3 MM 

SKU: 

6466 

QTD 

1  

Editar 

SUBTOTAL 

R$546,99  

ESVAZIAR CARRINHO 

ATUALIZAR VALORES -ou- CONTINUAR COMPRANDO 

CUPOM DE DESCONTO 

APLICAR 

Consulte o Frete e Prazos de Entrega 

85760-C  
CALCULAR 

Retirada na Loja 

0 

Rua Vergueiro, 8686. ipiranga. S5o 

Paulo/SP - 04272-300 - RS0,00 

Envie-nos uma mensagem 

https://www.plastolandia.com.bricheckout/cart/ 1/4 



• 

2/03/2022 23:00  

0 3 7 
Carrinho de Compras 

Metodos de entrega Prazo 

após confirmação do 

pagamento 

0 

TransLovato - Em media 6 dia(s) 

úteis -  RS67,11 

SUBTOTAL. R$546,99 

VALOR R$546,99 
TOTAL 

Entre em Contato 

Central de Atendimento ao Cliente 

Se você não conseguiu encontrar o que esta procurando, ou então, encontrou mas ficou com 

alguma dúvida ou ainda tem alguma sugestão para a Plastolândia, utilize o formulário ao lado para 

falar com a gente, ficaremos felizes em ajudá-lo. 

01.1 ainda, se preferir, entre em contato  corn  a gente pelo telefone: (11) 2168-8533 

Nome"'  

Email*  

Telefone 

Empresa 

https://www.plastolandia.com.br/checkout/cart/ 2/4 



26/03/2022 23:00 Carrinho de Compras 

Assunto* 
38 

Comentários* 

*Campos Obrigatórios 

Instituciona: 
Hc,rrie  

Sobre  

Cursos  

Slog 

1rabalhe 

Contw:c, 

1\114‘d: COilt 3 

Me L C.acias:x(i 

Login 

Met.) Carrinilc 

f-avorii.os 

CATEGORIAS EM DESTAQUE 
f.eriarnerv:a e AbrJsivos 

Pintura 

Elétrica 

Incendic, 

rvtais 

Válvulas e Registros 

Promo0o 

Loja Virtual 
PoiRa pri\ricc;:acl 

• I f;trra::,  

, 

Encontre-nos 
Rt.la Vergueir5, 
CEP: 0427:,? .ic) 
cNipi 

Atendimervto 

Fax: (1'1) 216F-3500  

Segunda a ()Lima: 8:00 

Sexta: 8:00 al., - t112.10 

I Y1 

d.co:ii  

Siga-nas  

En le-nos JrT Ire: 

hhps://www.plastolandia.com.br/checkout/cart/  3/4 



0 39 
26/03/20 23:00 Carrinho de Compras 

PLASTOLti NDIA 
HidraLkon Muticos intitanLnuurs 

citni40 ¶07 

Let's a 
Encrypt 

OW QGFeible 

cignachop powered by  Signa  

https://www.p  la stole ndia.com.brich eckout/cart/ 4/4 



Média dos Pret;,o, Obtidos: k; 370..,0p; [Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 370,00 1 

6.0 

4.5 

3.0 

1.5 

0.0  

Quantidade de preços por Item 

1/ 1  

C]• Relatório gerado no dia 26/03/2022 22:50:11 (IP: 187.60.223.85) 
C49 Código Validagao: 61dftSY6nylm%2(E3D300eDghVambNKgfmuZ23caCZQ5S )̀/0213VBQDL2xMz4Z0uZ9QX0ovFcVtLYCmDwxA°/.3d 

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
El token=61dftSY6nytm%252f6D300eDghVambNKgfmuZ23caCZQ5S%252bVBQDL2xMz4Z0uZ9QX0ovFcVtLYCmOwxA%253d 

040 
RTIFICADO 

;79  C444  
C rzi ; 

U-9 
—0.0ValA11430 

Relátot io de Cotação cotação rápida 1914 

Em conformidade  corn  a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Media Ar itrnética dos preços obtidos - Prego calcuiado com case na media antmetica de todos os pregos 
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 
conti.yrne Insfrucijo  Norm  dtiva M' Sb de 0? de dulho de 4)27, no Adigo d' 4pesqursa  ,le preps  $erá lerialr7adii  ern  de"xyrnento que ,Aoterá.' INC VI, fe;tod:, olatermitico a. do ;.wsri r3 

fkl4S0 do valor estimado " 

e Item 1: placa de sinalização de trafego - pedestre / carga 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1  i  5 1 AS 370,00 (on) 

Prow  Compras . 
Orgão Público 

Governamentais 

PREFEITURA MUNICPAL DE CANDOI PR 

Valor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 270.00 

Identifica cão 

N'Pregão1532021 

L/A1SG985409 

01 AL 

Preço 

RS 37(J,00 

ri,,e3 370,00 

PERCENTUAL 

Data 

Licitação 

15/12/2021 

PREÇO  

EST IMADO 

QUANTIDADE 

Valor Global: RS 370,00 

Valor do item em relação ao total 

$1 1) placa de s... 

Detalhamento dos Itens 

Item 1 



1-4k bi cit. ,Indli'736,)o de tr...`itcdó pedestte tbroa 

n 0: RS 3. (0,06 (um . Pcrcontua I: • .I 'raga) tasio  ais  I 1...t adO:  Média PreçOf;.  Obtidt);j: RS 3'70,00 , 

Ouant !dada De.ascrição 

iI cidade placa em chapa de  ago  galvanizada para nome indicativo de logradouro em ambas as  races,  dimensões 50 x 50 x 24 cm. modelo  

ern  "I% impressão  ern  pelfeula refletiva, poste chumbado em concreto sobre passeio publico, a ser entaegue e instalada no perfmetr 

o urbano da comunidade de lagoa seca.chapa: metálica galvanizada n° 16, fixada com braçadeiras, parafusos e porcas 5/16 x 3".5 

uporte: tubo metálico com diâmetro de 2.1/2', espessura de 2 mm e altura de 2,70 m.sinal impresso: pelicula refletiva grau comerc 

ial, letra na cor branco. fonte arial  black,  sendo "nome do logradouro' com altura 4 cm e "nome do bairro' e "intervalo numérico'  co 

in  altura 2.5 cm 

Prego (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais 

raa. 5•: do IN 65 de 07 de du/ho ,W27 

Observaçã9 

RS 370,00 

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL. DE CANDOI PR 

Objeto: Registro de preço de hastes para placas e  places  de transito destinados 

manutenção da sinalizacao vertical  e identificação das vias publicas do 

Município. 

Descrição: Placa de sinalização de tráfego - pedestre / carga - Placa em chapa de aço 

galvanizada para norne indicativo de logradouro em ambas as faces, dimensões 

50 x 50 x 24 cm, modelo em "L", impressão em pelicula refletiva, poste chumbado 

em concreto sobre passeio público, a ser entregue e instalada no Perimetro 

Urbano da comunidade de Lagoa Seca.Chapa metahca galvanizada n' 16, fixada 

com braçadeiras, parafusos e por  cos  5/15 • 3".Suporoa Tubo metalico  corn  

diâmetro de 2.1/2% espessura de 2 mm o altura de 2,70 m.Sinal impresso: 

película relletiva grau comercial, letra na cor bronco. fonte Arial  Black.  sendo 

'mine do logradouro'  corn  altura 4 cm e 'nome do bairro' e  "inter  valo numérico 

com altura 2,5 cm 

GatMat: 3433 - PLACA SINALIZACAO DE TRAFEGO • PEDESTRE / CARGA 

Data: 15/12/2021 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: fal"Pregão:1632021 / 

UASG:985499 

Lote/Item: /4 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 15/12/2021  0:42 

Homologação: 22/12/202.; ! 3.58 

Fonte: www comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 55 

Unidade. Unidade 

UF: PR 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL. 

10,264.049/0001-05 TIAGO GAMBETA- EIREI...I RS 370,00 

* VENCEDOR *  

Marva:  Própria 
F. bricante: Propria 
Modelo: Própria 
Descrição: Placa em chapa de  ago  galvanizada para nome indicativo de logradouro em ambas as face:;, dimensões 50 x 50 x 24 r..rri, modelo em '1', impressão 
em película  retie-Ova, poste chumbado em concreto sobre passeio público, a ser entregue e instalada no Perímetro Urbano da comunidade de Lagoa Seca.  Chap  

metálica galvanizada o" 16. fixada com braçadeiras, parafusos e porcas 5/16 x 3". Suporte: Tubo metálico com diâmetro de 2.1/2'. espessura de 2 mm e altur 
a de 2,70 m. Sinal impresso: película refletiva grau comercial, letra na cor branco. fonte Anal  Black,  sendo 'nome do logradouro'  corn  altura 4 cm e "nome do  hair  
ro" e 'intervalo numerico" com altura 2.5 cm. 

Eatado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:  

PP Salto do Lontra AV  BERTINO WARMLING, 1.412 (46) 3538-2583/ (46) 3538-2578 tiago@gi  s,nalizacao.com.br  

41.976.238/0001-34 SERRANIA VIARIA COMERCIO EIRELI AS 370,00 

Marca:  ON  SINAI.. 
fabricante:  UN  SINAL 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição. Placa  ern  chapa de aço galvarazada para nome indicativo de logradouro  ern  ambas as faces, danensões 50 x 50 x 24 cm, modelo em impressão 
er» pelicula refletiva poste chumbado em concreto sobre passeio público, a ser entregue e instalada no Perfrnetro Urbano da cornunidade de Lagoa Seca.  Chap  
a metálica galvanizada n" 16, fixaria com braçadeiras, parafusos e porcas 6/16 x 3". Suporte: Tubo  manilla() corn  diâmetro de 2.1/2". espessura de 2 mm e altur 
a de 2.70 m. Sinai impresso: pelicula refletiva grau comercial, letra na cot branco. fonte Arial  Black.  sendo "nome do logradouro'  coin  altura 4 cm e 'nome do  hair  
ro' e 'intervalo numenco"  corn  altura 2,5 cm. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
KA.3 Nova Serr,:ma AV  JOAO PAULO II, 1300 ;37) 9331.5388 

Um all: 

aeiranoviariaajaramaitcorn 

14.634.618/0001-18 RS2 PUBLICIDADE LTDA AS 370,00 

tvIarea: AS PAINEIS 
Fabricante: rs paineis 
Modelo:  place  sinalizadora 
Descrição: Placa  ern  chapa de aço  galvanizada para nome indicativo de logradouro em ambas as faces, dimensões 50 x 50 x 24 cm, modelo em impressão  
ern  pelicula refletiva, poste chumbado  ern  concreto sobre passeio público, a ser entregue e instalada no Perirnetro Urbano da comunidade de Lagoa Seca.  Chap  
a metálica galvanizada n° 16. fixada  corn  braçadeiras, parafusos e porcas 5/16 x 3'. Suporte: Tubo metálico  corn  diárnetro de 2.1/2'. espessura de 2 mm e altur 
a de 2,70 m. Sinal impresso: pelicula refletiva grau comercial, letra na cor branco, fonte Anal  Black,  sendo 'nome do logradouro'  coin  altura 4 cm e 'nome do  hair  

e rumenco' com altura 2.5 cm 

Relatório gerado no dia 26/03/2022 22:50:11 (IP: 187.60.223.85) 
Código Validação: 61dftSY6nylm%2H3D300eDghVambNKgimuZ23caCZO5S%2OVBODL2xMz4Z0uZ90X0ovFcVtLYCmDwxA%3d 
http://www.bancodeprocos.com,br/CertificadoAutanticidade? 
tokerv.61dftSY6nAm70252fBD300oDghVambNKgfmuZ23caCZO5S%252bVBCOL2xMz420a9C1X0ovFcVtLYCmDwxA%253d 2 / 4 



relefone: 
(41) 3093-9414 

VALOR DA PROPOS-I A INICIAL 

Email: - 

gerericia@srigcontabilidade.com.br  

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Estado: Cidade: Endereço: 

PR Pinhais R RIO  SAO  FRANCISCO, 580 

Email: 
contabilidade.ativa@hotmailcom 

Estado: Cidade: Endereço. telefone 

PR Laranjeiras do Sul R SETE DE SETEMBRO. 2500 (42) 3635-3835  

3 / 4 

Ej• ,E] Relatório gerado no dia 26/03/2022 22:50:11 (IP: 187.60.223.85) 
Código Validação: 61dftSY6nylm°42fBD300eDghVambNKgfmuZ23caCZQ5S°/.2bVBODL2xMz4Z0uZ9QX0ovFcVtLYCrnDwxAclad 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token=61dftSY6nylre°/0252f6D300eDghVambNKgfmu7.23caCZQ5S%252bVBQDL2xMz4Z0uZ9QX0ovFcVtLYCmDwxA%253d 

irt 

20.543.148/0001-80 E. S VAZ PAISAGISMO 

Marca: FABRICAÇÃO PROPRIA 
Fabricante: FABRICACAO PROPRIA 
Modelo: FABRICAÇA0 PROPRIA 
Descrição Placa em chapa de  ago  galvanizada para nome indicativo de logradouro em ambas as faces, dimensões 50 x 50 , 24 cm,  model° ern  %.", impri?ssee 
em película refletiva, poste chumbado em concieto sobre passeio publico, a ser entregue e instalada no Perimetro urbano da comunidade de Lagoa  Sec  a.  Chap  

a: metálica galvanizaria n° 16, fixada  corn  braçadeiras, parafusos e porcas 5/16 , F. Suporte: Tubo metalico com diametro de 2.1/2', espessura de 2 mm alta 
a de 2,70 m. Sinal impresso. película refletiva grau comercial, letra no cor branco, fonte Anal  Black,  sendo "nome do logradouro' com altura 4cm e "nome Ir bair 
roe e 'intervalo numérico"  corn  altura 2.5 cm. 

30.952.569/0001-18 INGAVIAS COMERCIO E SERVICOSDE SINALIZACAO LIDA PS 370.00 

Marca: MARCA PROPRIA 
Fabricante: MARCA PROPRIA 
Modelo: MARCA PROPRIA 
Descrição: Placa em chapa de aço galvanizada para nome indicativo de logradouro em ambas as faces, dimensões 50 x 50 x 24 cm, modelo em "V, impressao 
em película refletiva, poste chumbado em cone' elo sobre passeio público, a ser entregue e instalada no Perimetro Urbano da comunidade de Lagoa Seca  Chap  
a: metálica galvanizada e" 16, fixada r.  °en  braçadeiras, parafusos e porcas 5/16 , Suporte: Tubo metálico  corn  diãmetro de 2.1/2', espessi.ra de 2 irim ahor 
a de 2.70 m. Sinai impresso: película refletiva grau comercial, letra na cor branco, fonte Anal  Black,  sendo 'nome do logradouro' com altura 4 erri e 'nome  :lc hair 

re  e 'intervalo numérico' com altura 2.5 cm. 

Estado Cidade: Endereço: Telefone: 

PR Paiçandu RUA MARIO MOW-ESC:1110, 218 (44) 3028-8724 

RS 3  -.10.00 



013,4\10 4 3  

LAUDO DA COTAÇÃO 

A ri Airs7/4.0 O ganco de Preços é uma ...7o/ucâo tecnof6gica que atende aos parametros de pesquisa dispostos em I..e/s vigentes, Instruções Normativos, 

Regu/amentos, Deoretos e 1:WidfidS. Sendo assim, por refinir diversas fontes goveNnamentaiS; complementi.lres e  sites  de 0/017111716 ampio. o 

030 é  ,17  f' siderado 0177a fonte e.sin?, Un7 meio para OS peSqUiSa5 Se/a177 Te3112:,,NIOS de fof Sf:,..:11111,1. 4,217 cc  ?//CO. 

w estimado do item calculado pela formula Média Aritmética dos pregos obtidos: 

Item 1 - placa de sinalização de trafego - pedestre / carga 

- preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 

15/12/2fl21, calculado pela  -WY:m.11a Media das Propostas 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS U 1 ILI/ADAS 

Módia das Propostas Iniciais 

Capta os preços iniciais da licitação e aplica a media aritmética. A media (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de 
dados e 6vidindo-se pelo número de elementos deste conjunto. 

RMatório gorado no dia 26/03/2022 22:50:11 (IP: 187.60.223.85) 
Cndirm Validaçao: 61dftSY6nylm%2W30300eDghVambNKgfmuZ23caCZQ5S%2bVBODL2xMz4Z0uZ9QX0ovFcVtLYCmDwxA%3d 
htip://www.bancodoprocos.com.br/CortificadoAutonticidade?  
tokorr:6IdftSY6n4m°/0252f8D300eDghVambNKgfmuZ23caCZ056%252bVBQDL2xMvIZ0uZ90X0ovFcVtLYCmDwxAcY0253d 4 / 4 



25/03/2022 17:59 If'144 

o SinalCenLer 

Poste de aço para placas de sinalização 

BCH ET SERVIÇOS ENTREGAS EM ATEI DA ÚTIL VENDA Pi PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 

• 

POSTE DE AÇO PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO 

O OPINIÕES 

Disponibilidade: Disponível em 7 dias úteis 
Referencia: sOl 

R$269100 

https://www.sinalcenter.com.br/poste-de-aco-para-placas-de-sinalizacao 1/4 



4 5 
2b/03/2022 17'59 Poste de  ago  para placas de sinalização 

SinaiCenier 
ESCOLHA TAMANHO ( 3 M) 

3 5 m  

1  

FRETE:  85760-000  OK  

Custos de Envio para: \ Centro \ Capanenia-PR 

Forma do Envio: Valor: Prazo: 

A retira no local A RETIRAR 
8 a 9 dias úteis. Av.  Parana,  2367, Bacachori - 

r  
Curitiba/PR 

Alfa Transportes Alfa RS 66,74 9 a 10 dias úteis. 07/04/2022 ate 08/04/2022 
Rodoviário 

DESCRIÇÃO GERAL  AVALIAÇÕES 

Poste de  ago  utilizado para fixação de placas de sinalização. 

Especificações: 

Este poste esta de acordo com a norma de suportes metálicos em  ago  para placas - ABNT NBR 

'14.890.  

Tamanhos: 

3 metros de comprimento, 2" de diâmetro. 

3,5 metros de comprimento, 2" de diâmetro. 

Material: 

.3  Ago  galvanizado com 2 mm de espessura.  

ohs:  Este produto acompanha apenas o poste com os parafusos, porcas e arruelas de fixa 

acompanha a placa. 

httv://www.sinalcenter.com.br/poste-de-aco-para-placas-de-sinalizacao  2/4 



Poste de  ago  para placas de sinalização 

Pintura de faixas de sinalização Tachão de sinc 
sir 

SinaiCenLer 

25/03/2022 17:59 

Suporte quadrado de  ago  para placas 
de sinalização 

ID! 

'010,400 

ou 12x de R$ 11,36  corn  juros Produto Sob Consulta 
POI  

ou 12x de 

HISTÓRICO DE NAVEGAÇÃO 

Total de Produtos Visitados (1) Páginas:1 

Poste de  ago  
para placas de 
sinalização 

A Partir de: RS 
269,00 

ou 12x do R$ 
27,77 com juros 

CADASTRE- SE E. RECE.BA  rrOs..•?;As 

NOVIDADES 

https://wvvw.sinalcenter.com.br/poste-de-aco-para-placas-de-sinalizacao 3/4 



 

2:5%63/2022 1:59 Poste de aço para placas de sinalização 

E27' SinaiCenLer 

E-mail 

INSTITUC!ONAL 

A TENDIMENTO 

1' ,1INHA CONTA 

FORMA DE PAGAMENTO 

COMPRE COM SEGURANÇA 

Razão Social: SINAL  CENTER  COMERCIO E SINALIZACAO LTDA  

CNN:  38.414.523/0001-57 
contato@sinalcentercom.br  

Endereço; Av.  Parana,  2867, Bacacheri, Curitiba PR CEP: 82510-000 

Desenvolvido por  net 

-Tecnologia •TrayCommerce 

https://www.sinalcenter.com.br/poste-de-aco-para-placas-de-sinalizacao 4/4 

zee  



Compra segura 

CONIPRASEGURA 
CERTIFICADO $51 

31/03/2022 18:39  

• 

ou R$ 80,47 à vista no boleto 

ou R$ 80,47 à vista no pix 

3 

PoliVigt cin40 
ias  

Continuar e fechVei5  

R$ 36,71  
*en* 

Ztrez Troféus e Medalhas 

(I) 100%  Seguro 

04 

Carrinho >Pagamento >Confirmação 

(/carrinho) (/pagamento_expresso) (/confirmacao) 

Meu carrinho Pedido mínimo em Produtos R$ 250,00 
Prazo contempla produção e transporte 

Prazo inicia após a confirmação do pagamento 

Não enviamos  layout  para aprovação  

CI  IR PARA 0 PAGAMENTO 

Produto Quantidade Valor unitário Valor total 

Troféu  

Customize 

B33  

(/trofeu-

customize-

b33) 

Ref: Z3-0156 

I Cod: Z3- 

0156-25  

Tamanho:  
25cm 

Remover 

R$ 52,70 R$ 52,70 

Subtotal R$ 52,70 

Calcule o frete e o prazo Frete R$ 36,71 

85760-000 Calcular Total do pedido R$ 89,41 

Não sei meu CEP  

(lattp://www:buscactp.correios:com,br/servicos/dnec/index.do) 

• Transportadora
Prazo de 

WWW.ZTRfZ.COM.BR/TROAÚLt\JSTONligidk  

RCE=GSHOP&IDGRADE=5WiiibCLID=CJWKCAJW0PWSBHB6E1WAJXMQDSZNIZZ78N6PURGUMAIVA{SYLLsi- Q041-H610Qr 
ENTa 

Transportadora
Prazo de 

2 
18 dias R$ 111,21 

úteis 

Transportadora
Prazo de 
21 dias R$ 59,27 

úteis 

Transportadora
Prazo  de 

Mudor,  ¡lc  pagamen 2n riiPç R$ 116,09 

Ao continuar navegando, vocêSrda com  

etc,  
(https://www.ssIshopper.conl/ssl- 

PHI!  
checkerlItimAbmtname=https://www.ztrez.com.br) 

https://www.ztrez.com.bricarrinho 1/2 



o nk‘  O 4 9 

1 /03/2627 16 30 , 

Prazo de 

Correios SEDEX 17 dias 

Citeis 

R$ 78,02 

Ztrez 'Troféus e Medalhas 

IIQUI 
(https://www.reclameaqui.com.br/empresa/ztrez-trofeus-e-

medalhas/)  

Goo&  (https://transparencyreport.google.com/safe-
Loja  Segura 

browsing/search?url=www.ztrez.com.br&hl=pt-PT)  

Ofertas válidas enquanto durarem nossos estoques I Vendas sujeitas à análise e confirmação de dados pela empresa. Os preços, promoções e 

condições de pagamento são válidos exclusivamente para compras efetuadas em nossa loja virtual. © Direitos Reservados Ztrez Troféus e Medalhas 

- CNRJ 81.839.540/0001-65 - Ztrez Troféus e Medalhas 

mcxwin (https://www.moovin.com.br/)  

Ao continuar navegando, você concorda com 

nossa Política cio Privacidade.  Clique  para ver. 

Vpolitica-de-privacidade) 

r—  Cnntlnuar e fechar 

https://www.ztroz.com.bricarrinho 2/2 



Município de 
Capanema - PR 

50 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de junho de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
desse processo cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL 
EM LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO 
DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO 
ORIENTAÇÃO DE TRANSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., deverá tramitar 
pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

 

Amenco Be116 
Prefeito Municip 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



CAPANW* 

Municipio de 
Capanema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de junho de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 22/06/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE 

SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE TRANSITO E 

PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., informamos a existência de previsão de recursos 

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, 

sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo 

descrita, 

Essa licitação o valor está estimado em R$ 666.092,30 ( Seiscentos e 

Sessenta e Seis Mil e Noventa e Dois Reais e Trinta Centavos) 

Dotações 

Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes  
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 -000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 870 07.001.12.361.1201.2102 104 , 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1440 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

2022 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1540 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 
2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1630 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1640 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 
2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2263 09.001.10.301.1001.2472 4494 3.3.90.30.00.00 De 

Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De 

Exercícios 
Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De 

Exercícios 
Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De 
Exercícios 
Anteriores 

2022 2900 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 De 
Exercícios 
Anteriores 

2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2911 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.39.00.00 De 
Exercícios 
Anteriores 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3540 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3900 11.002.08.241.0801.2458 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3920 11.002.08.241.0801.2458 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3980 11.002.08.241.0801.2467 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4010 11.002.08.241.0801.2467 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

53 

2022 4430 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4460 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 5060 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 5080 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.39.00.00 De 
Exercícios 
Anteriores 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente,  

Tic. Co 483/0-2  
CP .959-53 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° x.x/2022 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n° 

75.972.760/0001-60, sediado a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 

centro, Capanema, Estado do  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Sr. Américo Be116, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

1.1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal Administração. 

1.2. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

1.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor prego por lote. 

1.4. SISTEMA: adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

1.5. PARTICIPAÇÃO: COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

1.6. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  

OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS 

REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE 

TRANSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

1.7. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 666.092,30 (Seiscentos e Sessenta 

e Seis Mil e Noventa e Dois Reais e Trinta Centavos). 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia xx/xx/2022 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamen.tais.gov.br .  

1.9. PREGOEIR(A): Roselia Kriger  Becker  Pagani.(Nomeada pela Portaria n° 8.022 DE 

09/12/2021) 

1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame devera ser processado e julgado em 

conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, 

do Decreto Federal n° 10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação 

complementar aplicável e, no que couber, na Lei n° 8.666/1993. 
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2. DO OBJETO 

2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada 

do objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 

2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser 

acessados por meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br  

(https:/ / www.capane ma. pr.gov.br/ transparencia/ adm/ licitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus 

anexos e termo de referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas 

pela Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 

desde que o faça com antecedência de até 03  (teas)  dias fiteis, da data fixada para a 

abertura da sessão pública do certame. 

3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e 

protocolizadas em dias úteis, das 08h00 as 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou 

encaminhadas através de  e-mail  no endereço eletrônico: 

licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 

certame. 

3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a 

realização deste PREGÃO. 

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 

documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 

procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao(a) pregoeiro(a), ate 03  (tee's)  dias fiteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao  e-mail:  
licitacaocapanema.pr.gov.br  
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0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

dois dias fiteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo a.  impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° 

da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 

do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 

habilitação de acordo com as orientações que seguem no  link:  

www.comprasgovernamentais.gov.bri index.php/ sicaf, até o terceiro dia útil 

a data do recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante  sera  confirmada por meio de 

consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

d) Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 

da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar n° 123/2006. 

4.2. Não poderio participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

e) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 42 a 49. 
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Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalagdo do campo "não" 

impedirá o prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

n° 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalicias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 

1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. Independentemente do disposto no subitem 4.3, como requisitos para participação 
neste processo de contratação, a proponente apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma da Declaração Unificada anexa):  

a) de ciência e de concordância da proponente com as condições contidas no 
Edital e seus anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital e anexos, bem como de que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências do processo de 
contratação; 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Projeto Básico, 
assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 
(dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 
(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram 
declarados inidôneos ou impedidos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

e) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 
certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de 
interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente 
neste processo de contratação foram elaborados de forma independente; 
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de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 50  da Constituição Federal; 
de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 
de que NENHUM sócio e/ ou administrador da proponente exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública; 
De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 
forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte 
(EPPs), aplicam-se as seguintes disposições: 

A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), 
empresas de pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  
art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 3/2018. 

4.5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 
habilitação de acordo com as orientações que seguem no  link:  
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/  sicaf, até o terceiro dia útil 
anterior a data do recebimento das propostas. 

4.5.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 
Não poderio participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 

8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste 

Edital. 
4.5.5. Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste 

Edital. 
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4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 
sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do 
contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sitio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. 8 de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, A. correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização 

das demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br,  na data e hora 
da abertura da sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO 
PREGÃO (Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 5°). 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do 

objeto ofertado (incluindo sua marca e/ ou modelo) e o prego, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dos documentos. 

6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do  art.  43, § 10 da  LC  n° 123/06. 
6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo  Onus  decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 
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6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 
6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente  sera()  disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para 
acesso público após o inicio da fase de habilitação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por item", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote", 
de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/ modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 
que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/ modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo 

as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo 
de Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, 
respectivamente, forem de seu interesse. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  
8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, 

a sessão pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

8.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
8.4. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

pregoeiro(a) e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", 
de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", 
de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
total do lote. 

8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em 
percentual. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de 
valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por 
cento). 

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

8.14.  Seri  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente A. Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto á. Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.5 3 8, de 2015.     

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor prego, com a finalidade de negociar preços menores do que o 

apresentado pelo licitante, para que seja obtida melhor proposta para a 

Administração. 
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8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.33. Após a negociação do prego, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 

apresentação da proposta definitiva de preços. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que 

este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema 
COMPRASNET, a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o 
último lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 
"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o  link  
"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de até 2 (duas)  
horas,  contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo 
funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h  its  11h3Om e das 13h15min is 
17h3Omin. 

9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 
meio do  e-mail:  licitacao(i-e,capanema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento 
do  e-mail  e do seu conteúdo. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, 
por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido 
o prazo de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 
qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de Pregos, sendo realizado, 
pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Pregos deverá ser subscrita pelo representante legal do 

licitante, mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma 

reconhecida, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 

ofertas e lances de pregos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste item 9, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.7. A proposta deverá conter: 

a) proposta definitiva de pregos, conforme modelo anexo, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 

extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 

necessárias à execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto 

para a duração da contratação ou para a validade da ata de registro de 

pregos. Caso não haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva 
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de pregos  sera  de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta 

definitiva de pregos; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 

I) 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 

com até duas casas decimais (0,00). 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior 

desconto", de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto 

proposto deverá ser expresso em percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá 

discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações 

individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais. 

9.8.1. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 

observada a proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os 

itens, levando-se em consideração o prego total do lote indicado na proposta 

inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, 

sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

9.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir pregos equivalentes aos praticados no 

mercado no dia de sua apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de pregos, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS  
10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Pregos quanto ao preenchimento 

dos requisitos previstos neste edital, especialmente quanto 6. adequação às 
especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico e à compatibilidade do 
prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior 
ao prego máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os pregos 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

totalidade da remuneração. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
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10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência  sera  registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2  
(duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima e desde que previsto no Termo de 
Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo 
e condições indicados no termo de referência. 

1 0.5.3. 1 . Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 

10.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de 

aceitabilidade de acordo com o estipulado no Termo de 

Referência. 

10.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso 

na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 

licitante será recusada. 

10.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado 

não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

10.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração 

serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 

desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 

não gerando direito a ressarcimento. 

10.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo 
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indicado no Termo de Referência, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

Os licitantes deverão colocar A. disposição da Administração 

todas as condições indispensáveis à realização de testes e 

fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  lingua  

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a 

nova data e horário para a sua continuidade. 
10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Encerrada a análise quanto A aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO  
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Unido 

(https: / certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele 
abrangidos em relação à habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 

11.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior A data prevista para recebimento das propostas; 

11.5.2. e dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ties) válida(s), 
conforme  art.  43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 
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11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.9.1.  Sera()  aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de 
habilitação. 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa à: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de  

Empresas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual -  MET:  Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 
Resolução CGSIM n° 48/2018, cuja aceitação ficará condicionada 
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da 
documentação relativa A: 

gl Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

121 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

LI Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida 

Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 

da Fazenda; 

c_11 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
sl Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

.0 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  
Tempo de Serviço (FGTS);  
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gl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011;  
ill  a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO  III;  

il Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), 

a licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, 

porém, em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição 

de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado 

vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 

empresa. 

1.2) 0 licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

de acordo com o modelo anexo. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da 

sede da Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados 

a partir da data prevista para recebimento das propostas e da 

habilitação. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida nesta licitação. 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da 
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não  sera  exigida nesta licitação. 

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
12.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital 

implicará a inabilitação do licitante. 
12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.2.1. E facultado o(a) pregoeiro(a) ou A. autoridade competente, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de  
documento ou informação que deveria constar do processo desde a  
realização da sessão pública. 
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12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr 
êxito em encontrar a(s) certiddo(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do 
Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

12.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, 
estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

Ultimo exercício. 
12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em 

outro item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, caso necessário, isto 6, somando as exigências do item ou lote em 
que venceu às do item ou lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já 
apresentado em momento anterior da mesma licitação. 

12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02  
(duas) horas,  sob pena de inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Pregos atualizada ou não atender as exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 
DESCLASSIFICARA ou INABILITARA, conforme o caso, e examinará a proposta 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda a este Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Orgdo 
da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua 
veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 

12.10.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas  os documentos relativos 
Habilitação Jurídica, à Qualificação econômico-financeira e à 
Regularidade fiscal e trabalhista incluidos no sistema, sendo que para os 
demais é obrigatória a sua apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido 
sistema (SICAF), o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com 
os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências 
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 1° da  LC  n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o 
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 
pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de prego, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
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aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 
licitação. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer 

licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer. 

13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorre r importará na 
decadência desse direito. 

13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no  site:  www.comprasgovern.ainentais,gov.br  

13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 

(cinco) dias para: 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 

do prazo estabelecido; 
b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

13.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento A. autoridade superior para homologação. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 
e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 

em primeiro lugar será declarado vencedor. 
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15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender As exigências de 
habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente 
classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 
encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo 
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 
vencedor pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 

15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração 
aquisição/contratação do objeto/ serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP), após 

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias fiteis, contados da data da 
convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas. 

16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração 
poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

16.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado cm assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente 
instrumento convocatório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento 
da licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos 
registrados e demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 
as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 
mantidas durante toda a vigência da ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar a ata, o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra 
hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/13, o Pregoeiro poderá convocar o licitante subsequente, na ordem de 
classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os licitantes remanescentes, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante vencedor. 

16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o 
licitante melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o prego 
ofertado na licitação e compatibilizá-lo com o prego de mercado atualizado.  

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA  
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17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa 

a este Edital. 

17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação 

e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição 

especifica, no respectivo requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia A. aquisição  

(art.  9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892/2013). 

17.2. 0 órgão enviará ao fornecedor com prego registrado em Ata, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição 

de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir para a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta 

licitação. 

17.4. g vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA  

18.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, 

conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 

18.2. e permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 

sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS 

DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  
19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 

contrato, conforme minuta anexa a este Edital. 
19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da 

pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 
a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de 

registro de preços; 
b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no 

contrato, possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo 
consumo do objeto da licitação em período anterior, juntando-se os 
relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 
d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da 

juntada de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na 
ata de registro de preços continua sendo compatível com o preço de mercado 
no momento da contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco 
de pregos ou outros meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso 
de manter o preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração 
do contrato, salvo na hipótese do  art.  65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 

f) indicação da dotação orçamentária. 
19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), 

equipe de apoio. 
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19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita â 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, isto 6, ao exercício financeiro de sua 
celebração, com  exceed()  das hipóteses previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n° 
8.666/1993. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
C) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por Lei; 
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo d sua ocorrência; 
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento 
ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo devera ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993, 
com a devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade 
competente para celebrar o contrato. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Pregos, após a 

homologação da licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/ Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2.1. Alternativamente â convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, 
seus anexos e no Termo de Referência; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/1993 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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20.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 

20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ônus, antes da contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominagões legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio 
da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 
procuração e cédula de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993, 

bem como as disposições no contrato. 

20.11. e permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO  
21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços 

solicitados na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 
21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto 

da ata de registro de pregos, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as 
seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem 

prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando 

for o caso; 

I) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 
21.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado à Secretaria 

Municipal de Finanças, a qual verificará a possibilidade da aquisição do 
produto ou da prestação do serviço, emitirá a requisição de empenho, 
juntamente ou não com a nota de empenho, e encaminhará o respectivo 
pedido à empresa vencedora do certame. 

21.2.3. 0 licitante contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 
constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1. 
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21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto 
ou prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 
2 1 . 2 . 1 . 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização 
para o licitante contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude 
subitem 21.2.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da 
contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, Incluídas no 
sistema disponível e armazenados  ern  arquivo próprio da Secretaria Municipal de 
Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
22.1. As condições de recebimento do objeto  sera()  previstas no Termo de Referência. 

22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá a CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato 
ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado 
e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 
objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 
entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no 
prazo máximo de 2 (dois) dias fiteis, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores, realizara, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/ serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência e da solicitação mencionada 

no subitem 21.2.1, para fins de recebimento definitivo. 
22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e 

assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos 
entregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e 
constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser 
recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 
cabendo a fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o Termo de Referência e a solicitação indicada no subitem 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

21.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os 
custos da operação de troca/ refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado 

Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para posterior 

emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 

desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal 

ao Departamento de Compras do Município. 

22.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  

e-mail  para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos 

deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a 

partir do momento em que for entregue o restante. 

23. DO PAGAMENTO  
23.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto/serviço, nos termos do item 22. 

23.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos 
danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes  it  
aquisição ou prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos 
a titulo de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como 
de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 
Contratada, não impugnados. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 1 2 3 / 2 0 06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A apresentação de comprovação por meio  dc  documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado  sera  precedido de 
processo administrativo cm que será garantido A empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. g vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Preços, no Termo do Contrato ou em instrumento 
equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 
deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para 
realizarem os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob 
pena de responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

23.12.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de 
contas e de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da 
documentação indicada nos itens 21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar 
a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de pregos, ou não assinar o termo de contrato, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de pregos e não apresentar a proposta definitiva de 

preços; 
e) Apresentar a proposta definitiva de pregos e não apresentar a documentação 

de habilitação; 
f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo inidemeo, 
h) Cometer fraude fiscal; 
I) Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o 

valor estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com 

a gravidade e as consequências da conduta do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo 

com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo 

das multas previstas em edital c no contrato e das demais cominagões legais. 
24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas  sera()  previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro 
de Pregos ou no Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão 

observadas as seguintes regras básicas: 
24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

neste documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/ 1993 e na Lei n° 10.520/2002, 

com as seguintes adaptações: 

a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em horas,  sera dc  2% (dois por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 

de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de 

atraso na entrega/prestação; 

ci a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 

objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do 

valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa 

prevista na alínea "b" acima; 

multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor 

previsto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a 

qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de 

Preços, do Termo do Contrato ou de Termo de Referência, não 

especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na 

reincidência, 

c) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da 

licitação previsto no item 1 deste Edital, no caso de 

extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
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Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

n multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação 

previsto no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total 

do fornecimento/prestação. 
24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública  sera  aplicada 
por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° .8.666/1993, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pablica, 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
24.9. A multa  sera  descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos  

even  tualmente devidos pela Administração. 

24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 
24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão também ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 

pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no 

desempenho das suas atividades empresariais c/ ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulá-la em virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  49 da Lei n° 8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente de]e dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA  

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados 6. Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da 

contratação. 

26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 

contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços 

prestado. 

26.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICOFtRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  
27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 

27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prcpostos 

do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

27.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da 

Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, 

que adotarão as providências necessárias. 

28. DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
28.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Pratica Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 

órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta 
ou indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

28.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

28.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 
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29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

29.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Capanema através do endereço eletrônico 

https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de Transparência do Município através do 

endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.bii.  
29.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

29.4.Com  fundamento na norma do  art.  43, § 30, da Lei n° 8.666/1993, é facultado 

ao(d) pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão 

competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

29.5.Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente 

assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 

29.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na 

legislação vigente. 

29.7.No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar 

omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação 

vigente. 

29.8.Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 

pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

documentos que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

29.9.Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, 

na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, c serão retidos para 

oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

29.10.Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

29.110s documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de 

Apoio. 

29.12.0s documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 

emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da 

empresa. 

29.13.Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação 

não poderão, em hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
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29.14.Ndo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 

pregoeiro (a) em sentido contrário. 

29.15.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

29.16.Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 

29.17.As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, 

não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

29.18.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência. 
ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Pregos. 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada. 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP. 
ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VI Minuta do contrato. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológi strada,Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 
dia(s) do mês de junho de 2022. 
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ANEXO -II 

MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer 
Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico n° xx/2022, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/ Lote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas 
nos documentos que compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de pregos é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro 

prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação 

da proposta definitiva de pregos. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o 
disposto no Termo de Referência. 

9. Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da 
contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
Rubricar todas as folhas e assinar a 
Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 
duas casas decimais (0,00); 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso 
em percentual; 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote', 
de acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá 
discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações 
individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 
observada a proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os 
itens, levando-se cm consideração o prego total do lote indicado na proposta 
inicial de pregos e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem 
olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

 de 2022. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO -  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n° XX/ 2022 

Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins  dc  direito, a empresa  

inscrita no CNPJ n° , com sede na , através de 

seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no 

Edital e seus anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital c anexos, bem como que a proposta comercial 

apresentada esta  ern  conformidade com as exigências deste processo de 

contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo 

a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 

16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 

(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram 

declarados inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 

certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito 

de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 

processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição 

Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 

Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
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assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 

forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a)o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  

Portador(a) do RG sob n°  e CPF n° 

cuja função/cargo 

é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial 

do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e 

números: 

1 -  E-mail:  

2 - Telefone: 

3 - Whats  App:  

4 -  Telegram:  

c)caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 

protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado 

como intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do 

CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar 

a execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente 
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ANEXO -IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 

de 2022. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2022 

Aos  dias do mês de  de , o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, com fundamento no  art.  15 da Lei n° 

8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal n° 4.118/2007, considerando a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° xx/2022, devidamente 

homologado e publicado no Diário Oficial do Município de Capanema em XX/XX/XXX, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições 

do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

, se 

diada na , n° , na cidade de , Estado do  

Inscrita no CNPJ sob o n° e Inscrição Estadual sob o n°  

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu  Sr. 

, portador do RG n° e do CPF n°  

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRICAO DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é a XXXXXXXXXXX 

para atender as eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações 

do Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX reais). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços cm perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no moment6 da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

c veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados 6. Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA (MARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação, 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA StTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma Única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela Única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do Ines subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada  riles.  

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/ serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de  pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

7.5. C vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 
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7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou  it  prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

Inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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(6 / 100)  

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30,00.00 Do Exercicio 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2022 '150 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2022 830 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.31.00.00 Do Exercicio 
2022 870 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2022 1410 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1440 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2022 1530 07.002.27.812.2701.2272 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1540 07.002.27.812.2701.2272 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1630 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 1640 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercicio 

2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

I 9  1830 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2022 2263 09.001.10.301.1001.2472 4494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercicio!; 
Anteriores 
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2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2900 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2911 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3540 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3900 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3920 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3980 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4010 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4430 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4460 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4810 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 5060 12.002.23.695.2301.2233 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 5080 12.002.23.695.2301.2233 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 
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10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 

a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  

art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao prego praticado no mercado, o órgão gerenciador  clever*  

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pregos e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  

65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 

razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade  dc  

negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar a.s 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para 

verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 

o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
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Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. 8 vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 

Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gercnciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial 

do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração, 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito (1 extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 
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a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  

precedida de procedimento administrativo, assegurado O contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extingdo/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A.' Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 3.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, Ibrmada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais  sera()  armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente  ern  meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 6. fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 
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12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 

Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente  or  

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
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17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 

Ata de Registro  dc  Preços para promover a renegociação dos pregos de forma 

a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso  dc  recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 

respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DECIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

g) "Pratica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

h) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

1) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta 
ou indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre um empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 
diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 
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19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E IDAS DISPOSICÕES FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva  dc  pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA.. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 

Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XX XXXXX 
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ANEXO VI- (MINUTA DO CONTRATO N° XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

A EMPRESA XXXX, PROVENIENTE DA 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 

empregaticio, de  urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De 

outro lado , CNP.J XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 

XXXXXMOCXXX- - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 

XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 

CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 

instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão 

Eletreinico n° XX/2022, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estipuladas: 

2. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. XXXXXXX 

Lote Ite 
m 

Códig 
o do 
prod  
uto/s 
erviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me  
did  
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitá  
rio 

Preço total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de X (xxxx) meses, a partir da data da 
assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 
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4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar A. Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 c 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO   

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do mês subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada tiles. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação c a qualidade dos produtos/serviços, o 

qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia  ail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. e vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou  it  prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido 6. Contratada será precedido 

de processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. e vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 6. conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

baixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 p 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 870 07.001.12.361.1203.2102 104 3.3.90.31.00.00 Do Exercicio 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1410 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1440 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1530 07.002.27.812.2701.2272 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1540 07.002.27.812.2701.2272 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1630 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1640 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2263 09.001.10.301.1001.2472 4494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
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2022 2900 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2911 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 3540 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 
2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 3900 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 3920 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 3980 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4010 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4430 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4460 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4810 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 
2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 5060 12.002.23.695.2301.2233 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 5080 12.002.23.695.2301.2233 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
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Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/ CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo c na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do árgdo ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação devera ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na 

extingão/cancelamento 

alínea "e" do subitem 

 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 

disposigões da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

crortograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 
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12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

• servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/ serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do  pram  e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.3. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais cm vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência  dc  confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motiva damente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 

Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados d• Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

brPrittica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
Influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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crPrática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 
drPrática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "Pratica Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio 

de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666 / 1993, combinado  corn  o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 
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AMÉRICO  BELLE )000CXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 92/2022/2a PGM 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise previa do Pregão Eletrônico n° 50/2022. 

1C.11111115,11X,In A. A TT AT TOE' n 6A 7T A r' A T Tr,T•T' A f,A r Atri-Nr\ A T Tr\A TNE,  nip A r-N 
a..IVILJUICAM AL 4-11. I 1.11/ AI)J..L 1 .1,14 V  LI  k LA 1 I kNylkJ. 1V1V 1-,11,11.1...,11,1-4 A 1,L-i1/4,114 ki  

ELETRÔNICO. PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. RECOMENDAÇÃO 
QUANTO AO FISCAL DO CONTRATO. PARECER FAVORÁVEL COM 
RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

8.022/2021, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por lote, para contratação visando a 

aquisição de impressão digital em lona e vinil,  outdoors  e placas de sinalização, 

ambos para divulgação dos trabalhos, orientação de transito e premiação para 

eventos que serão realizados pela Administração Pública do Município de 

Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 8.022/2021 -  fl.  01; 

II) Solicitação da contratação -II. 02;  

iii)  'I ermo de Referencia - lis. 03/ lb; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 17/49; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal -  fl.  50; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fls. 51/53; 

ArII) ' dtl  fi48v Mirnimdocia-s. 5/3;  c, 

VIII) Anexos 02 a 04 - fls. 84/87; Anexo 05 (minuta da  ARP)  - fls. 

88/100; Anexo 06 - (minuta contratual) - fls. 101/112. E o Relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

Prisma estritamente iuridico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
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AdministraçAolien no traçar os parAmetros dos produtos entendidos corno 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

pmvideanria para salvaguardar a AdministraçAn  e o erArin publico AssiTY1, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 

9.784/99. 0 cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competif•ncia discricionária da autnridade administrativa, a gilal responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto 6, os requisitos 

previetnc  nn  nrdenamentniiirirlirn -Aen ohservancia nhrigatiiria, ne para nan 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

eQtr  i;rgar, nçiiie cnrripritr de fnrma exppprjnrial pnriprpmnQ aripritrar, em 
'- 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos A.. análise dos aspectos 

relacionados A legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão ê modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu  art.  1L 3, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 
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"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25'  Ed.,  Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde  het  a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão  send  adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da Unido, em análise quanto 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plendrio: 
"11. 0 administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderei ser licitado na modalidade pregao. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 

fc,  ii.  313/ 2004 -  Plea-Li-1o)  
"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações especificas para o fornecimento em questão». 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenfiriol 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 

Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e 

capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se que 

cstc, podc scr considcrado comu 1-..-.,,  comuns. 
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2.2. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o Projeto Básico atende de maneira suficiente aos 

requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às condições de  

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente licitação 

adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a Secretaria interessada 

em contratar se atente ao item relativo ao requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação apresentada, 
tp fl  s rn  i„rjctn cill.. aQ tillj.Q.-jçan ri n nhi tn  el  oactp r•farto rnA Q.ara ri ffrvrrrio parr-so:4a ri 

conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que o 

fornecimento será precedido pela elaboração de um requerimento pela Secretaria 

interessada, constando informações necessárias que a municipalidade deverá 

fornecer à Contratada, como, por exemplo, a identificação dos materiais e a 

justificativa para a quantidade a ser adquirida, documento este que é condição  sine 

qua non  para autorizar e obrigar a licitante vencedora a fornecer os bens licitados, os 

quais deverão ser anexados ao processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de 

confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

11Tio obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de 

Agentes  Politicos  e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 
Gerenciamento da Ata de Registro de Pregos, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 

servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 

esperada. 

Neste pl/11 LI), LA/11V  GILL  t..1141.1 d 1.1.10JCb U.0 16.41.11.11JU A1.1.1 LILLIALIC1111 C JAILLPISCLICbo 

Gasparini, respectivamente: 
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"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 
à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
para cargos de confiança, pois tais servidores não são permanentes, embora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta 
Independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. 
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o 
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se 
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão,  
sejam opostas, por servidores destemidos, is tentativas de manipulação."  
1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vinculo laboral perene com a entidade responsável pela licitação, podem,  
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes,  
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal do contrato administrativo, conforme 

consta do item 13.1. do Termo de Referência de fls. 03/16: 

13.1. 0 Contrato será gerenciado e fiscalizado por  Sebastian  Ferreira 
Barbosa.  (destaquei) 

Analisando as disposições do item 13.1 do Termo de Referência de fls. 

03/16, observa-se que o Servidor Comissionado  Sebastian  Ferreira Barbosa, 

Assessor de imprensa, atuará como fiscal do Conirato, caracterizando, situação que 

segundo a posição doutrinária adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.3. Da minuta do edital e do contrato 
A cvnaliQs. da  mimita  de edital e (In  contrato foi conduzida à luz da 

legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, a Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a 

Lei 8.666/93. 

2.4. Da não aplicação das disposições da  LC  123/2006:  

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no  art.  47 acerca do 

1  SUNDFELD, Carlos An e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativo,  Sao  
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2 ed., São Paulo,  NJ,  2002, pg. 33 

' de 6 Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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Procurador  Municipal 

OAB/PR 56.675 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as  ME's  e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que o serviço 

pretendido encontra-se dividido por lote para melhor adequação, situação que 

inviabiliza o enquadramento da licitação nas hipóteses possiveis de aplicação das 

benesses de participação exclusiva ou de cota reservada às  ME's  e EPP's. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal do Contrato por servidor 

competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em virtude de 

falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise fundamentada da 

impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, apontando as providencias 

adotadas pela Administração Municipal para sanar o problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado  
acerca da impossibilidade de substituição do fiscal do Contrato,  se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus 

anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento  it  Lei 
Federal 12.527/2011. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR  
Dec.  no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 Página 6 de 6 
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Americo Be116  
Prefeito  Municipal 

Município de 
Capanema PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de junho de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 50/2022 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto 
o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  
OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE 
TRANSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.022 de 
09/ 12/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, 
Edição 870 de 10/12/2021 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  50/2022 

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n250/2022. Tipo de 

Julgamento: Menor preço Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM 

LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA 

DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE 

TRANSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 

R$ 666.092,30 Seiscentos e Sessenta e Seis Mil e Noventa e 

Dois Reais e Trinta Centavos). Abertura das propostas: 08:30 

Horas do dia 13/07/2022. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 

Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080— Capanema — Paraná — Centro e também no  site  

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 27/06/2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 



Município de 21 
Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 50/2022 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 

75.972.760/0001-60, sediado a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 

centro, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Sr. Américo Be116, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

1.1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal Administração. 

1.2. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

1.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor prego por lote. 

1.4. SISTEMA: adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP). 

1.5. PARTICIPAÇÃO: COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

1.6. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  

OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS 

REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE 

TRANSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGIS-

TRO DE PREÇOS 

1.7. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 666.092,30 (Seiscentos e Sessenta 

e Seis Mil e Noventa e Dois Reais e Trinta Centavos). 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 13/07/2022 AS 8H30M 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br . 

1.9. PREGOEIR(A): Roselia Kriger  Becker  Pagani.(Nomeada pela Portaria n° 8.022 DE 

09/12/2021) 

1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em 

conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, 

do Decreto Federal n° 10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação 

complementar aplicável e, no que couber, na Lei n° 8.666/1993. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



09t22 Município de 
Capanema - PR 

2. DO OBJETO 

2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada 

do objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 

2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser 

acessados por meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br  

(https:/ /www.capanema.pr.gov.bri transparencia/ adm/ licitacoe s/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus 

anexos e termo de referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas 

pela Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 

desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias fiteis, da data fixada para a 

abertura da sessão pública do certame. 

3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e 

protocolizadas em dias úteis, das 08h00 As 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou 

encaminhadas através de  e-mail  no endereço eletrônico: 

licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 

certame. 

3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a 

realização deste PREGÃO. 

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 

documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 

procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias fiteis anteriores A data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao  e-mail:  
licitacaoacapanema.pr.gov.br  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Imprimir Recibo 

Presidência da República 
Imprensa Nacional 

4./ 
Envio Eletrônico de Matérias ct 

Comprovante de Recebimento 

1808 

A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias 
com as seguintes características: 

Data de envio: 27/06/2022 10:50:07 
Origem do Oficio: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Operador: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Oficio: 7221112 
Data prevista de publicação: 29/06/2022 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de pagamento: Boleto 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de 
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias 

Sequencial Arquivo(s) 

14650764 AVISO DE LICITAAAO pe 50-2022 DOU.rtf 

TOTAL DO OFICIO 

MD5 

895573f4f7bcb88e 
22ad04982e337ca4 

Tamanho (cm) Valor 

7,00 R$ 272,44 

6,67 R$ 272,44 

1/1 https://incom.in.gov.br/recibo.do?id0f=7221112  
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A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias 
com as seguintes características: 

Data de envio: 27/06/2022 10:50:07 
Origem do Oficio: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
Operador: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Oficio: 7221112 
Data prevista de publicação: 29/06/2022 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de pagamento: Boleto 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação de 
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias 

Sequencial Arquivo(s) 

14650764 AVISO DE LICITAAAO pe 50-2022 DOU.rtf 

- — 
TOTAL DO OFICIO 

MD5 

895573f4f7bcb88e 
22ad04982e337ca4 

Tamanho (cm) Valor 

7,00 R$ 272,44 

6,67 R$ 272,44 

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=7221112 1/1 



96120 - ESTADO DO PARANA 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
0( 0 1 2 5  

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00050/2022-000 SRP 

1 - Itens da Licitação   

1 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS PARA INSTALAÇÃO 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 300 Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Unitário (R$): 71,67 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

Grupo: G1 

- Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES. ACABAMENTO COM 
BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 750 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 94,51 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 
Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (750) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

3 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS PARA INSTALAÇÃO 
COTA RESERVADA ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

''•••)Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Quantidade Total: 100 Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Unitário (R$): 71,67 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

Grupo: G2 

4 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES. ACABAMENTO COM 
BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. COTA RESERVADA ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 250 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 94,51 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (250) 

Grupo: G2 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00050/2022-000 SRP UASG 987487 27/06/2022 11:12 
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- Gráfico - Confec Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM RECORTE ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU 
MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 91,67 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

Grupo: G3 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

6 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE (INSTALADO) AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 225 Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (RS): 95,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (225) 

Grupo: G3 

7 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM RECORTE ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU 
MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. COTA RESERVADA ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 200 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 91,67 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

Grupo: G4 

I 

 

- Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

 

   

Descrição Detalhada: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE (INSTALADO) COTA RESERVADA ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 75 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 95,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (75) 

Grupo: 04 

9 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA DE VEÍCULOS. APLICAÇÃO INCLUSA. 0 VALOR DEVE CONTEMPLAR A 
RETIRADA DE ADESIVOS QUANDO NECESSÁRIO. DIVERSOS MODELOS DE VEiCULOS. INSTALADO EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (RS): 98,33 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

Grupo: G5 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00050/2022-000 SRP UASG 987487 27/06/2022 11:12 (2/7) 



10 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4X0. IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Quantidade Total: 200 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 

O 

95,00 

0,01 

EXCLUSIVO ME/EPP. 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

Grupo: G5 

11 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: ADESIVO VINiLICO LEITOSO PLOTADO. COR 4X0. IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. EXCLUSIVO 
ME/EPP, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 92,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

ocal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

' .--drupo: G5 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

12 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: PLACA EDUCATIVA E INFORMATIVA COM DIMENSÕES DIVERSAS, CONFECCIONADAS EM  PVC  OU PS, COM 
ESPESSURA MiNIMA DE 02 MM, A ARTE EM ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO. 
TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. SERÃO USADAS PARA SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERÁ 
SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE, QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS. (INSTALADA) 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 200 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Unitário (R$): 165,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

Grupo: G6 

13 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: PLACA INDICATIVA, DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO, DIVERSOS MODELOS 6 OU 18, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO  PRIMER,  E ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS GT (GRAU TÉCNICO PRISMÁTICO ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-A), 
SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM PELÍCULA PRETO LEGENDA (ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) EXCLUSIVO ME/EPP 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 100 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Unitário (R$): 263,33 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

Grupo: G6 
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14 - .44 ore '5o Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: PLACA DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO DIVERSOS MODELOS FORNECIMENTO DE PLACA FIXA 
PERMANENTE TOTALMENTE REFLETIVA EM CHAPA DE AÇO. CHAPA 18, COM CANTOS ARREDONDADOS, 
PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO  PRIMER,  E ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS GT (GRAU TÉCNICO  PRISMATIC°  ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-A), SIMBOLOGIA E 
PICTOGRAMA EM PELÍCULA PRETO LEGENDA (ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

O 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 213,63 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

Grupo: G7 

15 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: POSTE PARA PLACAS DE TRANSITO CONFECCIONADO EM AÇO GALVANIZADO, FORMATO CILÍNDRICO DE 2" E 
ESPESSURA DE 3MM, COM PERFURAÇÃO, PORCAS, ARUELAS E PARAFUSOS PARA AFIXAÇÃO DE PLACA. TAMBÉM 
DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 2 HALETAS  ANTI-GIRO NA BASE. COMPRIMENTO DE 3 METROS. A EXTREMIDADE 
SUPERIOR DEVE SER FECHADA COM PEÇA DE  PVC  ESPECÍFICA PARA ESSA VEDAÇÃO. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 00 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 378,58 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

Grupo: G7 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

16 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: PLACA DE PAREDE. PARA IDENTIFICAÇÃO DE ENTRADAS E SAÍDAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM APLICAÇÃO EM 
ADESIVO DE VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 PARAFUSOS E BUCHAS PARA 
FIXAÇÃO. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: O 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 235,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

Grupo: G8 

17 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: PLACA EM PS — ESPESSURA  MINIMA  2MM. ADESIVADA COM VINIL 3M E IMPRESSÃO EM ALTA RESOLUÇÃO. 
TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. SERÃO USADAS PARA SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERÁ 
SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE, QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS. (INSTALADA) 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 

Quantidade Máxima para Adesões: O 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Unitário (R$): 216,67 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

Grupo: G8 
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99 
Descrição Detalhada: CRACHÁ EM  PVC,  COM POSIÇÃO VERTICAL, PERFURADO, NA COR BRANCA, COM TAMANHO DE 60 X 90MM,•  

IMPRESSO BRASÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: NOME, CARGO E SECRETARIA DE 
LOCAÇÃO, COM CORDÃO NA COR VERDE PANTONE, ACOMPANHADO POR PRESILHA, COM DIAMETRO DE 800MM. 

EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

18 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 

Quantidade Máxima para Adesões: O 

Valor Unitário (R$): 51,67 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

Grupo: G9 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

19 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: PLACA EM  PVC  3MM, TAMANHO 30X20CM, ADESIVADA COM IMPRESSÃO DIGITAL 2880DPI. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: 

diplor Unitário (R$): 254,02 

Wtervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

Grupo: G9 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

20 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: PLACA INTERNA DUAS FACES. PARA IDENTIFICAÇÃO EM SALAS LOCALIZADAS NOS CORREDORES DAS 
REPARTIÇÕES PUBLICAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM APLICAÇÃO EM ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO 
DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 90 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 301,67 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (90) 

Grupo: 09 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

21 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

*Descrição Detalhada:  OUTDOOR  6X2 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO DE COLAGEM 
DE  OUTDOOR,  TAMANHO 6X2 METROS. PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE LOCAIS DE 
INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS (ATE 80 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA) 
PARA ESCOLHA DA CONTRATANTE. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10 

Quantidade Máxima para Adesões: O 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 1.600,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10) 

Grupo: G10 
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22 - á3'- .Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada:  OUTDOOR  9X3 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO DE COLAGEM 
DE  OUTDOOR,  TAMANHO 9X3 METROS. PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE LOCAIS DE 
INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS (ATÉ 80 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA) 
PARA ESCOLHA DA CONTRATANTE. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 

Quantidade Máxima para Adesões: o 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 3.600,00 

Intervalo  Mir-limo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (15) 

Grupo: G10 

23 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: TROFÉU EM ACRILICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 14CM X 
9CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 15CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 5MM. COM  RECORTE 
ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 

*DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 350 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 76,14 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (350) 

Grupo: G11 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

24 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Descrição Detalhada: TROFÉU EM ACRILICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 16CM X 
10CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 30CM DE ALTURA E 20CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 8MM. COM  RECORTE 
ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 

*DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 200 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 117,94 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

Grupo: G11 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

2 - Composição dos Grupos  

Grupo 1 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 
1 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 300 UNIDADE 
2 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 750 UNIDADE 

Grupo 2 - Tipo I 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 
3 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 100 UNIDADE 
4 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 250 UNIDADE 

Grupo 3 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 
5 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 600 UNIDADE 
6 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 225 UNIDADE 
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Grupo 4 - Tipo I 

 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 

7 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 200 UNIDADE 

8 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 75 UNIDADE 

Grupo 5 - Tipo I 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 

9 \Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 200 UNIDADE 

10 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 200 UNIDADE 

11 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 200 UNIDADE 

Grupo 6 - Tipo I 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 

12 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 200 UNIDADE 

13 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 100 UNIDADE 

Grupo 7 - Tipo I 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 

14 Grafico - Confecção Documentos Oficiais 100 UNIDADE 

15 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 100 UNIDADE 

..rupo 8 - Tipo I 

,) N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 

16 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 100 UNIDADE 

17 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 200 UNIDADE 

Grupo 9 - Tipo I 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 

18 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 500 UNIDADE 

19 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 100 UNIDADE 

20 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 90 UNIDADE 

Grupo 10- Tipo I 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 

21 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 10 UNIDADE 

22 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 15 UNIDADE 

Grupo 11 - Tipo I 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 

23 1.-afico - Confecção Documentos Oficiais 350 UNIDADE 

24 Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 200 UNIDADE 
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Aviso de Licitação 

27/06/2022 11:14 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

32  
Licitação 
QUpopi)90gibilidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotação Eletrônica 

27/06/2022 11:14:12  

Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no Portal de Compras (wvwv.gov.bricompras) na data de 28/06/2022. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Orgão 

96120 - ESTADO DO PARANA 

UASG Responsável 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação 

1Pregão 

N° da Licitação 

00050/2022 

Forma de Realização Característica Modo de Disputa 

Eletrônico Registro de Preço (SRP) Aberto 

N° da IRP 

00037/2022 

N° do Processo 
--1 

[50  

Validade da Ata SRP 

mmi(es) 

Objeto  

Tipo de Licitação 

Menor Preço 

Equalização de ICMS Internacional  

Quantidade de !tens 

24 

Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Sim Não 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS 
TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE TRANSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. processado pelo sistema registro de preços 

Data da Divulgação 

28/06/2022 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 28/06/2022 làs 0800 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 13/07/2022 es 08:30 

Disponibilizar apenas para Divulgação I 

 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

PORTARIA EXTRAORDINÁRIA N° 47/2022 

Dispõe sobre medidas emergenciais 
decorrentes dos registros suspeitos de 
atividades maliciosas detectados na 
infraestrutura tecnológica deste Tribunal. 

0 CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo  art.  122, I, da Lei Complementar Estadual n° 113, de 15 de dezembro de 
2005, e pelos  arts.  16. XIV, XXXIII, XXXIV, XXXIX e 198, do Regimento Interno. 

RESOLVE 

Art.  1° Em razão dos registros suspeitos de atividades maliciosas 
recentemente detectados na infraestrutura tecnológica deste Tribunal, ficam suspensos 
os prazos processuais e o peticionamento geral, no período entre 13 de maio de 2022 e 
30 de junho de 2022, inclusive.  

Art.  2° Ficam adiadas as sessões de julgamento dos órgãos deliberativos do 
Tribunal previstas para o período a que se refere o  art.  10.  

Art.  3° Fica prorrogada por 45 (quarenta e cinco) dias a validade das certidões 
liberatórias vigentes em 17 de maio de 2022, contados a partir da data de vencimento 
indicada na certidão.  

Art.  4° Os pedidos de novas certidões liberatórias ou certidões para 
contratação de operações de crédito deverão ser encaminhados para o  e-mail  
cgf@tce.pr.gov.br. 

§ 10 0 pedido deverá ser assinado pelo representante legal da entidade. 

§ 2° Os pedidos de certidão para contratação de operações de credito devem 
ser encaminhados juntamente com os seguintes documentos: 

I - declaração atestando a observância dos artigos 33, 37 e 11 da Lei 
Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), conforme solicitado no  
art.  10  . inciso II. da IN 74/2012 - TCEPR, quanto: 

a) a inexistência de operações de crédito vedadas pela LRF e de operações 
crediticias sem registro na Secretaria do Tesouro Nacional; 

b) à não ocorrência de outorga de procurações que onerem receitas de 
impostos ou transferências, para hipóteses não autorizadas pela Constituição Federal: 

c) ao cumprimento do  art.  11, da LRF. no aspecto da exercitação da 
capacidade tributária; 

II - copias das publicações completas dos demonstrativos dos Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária - RREO e dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF 
dos exercícios de 2021 e 2022 dos Poderes Executivo e Legislativo; 

Ill - para a certificação do  art.  167-A da Constituição Federal, cópia do Balanço 
Orçamentário Consolidado do RREO dos últimos 12 meses (maio/2021 a abril/2022) dos 
Poderes Executivos e Legislativos, com as informações das receitas e despesas 
intraorçamentarias separadas entre correntes e de capital; 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

IV — para as certidões  corn  garantia da União e externas, cópia da publicação 
do Anexo 12 do RREO do 6° bimestre de 2020 (Demonstrativo das Receitas e Despesas 
com ações e serviços públicos de saúde).  

Art.  5° Os pedidos de certidão sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e VII, 
da Lei Complementar Estadual n° 113, de 2005 (inabilitação para o exercício de cargo em 
comissão e proibição de contratação  corn  o poder público estadual e municipal), deverão 
ser encaminhados para o  e-mail  dg@tce.pr.gov.br .  

Art.  6° Os pedidos de certidões de que tratam os  arts.  4' e 5° deverão ser 
encaminhados em documento PDF e deverão ser assinados de forma manual.  

Art.  7° As certidões excepcionalmente expedidas na forma dos  arts.  4° e 50  
serão assinadas  en-i registro físico e serão enviadas por  e-mail  ao requerente. 

Parágrafo único. A versão física da certidão ficará disponível na sede do 
Tribunal para retirada.  

Art.  8° Ficam prorrogados por 30 (trinta) dias os prazos previstos: 

I — na Instrução Normativa relativa á Agenda de Obrigações Municipais para o 
exercício de 2022, quanto ao envio de dados e declarações ao Tribunal; 

II — para o envio dos dados ao SEI-CED pelas entidades estaduais;  

III  — para o envio dos dados ao  SIT. 

Art.  9° Fica prorrogado o prazo para o envio das certidões explicativas de 
Inteiro teor sobre as execuções fiscais de responsabilidade dos municipios, nos termos 
da Resolução n° 70/2019 deste Tribunal, para aqueles municípios que tinham o prazo 
inicial previsto como 10 de junho de 2022, para 10 de agosto de 2022.  

Art,  10. Excetuado o previsto no  art.  11, os prazos concedidos aos 
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual realizadas pelas unidades 
técnicas do Tribunal e que estavam em aberto em 13 de maio de 2022 serão reiterados 
ou renovados por meio de contato realizado nos termos do  art.  12.  

Art.  11. Os prazos concedidos aos jurisdicionados nas fiscalizações realizadas 
pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão  (CAGE),  que estavam  ern  
aberto em 13 de maio de 2022. ficam prorrogados até 27 de maio de 2022. 

§ 1' As respostas dos jurisdicionados nas fiscalizações indicadas no caput 
deste artigo devem ser encaminhados ao Tribunal nos termos do  art.  12, I. 

§ 2° As respostas de Apontamentos Preliminares de Acompanhamento - APA 
relativos a Requerimentos de Análise Técnica, de aposentadorias e pensões. somente 
deverão ser enviadas por meio do Sistema Gerenciador de Acompanhamento - SGA 
quando esse sistema estiver disponível para acesso pelo jurisdicionado.  

Art.  12. 0 contato com o jurisdicionado durante a realização de fiscalização 
desenvolvida por unidade técnica do Tribunal  sera  realizado a partir dos seguintes e-mails  
oficiais: 

I — para a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: tce-
cage@tce.pr.gov.br, 

II — para a Coordenadoria de Auditorias: 

a) caud@tce.prgov.br; 

b) paf.controleinterno©tce.  pr. goy.  br; 

C) paf.educacao@tce.pr.gov.br; 
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Gabinete da Presidência 

d) paf.infraestrutura@tce. pr.gov. br; 

e) paffeceita@tce.pr.gov.br;  

III  — para a Coordenadoria de Monitoramento e Execuções: 

a) cmex©tce.pr.gov.br:  

b) monitoramentorpc@tce.pr.gov.br; 

IV — para a Coordenadoria de Obras Públicas: cop@tce.pr.gov.br:  

V — para a Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização: 
cosif@tce.pr.gov.br. 

Parágrafo único. Em suas fiscalizações, as Inspetorias de Controle Externo 
utilizarão, para contato com os jurisdicionados,  e-mail  oficial cio Tribunal, identificado pelo 
domínio @tce.pr.gov  .br.  

Art.  13. A Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e Controle Social 
(CAOS) realizara atendimento presencialmente e mediante contato telefônico. 

§ 1° 0 atendimento presencial ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 11 as 
17 horas. 

§ 2° 0 telefone para contato com a CAOS é o (41) 3350-1781.  

Art.  14. É obrigatório o uso de mascara facial para acessar e permanecer nas 
dependências do Tribunal de Contas, conforme Protocolo de Conduta elaborado pelo 
serviço medico.  

Art.  15. As certidões para contratação de operações de crédito emitidas na 
forma desta Portaria terão prazo de validade de 30 (trinta) dias.  

Art.  16. As certidões liberatórias e sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e 
VII, da Lei Complementar Estadual n° 113, de 2005, emitidas na forma desta Portaria 
terão prazo de validade de 15 (quinze) dias.  

Art.  17. São válidas até 30 de junho de 2022 as certidões liberatórias 
extraordinárias e as sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e VII, da Lei Complementar 
Estadual n° 113, de 2005, que tenham sido expedidas na forma das Portarias 
Extraordinárias n° 1, 2, 3, 4, 5 e 22 deste Tribunal.  

Art.  18. Excetuado o previsto nos  arts.  10 e 11, os prazos concedidos aos 
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual somente serão prorrogados 
após prévios pedidos fundamentados e correspondentes autorizações das unidades 
técnicas do Tribunal, por meio de contato realizado nos termos do  art.  12.  

Art.  19. Fica revogada a Portaria Extraordinária n" 22, pulicada em 09 de junho 
de 2022. 

Art.  20. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência. em 14 de junho de 2022. 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Presidente 



63042 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMEN• 2,00  UN  1.750,00 3.500.00 
TOS DE SEGURANÇA (ALARNE E  CAMERAS  
DE MONITORAMENTO) IUNTO AO PARQUE 
DE MAQUINAS/GARAGEM DA PREFEITURA 
LOCALIZADO NO TREVO DE ACESSO A  CAS.  
CAVEL A .3000  METROS no PAÇO MUNICIPAL 
Cs PARQUE DE EXPOSIÇÕES LOCALIZADO NO 
MIRRO SANTA CRUZ 2.000 METROS DO PAÇO 
MUNICIPAL 

Valor Total da Contratação: R$51.500,00(Cinqüenta c  Urn  Mil c Quin-
hentos Reais) 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LO-
CAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MONITORAMENTO EM ALARMES 
E  CAMERAS  COM ARMAZENAMENTO DE IMAGENS EM CASO 
DE DISPARO DE ALARME, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  APO-
10 TÁTICO PARA SUPERVISÃO DE DISPAROS DE ALARME, AS-
SISTENCIA TÉCNICA, INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA EM REGIME DE LOCAÇÃO DE TODOS OS EQUI-
PAMENTOS NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DA SEC-
RETARIA DE viAçÃo, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR. , em conformidade  coin  ci inciso em 
conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de Junho de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 197/2022 
Processo dispensaN. 43/2022 
Data da Assinatura: 27/06/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CAPANEMA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LO-
CAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MONITORAMENTO EM ALARMES 
E  CAMERAS  COM ARMAZENAMENTO DE IMAGENS EM CASO 
DE DISPARO DE ALARME, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  APO-
TO TÁTICO PARA SUPERVISÃO DE DISPAROS DE ALARME, AS-
SISTÊNCIA TÉCNICA, INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA EM REGIME DE LOCAÇÃO DE TODOS OS EQUI-
PAMENTOS NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DA SEC-
RETARIA DE VI/WA°, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Valor total: R$51.500,00 (Cinqüenta e Um Mil e Quinhentos Reais). 
Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 8.160, DE  27 DE JUNHO DE 2022. 

Termo  dc  Homologação do Pregão Eletrônico n° 35/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1' Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 35/2022, objeto AQUISIÇÃO DE VEICULO NOVO, DESTINA-
DO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA/PR ATRAVÉS DE CONVÊNIO 93/2022 
SEDU  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epigrafe, 

apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item;  
Form,  nInr lies, Prodnionervio Marci plialaulAde P.. _.......... 
SAN IA  IL  
COMERCIO DE 
VEICULOS VA 

I VEICULO DE PASSE10 HATC1t LAI  (OR PRE. 
DOMTNANTEMENTE IIRANcA. NOVO - ZERO 
KM. PRIMEIRO E.MPLAcAMENTO EM NoNIF. 
DOMUNICIPIO DE C A PA N E MA. EA RRICAÇ AO 
NACIONAL MODELO 2022. (21.7xmo  ('OR.  
'MS LATERAIs.  FLEX.  INJEÇÃO ELETRONICA, 
MOTORIEAÇA0 DE NO  MINIM°  1.0, poTEN• 
CIA DE NO MINIMO 77(E) / 72(0).  TORQUE  
MAXIMO  (WPM)  10.9 (E) / 10,4 (G). MECANI. 
CA  MANUAL NO MÍNIMO o5 MARCHAS A 
FREN1 E. DIREÇÃO ELETRICA. PNEUS NOVOS 
(DIANTEIROS. TRASEIROS E ESTEPE) 175/65 
RIO, AITURA  MINIMA  no FLANCO H4MM. 
SISTF.M A DE FREIOS AIOS. SISTEMA FLE.TRICO 
AHNIMO i2VOLTS, CA PACIDAI V. DE CARGA 
oOS pEssoAS. ACFSsOmOs• A'HIROS F)  rill  
:os. TRAVA FIETItICA. AlsTEMA DE AR 

coNni,30wAno (AR QUENTE F. ER10). INFo • 
TENIMENTO (RADIO. CONEXA(( USE RI  (IF. 
TOOTH) KIT  DF FERRAMENTAS  CONFORM  
NORMA cosrrRAN !TENS  OE  SEGUR A IsTA 
MINIMOS. 02 AIRRAOS OtONTAts cINTo  OE 
IRIS  PONTAS, ENcosTo DE CAUCA F  OF•  
MAIS PREVISTOS FM LECH:LAO°  “ARAN•  
TIA kitraMS nr 12 MESES DA FNTRADA EM 
OPERAÇÃO  

HYUNDAI  (.00 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 35/2022, é de R$ 74.500,00 (Setenta e  Quatro Mil e Quin-
hentos Reais).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema.  Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque  Caminho do Colono 
vinte e oito dias de junho de 2022 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 198/2022 
PregioN° 35/2022 
Data da Assinatura: 27/06/2022. 
Contratante: Município de Capanema- Pr. 
Contratada: SANTA FE COMERCIO DE VEICULOs S. A. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VE10:1.71.0) NOVO, DESTINADO A SECR 
TARIA DE PLANEIAMENTO E PROJETOS Nol UNICf PR) 1)1: I 
PANEMA/PR ATRAVÉS DE CONVÊNIO 93/2022 SEDU. 
Valor total: R$74.500,00 (Setenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°50/2022 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna pUblit.0 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÓNICO n°50/2022.  Tipo de Julgamento: Menor prego 
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSA() DIGFIAL 
EM LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO. 
PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REAUZADOS PEI.A 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, BEM  COMO ORIENTAÇÃO  DV  
TRANSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICfP10 DE CAPANF. 
MA-PR.. R$ 666.092,30 Seiscentos e Sessenta e Seis Mil e Noventa e 
Dois Reais e Trinta Centavos). Abertura das propostas: 08:30 Floras 
do dia  13/07/2022. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  . 
demais informações podem  ser adquiridas na Prefeitura Munkipal de 
Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Ca - 
panema - Paraná - Centro r também no  site  www.capanema.prgovbr 

Capancma, 27/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

   

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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Descrição Resumida do Objeto" AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  

OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS 

REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE  

TRANSIT()  E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Forma de Avalição Menor Preço ••• 

Dotação Orçamentária' . 0500104122040220230390339030 

Preço máximo/Referência de preço - 666.092,30 

RS* 

Data de Lançamento do Edital 29/06/2022 

Data da Abertura das Propostas 13;07/2022 

NOVA Data da Abertura das Propostas 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

Data Registro 

Data Registro 

12/07/2022  

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Sirn 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Náo 

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

Percentual de participação: 25,00 

12/07/2022 11:00 Mural de Licitações Municipais 

0%137 

 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano" 2022 

No licitação/dispensa/inexigibilidade 50 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo'  so  

—Informaçdes Gerais  

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de credito  • 

Instituição Financeira 

O 

• 

Contrato de Empréstimo 

Data Cancelamento • 

CPF: 63225824968 (l&ggla) 

1/1 
https://servicos.tce.Prgov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx  



0Cf9138 
Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei 1-0- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 41.106.192/0001-00 
Razão Social: OPTATEC IMPRESSA0 DIGITAL LTDA 
Nome Fantasia: OPTATEC IMPRESSA0 DIGITAL 

eituagão do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/03/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. • I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)  

III  - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 14/09/2022 

FGTS Validade: 24/07/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 24/12/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/08/2022 

Receita Municipal (Isento) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2023 

Emitido  em: 13/07/2022 13:54 1 de 2 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ANEXO 
Impedimentos de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 41.106.192/0001-00 
Razão Social: OPTATEC IMPRESSAO DIGITAL LTDA 
Nome Fantasia: OPTATEC IMPRESSAO DIGITAL 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Impedimento de Licitar no Âmbito: 

MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA E INOVAÇÃO / 240106-INSTIT.NAC.DE  PESQ. 

C a-N4N- 
)5,<.c.L\--c.,A_ C5ore,-,/ca  

Emitido em: 13/07/2022 13:54 2 de 2 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
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IMPRESSÃO DIGITAL 

  

Comunicado: 

Conforme solicitado via  e-mail,  antes do término da etapa de lances, pedimos ao 
pregoeiro para que fosse feita a desclassificação no grupo G9 Item 20 do lance no 
valor de R$2,69 pois o mesmo teve erro de digitação e se tornou inexequível. 

Atenciosamente, 

Assinado de forma  
ARTHUR  HENRIQUE digital por  ARTHUR  
DE ALMEIDA HENRIQUE DE ALMEIDA 

VIANA:0528248618 VIANA:05282486180 
Dados: 2022.07.13 o 
11:26:05 -0300'  

Arthur  Henrique de Almeida Viana 
CPF: 052.824.861-80 

RG: 4.224.099 SSP DF 

Optatec Impressão Digital LDTA 
CND 5 Lote 17 Loja 04 , Taguatinga Norte  

Brasilia  / DF, CEP: 72.120-055  
Tel:  (61) 3297-9913  

e-mail:  optatecimpressoes@gmail.com  



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei rra 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 11.301.907/0001-07 DUNS®: 900143896 
Razão Social: JKF  OUTDOOR  EIRELI 
Nome Fantasia: FAVRETTO  OUTDOOR  

Wituação  do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/07/2023 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESARIA) 

MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com 'Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 15/11/2022 

FGTS Validade: 31/07/2022 

Trabalhista (http://wl,vw.tst.jus.bricertidao) Validade: 24/12/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/09/2022 

Receita Municipal Validade: 17/08/2022 

VI -  Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/12/2022 

Emitido  em: 13/07/2022 13:55 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n.2  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 34.678.112/0001-18  DUNK):  896757935 
Razão Social: ALEX ANDERSON  GOULART 

_ Nome Fantasia: GOUARTE COMUNICACAO VISUAL 

OSituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/08/2022 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
ME!: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

• III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 23/10/2022 

FGTS Validade: 17/07/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 20/12/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/07/2022 

Receita Municipal Validade: 30/07/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/12/2022 

Emitido  em: 13/07/2022 13:54 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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PROPOSTA 

Pregão Eletrônico n° 50/2022 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na forma 

Eletrônica n° 50/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  

ALEX ANDERSON  GOULART ME CNPJ. 34.678.112/0001-18 - INSC.  EST.:  260.211.524 

RUA MARECHAL BORMAN, 1479 - B. JARDIM PEPERI - 89.900-000 -  SAO  MIGUEL  DC)  OESTE - SC 

49 3622-6028 - AG. 599-1 - C/C 140686-8 - BANCO DO BRASIL  

e-mail:  douartedigital@hotmail.com  49 3622-6028  

ALEX ANDERSON  GOULART- CPF: 053.804.179-06 - R.G. 3855427-5 - 49 99923-1290 

4i2UA MARECHAL BORMAN, 1463 - B. JARDIM PEPERI - 89.900-000 -  SAO  MIGUEL DO OESTE - SC 

Lote 6 

Item MARCA 
MODELO 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 PRÓPRIA  PLACA EDUCATIVA E INFORMATIVA 
COM DIMENSÕES DIVERSAS, 
CONFECCIONADAS EM  PVC  OU PS, 
COM ESPESSURA  MINIMA  DE 02 
MM, A ARTE EM ADESIVO VINIL 
COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA 
RESOLUÇÃO. TAMANHOS A SEREM 
DEFINIDOS. SERÃO USADAS PARA 
SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. 
A FIXACÃO DEVERA SER QUANDO 
INTERNA ATRAVÊS DE FITA DUPLA 
FACE, QUANDO EXTERNA POR 
PARAFUSOS. (INSTALADA) 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

200,00 M2 110,00 22.000,00 

9 PRÓPRIA PLACA INDICATIVA, DE 
ADVERTÊNCIA E 
REGULAMENTAÇÃO, DIVERSOS 
MODELOS 6 OU 18, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, PREVIAMENTE 
TRATADA CONTRA FERRUGEM, 
FUNDO  PRIMER,  E ACABAMENTO 
EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
PRETA. PELICULA REFLETIVAS GT 
(GRAU TÊCNICO pRismAnco 
ABNT:NBR 14.644: .2007 TIPO I-A), 
SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM 
PELÍCULA PRETO LEGENDA 
(ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

100,00 M2 .199,00 19.900,00 

TOTAL 
41,900,00 

• 



1 44 Ir-Ow  
gou 
arte 
comunicação visual PROPOSTA 

Pregão Eletrônico /7°  50/2022 

tr) gouariedigflAl 

tZ) ontartecomvisual 

waw Ltarte.co . 

voglasgottorte@gmad.com  
graficogouoi 1:04)yahoacorn.br  

Lote: 7 
Item MARCA 

MODELO 
Nome do produto/serviço Quantida 

de 
Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 PRÓPRIA PLACA DE ADVERTÉNCIA E 
REGULAMENTAÇÃO DIVERSOS 
MODELOS FORNECIMENTO DE 
PLACA FIXA PERMANENTE 
TOTALMENTE REFLETIVA EM CHAPA 
DE  Ka  CHAPA 18, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, PREVIAMENTE 
TRATADA CONTRA FERRUGEM, 
FUNDO  PRIMER,  E ACABAMENTO 
EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS GT 
(GRAU TÉCNICO P.RISMÁTICO 
ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-A), 
SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM 
PELÍCULA PRETO LEGENDA 
(ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

100,00 M2 184,00 18.400,00 

2 PRÓPRIA POSTE PARA PLACAS DE TRANSITO 
CONFECCIONADO EM AÇO 
GALVANIZADO, FORMATO 
CILÍNDRICO DE 2" E ESPESSURA DE 
3MM, COM PERFURAÇÃO, PORCAS, 
ARUELAS E PARAFUSOS PARA 
AFIXAÇÃO DE PLACA. TAMBÉM 
DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 2 
HALETAS  ANTI-GIRO NA BASE. 
COMPRIMENTO DE 3 METROS. A 
EXTREMIDADE SUPERIOR DEVE 
SER FECHADA COM PEÇA DE  PVC  
ESPECÍFICA PARA ESSA VEDAÇÃO. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

100,00  UN  250,00 25.000,00 

TOTAL 43.400,00 

• 

• 



Alex Anderson  Goulart  - ME - CNPJ: 34.678.112/C'001-13 

tr) gonatiedigital 

0  goaartecamvisual 

WWW. .CO  . 

ve chug otta rte@ginait coil; 

grofkcjouarte43yal1oo.corn.br  

4.1ri %met 

gou 
arte 
comunicação visual 

Pregão Eletrônica n° 50/2022 

PROPOSTA 

Lote: 8 

Item MARCA  
MODELO 

Nome do produtO/serviço Quantida 
de 

Unidad• 
e 

Prego _ 
máximo 

Preço 
máximo total 

I PRÓPRIA  PLACA DE PAREDE. PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE ENTRADAS E 
SAÍDAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  
COM APLICAÇÃO EM ADESIVO DE 
VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. 
DEVIDAMENTE INSTALADO. 
INCLUSO 04 PARAFUSOS E BUCHAS 
PARA FIXAÇÃO. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

100,00 .M2 179,00 17.900,00 

2 PRÓPRIA PLACA EM PS — ESPESSURA MiNIMA 
2MM. ADESIVADA COM VINIL 3M E 
IMPRESSÃO EM ALTA RESOLUÇÃO. 
TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. 
SERÃO USADAS PARA SINALIZAÇÃO 
INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO 
DEVERA SER QUANDO INTERNA 
ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE, 
QUANDO EXTERNA POR 
PARAFUSOS. (INSTALADA) 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

200,00 M2 1.20,00 24.000,00 

TOTAL 
41.900,00 

411, validade da proposta: 12 (doze) meses 

Prazo de Entrega: 10 dias 

Nos pregos cotados já estão inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto 

até sua entrega no local fixado no edital. 

São Miguel do Oeste/SC, 13 de Julho de 2022 
ALEX ANDERSON Assinado  de forma digital  por  AL EX 

ANDERSON 000LART:34678112000118 
GOULART:34678112000118  Dados:  2022.07.13 11:33:05-0300 

Alex Anderson  Goulart  

• 



Presidéncia da Roptiblice 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integraçlio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO  060 46  
Clr%;tip 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO  OE  EMPRESA- MIRE DA SEDE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

MIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)  

ALEX ANDERSON  GOULART 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS  Inc  casado) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

FILHO DE (pai) (mãe) 

MELCHIOR GOULART ICARMEM MARIA FIORINI GOULART _ 
NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE número Órgão emissor UF 

14/06/1986 103396152537 I DETRAN I SC 

CPF (nUmero) 

053.804.179-06 

EMANCIPADO POR (forma de emancipaçâo - somente em caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av.  

RUA MARECHAL BORMANN 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

etc)  

10EP 

89900000 

NÚMERO 

1479 . ..... ____ 
,..,oico no uL,:; i•-) BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM PEPERI 
MUNICIPIO UF  

SAO  MIGUEL DO OESTE Isc 
Declaro que a atividade se 

11111 ENQUADRA PORTE 

0 REENQUADRA In MICROEMPRESA - ME 

[:=3 DESENQUADRA 1=1 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2000 

Declaro, sob as 

disposto no artigo 

empresário e requer 
CÓDIGO DO ATO 

080 

penas da lei, inclusive que são verldicas todas 
299 do Código Penal, não estar impedido de 

6 Junta Comercial do Estado de Santa Catarina. 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

as informações 

exercer atividade 

cOotoo  DO EVENTO 

080 

prestadas neste instrumento e quanto ao 
empresária, não possuir outro registro de 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Inscrição 
c0Di30 CO EVENTO 

315 
NOME EMPRESARIAL  

ALEX ANDERSON  

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Enquadramento rnicroer_n_presa 

GOULART 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

LOGRADOURO (rua. av.  etc.)  

RUA MARECHAL BORMANN 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  xxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM PEPERI 

CEP 

89900000 

NUMERO 

1479 

%25,1fLlt:liti:4 — 

MUNICIPIO 

SAO  MIGUEL DO OESTE 

UF 

Sc 

PAiS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO  (e-mail) 

rnarte@smo.corn br 
VALOR DO CAPITAL - RS 

30.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TRINTA MIL REAIS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

1813001 

Atividades Secundárias 

1813099 
1821100 
2091600 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

xx/xx/xxxx 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO 

._ 
DATA DA ASSINATURA 

27/08/2019 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO 
LUMINOSOS, EDICAO INTEGRADA DE IMPRESSAO, LISTAS E DE PRODUTOS GRAFICOS, 
FABRICACAO DE ADESIVOS E SELANTES, INSTALAÇOES DE PAINEIS PUBLICITARIOS, 
IMPRESSÃO DE MATERIAIS PARA USOS, SERVIÇOS DE  PRE  IMPRESSAO, IMPRESSA0 DE 
MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO, FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA 
SINALIZAÇÃO E ALARME, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXXXXXXX 

(ou pelo representante/assistente/gerente) 

IASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

ia.,..,izEi,ixOt  SLUE  OU HUM. Ot 04,2Aur 

NIRE anterior UF 

xxxx L xxxx 

I USO DA JUNTA COMERCIAL 
• ' . Id , 11dPLNLJdN vii. i , ,,,,, 

: AtATORiZAG:A0 Y  ,.F-71 . ' '''.:•'' 
' GOVERNAmENTAL • 3 - NAO . :. . . , . 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

AUTENTICACAO 

 Página 1 de 31 
/ /  

Re. uerimento Eletrônico: 81900001099492 

52 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 27/08/2019 
Arquivamento 20195768337 Protocolo 195768337 de 27/08/2019 N1RE 42104804275 

Nome da empresa  ALEX ANDERSON  GOULART 
Este documento pode ser verilicado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  

Chancela 427792012401601 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/08/2019 por  Blasco  Borges Barcellos - Secretario-geral; 

27/08/2019 



Presidlincia da Republica 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESARICO 147fx) 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXMXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas)  

ALEX ANDERSON  GOULART 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

FILHO DE (pai) 

MELCHIOR GOULART 
NASCIDO EM (data de 

14/06/1986 

ICARMEM 

(mãe) 

MARIA FIORINI GOULART 
broo  emissor UF 

ISC 
CPF (número) 

1053.804 .119-06 

nascimento) IDENTIDADE número 

03396152537 IDETRAN 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação ,  somente em casc de menor) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO. rua.  ax etc)  

RUA MARECHAL BORMANN 
CEP 

89900000 

NÚMERO 

1479 . _........_____. . 
,fiso.  Jul..  C.rci COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX I  

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM PEPERI 
MUNICIPIO UF  

SAO  MIGUEL DO OESTE 'SC -- ---- 
Declaro que a atividade se 

11111 ENQUADRA PORTE 

0 REENQUADRA IN MICROEMPRESA - ME 

=I DESENQUADRA = EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as 

disposto no artigo 

emplesário e reqyer 
CÓDIGO DO ATO 

080 

penas da lei, 

299 do Código 

a Junta Comercial 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

inclusive que são veridicas todas 

Penal, não estar impedido de 

do Estado de Santa Catarina. 

as informações 

exercer atividade 

CÓDIGO DO EVENTO 

080 

prestadas neste instrumento e quanto ao 

empresária, não possuir outro registro de 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Inscrição  
COCKY,  CO  EVENTO 

315 
NOME EMPRESARIAL  

ALEX ANDERSON  

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Enquadramento 

GOULART 

microepresa 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NUMERO 

1479 
c•)0100  DO  Nil,  itCiP. 
, 0.0 1.1) !In. .:•.0.4) 

LOGRADOURO (rua, av.  etc.)  

RUA MARECHAL BORMANN 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CEP 

89900000 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM PEPERI 
MUNICIPIO 

SAO  MIGUEL DO OESTE 

UF 

SC 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÓNICO  

marteQsmo.com.br  

(e-mail) 

VALOR DO CAPITAL  -  RS 

30.000.00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TRINTA MIL REAIS 
CÓDIGO  DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

1813001 

Atividades Secundárias 

2790202 
3299003 
4329101 

DATA DE INICIO  OAS  ATIVIDADES 

XX/XX/XXXx 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO 

DATA  OA  ASSINATURA 

27/08/2019 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXXXXXXX 

(ou pelo representantwassistentelgerente) 

lASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

Ilw..EINCIA Dt CiEt. OU ,ILIAL  LA OW  .. UF 

NIRE anterior UF 

XXXX _ XXXX  _   

i LISO D/VJUNTA COME RCIAL . 

' 'ir)!rWttrJAECT i II 1 . ;AM 
f  OOVERNAmENTAL. L._____I 3 - f,l;'...0 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA . 

 Página 2 de 3 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

AUTENTICAÇÃO 

_
/
_

/ 

Re uerimento Eletrônico: 81900001099492 

27/08/20 I 9 Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 27/08/2019 
Arquivamento 20195768337 Protocolo 195768337 de 27/08/2019 NIRE 42104804275 
Nome da empresa  ALEX ANDERSON  GOULART 

Este documento pode  sex  verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  

Chancela 42779201240 I 601 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/08/2019 por  Blasco  Borges 13arcellos - Secretario-geral; 



Presidenciti da Republica 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simpliticaçáo 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
7.  4 8  

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas)  

ALEX ANDERSON  GOULART 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXXXX 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO . . ._  

FILHO DE (pai) 

MELCHIOR GOULART 
NASCIDO EM (data  (IC  nascimento) 

14/06/1986 

(mãe) 

1CARMEM MARIA FIORINI.GOULART _. _ , _____ 
IDENTIDADE numero Órgão emissor UF 

03396152537 I DETRAN I SC 

CPF (niime,o) 

053.804.179-06 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, as.  

RUA MARECHAL BORMANN 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx jJARDIM 

etc)  

BAIRRO/DISTRITO 

PEPERI 

-- - — - 
CEP 

89900000 

NUMERO 

1479 ------- --- cODIGO DO DAV/ticIPIO 
Ivio 06 Julli C4,4/044 

MUNICIPIO UF  

SAO  MIGUEL DO OESTE SC 
Declaro que a atividade se 

111111 ENQUADRA PORTE 

= REENQUADRA IIIII MICROEMPRESA - ME 

1= DESENQUADRA = EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as 
disposto no artigo 

empresário e requer 
CCIDIGO DO ATO 

080 

penas da lei, inclusive que são verídicas todas 

299 do Código Penal, não estar impedido de 

a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina. 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

as informações 

exercer atividade 

citioiclo 00 EVENTO 

080 

prestadas neste instrumento e quanto ao 
empresária, não possuir outro registro de 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Inscrição 
CÓDIGO CO EVENTO 

315 
NOME EMPRESARIAL  

ALEX ANDERSON  

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Enquadramento nnicroempresa 

GOULART 

000100 00 EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

LOGRADOURO (rua, as.  etc.)  

RUA MARECHAL BORMANN 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM PEPERI 

CEP 

89900000 

NÚMERO 

1479 
c.,;;i—e—o(-:-ionTu•.IC's-4::;----
,,,,.. Uo Junto Cc. ,,C., 

MUNICIPIO 

SAO  MIGUEL DO OESTE 

UF 

SC 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO  (e-mail) 

martegsmo.com.br  
VALOR DO CAPITAL -  RS 

30.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TRINTA MIL REAIS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

1813001 

Atividades Secundárias 

4751 201 
5829800 
XXXXXXX 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

xx/xx/xxxx 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EM—PRESARIO 

DATA  OA  ASSINATURA 

27/08/2019 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXXXXXXX 

(ou pelo representantetassistente/gerente) 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

"'""°"""''''''''''''"'''''''' 

NIRE anterior OF  

XXXX i XXXX_ 

; USO DA JUNTA CONiEFICiAt., 
tAit'L  WEN  I E  OE  

; A OTO FlIZIV; AO  
. <10V E kNAMENTAL 3 -  tiA0 
I • 

_. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA 

 Pagina  3 cie 3 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

AUTENTICAÇA0 

_/_/ 

Requerimento Eletrônico: 81900001099492 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro  ern  27/08/2019 

Arquivamento 201957(18337 Protocolo 195768337 de 27/08/2019 NIRE 42104804275 

Nome da empresa  ALEX ANDERSON  GOULART 

Este documento pode ser verificado em hup://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  

Chancela 427792012401601 

Esta copia roi autenticada digitalmente e assinada em 27/08/2019 por  Blasco  Borges Barcellos Secretario-geral; 

27/08/2019 



NOME DA EMPRESA 

PROTOCOLO 
ATO 
EVENTO  

ALEX ANDERSON  GOULART  
195768337 - 27/08/2019  
080 - INSCRICAO  
080 - INSCRICAO  

Ü[9149 

              

II 

    

JUCESC 
Junta Comore  ta  t do*: sit o do 
SANTA  CATARINA 

                

                

     

196768337 

    

TERMO DE AUTENTICACAO 

MATRIZ 

NI RE 42104804275 
CNPJ 34.678.112/0001-18 
CERTIFICO O REGISTRO EM 27/08/2019 
SOB N: 42104804275 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

CO 05380417906- ALEX ANDERSON  GOULART  

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 27/08/2019 
Certifico o Registro em 27/08/2019 
Arquivamento 20195768337 Protocolo 195768337 de 27/08/2019 NIRE 42104804275 
Nome da empresa  ALEX ANDERSON  GOULART 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 427792012401601 
Esta cópia  foi autenticada digitalmente e assinada em 27/08/2019 por  Blasco  Borges Barcellos - Secretario-geral; 



Firefox https://servicos.receita.fazencla.gov.br/servicos/enpjreva/Cnpireva_Comp...  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N OMER° DE INSCRIÇÃO 
34.678.112/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
 27/08/2019 

NOME EMPRESARIAL  
ALEX ANDERSON  GOULART 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GOUARTE COMUNICACAO VISUAL 

I PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.21-1-00 - Serviços de pró-impressão 
20.91-6-00 - Fabricação de adesivos e selantes 
27.90-2-02 - Fabricação de equipamentos para sinalização e  alarm()  
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
58.29-8-00 - Edição integrada 6 impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R MARECHAL BORMANN 

NÚMERO 1 
1479 

1 COMPLEMENTO 

CEP 

89.900-000 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM PEPERI  
MUNICIPIO 
SAO  MIGUEL DO OESTE 

ril 
SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARTE@SMO.COM.BR  

TELEFONE 
(49) 3622-6028/ (49) 9923-1299 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/06/2022 às 17:17:25 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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01/06/2022 0012273903  
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de  Sao  Miguel do Oeste 

• 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°:  9580504 FOLHA: 1/1 

it1/4  vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de São Miguel do Oeste, com distribuição anterior à data de 31/05/2022, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de:  

ALEX ANDERSON  GOULART  - ME,  portador  do CNPJ: 34.678.112/0001-18. 

OBSERVAÇÕES: 

a) a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça: 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado  elm  
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus,briportal. opção 
Certidões/Conferência de Certidão: 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz. Norte da 
Itha, Fórum Bancário e Distrital do Continente: 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n°11.101/2005. com  a inclusão das classes extrajudiciais: 128 - 
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, ciisponivel através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

São Miguel do Oeste. quarta-feira, 1 de junho de 2022. • 

0012278903  
PEDIDO N°: 



0061.52 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCESC CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: ALEX ANDERSON  GOULART _. _. _. ......._......................................... 
Natureza J-uridica: EMPRESÁRIO 

NIRE(sede) 

42104804275 

Endereço: 
RUA MARECHAL BORMANN, 1479, JARDIM 

CNPJ 
I 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

34.678.112/0001-18 I 27/08/2019 

PEPERI,  SAO  MIGUEL DO OESTE, SC - CEP: 89900000 

Inicio da atividade  

27/08/2019 

OBJETO SOCIAL 
FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS. EDICAO INTEGRADA DE 
IMPRESSAO, LISTAS E DE PRODUTOS GRAFICOS, FABRICACAO DE ADESIVOS E SELANTES, INSTALAÇOES DE PAINEIS 
PUBLICITARIOS, IMPRESSÃO DE MATERIAIS PARA USOS, SERVIÇOS DE  PRE  IMPRESSAO, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA 
USO PUBLICITARIO, FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO E ALARME, COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 

CAPITAL SOCIAL PORTE 

R$ 30.000,00 

TRINTA MIL REAIS Microempresa 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO  STATUS  

Data Número 

27/08/2019 20195768337 
REGISTRO ATIVO 

Sem  Status  

Ato: 080 - INSCRIÇÃO 
Evento: 315- ENQUADRAMENTO ,....  DE MICROEMPRESA 

OU FORA DELA FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX 

EMPRESÁRIO 

Nome do Empresário: ALEX ANDERSON  GOULART 

Identidade: 03396152537 CPF: 05380417906 

Estado civil: solteiro Regime de bens: não informado 

Observação 

FLORIANOPOLIS - SC. 2 de Maio de 2022 

BLASCO BORGES BARCELLOS 

1.1igifia 1/ ,  

225482770 

1111,11 11111111111111111111 

CONTROLE: 13290283575662 CPF SOLICITANTE: 492.223.509-44 NIRE: 42104804275 EMITIDA: 02/05/2022 PROTOCOLO: 225482770 
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PREGÃO ELETRÔNICO 050/2022 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa  Alex Anderson  Goulart - Me, CNPJ ng 34.678.112/0001-

18, com sede na Rua Marechal Bormann,1479 — Bairro Jardim Peperi — São Miguel do Oeste - 

SC, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123/2006, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

São Miguel do Oeste (SC) 08 de junho de 2022.  
ALEX ANDERSON AssInado dgital pof  ALEX  

GOULART:346781120001 ANDTRT14678112000118 
18 Dados: 20/2.07.12 19:W39.03'0Y  

Alex Anderson  Goulart 

Administrador 

. 6 78. 1 1 2/000 - 1 8 
Alex Anderson  Goulart  

RLto murochost 9ormano.1 479 it tardier. Pespeei 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico no 50/2022 

Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa  Alex Anderson  Goulart 

— Me, inscrita no CNPJ no 34.678.112/000-18, com sede na Rua Marechal Bormann,1479 — Bairro 

Jardim Peperi São Miguel do Oeste — SC, através de seu representante legal infra-assinado, 

DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condip5es contidas no Edital e seus anexos; 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, bem coma 

que a proposta comercial apresentada está com conformidade com as exigências deste processo 

de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de 

pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 

proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de 

jovem aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inid(ineos ou 

impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não 

se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo  lo  e no inciso Ill do 

artigo 50 da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 

estabelecidos no  art.  3o da Lei Complementar no 123/2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 



,goartlavill?f 
govaflecjlfflulsua 

 
www.g 1W10.00  

n4FAgoto3rte ..,grnoti* 
itortOgairrie@yalve,i, 

622 60 

que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 

peditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

) que a proponente nZio contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
comunicaph visual 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de Avenida Governador Pedro Virlato 

Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 / Fone:(46)3552-1321 assessoramento, incluindo 

os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.  Alex Anderson  Gouiart, Portador(a) do RG sob n2  
3.855.427-5 e CPF n2  053.804.179-06, cuja função/cargo é sócio administrador, responsável 

pela assinatura do Contrato/Ata. 

• b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 

como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 

encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 - E-mail: goaurtedigital@hotmail.com  

2 - Telefone:49-36226028 

3 - Whats App: 49-36226028 

4 - Telegram: 

c)caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprornetemo-nos a protocolizar 

pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme 

os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a)Alex  Anderson  Goulart, portador(a) do CPF/MF sob 

n2  053.804.179-06, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da presente 

contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório e seus Anexos. 

São Miguel do Oeste (SC) 08 de junho de 2022. 
ALEX ANDERSON Assinado  delOffila p. ALEX 

GOULART:34678112000 AN,uL8Arr..N ,,D'346,1120.118 
118 Dad. 2022.07.12 190707 0300' 

Alex Anderson  Goulart  

34.678.1124/000 7-18  
Alex Anderson  Goulort 

Ruo Marechal Sorr11ann.1 479 a. lordira Peperi 

89 900.000 Stso migual Ooste Sc 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.480.081/0001-93  DUNS®:  918805343 

Razão Social: INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

Nome Fantasia: INOVA COMUNICACAO 

410Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/11/2022 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades  dc  consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 06/12/2022 

FGTS Validade: 23/07/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 31/12/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 31/08/2022 

Receita Municipal Validade: 04/10/2022 

Emitido  em: 13/07/2022 13:55 1 de 1 

CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 
V.•••••••••••••••••••••••.  

Nome Empresarial 

ALENSON FRANCISCO KULKA 04097905910 
Nome do Empresário 
ALENSON FRANCISCO KULKA 
Nome Fantasia 
INOVA COMUNICACAO 
Capital Social 
50.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor 
84684465 SSP 

UF Emissor 
PR 

CPF 
040.979.059-10  

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 23/08/2017 

Números de Registro 

CNPJ 
28.480.081/0001-93  

Endereço Comercial 

NIRE 
41 8 0559830-1 

CEP 
85055-010 
Bairro 
CONRADINHO 

Atividades 

Logradouro 
AVENIDA MANOEL RIBAS 
Municipio 
GUARAPUAVA 

Número Complemento 
4106 SALA 01 
UF 
PR 

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação 
23/08/2017 Internet,  Estabelecimento fixo, Em local fixo fora da loja 

Ocupação Principal 
Fabricante de letreiros, placas e painéis não luminosos, sob encomenda ou não, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 

Ocupações Secundárias 
Editor(a) de lista de dados e de 
outras informações, independente 
Comerciante independente de 
miudezas e quinquilharias 

Atividades Secundárias (CNAE) 

5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de  Licença e Funcionamento  
Provisório declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará,  licences  e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: http://www.portalcioempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNKI/fcpj/consulta.asta  
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESAPJO 

INDIVIDUAL  
CNN:  28.480.081/0001-93 

ALENSON FRANCISCO KULKA 04097905910 

ALENSON FRANCISCO KULKA, Brasileiro, divorciado, natural da cidade de Guarapuava - 
PR, nascido em 14/10/1983, CNI-I n° 02053594619 DETRAN-PR e CPF n° 040.979.059..10, 
residente e domiciliado na Rua Oscar Bezerra, n° 442, fundos sala, Bairro Vila Carli, 
Guarapuava — PR., CEP: 85040-100; Empresário individual, sob o nome empresarial 
ALENSON FRANCISCO KULKA 04097905910 com sede à Avenida Manoel Ribas, n° 
4106, sala 01, Bairro Conradinho, Guarapuava — PR., CEP 85055-010, inscrito na Junta 
Comercial do  Parana  sob o NIRE 41805598301 e no CNPJ sob o número 
28.480.081/0001-93; Resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrigao. 

Cláusula Primeira — Fica alterado o nome empresarial do Empresário lndividjal, que 
passa a ser: A F KULKA COMUNICAÇÃO. 

Clausula Segunda- Fica alterado o capital social do Empresário Individual, que passa a 
ser: 0 capital é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, em moeda corrente do Pais. 

Clausula Terceira -- O endereço do Empresário Individual  sera:  Avenida Manoel Ribas, n° 

4106, sala 01, Bairro (..onradinho, Guarapuava — PR., CEP 85055-010. 

Clausula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguimos 
atividades econômicas: Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, 
exceto luminosos; Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines: 
Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos, Produção de artefatos estampados 

de metal. 

Clausula Quinta - Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo  cue  

não colidem com as disposições do presente dispositivo. 

Cláusula Sexta - Tendo em vista as modificações ora ajustadas. consokda-se o 

Instrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação. 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 
NIRE: 41805598301 

CNPJ: 28.480.081/0001-93 
A F KULKA COMUNICAÇÃO 

ALENSON FRANCISCO KULKA, Brasileiro, divorciado, natural da cidade de Guarapuava - 
PR, nascido em 1 4/1 0/1 983 CNI-1 ne.  02053594619 DETRAN-PR e CPF n° 040.979.059-10, 
residente e domiciliado Rua Oscar Bezerra, n° 442, fundos sala, Bairro Vila Carli, 
Guarapuava — PR., CEP: 85040-100; Empresário individual, sob o nome empresarial A F 
KULKA COMUNICAÇÃO com sede a Avenida Manoel Ribas, n° 4106, sala 01, Bairro 

Conradintio, Guarapuava — PR., CEP 85055-010, inscrito na Junta Comercial do  Parana  sob 

o NIRE 41805598301 e no CNPJ sob o número 28480.081/0001-93; Resolve assim, Alterar 



Guarapuava, 18 de setembro de 2020 

Ot.91. 59 

ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

CNPJ: 28.480.081/0001-93 
ALENSON FRANCISCO KULKA 04097905910 

e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL Empresário Individual adotará corno 
nome empresarial a seguinte firma A F KULKA COMUNICAÇÃO. 

Cláusula Segunda - DO CAPITAL - O capital é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do Pais. 

Cláusula Terceira - DA SEDE O Empresário Individual terá sua sede no seguinte 
endereço: Avenida Manoel Ribas, n° 4106, sala 01, Bairro Conradinho, Guarapuava - 
PR., CEP 85055-010. 

Cláusula Quarta - DO OBJETO - O Empresário Individual terá por objeto o exercicio das 
seguintes atividades econômicas: Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer 
material, exceto luminosos; Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou 
magazines; Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos; Produção de artefatos 
estampados de metal 

Clausula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  (ART.  37, II, LEI 

N° 8.934, DE 1994) - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 
299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresaria e não possuir 
outro registro como Empresário Individual no Pais. 

Cláusula Sexta - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se 
enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 40  do  art.  3° da mencionada lei.  (art.  3°, I,  LC  123/2006) 

Cláusula Sétima - DO FORO: Fica eleito o foro de Guarapuava - Estado do  Parana,  para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de 
constituição. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

ALENSON/FRi+NCISCO KULKA 
CPË:040.979.059-10 



o ob>1 60  

Serviço  Notarial e Registral de  Carro Quebrado  IDdhige meat utdisoski OiStelra  
Jowly, a ...KA ts emmew,"..s:Orrua um* cisa.4r-Wi7473.1;77,44,0 

Pre. aA3CY !ro.•=1. 221 • ,.."er=7" - $5.01C.:*0 - 41,40.14.11 - - P.-4r 0.7. 30'.46-0483 

Sole VIry'VCI,t.d kw !N.! n (...outrolio,nj T 

‘aliffe. rt,e eta; 

urdtwoa pot et tit e  9.4 

FRANCINC T N 
or' 

are it 

1 aliius, Sa‘i ugurlra -  

awe.  
KIM 

., ."=,... ..r. --.... 

/ 

...'.: 

... • 

\ , :1

5, 

.. . • , 6 4  , , / 

A validade deste documento, se imp.,Isso, fica sujeito a comprovacao de sua autenticidade nos ,esp,,ctivos 

infutoando ascos respqctivós códigos de verificaçao. 



Pagina 1 de 19 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A F KULKA COMUNICACAO 

CNPJ 28.480.081/0001-93 

NIRE 20205475256 

ALENSON FRANCISCO KULKA,  brasileiro, divorciado, nascido em 14 de Outubro de 

1983, natural de Guarapuava/PR, portador da CNH — Carteira Nacional de Habilitação 

n° 02053594619 DETRAN-PR, e devidamente inscrito no C.P.F. do M.F. sob n° 

040.979.059-10, residente e domiciliado .6 Rua Oscar Bezerra, n° 442, fundos sala, Vila 

Caril — CEP 85.040-100, na cidade de Guarapuava/PR; Empresário individual, sob o 

nome empresarial  "A F KULKA COMUNICAÇÃO",  com sede e foro nesta cidade de 

Guarapuava, estado do Paraná à Avenida Manoel Ribas, n° 4106, Sala 01 — Conradinho 

— CEP 85.055-010, devidamente inscrita no  C.N.P.J do M.F sob n° 28.480.081/0001-

93, com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do  Parana,  sob 

NIRE 20205475256 em 03/10/2020, resolve assim promover a segunda alteração 

contratual, mediante cláusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA:  Fica alterado o nome empresarial passando a ser "INOVA 

LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA." 

CLAUSULA SEGUNDA:  Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa 

Individual, em Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada sob a razão social 

de  INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA conforme faculta a Lei 10.406/02 

artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 

pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

CLAUSULA TERCEIRA:  Ingressa na sociedade a sócia  SUZ ELI DE SOUZA BORGES 

SELEME ROCHA,  brasileira, empresária, casada sob regime de comunhão parcial de 

bens, nascida em 17 de Novembro de 1981, natural de Sertanápolis, estado do Paraná, 

residente e domiciliada à Rua Conselheiro Jesuino Marcondes, n 611, Santa Cruz — 

CEP 85.015-390 — Guarapuava/PR, devidamente inscrita no C.P.F do M.F sob n° 

009.325.369-99 e RG n° 7.875.602-0 SESP-PR. 
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CLAUSULA QUARTA:  Fica alterado o capital social passando a ser: R$100.000,00 

(cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, sendo indivisíveis, que serão subscritas e integralizadas pelos sócios da 

seguinte forma: 

A) ALENSON FRANCISCO KULKA -  50% do capital: subscreve 50.000 (cinquenta 

mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), integralizados em moeda corrente do pais, no 

presente ato. 

SUZELI DE SOUZA BORGES SELEME ROCHA -  50% do capital: subscreve 

50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

perfazendo um total de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), integralizados em 

moeda corrente do pais, no presente ato. 

CLAUSULA QUINTA:  Fica alterado o objeto social da empresa, passando a ser: 

• 3299-0/03 — Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, 

exceto luminosos; 

• 2532-2/01 — Produção de artefatos estampados de metal; 

• 4713-0/02 — Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 

• 5819-1/00 — Edições de cadastros, listas e de outros produtos gráficos; 

• 4649-4/99 — Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificado anteriormente; 

• 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 

• 4763-6/02 — Comércio varejista de artigos esportivos; 

• 4763-6/01 — Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
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• 4754-7/01 — Comércio varejista de móveis; 

• 4789-0/99 — Comércio varejista de outros produtos não especificados 

anteriormente; 

• 4789-0/01 — Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 

• 3299-0/04 — Fabricação de painéis e letreiros luminosos; 

• 8219-9/01 — Fotocópias; 

• 1813-0/99 — Impressão de material para outros usos; 

• 4330-4/99 — Outras obras de acabamento da construção; 

• 9319-1/01 — Produção e promoção de eventos esportivos; 

• 1821-1/00 — Serviços de pré-impressão; 

• 8230-0/01 — Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 

festas; 

• 4789-0/08 — Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 

• 7420-0/01 — Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina; 

• 7729-2/02 — Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 

pessoal; instrumentos musicais; 

• 7410-2/02 —  Design  de interiores; 

• 7739-0/03 — Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 

temporário, exceto andaimes; 

• 7739-0/99 — Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador. 

CLÁUSULA SEXTA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 

colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA:  Da consolidação do Contrato: A vista da modificação ora 

ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da Lei 10.406/2002, os 
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sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social e 

alterações, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 

contidas no contrato primitivo e alterações que, adequado às disposições das referidas 

Leis n's 10.406/2002 e 6.404/1976, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a 

seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 

CNPJ 28.480.081/0001-93 

NIRE 20205475256 

ALENSON FRANCISCO KULKA,  brasileiro, divorciado, nascido em 14 de Outubro de 

1983, natural de Guarapuava/PR, portador da CNH — Carteira Nacional de Habilitação 

n° 02053594619 DETRAN-PR, e devidamente inscrito no C.P.F. do M.F. sob n° 

040.979.059-10, residente e domiciliado à Rua Oscar Bezerra, n° 442, fundos sala, Vila 

Carli — CEP 85.040-100, na cidade de Guarapuava/PR;  SUZELI DE SOUZA BORGES 

SELEME ROCHA,  brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, nascida 

em 17 de Novembro de 1981, natural de Sertanápolis, estado do Paraná, devidarnente 

inscrita no C.P.F do M.F sob n° 009.325.369-99 e RG n° 7.875.602-0 SESP-PR, 

residente e domiciliada à Rua Conselheiro Jesuino Marcondes, n 611, Santa Cruz — 

CEP 85.015-390 — Guarapuava/PR, únicos sócios desta sociedade que gira sob o nome 

de  "INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA",  com sede e foro nesta cidade 

de Guarapuava, estado do Paraná à Avenida Manoel Ribas, n° 4106, Sala 01 — 

Conradinho — CEP 85.055-010, devidamente inscrita no C.N.P.J do M.F sob n° 

28.480.081/0001-93, com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial 

do Paraná, sob NIRE 20205475256 em 03/10/2020, resolvem n assim promover a 

consolidação do contrato social, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
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CLAUSULA PRIMEIRA:  A sociedade gira sob o nome empresarial de "INOVA LASER 

E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA." 

CLAUSULA SEGUNDA:  A sede e foro da sociedade fica localizada a à Avenida 

Manoel Ribas, n° 4106, Sala 01 — Conradinho — CEP 85.055-010, Guarapuava, Paraná. 

CLAUSULA TERCEIRA:  A sociedade tem por objeto social: 

• 3299-0/03 — Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 

luminosos; 

• 2532-2/01 — Produção de artefatos estampados de metal; 

• 4713-0/02 — Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 

• 5819-1/00 — Edições de cadastros, listas e de outros produtos gráficos; 

• 4649-4/99 — Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificado anteriormente; 

• 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 

• 4763-6/02 — Comércio varejista de artigos esportivos; 

• 4763-6/01 — Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

• 4754-7/01 — Comércio varejista de móveis; 

• 4789-0/99 — Comércio varejista de outros produtos não esoecificados 

anteriormente; 

• 4789-0/01 — Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 

• 3299-0/04 — Fabricação de painéis e letreiros luminosos; 

• 8219-9/01 — Fotocópias; 

• 1813-0/99 — Impressão de material para outros usos; 

• 4330-4/99 — Outras obras de acabamento da construção; 

• 9319-1/01 — Produção e promoção de eventos esportivos; 

• 1821-1/00 — Serviços de pré-impressão; 
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— Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

— Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 

— Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina; 

• 7729-2/02 — Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 

pessoal; instrumentos musicais; 

• 7410-2/02 —  Design  de interiores; 

• 7739-0/03 — Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 

temporário, exceto andaimes; 

• 7739-0/99 — Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador. 

CLAUSULA QUARTA:  0 capital social é de R$100.000,00 (cem mil reais), divididos em 

100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo indivisíveis, 

que serão subscritas e integralizadas pelos sécios da seguinte forma: 

A) ALENSON FRANCISCO KULKA -  50% do capital: subscreve 50.000 (cinquenta 

mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), integra lizados em moeda corrente do pais, no 

presente ato. 

SUZELI DE SOUZA BORGES SELEME ROCHA -  50% do capital: subscreve 

50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

perfazendo um total de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), integralizados em 

moeda corrente do pais, no presente ato. 

• 8230-0/01 

• 4789-0/08 

• 7420-0/01 
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CLAUSULA QUINTA:  A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, 

agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional, alterar seu capital 

social, objeto social e endereço, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios. 

CLAUSULA SEXTA:  As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade e não 

poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a 

qualquer titulo, salvo se com autorização de todos os sócios. 

CLAUSULA SÉTIMA:  A responsabilidade dos socios é limitada ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA OITAVA:  As quotas sociais e os direis de subscrição somente poderão 

ser cedidos a terceiros após terem sido ofertados preferencialmente aos sócios atuais 

segundo o seu percentual de participação, com prazo de 15 (quinze) dias, para 

exercerem o direito de preferência. Após o prazo de 26 (vinte e seis) dias e em 

igualdade de condições podem ser ofertados a terceiros estranhos a sociedade, como 

se sociedade de capital pura fosse. A notificação conterá a quantidade de quotas e/ou 

direito de subscrição e o preço por elas proposto. 

CLAUSULA NONA:  Se todos os sócios maniiestarem seu direito de preferência, a 

cessão das quotas e/ou direitos de subscrição se fará na proporção das quotas que 

então possuírem. Se nem todos exercerem o direito de preferência, os demais sócios 

poderão, no prazo adicional de 10 (dez) dias, adquirir, pró-rata, as quotas e/ou direitos 

que sobejarem. 
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CLAUSULA DÉCIMA:  A sociedade somente poderá exercer o direito de preferência 

aquisição total ou parcial das quotas, se os sócios não o exercerem, no prazo de 24 

horas preferencialmente aos terceiros, estranhos a sociedade, observando: que esta 

aquisição se faça sem prejuízo do capital social ou reservas de capital social, devendo 

utilizar os recursos de reservas de lucros e estas quotas permanecem em tesouraria 

pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias onde então deverá recompor a 

pluralidade social, sob pena da diminuição do capital social ou dissolução da 

sociedade se existir somente um sócio remanescente. 

CLAUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA:  Decorrido o prazo de preferência, e assumida pelos 

sócios, pela sociedade ou por terceiros, a totalidade do aumento, haverá reunião dos 

sócios para que seja aprovada a modificação do contrato, nos termos da Lei 

10.406/2002. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  Não exercido o direito de preferência pelos sócios 

e/ou pela sociedade, o cedente está automaticamente autorizado a efetivar a cessão a 

terceiro, pelo preço minimo indicado anteriormente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Se não efetivada a cessão nesse preço ofertado e 

persistir o sócio na intenção de alienar suas quotas sociais, todo o procedimento, 

referente ao exercício do direito de preferência, terá que ser renovado e repetido, 

tendo em vista a nova oferta de preço minimo. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:  A administração da sociedade caberá aos sócios 

ALENSON FRANCISCO KULKA e SUZELI DE SOUZA BORGES SELEME ROCHA, 

com poderes amplos, gerais e ilimitados, ao quais compete, de forma INDIVIDUAL e 

ISOLADA o uso da denominação social e a representação ativa e passiva judicial e 

extrajudicial da sociedade, adquirir, alienar ou qualquer forma onerar seus bens 

móveis e imóveis, prestar avais, endosso, fiança ou caução, constituir e sendo vedado 

o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios 

estranhos ao objeto social, sob pena de não valer em relação a sociedade, 

substituindo sempre a responsabilidade pessoal daquele que tenha feito o uso 

indevido do nome comercial, que respondera solidária e ilimitadamente pelo excesso 

do mandato e pelos atos violadores do presente instrumento, ficando vedado o uso da 

denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. (Art.997, VI, 1.013, 1.015, 

CC/2002). 

CLAUSULA DECIMA QUINTA:  Os administradores  ALENSON FRANCISCO KULKA e 

SUZELI DE SOUZA BORGES SELEME ROCHA,  declaram, sob as penas da lei, que 

não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o Sistema Financeiro Nacional, contra normas de defesa de concorrência, 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:  Os administradores tem o dever de diligência, de 

lealdade e de informar, é obrigado a prestar aos demais sócios, contas justificadas de 

sua administração, apresentando-lhes balancetes mensais, inventário anual, relatório 

da administração que deverá conter entre outros fatores relevantes as demonstrações 
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financeiras nos termos do  art.  176 da Lei 6.404/76, e a demonstração do valor 

adicionado, acompanhado do respectivo Balanço Social. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  0 uso da denominação social é privativo dos 

administradores acima nomeados que respondem solidária e ilimitadamente por culpa 

presumível por invigilância, imperícia, desídia ou dolo, pelos atos praticados contra 

este instrumento ou determinações da Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA:  A administração é atribuida todo o poder necessário a 

realização do objeto da sociedade. Internamente  sic,  atribuídos os poderes de gestão 

administrativa e externamente são atribuidos os [2. oderes para representar a sociedade 

ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, 

desistir, firmar compromissos, confessar dividas, fazer acordos, contrair obrigações, 

adquirir, alienar ou onerar bens móveis e imóviJis, nas condições deste contrato. 

Externamente a sociedade considerar-se-6 o'rigada e/ou representada pelos  

Ad  ministradores. 

CLAUSULA DÉCIMA  NONA: È vedado aos  ad  ninistradores obrigar a sociedade em 

operações mercantis ou não, estranhas ao objeto social, quais sejam, entre outras, 

fiança, aval, endosso e aceite de todo e qualquer titulo de favor. Nos atos de 

aquisição, alienação e oneração de bens do ativo permanente, superiores a R$ 

20.000,00 (Vinte mil reais); pedido de falência ou concordata, os administradores 

dependem de autorização da maioria absoluta dos sócios presentes na reunião dos 

quotistas. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA:  Os administradores  ALENSON FRANCISCO KULKA e 

SUZELI DE SOUZA BORGES SELEME ROCHA,  poderão receber um pró-labore 

mensal, a ser fixado em reunião de sócios, pela maioria absoluta. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  Dependem de deliberação dos sócios: a aprovação 

das contas da administração; exclusão de um dos sócios; a designação ou destituição 

dos administradores, sócios ou não; o modo e o valor da remuneração dos 

administradores; a transformação, a fusão, cisão cj incorporação da sociedade; 

resolução, dissolução e liquidação da sociedade empresarial; a nomeação ou 

destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; pedido de falência ou 

concordata da sociedade; e ,i.pulsão de sócio por falta grave ou incapacidade 

superveniente; investimentos em outras empresas, coligadas ou controiadas; 

aprovação de laudo de reaval agão a valor venal de bens ou direitos do ativo 

permanente; e o ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio de cujus, por 

requerimento do inventariante, E:rn substituição ao pagamento dos haveres do sócio de 

cujus. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  As deliberações sociais, nas quais cada quota do 

capital social corresponderá a um voto, serão tornadas em reunião de sócios cujo 

quórum de instalação será a maioria absoluta  dc  capital social, exceto, unicamente 

para a nomeação ou destituição do Administrador, alienação do estabelecimento 

comercial, cisão, fusão, transformagão, dissolução e liquidação da sociedade, quando 

o quárum deliberativo será então de 3/4 (três quartos) dos votos dos quotist:as. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:  Dos atos da administração e das reuniões dos 

sócios serão lavradas atas dos trabalhos, ocorrências e deliberações em livro próprio, 

que deverão ser assinadas por todos os presentes. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA:  0 sócio dissidente de qualquer decisão majoritária 

poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção 

sociedade aos outros sócios, por escrito, mediante protocolo, dentro do prazo de (30) 

trinta dias, a contar da deliberação que discordou, sendo os seus haveres apurados e 

pagos na forma das clausulas vigésima nona e trigésima. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA:  A retirada dos sócios da sociedade dar-se-a: a) pela 

vontade unilateral, a qualquer tempo, por dissidência em relação, a alteração 

contratual deliberada pela maioria ou pela falta de afeição social  (art.  1029 da Lei 

10.406/02): b) pelo óbito do sócio, quando então serão obedecidos os ditames dos  

arts.  1027, 1028 e 1032 da Lei 10.406/02: c) pela falência de sociedades empresárias 

que venham a ser quotistas nos termos do  art.  1030 da Lei 10.406/02: d) pela 

liquidação das cotas, obtidas pela execução de um dos sócios conforme determina o  

Art.  1.026 da Lei 10406/02: e, e) pela exclusão ou expulsão de um sócio, ocasionada 

pela prática de atos de inegável gravidade, ou justa causa. 

§ ÚNICO:  São considerados atos de inegável gravidade: a calúnia, concorrência 

desleal, abuso de poder e o calote de um sócio em relação à sociedade empresária em 

razão da não integralização das quotas subscritas no prazo pactuado no contrato 

social; considera-se justa causa, como motivo para expulsão de um sócio, 3 abuso de 

poder, prevaricação, violação ou não comprimento das disposições pactuadás no 

contrato social e a falta de decorc empresarial, que deve ser provada por atos de 

desídia, atentado aos ditames do contrato social ou objeto social, concorrência 

profana e atos de sócio pródigo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA:  Falecendo ou sendo comprovada a incapacidade 

superveniente de qualquer sócio, a sociedade poderá continuar suas atividades com 
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os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres serão apurados e 

liquidados na forma estabelecida nas clausulas vigésima nona e trigésima. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA:  Ao sócio excluído, com antecedência  minima  de 5 

(cinco) dias,  sera  dada ciência da justa causa que se lhe imputa e  sera  convocado 

reunião dos quotistas, destinada a deliberar sobre a exclusão, na qual poderá fazer 

uso da palavra, mas não terá direito a voto. Os haveres do sócio excluído serão 

apurados, e pagos na forma prevista neste contrato (cláusulas vigésima nona e 

trigésima). 0 arquivamento na Junta Comercial dos atos referentes à exclusão do 

sócio, inclusive a subsequente alteração contratual, independe da assinatura do 

excluído. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA:  Depois de apurados os haveres do sócio que se 

despede, excluído, de cujus ou que se retrou, é promovida a liquidação de seus 

haveres, observada a pratica de um balanço de determinação obedecendo aos artigos 

1031 e 1085 da Lei 10406/02 e as determinações deste contrato. A liquidação das 

quotas não exime o sócio ou seus herdeiros da responsabilidade pelas obrigações 

sociais anteriores, inclusive a eventual quebra de personalidade jurídica,  art.  50 da Lei 

10406/02. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA: O  balanço de determinação da sociedade  sera  levantado no 

prazo de 30 (trinta) dias da data-base do evento. Considera-se data-base do evento: a 

data do recebimento da notificação feita por sócio dissidente de alteração contratual; 

a data da morte do sócio; a data do recebimento de requerimento do sócio retirante 

voluntário pelo fim da afeição societária; a data da reunião de quotistas que excluiu o 

sócio por falta grave; ou a data de qualquer outro evento que der causa à apuração de 
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haveres, como a data da sentença de execução de quotas  (art.  1026 da Lei 

10406/2002), a data da incapacidade superveniente atestada por médico ou sentença 

judicial, ou a data em que tiver em mora o sócio que subscreveu e não integralizou as 

quotas de capital social. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA:  0 balanço d3 determinação será elaborado por 

perito contador independente, que deverá observar. o valor de mercado para os bens 

do ativo circulante e a reavaliação a valor venal dos bens e direitos do ativo 

permanente; todos os ativos e passivos ocultos tais como base negativa para tributos, 

fundo empresarial ou aviamento, aquilatado pelo m6todo holistico; os valores liquidos 

oriundos de incertezas por demandas judiciais atives e passivas ou pela existência de 

títulos de realização duvidosa. Não serão considerados os lucros ou perdas posteriores 

ocorrência do evento que lhe deu causa, exceto ;e forem consequências diretas dos 

atos de gestão, tais como o fundo empresarial. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA:  A quota liquidada será paga em dinheilo, no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias, se for até j montante de 5% (cinco por cento) do 

capital social, ou em até 12 (doze) meses se superior, em prestações mensais, iguais e 

sucessivas, atualizadas por índice de correção monetária nacional acrescida de 

juros remunerat6rios de 0,5% (meio por centc; ao mês, calculados de forma simples, 

procedendo-se a diminuição do capital social E as respectivas reservas liquidadas. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA:  A soci ,:dade, por deliberação da maioria dos 

sócios, poderá adquirir as quotas, e mantê-Ls em tesouraria pelo prazo máximo de 

180 (cento e oitenta) dias, devendo então observar os ditames estabelecidos na 

cláusula décima deste contrato. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA:  0 exercício social coincidirá com o ano civi:, terá 

inicio em 10  de janeiro e encerrará em 31 de dezembro quando serão apurados o 

inventário físico e monetário dos bens, direitos e obrigações, e as respectivas 

demonstrações financeiras, em conformidade com as prescrições do  art.  176 da Lei 

6404/76 e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade, além do relatório da 

administração, a demonstração dos valores adicionados e o Balanço Patrimonial. A 

escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente habilitado conforme  art.  

1182 da Lei 10406/02, sendo os seus poderes conferidos por escrito pelo 

administrador, que terão a anuência expressa do profissional liberal e registrados 

no livro de atos da administração para efeitos da responsabilidade civil (artigos 1177 e 

1178 da lei 10406/2002). 

CLÁUSULA TRIGÉSIIVIA QUINTA:  Nos quatro meses seguintes ao término do 

exercício social, os sócios deliberarão, em reunião, o destino dcs lucros acumulados, a 

proporcionalidade na participacão nos !ucros por parte dos sécios, a constituição de 

reserva de lucros, bem comc a sua reversão. Havendo lucros disponíveis após a 

constituição de reservas e participações, os mesmos poderão ser partilhados entre os 

sócios na proporção de sua participação no capital social. Se ocorrerem prejuízos, 

serão eles suportados de igual modo pelos sócios. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEXTA:  Ficam instituidos como livros obrigatórios, além 

daqueles exigidos pela legislação comercial, previdenciária, trabalhista e fiscal nas 

três esferas, revestidos das formalidades intrínsecas e extrínsecas, os livros de atas da 

administração, ata da reunião de sócios e livro de presença dos sócios. 
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CLAUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA:  A sociedade poderá: a) transformar-se em outro 

tipo social; b) incorporar outra sociedade ou ser incorporada; c) fundir-se com outra 

sociedade; d) cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras 

sociedades, extinguindo-se, se a versão for total, ou absorver patrimônio de sociedade 

cindida. Para tal é necessário a aprovação de 2/3 (dois terços) dos quotistas 

presentes à reunião, instalada nos moldes do  Art.  1074 e seguintes da Lei 10406/02 e 

laudo de avaliação elaborado por perito contador que será nomeado na reunião. 

Referido perito deverá observar os critérios do balanço de determinação, constantes 

da cláusula vigésima nona, protocolo e justificativas elaborada nos moldes dos artigos 

224 e 225 da Lei 6404/76. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA OITAVA:  Aos sócios dissidentes, fica assegurado o direito de 

recesso nos moldes do  art.  1077 da Lei 10406/32, apurando-se os seus haveres nos 

termos da cláusula trigésima. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA NONA:  A sociedade entrará em dissolução, seguida de 

liquidação e partilha, nos casos legais  (art.  1033 da Lei 10.406/02) observadas as 

seguintes hipóteses: a) anulada a sua constituição; b) exaurido o fim social, ou 

verificada a sua; deliberação dos sócios po7 no minimo 2/3 (dois terços); o consenso 

unânime dos sócios; a falta de pluralidade de sócios não resolvida no prazo de 180 

dias; ou por determinação judicial. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA:  Fica assegurada a possibilidade de continuidade da 

sociedade, em decorrência de sua função social, pela vontade de um ou mais sócios 

externada na mesma reunião de quotistas e se não houver óbice legal à dissolução 

total, apurando-se e pagando-se os haveres dos sócios quotistas segundo o 

procedimento de balanço de determinação disciplinado na cláusula vigésima nona. 
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CLAUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA:  Em todas as hipóteses de dissolução, os 

sócios presentes à reunião deverão, por maioria absoluta dos votos, eleger o 

liquidante, observado os termos do  art.  1102 e seguintes da Lei 10406/02, arbitrando 

os seus honorários e fixando a data de encerramento do processo liquidatário. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA:  Os endereços dos sécios, constantes do 

contrato social ou de sua última alteração, serão válidos, para o encaminhamento de 

convocações, cartas, avisos,  etc.,  relativos a atos da sociedade de seu interesse. A 

responsabilidade de informações de alterações de e-dereços é exclusiva dos sócios, 

que deverão fazê-lo por escrito. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA:  Os senos subscritores do capital social 

declaram para todos os efeitos legais, que não estbo impedidos, nos termos da Lei, de 

exercer os atos empresários, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de 

impedimento legal, inclusive capacidade superveniente, estando exercendo 

plenamente seus direitos civis, inclusive de personalidade. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA:  Os sécios declaram que a empresa é 

enquadrada na condição de MICROEMPRESA /1E), donforme Lei Complementar 123, 

de 14/12/2006. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA:  Fica eleito o foro da Comarca de 

Guarapuava, Estado do  Parana,  para o exercicio e o cumprimento dos direitos e 

obrigações oriundos deste contrato. 
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E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 1(uma) via 

para que valha na melhor forma de direito. 

Guarapuava, 10 de março 2022. 

ALENSON FRANCISCO KULKA 

SUZELI DE SOUZA BORGES SELEME ROCHA 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00932536999 SUZELI DE SOUZA BORGES SELEME ROCHA 

04097905910 ALENSON FRANCISCO KULKA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/03/2022 15:39 $OB N° 41210628760. 
PROTOCOLO: 221557016 DE 21/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203523985. CNPJ DA SEDE: 28480081000193. 
NIRE: 41210628760. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2022. 
INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.emprosafacil.pr.gov.br  

JUCEPAR 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 6 comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos p,rtais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 
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AF  KULKA COMUNICAÇÃO CNPJ 28.480.081/0001-93  
AV  MANOEL RIBAS 4106 CEP 85055-010 

GUARAPUAVA-PR (42) 3304-3494 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PE 50/2022 

DECLARAÇÃO 

A empresa INOVA COMUNICAÇÃO, com sede na AVENIDA MANOEL RIBAS 

4106, CONRADINHO, GUARAPUAVA/PR CEP: 85055-010 , inscrita no CNPJ sob o n° 

28.480.081/0001-93, por intermédio do sócio proprietário o Sr. ALENSON FRANCISCO KULKA 

portador do CPF n°040.979.059.10, Declara: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas 

no Edital e seus anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial apresentada está  ern  

conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, 

de recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a 

responsabilidade de cumpri-Ias; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 

16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) 

anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 72, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram 

declarados iniclôneos ou impedidos ,para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 

certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses 

previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante 

toda a vigência da contratação; 
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f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela 

proponente neste processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1Q 

e no inciso Ill do artigo 52  da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  32  da Lei Complementar n° 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, 

se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo 

ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 

Pública; 

j) que a proponente não comratará empregados com incompatibilidade 

COM as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 

assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes 

informações: 

a)o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. ALENSON FRANCISCO 

KULKA portador do  OFF  n° 040.979.059.10 cuja função/cargo é SÓCIO responsável 

pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de 

contratação, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação 

oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços 

e números: Inova_licitacoes@hotmail.com  (42) 3304-3494 

c)caso altere os endereços ou números mencionados acima, 

comprometemo-nos a protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de 

ser considerado como intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 
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d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) ALENSON FRANCISCO 

KULKA portador do CPF n° 040.979.059.10 para ser o(a) responsável para 

acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Guarapuava, 12 de julho de 2022 

ALENSON 
FRANCISCO 
KULKA:0409 
7905910  

Assinado de forma digital por 

ALENSON FRANCISCO 
KULKA:04097905910 
DN: c,. BR, o=ICP-Brasil, 

ou.Secretaria da Receita Federa; 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF Al, 

ou=(EM BRANCO), 

ou=22121066000172, 
ou=videoconferencia, 
cnALENSON FRANCISCO 

KULKA:04097905910 

ALENSON FRANCISCO KULKA CPF 040.979.059.10 
AF KULKA COMUNICACAO 
CNPJ 28.480.081/0001-93 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

28.480.081/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

TURA 
 

DATA DE ABER 

23/08/2017 

NOME EMPRESARIAL 

INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMLNTO (NOME DE FANTASIA) 

INOVA COMUNICACAO 
PORI E 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exce .o luminosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou maga2i, es 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.63-6-01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anwriormente 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
74.10-2-02 -  Design  de interiores 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e subn.ariha 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstic ) e pessoal; instrumentos  musicals  
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso timporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e indus,triais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  MANOEL RIBAS 
NUMI NO 

410; 
COMPLEMEN10  
SALA 01 

CEP 

85.055-010 
BAIRRO/DISTRI10 

CONRADINHO 
MUNICÍPIO 

GUARAPUAVA 
UI -1 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@CRIENAINOVA.COM.BR  
TELE  ONE : 

(42) 3304-3494 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 1 

23/08/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução  Normative  RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/05/2022 às 10:56:03 (data e hora de  Brasilia).  Pbaina: 1/2 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
28.480.081/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/08/2017 

NOME EMPRESARIAL 
INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  MANOEL RIBAS 

NÚMERO 
, 4106 

COMPLEMENTO  
SALA 01 

CEP 
85.055-010 

BAIRRO/DISTRITO 
CONRADINHO 

MUNICÍPIO  

GUARAPUAVA 
LW  
PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 
CONTATO@CRIENAINOVA.COM.BR  

1  TELEFONE 
1(42) 3304-3494 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA  SIT  UAÇÃO CADASTRAL 
23/08/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 dp dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/05/2022 as 10:56:03 (data e hora de  Brasilia). Página: 2/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE GUARAPUAVA 

OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL TITULAR 
AVENIDA MANOEL RIBAS N° 500 -  FORUM  ESTADUAL - VILA NERY REGIANI DE MACEDO 

SANTANA JURAMENTADO 
GUARAPUAVA/PR - 85.070-18 RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição Ações de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

INOVA LASER E COMUNIC.:ACAO VISUAL LTDA ME 

CNPJ 28.480.081/0001-93, no período compreendido desde 02/01/1991, até a pre-
sente data. 

I 1111 I I Ill I I II I 1111 I Ill I Ill Ill Ill I II II Ill II Ill I 11111 I I I II 1111 I Ill I Ill I III 
GUARAPUAVA/PR, 04 de Julho de 2022 

NERY REGIANI DE MACEDO 

NERY REG  IAN  I DE Assinado de forma digital por NERY 
REGIANI DE MACEDO:57391726915 

MACEDO:57391726915 Dados: 2022.07.05 14:42:53 -0300' 

Custas = R$ 46,83 
Pagina 0001/0001 

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará nula esta Certidão. 



Data da consulta: -1&01r2021 O914:57 

Identificação do Contribuinte -CtJFJ Matriz 

CNPJ: 28.480.081/000143 

A opção pelo Simples Nacional  elm  -S1K4E1 abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: A F KULKA COMUNICACAO 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 23108/2017 

Situação no .SIMEl: N'AO enquadrcicio no SIMEI 

"I" Mais informações 

 

Gerar PDF 

 

•  



Porte  Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Prazo de Duração 
ME (Microempresa) Indeterminado 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 50.000,00 Sócio S Indeterminado 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 50.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
ALENSON FRANCISCO 040.979.059-10 
KULKA 
Nome CPF/CNPJ 
SUZELI DE SOUZA BORGES009.325.369-99 
SELEME ROCHA 

Vir 

JUCEPAR 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANA*  

    

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
rie•ta Junta Comercial e são vigenles na data da sua expedição 

Nome Empresarial, INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA Proto,:olo: PRC,:21!001510 

Natureza Juridica, Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
41210628760 28.480.081/0001-93 23/08/2017 23/08/2017 

Endereço Completo 
Avenida MANOEL RIBAS, N,  4106, SALA 01, CONRADINHO - Guarapuava/PR - CEP 85055-010 

Objeto Social 
FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS PRODUCAO DE ARTEFATOS 
ESTAMPADOS DE METAL LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES EDICOES DE CADASTROS, 
LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS VAREJISTA 
DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 
FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS FOTOCOPIAS IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS SERVICOS DE PRE-IMPRESSA0 SERVICOS DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA 
FILMAGEM ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E 
APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS  DESIGN  DE INTERIORES ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E 
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR. 

Dados do Administrador 
Nome 
ALENSON FRANCISCO KULKA 
Nome 
SUZELI DE SOUZA BORGES SELEME ROCHA 

CPF 
040.979.059-10 
CPF 
009.325.369-99 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento Situação  
Data Número Ato/eventos All  ATIVA  
21/03/2022 41210628760 002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE Status  

NOME EMPRESARIAL SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/04/2022, as 10:29:17 (horário de  Brasilia).  
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TMGEXSLS. 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario Geral 
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AF  KULKA COMUNICAÇÃO CNPJ 28.480.081/0001-93  
AV  MANOEL RIBAS 4106 CEP 85055-010 

GUARAPUAVA-PR (42) 3304-3494 

     

     

     

    

COMUNICAÇÃO VISUAL  

DECLARAÇÃO MEPP 

A empresa INOVA COMUNICAÇÃO, com sede na AVENIDA MANOEL RIBAS 

4106, CONRADINHO, GUARAPUAVA/PR CEP: 85055-010 , inscrita no CNPJ sob o n° 

28.480.081/0001-66, por intermédio do sócio proprietário o Sr. ALESON FRANCISCO KULKA 

portador do CPF n° 040.979.059.10, Declaro para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, 

para efeito do disposto na  LC  123/2006 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Guarapuava,21 de fevereiro de 2022. 

ALENSON 
FRANCISCO 
KULKA:0409 
7905910  

Assinado de forma digital por 
ALENSON FRANCISCO 
KULKA:04097905910  
ON:  c=BR, o=ICP-Brasil 
ou.Secretaria da Receita Federai 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF Al, 
ou-(EM BRANCO, 
ou=22121066000172, 
ou=videoconferencia, 
cnALENSON FRANCISCO 
KULKA:04097905910 

ALENSON FRANCISCO KULKA CPF 040.979.059.10 
AF KULKA COMUNICACAO 
CNPJ 28.480.081/0001-93 



Valor total do grupo: 

AF  KULKA COMUNICACAO 
Rua: Avenida Manoel Ribas 4106, Corandinho, Guarapuava - PR CEP: 85055-010 
Telefone: (42) 3304-3494 
CNPJ: 28.480.081/0001-93 IE: 90864156-63  
Email:  inova_Iicitacoes@hotmail.com  
Telefone: (42) 3304-3494 

Ao Órgão 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. Pregão Eletrônico N° 502022. Apresentamos nossa proposta de 
pregos. 

Item Descrição 

 

Unidade Qtd R$ Unitário • 

 

Valor To 

   

    

Grupo: G11 

23 TROFÉU EM ACRILICO. BASE DE UNIDADE 
SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE 
ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 14CM X 
9CM. DIMENSÃO DO TROFEU: 20CM DE 
ALTURA E 15CM DE LARGURA COM 
ESPESSURA DE 5MM. COM  RECORTE 
ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. *DEVERÃO SER 
CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO 
MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 

MARCA: PRÓPRIA 
FABRICANTE: PRÓPRIA 
MODELO/VERSÃO: TROFEU 

350,00 40,02 14.007,00 

1 S 9 

S 
24 TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE UNIDADE 

SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE 
ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 16CM X 
10CM. DIMENSÃO DO TROFEU: 30CM DE 
ALTURA E 20CM DE LARGURA COM 
ESPESSURA DE 8MM. COM  RECORTE 
ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. "DEVERAO SER 
CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO 
MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 

MARCA: PRÓPRIA 
FABRICANTE: PRÓPRIA 
MODELO/VERSÃO: TROFEU  

200,00 59,95 11.990,00 

0 valor total dessa proposta é de R$25.997,00 (vinte e cinco mil e novecentos e noventa e sete reais). 

Dados Comerciais: 
AGÊNCIA BANCARIA: 0703 
C/C: 63572-3 

Prazo de validade: CONFORME EDITAL 
Prazo de entrega: CONFORME EDITAL 

Endereço  site  para consultar catálogos: www.crienainova.com.br  

Observações: 
RESPONSAVEL POR ASSINAR A ATA: 
Alenson Francisco Kulka 
RG: 8468446-5 CPF:040.979.059-10 

No prego cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação 

Guarapuava, 13 de Julho de 2022 

1 / 2 Corado  par: effect 
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AF  KULKA COMUNICACAO 
Rua: Avenida Manoel Ribas 4106, Corandinho, Guarapuava - PR CEP: 85055-010 
Telefone: (42) 3304-3494 
CNPJ: 28.480.081/0001-93 IE: 90864156-63  
Email:  inova_licitacoes@hotmail.com  
Telefone: (4i) 3304-3494 

Representante Legal 

ALEN SON 

FRANCISCO 
KULKA:0409 
7905910 

ow. • d‘iirs 
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ALENSON FRANCISCO KULKA 

RG:8468446-5 CPF:040.979.059-10 
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CORTE E GRAVAÇÃO LASER 
IMPRESSÃO DIGITAL 

Av.Manoel Ribas, 4106 - Guarapuava-PR 



o  

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 24.377.532/0001-00 DUNS®: 922364073 

Razão Social: M V SANTOS GRA.FICA E EDITORA LTDA 
AikNome Fantasia: SERIGRAF 
Wituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/02/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "e" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 09/11/2022 

FGTS Validade: 26/07/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 24/08/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/06/2022 (1 

Receita Municipal Validade: 25/04/2022 (*) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/03/2022 (*) 

Emitido  em: 14/07/2022 14:36 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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SANTOS 
GRÁFICA 

M V SANTOS GRÁFICA E EDITORA LTDA  

'0193 AV  MANOEL RIBAS, 1945,  SL  2 — CENTRO 
ITAPEJARA D'OESTE - PR - CEP: 85580-000 Fone: (46) 3526-1163 

PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa M V Santos Gráfica e Editora LTDA, estabelecida na Avenida Manoel Ribas, IV 1945, sala 2, Centro - 

Itapejara D'Oeste/PR - CEP 85580-000, telefone: (46) 99126-1514,  e-mail:  diretor.comercial@graficatussi.com.br,  

inscrita no CNI3j sob ng 24.377.532/0001-00, neste ato representada por  Marcus  Vinicius Braz Santos, Sócio 
Administrador, RG 12.363.575 SESP MG, CPF 068.823.216-71, mesmo endereço, propõe fornecer à Prefeitura 
Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 50/2022, conforme 

abaixo discriminado: 

Lote: 10 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço Preço total 

1 56099  OUTDOOR  6X2 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRODUÇÃO, 
IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO 
DE COLAGEM DE  OUTDOOR,  
TAMANHO 6X2 METROS. PERÍODO 
DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE 
OPÇÕES DE LOCAIS DE 
INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E 
MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS (ATÉ 
80 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA 
CONTRATANTE. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

10,00  UN  1.500,00 -15.000,00 

2 56100  OUTDOOR  9X3 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRODUÇÃO,58000 

15,00  UN  3.500,00 52.500,00 

IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO 
DE COLAGEM DE  OUTDOOR,  
TAMANHO 9X3 METROS. PERÍODO 
DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE 
OPÇÕES DE LOCAIS DE 
INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E 
MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS (ATÉ 
80 IKM DA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA 
CONTRATANTE. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

TOTAL 67.500,00 

Valor total R$ 67.500,00 (Sessenta e sete mil e quinhentos reais). 

A proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

A validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo indicado nos documentos que 
compõem a licitação, contado da data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

Avenida Manoel Ribas, 1945, sala 2 — Centro, ltapejara D'Oeste — CEP 85.580-000 

—Telefone: (46) 99126-1514 
I I. '1  A  "t -7 -7  r ir‘nr," f\r• 



M V SANTOS GRÁFICA E EDITORA LTDA  

AV  MANOEL RIBAS, 1945,  SL  2 — CENTRO 
ITAPEJARA D'OESTE - PR - CEP: 85580-000 Fone: (46) 3526-1163 

Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 

Referencin. 

Os preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais 

despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

Capanema, 13 de julho de 2022. 

174.377.532/0001 -0-01  

M V SANTOS 'LIDA 
Avenida Manoel  Rind  i 1945 ciI 2 

Centrc)'• CEP 8558O-000 L  Itapejtir2IYÓ:e  

MARCUS  JIB SANTa  
SÓCIO-ADMINISTRADOR  

Avenida Manoel Ribas, 1945, sala 2 — Centro, ltapejara D'Oeste — CEP 85.580-000  

E-mail:  diretor.comercialPgailcattissi.com.br  — Telefone: (46) 99126-1514 
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M V SANTOS GRÁFICA E EDITORA LTDA 
C.N.P.J. N.° 24.377.532/0001 - 00 
NIRE N.° 41208904674 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL fls. 01 

MARCUS  VINICIUS BRAZ SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 14/10/1985, 
NATURAL DE Sete Lagoas Mg., empresário, residente e domiciliado à Av. Manoel Ribas, 
575, centro CEP 85580-000, na cidade de Itapejara D'Oeste Paraná, portador da CNH n.° 
03967571368, expedida pelo DETRAN-PR e CPF n.° 068.823.216-71 e ALINE FLAViA 
TUSSI, brasileira, solteira, maior, nascida em 24/02/1987, natural de Itapejara D'Oeste-PR, 
empresária, residente e domiciliada à Av. Manoel Ribas s/n, centro CEP 85580-000, na cida-
de de Itapejara D'Oeste Paraná, portadora da C.I. n.° 8.399.736-2, expedida pela SSP-PR e 
CPF n.° 065.357.569-63, sócios componentes da sociedade empresarial Limitada " M V 
SANTOS GRÁFICA E EDITORA LTDA " estabelecida à Av. Generoso Marques, 893, Térreo 
comercial, bairro Stédille II, CEP 85550-000 na cidade de Coronel Vivida Paraná , inscrita no 
CNPJ n.° 24.377.532/0001-00, com contrato social arquivado na MM Junta Comercial do Pa-
rand  sob n.° 41208904674, por despacho em 05/10/2018 e Primeira alteração sob n.° 
20186003951 em 30/11/2018, resolvem por meio deste instrumento, modificar seu contrato 
primitivo e posteriores alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - 0 ramo de atividades passa a ser neste ato de "Impressão de 
material gráfico (1813-0/99), Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (4530-
7/05), Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de seguran-
ça do trabalho (4642-7/02), Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar (4649-4/08), Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas (4661-3/00), Comércio atacadista 
de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas (4664-8/00), Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comer-
cial; partes e pegas (4665-6/00), Comércio atacadista de embalagens (4686-9/02), Co-
mércio atacadista de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios (4691-
5/00), Comércio varejista de material elétrico (4742-3/00), Comércio varejista especiali-
zado de equipamentos e suprimentos de informática (4751-2/01), Recarga de cartuchos 
para equipamentos de informática (4751-2J02,Comércio varejista especializado de ele-
trodomésticos e equipamentos de áudio e  video  (4753-9/00), Comércio varejista de 
móveis (4754-7/01), Comércio varejista de artigos de armarinho (4755-5/02), Comércio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho (4755-5/03), Comércio varejista especiali-
zado de instrumentos musicais e acessórios (4756-3/00), Comércio varejista de artigos 
de papelaria (4761-0/03), Aluguel de impressoras e equipamentos comerciais e indus-
triais, sem operador (7733-1/00, Comércio atacadista de materiais de construção (4679-
6/99, Impressão de material para uso publicitário (1813-0/01), Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritório (7333-1/00) e Agência de publicidade e serviços de orga-
nização de feiras, congressos, exposições e festas (8230-0/01) . 

CLAUSULA SEGUNDA - O endereço da sociedade passa a ser neste ato para "Av. Mano-
el Ribas, 1945, sala 2, centro, CEP 85580-000, na cidade de Itapejara D'Oeste Paraná ". 

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições que 
não colidirem com o presente instrumento 
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M V SANTOS GRÁFICA E EDITORA LTDA 
C.N.P.J. N.° 24.377.532/0001 - 00 
NIRE N.° 41208904674 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL fls. 02 

CLAUSULA QUARTA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com a que determina o  Art.  2.031, consolida-se o contrato social 
nos termos da Lei n.° 10.406/2002, o qual passa ter a seguinte redação: 

M V SANTOS GRÁFICA E EDITORA LTDA 
C.N.P.J. N.° 24.377.532/0001 - 00 
NIRE N.° 41208904674 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  

MARCUS  VINICIUS BRAZ SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 14/10/1985, 
NATURAL DE Sete Lagoas Mg., empresário, residente e domiciliado à Av. Manoel Ribas, 
575, centro CEP 85580-000, na cidade de Itapejara D'Oeste Paraná, portador da CNH n.° 
03967571368, expedida pelo DETRAN-PR e CPF n.° 068.823.216-71 e ALINE FLAVIA 
TUSSI, brasileira, solteira, maior, nascida em 24/02/1987, natural de ltapejara D'Oeste-PR, 
empresária, residente e domiciliada à Av. Manoel Ribas s/n, centro CEP 85580-000, na cida-
de de ltapejara D'Oeste Paraná, portadora da C.I. n.° 8.399.736-2, expedida pela SSP-PR e 
CPF n.° 065.357.569-63, sócios componentes da sociedade empresarial Limitada " M V 
SANTOS GRÁFICA E EDITORA LTDA" estabelecida à Av. Manoel Ribas, 1945, sala 2 cen-
tro CEP 85580-000 na cidade de Itapejara D'Oeste Paraná , inscrita no CNPJ n.° 
24.377.532/0001-00, com contrato social arquivado na MM Junta Comercial do Paraná sob 
n.° 41208904674, por despacho em 05/10/2018 e Primeira alteração sob n.° 20186003951 
em 30/11/2018, resolvem por meio deste instrumento, consolidar seu contrato primitivo e 
posteriores alterações de acordo com as cláusulas seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA— A sociedade girará sob o nome empresaria de M V SANTOS 
GRÁFICA E EDITORA LTDA, com sede a Av. Manoel Ribas, 1945, sala 2 centro CEP 
85580-000 na cidade de ltapejara D'Oeste Paraná, inscrita no CNPJ n.° 24.377.532/0001-00 
e NIRE n.° 41208904674, com inicio de atividades em 05/10/2018 e prazo indeterminado. 

CLAUSULA SEGUNDA — A sociedade tem por fim o objetivo mercantil o ramo de "Impres-
são de material gráfico (1813-0/99), Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
(4530-7/05), Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho (4642-7/02), Comércio atacadista de produtos de higiene, limpe-
za e conservação domiciliar (464914/08), Comércio atacadista de máquinas, aparelhos 
e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas (4661-3/00), Comércio atacadis-
ta de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes 
e pegas (4664-8/00), Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso co-
mercial; partes e pegas (4665-6/00), Comércio atacadista de embalagens (4686-9/02), 
Comércio atacadista de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios 
(4691-5/00), Comércio varejista de material elétrico (4742-3/00), Comércio varejista es-
pecializado de equipamentos e suprimentos de informática (4751-2/01), Recarga de 
cartuchos para equipamentos de informática (4751-2/02,Comércio varejista especiali-
zado de eletrodomésticos e equipamentos de dudio e  video  (4753-9/00), Comércio va 
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rejista de móveis (4764-7/01), Comércio varejista de artigos de armarinho (4755-
6/02),Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho (4755-5/03), Comercio vare-
jista especializado de instrumentos musicais e acessórios (4756-3/00), Comércio vare-
jista de artigos de papelaria (4761-0/03), Aluguel de impressoras e equipamentos co-
merciais e industriais, sem operador (7733-1/00, Comércio atacadista de materiais de 
construção (4679-6/99, Impressão de material para uso publicitário (1813-0/01), Aluguel 
de máquinas e equipamentos para escritório (7333-1/00) e Agência de publicidade e 
serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (8230-0/01) ". 

CLAUSULA TERCEIRA — O capital social totalmente integralizado em moeda corrente do 
pais no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) cotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada fica assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS COTAS CAPITAL 0/0  

MARCUS  VINICIUS BRAZ SANTOS 79.200 R$ 79.200,00 99 
ALINE FLAVIA TUSS1 800 R$ 800,00 1 

TOTAL 80.000 R$ 80.000,00 100 

CLAUSULA QUARTA - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de 
condições e prego direito de preferência para a sua aquisição se posta a venda, formalizan-
do, se realizada a cessão delas, a alteração contratual permanente. 

CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SEXTA - A administração da sociedade caberá ao sócio,  MARCUS  VINICIUS 
BRAZ SANTOS,  corn  poderes e atribuições de administrar o uso do nome empresarial, ve-
dado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA SÉTIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o adminis-
trador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inven-
tário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA OITAVA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLAUSULA NONA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra de-
pendência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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CLAUSULA DÉCIMA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de" Pró-labore ", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades  corn  os herdeiros, sucessores e ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquida-
do com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em ba-
lanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a socie-
dade se resolva em relação ao seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os administrador declara, sob as penas da lei que, não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pú-
blica, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, declara sob as 
penas da lei, que se enquadra nas condições de Microempresa, nos termos da Lei Com-
plementar n.° 123, de 14/12112006. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — As deliberações sociais que serão tomadas em reunião de 
sócios, cujo quorum de instalação e de decisão será a maioria simples do Capital Social, nos 
casos em que a Lei não exigir quorum maior. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - A reunião dos sócios será convocada pelo Administrador e 
ou sócio, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta convocatória, 
com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços que os sócios, para 
esse fim, depositarem na sede da sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de Pato Branco para o exercício e o cum-
primento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem, justos e contratados, assinam o presente em 1 (uma) única via. 

ltapejara D' 3 de maio de 2021.  

MARCUS RAZ  SANTOS A TUSS1 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
24.377.532/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/03/2016 

.1 

NOME EMPRESARIAL 
M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA 

i 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SERIGRAF 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 

1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
45.30-7-05 - Comercio a varojo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.42-7-02 - Comárcio atacadista do roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas 
46.64-8-00 - Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; panes e 
poças 
46.65-6-00 - Comercio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e pegas 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância do produtos alimentícios 
47.42-3-00 - Comercio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos o suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos do informática 
47.53-9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  video  
47.54-7-01 - Comercio varejista de móveis 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos  musicals  e acessórios 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos do papelaria 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  MANOEL RIBAS 

NUMERO 
1945 

COMPLEMENTO  
SALA 2 

I 

CEP 
85.580-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO  
ITAPEJARA DOESTE 

[IF  
PR 

1 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GRAFICATUSSI@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 3526-1163 i 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/03/2016 1 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

i 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... o** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 
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AV  MANOEL RIBAS, 1945,  SL  2— CENTRO 
ITAPEJARA D'OESTE - PR - CEP: 85580-000 Fone: (46) 3526-1163 

oo 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa M V Santos Gráfica e Editora LTDA, CNPJ n° 24.377.532/0001-
00, com sede na Avenida Manoel Ribas, n° 1945, sala 2, Centro - Itapejara D'Oeste/PR - CEP 85580-
000, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código 
Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Capanema, 13 de julho de 2022.  

MARCUS  V. I3 SANTOS 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Avenida Manoel Ribas, 1945, sala 2 —Centro, ltapejara D'Oeste — CEP 85.580-000  

E-mail: ..:( — Telefone: (46) 99126-1514 

CNPJ: 24.377.532/0001-00 
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SANTOS 
GRÁFICA 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° 50/2022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  OUTDOORS  E 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE TRÂNSITO E PREMIAÇA.0 PARA 
EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGIS-TRO DE PREÇOS 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa M V Santos Gráfica e Editora 
LTDA, inscrita no CNPJ n" 24.377.532/0001-00, com sede na Avenida Manoel Ribas, n° 1945, sala 2, 
Centro - Itapejara D'Oeste/PR - CEP 85580-000, através de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, bern como 
que a proposta comercial apresentada está em conformidade  corn  as exigências deste processo 
de contratação, 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de 
pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 
proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de 
jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados iniclõneos ou 
impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1" c no inciso  III  do 

artigo 5° da Constituição Federal; 
h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 

estabelecidos no  art.  3' da Lei Complementar ri° 123/2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

I) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  Marcus  Vinicius Braz Santos, Portador(a) do RG 
sob n°12.363.575 SESP MG, e CPF n" 068.823.216-71, cuja função/cargo é sócio 
administrador, responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

Avenida Manoel Ribas, 1945, sala 2 — Centro, Itapejara D'Oeste —CEP 85.580 000  

E-mail:  .1r-LyL.,.ç2. —Telefone: (46) 99126-1514 

CNPJ: 24.377.532/0001-00 
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SANTOS 

 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município  seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  diretor.comercial@graficatussi.com.br  
2 - Telefone: (46) 99126-1514 
3 - Whats  App:  (46) 99126-1514 
4 -  Telegram:  (46) 99126-1514 

C)  caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 
pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme 
os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a)  Marcus  Vinicius Braz Santos, portador(a) do CPF/MF 
sob n.° 068.823.216-71, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da presente 
contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório e seus Anexos. 

Capanema, 13 de julho de 2022.  

MARCUS' V .1j SANTOS  

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Avenida Manoel Ribas, 1945, sala 2 — Centro, Itapejara D'Oeste — CEP 85.580-000  

E-mail: — Telefone: (46) 99126-1514 

CNPJ: 24.377.532/0001-00 



Rua Maria Bueno. 284 -  Trovo da  Guarany 
CPF: 061.104.019-00 
Tel.: (46) 3224-2414 
E-mail: cartoriodistribuidorpb@gmail.com  
85501-560 -  Pato  Branco - Parana 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE  
JURAMENTADOS:  DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE  

oh L.(  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar-
da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA 

CNPJ 24.377.532/0001-00, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

O PATO BRANCO/PR, 2 

D1LMAR ALUI 
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Rua Maria  Buono,  284 - Trevo da Guarany 
CPF: 061.104.019-00  
Tel.:  (46) 3224-2414  
E-mail:  cartoriodistribuidorpb©gmail.com  
85501-560 - Pato Branco - Paraná 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE  
JURAMENTADOS:  DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE  

o 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LIDA 

CNPJ 24.377.532/0001-00, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

mimPAITE'VERnE1  
DILMAR ALU 

111)1
2

1
2

1111 01 1 

NESE 

o o 

C.) rn 

DirSO Amnia Veronese 

\, 
titular 

CiC  CP- 
"0  RRANCP • 
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VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA  EST  g DOCUMENTO. 



Protocolo: PRC',21 275862 

Inicio de Atividade 

00207  

i er 

JUCEPAR  
,•••••i.4t .9 ......  

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ 0,3) 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certific.imos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
le;.la Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: M V SANTOS GRÁFICA E EDITORA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
41208904674 24.377.532/0001-00 

Endereço Completo 
Avenida MANOEL RIBAS, N5  1945, SALA 2, CENTRO - Itapejara d'Oeste/PR - CEP 85580-000 

_ 

Objeto Social 
IMPRESSAO DE MATERIAL GRAFICO COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR COMERCIO ATACADISTA ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 
E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO 
PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPI TALAR 
PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E PECAS COMERCIO 
ATACADISTA DE EMBALAGENS COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA ALUGUEL DE IMPRESSORAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO IMPRESSAO DE MATERIAL PARA ' 
USO PUBLICITARIO E ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO AGENCIA DE PUBLICIDADE E SERVICOS DE  
ORGAN  IZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS. 

Capital Social 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa)  

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ALINE FLAVIA TUSSI 065.357.569-63 R$ 800,00 Sócio N Indetel  Mir lad°  
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato  
MARCUS  VINICIUS BRAZ 068.823.216-71 R$ 79.200,00  Sock)   S Indetei  Mir  iado 
SANTOS 

Dados do Administrador 
Nome  
MARCUS  VINICIUS BRAZ SANTOS 

CPF Término do mandato 
068.823.216-71 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação  
Data Número Ato/eventos A I IVA 
14/05/2021 20213025710 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status  

CONTRATO/ESTATUTO SEM  STATUS 

Esta certdão foi emitida automaticamente em 11/05/2022, as 08:21:19 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5DLOASAF. 

14/03/2016 01/03/2016  
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario Geral 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

0 )08  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026378414-07 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.377.532/0001-00 
Nome: M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham n a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências  ern  nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/07/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (22/03/2022 16:18:43) 



ta,§' Prefeitura de 

Itapejara DOeste 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS 

NOME •  M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA 
CNPJ/CPF..: 24.377.532/0001-00 
ENDEREÇO..: MANOEL RIBAS 
MUNICIPIO.: ITAPEJARA D OESTE UF: PR  

NR: 24377532000100 

1945 - CENTRO 

0  FINALIDADE: Consulta de Débitos 
Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliário ou Mobiliário do sujeito 
passivo acima identificado, é CERTIFICADO que NÃO CONSTAM pendências em seu nome 
referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/>, utilizando os dados: 
Código/Ano da certidão 970/2022 
Código de autenticidade da certidão: 614830499614830 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 19/05/2022. 
Válida até 60 dias após a data de emissão desta. 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 15.740.810/0001-51  DUNK):  903331958 

Razão Social: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 
Nome Fantasia: VISUART ARTES E IMPRESSOES 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/02/2023 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 30/11/2022 

FGTS Validade: 01/08/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 03/01/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/09/2022 

Receita Municipal Validade: 04/09/2022 

Emitido  em: 13/07/2022 13:53 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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Capanema: Rua Pernambuco, 1386 - 46 3552-2679 / CNPJ: 15.740.810/0001-51 

PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS - ME, estabelecida na 
Rua Pernambuco 1386, Centro na cidade de Capanema, PR., inscrita no CNPJ sob n° 
15.740.810/0001-51, neste ato representada por ERACLIDES ERALDO DAHMER, 
cargo ADMINISTRADOR, RG 4.016.840-0 SSP PR, CPF.553.940.789-04, propõe fornecer 

Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de 
Pregão Eletrônico n° 50/2022, conforme abaixo discriminado: 

Item Descrição Qtd. Und. Marca R$ 
Unit.  

R$ Total  

18 CRACHÁ EM  PVC,  COM POSIÇÃO VERTICAL, 
PERFURADO, NA COR BRANCA, COM TAMANHO DE 
60 X 90MM, IMPRESSO BRASÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: NOME, 
CARGO E SECRETARIA DE LOCAÇÃO, COM CORDÃO 
NA COR VERDE PANTONE, ACOMPANHADO POR 
PRESILHA, COM DIAMETRO DE 800MM. 

SOO UND VISUART 38,00 19.000,00 

19 PLACA EM  PVC  3MM, TAMANHO 30X20CM, 
ADESIVADA COM IMPRESSÃO DIGITAL 2880DPI. 

100,00 M2 VISUART 165,00 16.500,00 

20 PLACA INTERNA DUAS FACES. PARA 
IDENTIFICAÇÃO EM SALAS LOCALIZADAS NOS 
CORREDORES DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS. 
MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM APLICAÇÃO EM 
ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. 
DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 
PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO 

90,00 ME VISUART 250,00 22.500,00 

Total R$ 58.000,00 

1. Declaramos que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da 
contratação indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicamos que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 

(um) ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, 

contado da data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

3. 0 prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declaramos que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 
execução do objeto da contratação. 

Capanema, 14 de julho de 2022 
ERACLIDES ERALDO DAHMER Assinado de forma dig„a, por  

PLACAS ERACUDES ERALDO DAHMER PLACAS 

PUBLICITARIAS:157408100001 PUOUCITARIAS:1 S7408100001 51 

51 
Dados: 2022.07.14 0832:20 -0300' 

Eraclides Eraldo Dahmer  

Administrador 
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Capanema: Rua Pernambuco, 1386 -46 3552-2679 / CNPi: 15.740.810/0001-51 

PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS - ME, estabelecida na 
Rua Pernambuco 1386, Centro na cidade de Capanema, PR., inscrita no CNII sob n° 
15.740.810/0001-51, neste ato representada por ERACLIDES ERALDO DAHMER, 
cargo ADMINISTRADOR, RG 4.016.840-0 SSP PR, CPF.553.940.789-04, propõe fornecer 
A Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de 
Pregão Eletrônico n2 50/2022, conforme abaixo discriminado: 

Item Descrição Qtcl. Und. Marca R$ 
Unit.  

R$ Total  

s ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA 
RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM RECORTE ELETRÔNICO. 
INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE 
NECESSÁRIO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

600,00 M2 VISUART 44,00 26.400,00 

6 ADESIVO MICRO PERFURADOCOM IMPRESSÃO EM 

ALTA QUALIDADE (INSTALADO) AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

225,00 M2 VISUART 44,00 9.900,00 

7 ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA 
RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM RECORTE ELETRÔNICO. 
INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE 
NECESSÁRIO. COTA 

RESERVADA ME/EPP. 

200,00 M2 VISUART 44,00 8.800,00 

8 ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM 
ALTA QUALIDADE 
(INSTALADO) COTA RESERVADA ME/EN'. 

75,00 M2 VISUART 44,00 3.300,00 

Total 48.400,00 

1. Declaramos que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da 
contratação indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicamos que a validade da proposta definitiva de  preps  é pelo prazo de 1 

(um) ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, 

contado da data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

3. 0 prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declaramos que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 
execução do objeto da contratação. 

Capanema, 13 de julho de 2022 
ERACLIDES ERALDO DAHMER Assinado de forma digital por 
PLACAS ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 

PUBLICITARIAS:15740810000 PUBLICITARIAS:15740810000151 

151 Dados: 2022.07.13 11:31:39 -0300' 

Eraclides Eraldo  Dahmer  

Administrador 



v REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

15.740.810/0001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/06/2012 

NOME EMPRESARIAL 

ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VISUART ARTES E IMPRESSOES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
82.19-9-01 - Fotocópias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURbICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PERNAMBUCO 
NÚMERO 

1386 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 

PEDROADONES@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9978-4038 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/06/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL I i DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/07/2022 às 16:12:04 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE  Ng  41108937767 
CNPJ N9  15.740.810/0001-51 

ERACLIDES ERALDO DAHMER SERIGRAFIA 

ERACLIDES ERALDO DAHMER, brasileiro, casado sob regime de Comunhão 
Universal de Bens, major e capaz, empresário, nascido aos 13/01/1966, natural da 
cidade de Marechal Candido Rondon, estado do Paraná, portador da RG n2  
4.016.840-0 SESP PR, e do CPF n9  553.940.789-04, residente e domiciliado na Rua 
Pernambuco, n° 1380, bairro Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP 
85.760-000; Empresário individual, sob o nome empresarial ERACLIDES ERALDO 
DAHMER SERIGRAFIA  corn  sede A Rua Pernambuco, n° 1386, bairro Centro, cidade 
de Capanerna, estado do Paraná, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 
41108937767 em 17/06/2021 e no CNPJ sob o número 15.740.810/0001-51; 

Resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - O Empresário Individual 
adotará corno nome empresarial: ERACLIDES ERALDO DAIIIVIER PLACAS 
PUBLICITÁRIAS. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL - O Empresário Individual tem por 
objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
3299004 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos; 
2512800 - Fabricação de esquadrias de metal; 
4329101 - Instalação de painéis publicitários; 
4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
7312200 - Anúncios e propagandas em  outdoors;  
8219901 - Fotocópias; 
4684299 - Comércio atacadista de tintas gráficas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Ficam inalteradas as demais 
cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do 
presente dispositivo. 

CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO - Tendo  ern  vista as 
modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento de Empresário Individual: 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

MIRE N 41108937767 
CNPJ N 15.740.810/0001-51 

ERACLIDES ERALDO DAHMER SERIGRAFIA  

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
NIRE I\19- 41108937767 

CI\IPj N`) 15.740.810/0001-51 
ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 

ERACLIDES ERALDO DAHMER, brasileiro, casado sob regime de Comunhão 
Universal de Bens, maior e capaz, empresário, nascido aos 13/01/1966, natural cia 
cidade de Marechal  Candid°  Rondon, estado do  Parana,  portador da RG ri 
4.016.840-0 SESP PR, e do CPF n9  553.940.789-04, residente e domiciliado na Rua 
Pernambuco, n9  1380, bairro Centro, cidade de Capanema, estado do  Parana,  CEP 
85.760-000; Empresário individual, sob o nome empresarial ERACLIDES ERALDO 
DAHMER PLACAS PUBLICITÁRIAS com sede à Rua Pernambuco, n9  1386, bairro 
Centro, cidade de Capanerna, estado do Paraná, CEP 85.760-000, inscrito na Junta 
Comercial do  Parana  sob o N1RE 41108937767 em 17/06/2021 e no CNPJ sob o 
número 15.740.810/0001-51;Consolida o Instrumento de Inscrição 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - 0 Empresário Individual gira 
como nome empresarial ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITÁRIAS. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL - O capital é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do Pais. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA SEDE - O Empresário Individual tem sua sede no 
seguinte endereço: Rua Pernambuco, ng 1386, bairro Centro, cidade de Capanema, 
estado do  Parana,  CEP 85.760-000. 

CLAUSULA QUARTA - DO OBJETO - O Empresário Individual tem por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômicas: 
3299004 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos; 
2512800 - Fabricação de esquadrias de metal; 
4329101 - Instalação de painéis publicitários; 
4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
7312200 - Anúncios e propagandas em  outdoors;  
8219901 - Fotocópias; 
4684299 - Comércio atacadista de tintas gráficas. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE N9  41108937767 
CNPJ IV 15.740.810/0001-51 

ERACLIDES ERALDO DAIIMER SERIGRAFIA  

CLAUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O empresário 
declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informagbes 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, 
não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro 
como Empresário Individual no Pais. 

CLAUSULA SEXTA DAS FILIAIS - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer 
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, 
devidamente assinado pelo Empresário Individual. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO ENQUADRAMENTO empresário declara que 
atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar 
n9  123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 49 do  art.  39  da mencionada lei. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO Fica eleito o foro da comarca de Capanenia/PR, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato 
de constituição. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Capanema/PR, 02 de Julho de 2021. 

ERACIADES ERALDO DAHMER 
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CPF 

40773639934 

N° do Registro 

021913 

Nome  

PEDRO ADONES KRUGEL 

0-- 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 5 de 5 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, PEDRO ADONES KRUGEL, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 021913, expedida em 07/04/1982, 

inscrito no CPF n° 40773639934, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S) 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/07/2021 12:06 SOO N' 20214215164. 

PROTOCOLO: 214215164 DE 05/07/2021. 
C6D1G0 DE VERIFICAÇÃO: 32104769813. CliPj DA SEDE: 15740810000151. 

NIRE: 41108937767. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/07/2021. 

ERACL1DES ERALDO  DARNER  PLACAS PUBLICITARIAS 

JLICEP112 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste  document°,  se  impress°,  fica sujeito a comprovagAo de sua autenticidade nms respectivos potais, 

informando seus respectivos códigos de verificas5o. 



JUCEPAR 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ -  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREIVI 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nef;ta Junta Comercia: e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Proto,:olo: :1 1(543M  

NIRE (Sede) 
41108937767 

CNPJ 
15.740.810/0001-51  

Arquivamento do Ato de Inscrição Inicio de Atividade 
18/06/2012 18/06/2012 

_ 

   

   

Endereço Completo 
Rua PERNAMBUCO, N5  1386, CENTRO-CapanemaJPR- CEP85760-000 

Objeto 
FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA ANUNCIOS E PROPAGANDAS EM  OUTDOORS  FOTOCOPIAS COMERCIO 
ATACADISTA DE TINTAS GRAFICAS COMERCIO ATACADISTA ESQUADRIAS METALICAS COMERCIO VAREJISTA ESQUADRIAS METALICAS. 

Capital Porte 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ME (Microempresa)  

Último Arquivamento Situação  
Data Número Ato/eventos A fIVA 
22/10/2021 20216735670 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status  

NOME EMPRESARIAL) SEM  STATUS  

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1- NIRE: 41901309935 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 
Endereço Completo  
(AV.  RIO GRANDE DO SUL, N5  1239 , CENTRO, Planalto, PR, CEP:85750000) 

Nome do Empresário: ERACLIDES ERALDO DAHMER 
Identidade: CPF: 
40168400 553.940.789-04 
Estado civil: Regime de bens: 
CASADO(A) Comunhão Universal 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/07/2022, as 07:22:44 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XBL7NJVJ. 

II II 

  

II 

   

III 

   

II  

         

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMA  RCA  DE CAPANEMA 

650221 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  
AV.  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CiVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A -

goes:  CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 

CNPJ 15.740.810/0001-51, no período compreendido desde 14/07/1989, até a  pre.-
sente data.  

HI I 1111111111111111IllInAll  III II I I 
CAPANEMA/PR, 08 de  Julho  de 2022, 13:20:59 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

1111 I II Ill II II Ill I 11111 I III Ill  

MURILO 
KWIATKOWSKI 
SBARDELOTTO 

Assinado digitalmente por MURILO KWIATKOWSKI 
SBARDELOTTO  
ON:  Evmuriloks19034gmail.com,  ON-MURILO 
KVVIATKOVVSKI SBARDELOTTO, L.CAPANEMA, S-PR. 
C.BR 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: Cartões do Distribuidor. Contador, Avaliador, 
Depositário Público e Parsdor 
Data: 2022.07.11 13:2244-0300' 
Foxit  POP Reader  Versão 11.2.1 

Custas = R$ 51,15 

Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 
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artes & impressões 

Capanema: Rua Pernambuco, 1386 - 46 3552-2679 / CNPJ: 15.740.810/0001-51  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Município de Capanema, Estado do  Parana  

Edital de Pregão Eletrônico ne 50/2022 

1.1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  

OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PUBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE TRANSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
PLUBICITARIAS - ME, 

inscrita no CNPJ n2  15.740.810/0001-51, com sede na Rua Pernambuco 1386, Centro na Cidade de Capanema, PR., através de 
seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
anexos, bem como que a proposta comercial apresentada está em conformidade com 
as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

C) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; 
de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão 
contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sécios e/ou administradores não foram declarados 
iniclôneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que 
não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência 
da contratação; 
que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 12  
e no inciso Ill do artigo 52  da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  32  da Lei Complementar n2  123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

I) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento cornercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados  corn  incompatibilidade  coin  as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 

assessoramento, incluindo os respectivos parentes ate o terceiro grau, na forma da 
Sumula Vinculante n,  13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr.(a). ERACLIDES ERALDO DAHMER, Portador(a) do RG sob ii 2  
4.016.840-0 SSP PR e CPF n2 553.940.789-04 cuja função/cargo é administrador, responsável pela  
assinatura do Contrato/Ata. 
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Capanema: Rua Pernambuco, 1386 -46 3552-2679 /  CNN:  15.740.810/0001-51 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial  du  Município seja 

encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  visuart1301@gmail.com  

2 - Telefone: 46-3552-2679 

3 - Wha ts  App:  

4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar pedido 

de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os dados 

anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a)ERACLIDES ERALDO DAHMER, portador(a) do CPF/MF sob n» 

553.940.789-04, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Capanema, 12 de julho de 2.022 

ERACLIDES ERALDO 
DAHMER PLACAS 
PUBLICITARIAS:1574 
0810000151 

Assinado de forma digital por 
ERACLIDES ERALDO DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS:15740810000 
151 
Dados: 2022.07.12 12:52:14 
-0300' 

ERACLIDES ERALDO DAHMER 

Administrador 
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Capanema: Rua Pernambuco, 1386 - 46 3552-2679 / CNPJ: 15.740.810/0001-51  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a Empresa ERACLIDES ERALDO DAHMER 
PLACAS PUBLICITARIA - MECNPJ n° 15.740.810/0001-51,com sede na Rua 
Pernambuco '1386, Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, através 
de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 
do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/14., bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Capanema, 12 de julho de 2.022 

Assinado de forma digital 
ERACLIDES ERALDO por ERACLIDES ERALDO 

DAHMER PLACAS DAHMER PLACAS  
PUBLICITARIAS:15740810000 

PUBLICITARIAS:157 151 

40810000151 Dados: 2022.07.12 09:43:24 

-0300' 

ERACLIDES ERAI,D0 DAIIMER 

Administrador 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n'3- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

22.360.896/0001-52 DUNS®: 945120597 

KELLY ROBERTA TRAPP EIRELI 

Nome Fantasia: METAL  ART  

liPtituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/07/2022 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESARIA) 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 10/12/2022 

FGTS Validade: 28/07/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 08/01/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/09/2022 

Receita Municipal Validade: 10/09/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2023 

Emitido  em: 13/07/2022 13:53 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

1 de 1 



SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE:  
KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI - ME 

CNPJ/MF N.° 22.360.896/0001-52 
NIRE 41600395646 

0 ' ,rt.,. 6  

Folha 1 de 5  

KELLY  ROBERTA TRAPP, brasileira, solteira, maior, capaz, empresária, 

nascida em 07/10/1988, natural de Planalto/PR, portadora do RG 9.606.621-0 

SESP-PR, inscrita no CPF 065.265.939-09, residente e domiciliada na cidade de 

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, sito a Rua São Paulo, no 1533, Apto 22, 

bairro Centro, CEP 85.601-010, na qualidade de empresária titular da empresa  

KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI - ME, estabelecida na cidade de Francisco 

Beltrão, Estado do Paraná, sito a Rua Santo Inácio de Loiola, N° 804, Bairro 

Cristo Rei, CEP: 85.602-310, cujo ato constitutivo se encontra registrado na 

Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41600395646, por despacho em sessão 

de 30/09/2015, e a última alteração registrada sob n° 20155783947, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 22.360.896/0001-52, resolve alterar e 

consolidar seu Ato Constitutivo de contrato e demais alterações, o que faz por 

este instrumento na melhor forma e sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — a sede da EIRELI que estava na Rua Santo lnácio de Lolala, 

N° 804, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.602-310, Francisco Beltrão — PR, passa a ser  na 

Rua Pernambuco, n° 101, Centro de Francisco Beltrão — PR, CEP: 85.601-300. 

CLAUSULA SEGUNDA — A empresa tinha por objeto: Impressão de material para uso 

publicitário, serviços de propaganda, adesivamento para fins publicitários e 

envelopamento de veículos, serviços de fotocopias e plotagem, serviços de 

acabamentos gráficos, fabricação de esquadrias de metal, fabricação de letras, 

letreiros placas de qualquer material, fabricação de painéis e letreiros luminosos 

fabricação de toldos, tendas, cortinas painéis, inclusive artefatos., que passa a  ter por 

objeto mercantil o ramo de: Impressão de material para uso publicitário, serviços de 

propaganda, adesivamento para fins publicitários e envelopamento de veículos, 

serviços de fotocopias e plotagem, serviços de acabamentos gráficos, fabricação de 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 

    

     

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/07/2016 11:30 SOB N°  20164047859. 
PROTOCOLO: 164047859 DE 01/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600991198. NIRE: 41600395646.  
KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI - ME 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 05/07/2016 
www.empresafacil,pr.gov.br  
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JUNTA COMEROAL 

DO PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI - ME 

CNPJ/MF N.° 22.360.896/0001-52 
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esquadrias de metal, fabricação de letras, letreiros placas de qualquer material, 

fabricação de painéis e letreiros luminosos fabricação de toldos, tendas, cortinas 

painéis, inclusive artefatos. serviços de atividades paisagísticas, serviços de pintura e 

acabamento de construções em geral; comércio varejista de vidros, serviços de 

usinagem, tornearia e solda; obras de urbanização, ruas, praças e calçadas. 

CLAUSULA TERCEIRA — Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 

não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLAUSULA QUARTA — DA CONSOLIDAÇÃO: A vista das modificações ora ajustadas 

consolida-se o Ato Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação:  

KELLY ROBERTA TRAPP EIRELI - ME 
CNPJ/MF N.° 22.360.896/0001-52 

NIRE 41600395646 

KELLY  ROBERTA TRAPP, brasileira, solteira, maior, capaz, empresária, 

nascida em 07/10/1988, natural de Planalto/PR, portadora do RG 9.606.621-0 

SESP-PR, inscrita no CPF 065.265.939-09, residente e dorniciliada na cidade de 

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, sito a Rua São Paulo, n° 1533, Apto 22, 

bairro Centro. CEP 85.601-010, na qualidade de empresária titular da empresa,  

KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI - ME, estabelecida na cidade de Francisco 

Beltrão, Estado do Paraná, sito a Rua Pernambuco, n° 101, Centro de Francisco 

Beltrão — PR, CEP: 85.601-300, cujo ato constitutivo se encontra registrado na 

Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41600395646, por despacho em sessão 

de 30/09/2015, devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 22.360,896/0001-52, 

resolve consolidar o Ato Constitutivo e demais alterações, regido pelos artigos 

980-A e seguintes do Código Civil Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 

    

     

JUNTA COMERCIAI DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/07/2016 11:30 SOB N°  20164047859. 
PROTOCOLO: 164047859 DE 01/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600991198. NIRE: 41600395646.  
KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI - ME 

Libertad  Bogus  
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/07/2016 
www.emprosafacil.pr,gov.hr  

A validado deste documento,  so  impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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instituido pela Lei n.° 12.441/2011, pelas demais disposições legais aplicáveis 

espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — NOME COMERCIAL — A presente gira sob a denominação 

de  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI — ME, com sede na Rua Pernambuco, n° 101, 

Centro de Francisco Beltrão — PR, CEP: 85.601-300, Município de Francisco Beltrão, 

Estado do Paraná, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar 

filiais em qualquer parte do território Nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA — OBJETO — Impressão de material para uso publicitário, 

serviços de propaganda, adesivamento para fins publicitários e envelopamento de 

veículos, serviços de fotocópias e plotagem, serviços de acabamentos gráficos, 

fabricação de esquadrias de metal, fabricação de letras, letreiros placas de qualquer 

material, fabricação de painéis e letreiros luminosos fabricação de toldos, tendas, 

cortinas painéis, inclusive artefatos. serviços de atividades paisagisticas, serviços de 

pintura e acabamento de construções em geral; comércio varejista de vidros, serviços 

de usinagem, tornearia e solda; obras de urbanização, ruas, pragas e calçadas. 

CLAUSULA TERCEIRA — PRAZO DE DURAÇÃO — A Empresa iniciou suas atividades 

em 14/04/2015 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a 

continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 

temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender 

uma nova situação. 

CLAUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL - 0 capital social é de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do 

Pais. 

CLAUSULA QUINTA — DA ADMINISTRAÇÃO — A empresa será administrada por sua 

titular,  KELLY  ROBERTA TRAPP, a quem caberá dentre outras atribuições, a 
Para uso exclusivo da Junta Comercial, 
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representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a 

responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

CLAUSULA SEXTA — DO EXERCÍCIO SOCIAL — O término de cada exercício social 

será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço 

patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA DECLARAÇÃO — Declara a titular da EIRELI, para os 

devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra 

empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLAUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE — A responsabilidade da titular é 

limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da 

empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLAUSULA NONA — Falecendo ou interditada a empresária, a empresa continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesses destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 

base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO DESENPEDIMENTO — A titular declara sob as penas da 

lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob 

os efeitos de condenação, que o proiba de exercer a administração desta EIRELI, bem 

como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, 

ainda, declara que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
Para uso exclusivo da Junta Comercial. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO — Fica eleita a comarca e foro da Cidade 

de Francisco Beltrão, estado do Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do 

presente instrumento. 

0 presente instrumento é assinado em via única, obrigando-se fielmente, por si, 

seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Francisco Beltrão/PR, 13 de junho de 2016.. 

))61-5:T2 \/  
KEL ROBERTA 1APP  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL i 
i4 4t ,' 

VotiOf:  Aviv, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 

22.360.896/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/04/2015 

NOME EMPRESARIAL  
KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

METAL  ART  
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmonte às empresas não especificadas anteriormente 
82.19-9-01 - Fotocópias 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
32.99-0-03. Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
13.54-5-00 - Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 
43.30-4-04 - Serviços do pintura do edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas o calçadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R PERNAMBUCO 

NÚMERO 

101 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.601-300 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 

PR 
1 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

KELLY_TRAPP007@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3523-0533/ (46) 9912-2747 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/04/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

k)9 •32 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/01/2022 As 14:06:58 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



Nome  Empresarial:  KELLY ROBERTA TRAPP EIRELI - ME  

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsaniliitade Limitada (de Natureza Empresária) 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

------- 
nesta Junta Comercial e san vigentes na data da sua expedição 

04)0233 

rer 

JUCEPAR 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANA  
_ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINIREM 

NIRE (Sede) 
41600395646  

CNPJ 
22.360.896/0001-52  

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
30/09/2015 

Protocolo: PRC':21 I 545976  

!nick) de  Atividade  
14/04/2015  

Endereço Completo 
Rua PERNAMBUCO,  NQ  101, CENTRO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-300 

Objeto 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE PROPAGANDA, ADESIVAMENTO PARA FINS PUBLICITÁRIOS E ENVELOPAMENTO DE 
VEÍCULOS, SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS E PLOTAGEM, SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL, FABRICAÇÃO 
DE LETRAS, LETREIROS PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS FABRICAÇÃO DE TOLDOS, TENDAS, 
CORTINAS PAINÉIS, INCLUSIVE ARTEFATOS. SERVIÇOS DE ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, SERVIÇOS DE PINTURA E ACABAMENTO DE CONSTRUÇÕES EM 
GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS, SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA; OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 

• 

Capital Porte Prazo de Duração 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) ME (Microempresa)  Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato 
KELLY ROBERTA TRAPP 065.265.939-09 30/09/2015 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome  CPF Inicio do Mandato Término do Mandato 
KELLY  ROBERTA TRAPP 065.265.939-09 14/04/2015  Indeterminado 

• Ultimo Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA  
05/07/2016 20164047859 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status  

CONTRATO/ESTATUTO SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/06/2022, as 17:11:02 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código AP1I-15HM6. 

111211 U4tIJ1 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretario Geral 

II II  II MI  

1 de 1 
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Certificado digitalmente por: 
ALESSANDRA MARTA 
FISCHBORN ABREU 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — ESPECÍFICA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CiVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro contra:  

KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI 

CNPJ: 22.360.896/0001-52 

Local da Sede: Francisco Beltrão - PR 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de FRANCISCO 
BELTRÃO 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÁO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes á matriz e às filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do  art.  8°, §2° da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física 

FRANCISCO BELTRÃO, 30 de Maio de 2022 

Alessandra Marta Fischborn Abreu 

Distribuidor 

Documento assinado digitalmente, conforme  MP  n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE  

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 
t. 

Data de emissão:30/05/2022 15:36  Página 1 de 1 
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Kelly Roberta Trapp 
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(Carimbo  e assin;:.:11u!') 
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(14 ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MEIEPP 

Pelc, instrumento, a emorei  KELLY  P,OBERTA TRAPP EIRELI - ME, CNPJ n'  

corn  sede na Rua Pernambuco. n 101, bairro Centro. Francisco 

3€,,ItrJoPR, CEP 85.601-300, alraves de seu representante ,legal infra-assinado, declara, sob 
as penas :Artigo 299 do Cedicio Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 

pequeno porte ou cdope;aliva. nos lernids da Lei Complementar n' 12312006, 

bom assit: que nexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquaciramE,,nto 
desta situn0o. 

Francisco Beltrão. 12 de Julho de 2022. 

O  



te 
ANEXO .111 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

O 

PrOgoira 

Muilicipio de Capanerna, Estado do Paran6 

Edital de Pregão Eletrônico n 50/2022 

Objeto: Aquisica'o de materiais de irnprr!ssao thqtiI  ern Iona  e vinil outdoors e. placas 

de sinalizaçao, para divulgacao dos trabalhos realizados pela adininistraçao pública, 
bem como orientaçao de transito e premiação para eventos realizados pela 
administração pública do municipio de Capanema-pr. Processado pelo sistema 
registro de preços. 

presente instrumento e para todos os fins do ',-!Ircqc-,°, ernprea KELY ROBP-RTA, 

TRAPP EIRELI - ME. inscrita no CNPJ n 22.360;89610001-52.  corn  sede na Rua 

Pernambuco, r' 101. bairro Centrr..-,  Francisco Beltrao;PR. CEP 85 ki0i-30U atraves de seu 

representante legal infra-assinado, DECLARA. 

a) a c,i&i .K;ia cordncia ia poptnte com as ilondi(;%5es ec)ntidas e 
pr ,,-yr;s: piorri-1.71ento ns riertnAos  

bum eun: »¡Utj ! ' 

as exigêrlc"..,as  deste  

b) crc e,.:!a Cr)rit•rirdAfi f '1, "1' • de expC!! • 

de.pa.gamerlio previslati ..1.,3sutilindo U esponsabilidade de  

cumpri-las:  

quo rt-;Mprirf?nt.c? n'ir) r:rIpr(.yrja • tf".,:1112:;ttk..N: floturo, 

qt.ie  a propo:),,:•20.e mt.now,:i (IQ  -16  ,,,dui..,,esseis)  

14•:'( ernrA,(.41ie 

d(..j joveril  

; 

d) que, sOt;to efou•.administradores  não  foram  declarados  
f7"i d Ion ;-;:t7:1 tr 011 n1rntar mm Arrliff).¡!!,>tr-ii-.:::1': ,  

e) jnirct!itNtr; pri...)Donent.? Clue 

IL tIc. Id. 4;114,  

DrçaiTiento iJ a nuu il ipresenta(los  pela  prnpoitiyftte nestE.- 
e,.A17;  cie  f.v.;ontrataç.flo for;,!!, 0,..-,1-wr fro 

r,‘ lei najnie  nA0 
r- 

rte ir  

4 



1,;e. em se tr „ndo de mirweinpresa ou ernt , SEJ de pegu, Porte, cumpre Os 
uisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar  WI  123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido  ern  seus artigos 42 a 49. se for o caso: 

i) que NENHUM  Oct°  eiuu administra(inrda proponente exerce cargo ou funçao püblica 
t-ripeditiva de relacionamento coMerdal  cow!  Adrninistraça`o POOR:a: 

,rn 
j) a  Pr°P"onle nitio çontrAtai Gorr,  inr;orriPatItAidade cc  

ai.!toridades contratantes ou ocupante::, de Cirr..4'13-3 de diT•ri::;.10 rdÇ!'•-• Averlid 

Governador Pedro ViriAtt, PAriclol• SOI  WO,  1 ORO cen1 ro - 85760-000 

Fone'f,46\3552-173?-1 re'zpr,ctivo parentes ate o terceito 

grau. na forma da Sumula VinciJlante n 13 do ST  

It  -Para os fins da rresente coniratar:Ao informat:bes• 

a oa E.--sponsavet lega!  di  t--rnpreS•a .e a Sra.  KELLY  RnBERTA TRAPP, Portadora do 

RG sob n" 9.606.621-0 e CPP n 065.265 939-09. cuia funCijoicarclo e tituiar pessoa 

fisica, responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

casci. cequalquer k;uirluua(,:aouuí referente e e'..;te proL;e5;.6i: 

hem Como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial 

do Município seja encaminhada de forma eletrônica para os seguintes endereços 

rume os: 

I - Email: trappOOTEnotrrail.coni 

2 -  Telefone:  1,46) ,523-0533 

3 - Whats App: (4G) 991;-ii-:5044 

4 - Telegram: 
• . 

r'11derPf;US núrnero,,, •, 

• ' . • , • < 

confo7mr:: or es:',:..17.;•0:3 

‘‘ _ 
9.4- ,-.)lebl.)0f.tbitY0:.par4:.acompalloar::0...exiockiçao 

•-• - 

c,pnvOCafório e 



ANEXO II 

PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI - ME, estabelecida na Rua Pernambuco, n') 

101, bairro Centro, Francisco Beltrão/PR, CEP 85.601-300. telefone (46) 3523-0533, 

endereço eletrônico kelly_trapp07@hotmail.con-i, inscrita no CNPJ sob n°  22.360.896/0001-

52, neste ato representada por  KELLY  ROBERTA TRAPP, titular pessoa física, RG 

9.606.621-0, CPF 065.265.939-09, Rua São Paulo, n 1533, Apto 22, bairro Centro, 

Francisco BeitrãoIPR,  CEP 85.601-010, .propõe fornecer a Prefeitura Municipal de 
Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 5012022, 

conforme abaixo discriminado: 

Lote 01 

lie-rn-----  tádigo Nome do Quantiaa Unida 
..............._ . ,.,,,,,, • .• •,,, ______•., 

i a : Preco i Preço 
: produtolservico i de maximo  Maximo , do i ,.4e  

I Produto/ i t 
i `.' 
, , 
, . total 

Servi^o , 
1 56090 ARMAÇÃO COM 300.00 M2 I: 47,00 ! 14.100,00 ' 

ESTRUTURA EM METALON 

1X2 CM COM SOLDA E i I 1 
i 

r‘ERFURAÇÃO ! 1  
I I 

, 
!E CESSARIAS PARA 

NSTALAC0. . I .......____I___., 
2 1 56089 IMPRESS/AO EM LONA -----7  750.00 1  M2 1 43 00  I 39. 950,00 , , ... 

PARA  OUTDOOR,  PLACAS 

OU  BANNER  LONA 440 

AS, 4X0 CORES, 

COM 

MINHA ILHOSFS OU 

BASTÃO Dr1 MADEIRA, 

PONTEIRA E CORDA. 
TOTAL  

RS 46.350,00  

LoU 

Item :;Óciioo Nome do 
do produtc/servico 

• : erviçç; • _  

Unida Preco Preco 
. . rira 

1 
total 

i 56090 : ARMAçAo COM 
, 

: LSTRUTuPA EM METAtON 

1<2 CM COM SOLDA E 

PERrURACÂO 

100.00 47 4.700,00 

. - . 
S ,..tt • I t LI A is 



- 
TOTAL 

\ 

"-CRANIA-S:4M COR—ES, 

ACABAMENTO COM 

BAINHA E ILHOSES OU 

BASTÃO DE MADEIRA, 

PONTE IRA E CORDA. 
R$ 15.450,00 

Lote 05 
Ncmc  dc  

do produto/servico 
Produto/ 
Serviço_a 
56091 ADESIVO PARA PLOTAGEM 200.00 

EM FROTA DE VEiCULOS. 

I APLICAÇÁO INCLUSA, O 

; VALOR DEvi,  

CONTEMPLAR A RETIRADA 

DE ADESIVOS QUANDO 

NECESSÁRIO. DIVERSOS 

MODELOS DE VEÇCULOS. 1 

INSTALADO EXCLUSIVO 

MI PP. 

ADESIVO VINIL 200,00 

TRANSPARENTE, COR 

IMPRESSÃO DIGITAL • 

DEVIDAMENTE 

INSTALADO EN't 

m 

ADES IVO ViNiLICO ELITOSO  

PLOTADO, COR 4X0. ; 200,00 
. IMPRESSÃO DIGITAL, 

DEVIDAMENTE 
; 

 ME/EPP. 

O unida Preco Preço 

de de máximo Máximo 
total 

1: 57,90 11 580,00 -1 

RS,  33.760.00  

Declaro que o proPOnente; se obriga cumprir todos os termos dri conti•atação indicadas 
- •- PLA7(3 r”-Clt)t)C;1,-, t tivAc ••.% 
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KeltyPobertaLTrap .p 
CPF: 065.265.939-09 ; 
Titular' Pessoa Fisica 
(Carimbo e assinatura) 

• 

Francisco Beltrão, 12 de Julho de 2022. 
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Pregão Eletrônico 00 24 1 

987487.502022 .18153 .4420 .1474599358  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00050/2022 (SRP) 

As 08:30 horas do dia 13 de julho de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 8022/2021 de 01/01/2022, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 50, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00050/2022. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO 
ORIENTAÇÃO DE TRANSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. processado pelo sistema registro de pregos. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em 
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de 
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 - Grupo 1 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM SOLDA E PERFURAÇÃO 
NECESSÁRIAS PARA INSTALAÇÃO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 71,6700 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, pelo melhor lance de R$ 47,0000 e a quantidade de 300 
UNIDADE. 

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 
4X0 CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 750 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 94,5100 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, pelo melhor lance de R$ 43,0000 e a quantidade de  750 
UNIDADE. 

Item: 3 - Grupo 2 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM SOLDA E PERFURAÇA"0 
NECESSÁRIAS PARA INSTALAÇÃO. COTA RESERVADA ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 71,6700 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, pelo melhor lance de R$ 47,0000 e a quantidade de 100 
UNIDADE. 

Item: 4 - Grupo 2 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 
4X0 CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTA() DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. 
COTA RESERVADA ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 94,5100 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, pelo melhor lance de R$ 43,0000 e a quantidade de 250 
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UNIDADE. 
• ( 

Item: 5- Grupo 3 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ADESIVO COM IMPRESSA0 DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM  RECORTE 
ELETRONICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO  SE NECESSARIO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$  91,6700 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances:  R$ 0,01 

Aceito para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, pelo melhor lance de R$ 44,0000 e a 
quantidade de 600 UNIDADE . 

Item: 6 - Grupo 3 
Descrição:  Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar:  ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE (INSTALADO) 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade:  225 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 95,0000 Situação: Aceito e  Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, pelo melhor lance de R$ 44,0000  e a 
quantidade de  225  UNIDADE . 

Item: 7 - Grupo  4 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar:  ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM RECORTE 
ELETRONICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. COTA RESERVADA ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 91,6700 Situação: Aceito  e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances:  R$ 0,01 

Aceito para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, pelo melhor lance de  R$ 44,0000 e a 
quantidade de 200  UNIDADE . 

Item: 8 - Grupo 4 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE (INSTALADO) 
COTA RESERVADA ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade:  75 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 95,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances:  R$ 0,01 

Aceito para:  ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, pelo melhor lance de R$ 44,0000  e a 
quantidade de 75  UNIDADE . 

Item: 9 - Grupo 5 
Descrição:  Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA DE VEÍCULOS. APLICAÇÃO INCLUSA. 0 VALOR 
DEVE CONTEMPLAR A RETIRADA DE ADESIVOS QUANDO NECESSARIO. DIVERSOS MODELOS DE VEÍCULOS. 
INSTALADO EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado:  Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade:  200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$  98,3300 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances:  R$ 0,01 

Aceito para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, pelo melhor lance de R$ 57,9000 e a quantidade de  200 
UNIDADE. 

Item: 10 - Grupo 5 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar:  ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4X0. IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE 
INSTALADO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor  Máximo Aceitável: R$  95,0000 Situação:  Aceito  e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances:  R$ 0,01 

Aceito para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, pelo melhor lance de R$ 56,0000 e a quantidade de 200 
UNIDADE. 

Item: 11 - Grupo 5 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
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Descrição Complementar: ADESIVO VINLICO LEITOSO PLOTADO. COR 4Xb. IMPRESSÃO DIGITAL. 
DEVIDAMENTE INSTALADO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada O Oi 243 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 92,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, pelo melhor lance de R$ 54,9000 e a quantidade de 200 
UNIDADE. 

Item: 12 - Grupo 6 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: PLACA EDUCATIVA E INFORMATIVA COM DIMENSÕES DIVERSAS, CONFECCIONADAS 
EM  PVC  OU PSt  COM ESPESSURA MÍNIMA DE 02 MM, A ARTE EM ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL DE 
ALTA RESOLUÇAO. TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. SERÃO USADAS PARA SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A 
FIXAÇÃO DEVER/0k SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE, QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS. 
(INSTALADA) EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 165,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para:  ALEX ANDERSON  GOULART, pelo melhor lance de  R$ 110,0000 e a quantidade de 200 
UNIDADE. 

Item: 13 - Grupo 6 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: PLACA INDICATIVA, DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO, DIVERSOS MODELOS 6 
OU 18, COM CANTOS ARREDONDADOS, PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO  PRIMER,  E 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS GT (GRAU TÉCNICO PRISMÁTICO 
ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-A), SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM PELÍCULA PRETO LEGENDA (ABNT:NBR 
14.644:2007, TIPO IV) EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 263,3300 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para:  ALEX ANDERSON  GOULART, pelo melhor lance de  R$ 199,0000 e a quantidade de  100 
UNIDADE. 

Item: 14 - Grupo 7 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: PLACA DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇA"0 DIVERSOS MODELOS FORNECIMENTO 
DE PLACA FIXA PERMANENTE TOTALMENTE REFLETIVA EM CHAPA DE AÇO. CHAPA 18, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO  PRIMER,  E ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS GT (GRAU TÉCNICO PRISMÁTICO ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-
A), SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM PELÍCULA PRETO LEGENDA (ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) EXCLUSIVO 
ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 213,6300 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para:  ALEX ANDERSON  GOULART, pelo melhor lance de R$ 184,0000 e a quantidade de 100 
UNIDADE. 

Item: 15 - Grupo 7 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: POSTE PARA PLACAS DE TRANSITO CONFECCIONADO EM  Ago  GALVANIZADO, 
FORMATO CILÍNDRICO DE 2" E ESPESSURA DE 3MM, COM PERFURAÇÃO, PORCAS, ARUELAS E PARAFUSOS PARA 
AFIXAÇÃO DE PLACA. TAMBÉM DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 2 HALETAS  ANTI-GIRO NA BASE. COMPRIMFNTO DE 3 
METROS. A EXTREMIDADE SUPERIOR DEVE SER FECHADA COM PEÇA DE  PVC  ESPECÍFICA PARA ESSA VEDAÇÃO. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 378,5800 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para:  ALEX ANDERSON  GOULART, pelo melhor lance de R$ 250,0000 e a quantidade de 100 
UNIDADE. 

Item: 16 - Grupo 8 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: PLACA DE PAREDE. PARA IDENTIFICAÇÃO DE ENTRADAS E SAÍDAS. MATERIAL: 
CHAPA EM  ACM  COM APLICAÇÃO EM ADESIVO DE VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. 
INCLUSO 04 PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
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Valor Miximo Aceitável: R$ 235,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances:  R$ 0,01 

Ageito• *porn: ALEX ANDERSON  GOULART, pelo melhor  lance de R$ 179,0000 e a  quantidade  de 100 
UNMADE. 

Item: 17 - Grupo 8 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: PLACA EM PS - ESPESSURA MÍNIMA 2MM. ADESIVADA COM VINIL 3M E IMPRESSÃO 
EM ALTA RESOLUÇÃO. TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. SERÃO USADAS PARA SINALIZAÇÃO INTERNA E 
EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERA SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE, QUANDO EXTERNA POR 
PARAFUSOS. (INSTALADA) EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade:  200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$  216,6700 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances:  R$ 0,01 

Aceito para:  ALEX ANDERSON  GOULART, pelo melhor lance de R$ 120,0000 e a quantidade de 200 
UNIDADE. 

Item: 18 - Grupo 9 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar:  CRACK&  EM  PVC,  COM POSIÇÃO VERTICAL, PERFURADO, NA COR BRANCA, COM 
TAMANHO DE 60 X 90MM, IMPRESSO BRASÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: 
NOME, CARGO E SECRETARIA DE LOCAÇÃO, COM CORDÃO NA COR VERDE PANTONE, ACOMPANHADO POR 
PRESILHA, COM DIAMETRO DE 800MM. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade:  500 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$  51,6700 Situação:  Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances:  R$ 0,01 

Aceito para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, pelo melhor lance de R$ 38,0000 e a 
quantidade de  500  UNIDADE . 

Item: 19 - Grupo 9 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar:  PLACA EM  PVC  3MM, TAMANHO 30X20CM, ADESIVADA COM  IMPRESS-AO DIGITAL 
2880DPI. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 254,0200 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances:  R$ 0,01 

Aceito para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, pelo melhor lance de R$ 165,0000 e a 
quantidade de 100 UNIDADE . 

Item: 20 - Grupo 9 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar:  PLACA INTERNA DUAS FACES. PARA IDENTIFICAÇÃO EM SALAS LOCALIZADAS NOS 
CORREDORES DAS REPARTIOES PUBLICAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM APLICAÇÃO EM ADESIVO VINIL COM 
IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 90 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 301,6700 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances:  R$ 0,01 

Aceito para:  ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, pelo melhor lance de R$ 250,0000 e a 
quantidade de 90 UNIDADE . 

Item: 21 - Grupo 10 
Descrição:  Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar:  OUTDOOR  6X2 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, 
LOCAÇAO E SERVIÇO DE COLAGEM DE  OUTDOOR,  TAMANHO 6X2 METROS. PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO 
DE OPÇÕES DE LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS (ATE 80 KM DA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA CONTRATANTE. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.600,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para:  M V SANTOS GRAFICA  E  EDITORA LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.500,0000 e a quantidade de 
10 UNIDADE. 

Item: 22 - Grupo 10 
Descrição:  Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar:  OUTDOOR  9X3 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, 
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LOCAÇÃO E SERVIÇO DE COLAGEM DE  OUTDOOR,  TAMANHO 9X3 METROS. PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO 
DE OPÇÕES DE LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS (ATÉ 80 KM DA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA CONTRATANTE. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: UNIDADE 0 tW 2 4 5 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.600,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA, pelo melhor lance de R$ 3.500,0000 e a quantidade de 
15 UNIDADE. 

Item: 23 - Grupo 11 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA. 
TAMANHO DA BASE: 14CM X 9CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 15CM DE LARGURA COM 
ESPESSURA DE 5MM. COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO SOLICITADO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. *DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 350 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 76,1400 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 40,0200 e a quantidade 
de 350 UNIDADE . 

Item: 24 - Grupo 11 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA. 
TAMANHO DA BASE: 16CM X 10CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 30CM DE ALTURA E 20CM DE LARGURA COM 
ESPESSURA DE 8MM. COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO SOLICITADO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. *DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 117,9400 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 59,9500 e a quantidade 
de 200 UNIDADE . 

Relação de Grupos 

Grupo 1 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Critério de Valor: R$ 92.383,5000 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, pelo melhor lance de R$ 46.350,0000 . 

Itens do grupo: 

41  1 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

g 2 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 10 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 70.000,0000 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 

Aceito para: M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA, pelo melhor lance de R$ 67.500,0000 . 

Itens do grupo: 

g 21 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

g  22 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 11 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Critério de Valor: R$ 50.237,0000 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 25.997,0000 . 

Itens do grupo: 

g  23 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

g 24 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 2 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
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Apliabilida.çle Margem de Preferência: Não 

Critdrii).cie Valor: R$  30.794,5000 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, pelo melhor lance de R$ 15.450,0000 . 

Itens do grupo: 

• 3 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

• 4 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 3 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$  76.377,0000 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para:  ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, pelo melhor lance de R$ 36.300,0000 

Itens do grupo: 

5 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

6 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 4 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 25.459,0000 Situação:  Aceito e Habilitado 

Aceito para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, pelo melhor lance de R$ 12.100,0000 

Itens do grupo: 

'1  7 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

- Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 5 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$  57.066,0000 Situação:  Aceito e Habilitado 

Aceito para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, pelo melhor lance de  R$ 33.760,0000 . 

Itens do grupo: 

9 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

10 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

r' 11 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 6 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 59.333,0000 Situação:  Aceito e Habilitado 

Aceito para:  ALEX ANDERSON  GOULART, pelo melhor lance de R$ 41.900,0000 . 

Itens do grupo: 

• 12 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

" 13 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 7 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$  59.221,0000 Situação:  Aceito e Habilitado 

Aceito para:  ALEX ANDERSON  GOULART, pelo melhor lance de R$ 43.400,0000 . 

Itens do grupo: 

14 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

" 15 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 8 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$  66.834,0000 Situação:  Aceito e Habilitado 

Aceito para:  ALEX ANDERSON  GOULART, pelo melhor lance de R$ 41.900,0000 . 

Itens do grupo: 

• 16 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
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• 17 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 9 ti 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 78.387,3000 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, pelo melhor lance de R$ 58.000,0000 . 

Itens do grupo: 

8  18 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

▪ 19 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

▪ 20 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Histórico 

Item: 1 - Grupo 1 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade 
Equiparada ME/EPP Unit.  

Valor Global 
Data! Hora 
Registro 

22.360.896/0001-52  KELLY Sim Sim 300 R$ 71,6000 R$ 21.480,0000 12/07/2022 
ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM 
SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS PARA INSTALAÇÃO 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES Sim Sim 300 R$ 71,6700 R$ 21.501,0000 12/07/2022 
ERALDO 09:24:24 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA Evl METALON 2X2 CM COM 
SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS PARA INSTALAÇÃO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 300 R$ 71,6700 R$ 21.501,0000 12/07/2022 
GRAFICA E 18:36:20 
EDITORA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM 
SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSARIAS PARA INSTALAÇÃO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.678.112/0001-18  ALEX Sim Sim 300 R$ 71,6700 R$ 21.501,0000 12/07/2022  
ANDERSON 19:19:18 
GOULART 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM 
SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS PARA INSTALAÇÃO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 71,6700 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 71,6700 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 71,6700 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 71,6000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 71,5900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:53:803 

R$ 71,5000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:31:53:913 

R$ 70,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:32:59:883 

R$ 69,9900 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:33:34:793 

R$ 69,9800 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:33:54:327 

R$ 65,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:33:54:363 

R$ 65,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:33:56:420 

R$ 71,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:34:28:353 

R$ 64,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:34:36:237 

R$ 69,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:35:33:560 

R$ 63,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:35:37:363 

R$ 62,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:35:49:190 

R$ 61,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:35:59:497 
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( ‘ • r/21.87 15.740.810/0001-51 

22.360.896/0001-52 

15.740.810/0001-51 

22.360.896/0001-52 

15.740.810/0001-51 

22.360.896/0001-52 

15.740.810/0001-51 

22.360.896/0001-52 

15.740.810/0001-51 

15.740.810/0001-51 

14/07/2022 16:46 

R$ 60,0000 

R$ 57,0000 

R$ 56,0000 

R$ 53,0000 

R$ 52,0000 

R$ 48,0000 

R$ 47,9900 

R$ 47,0000 

R$ 46,9900 

R$ 45,0000 

13/07/2022 08:36:05:647 

13/07/2022 08:36:25:973 

13/07/2022 08:36:45:770 

13/07/2022 08:36:53:140 

13/07/2022 08:37:17:347 

13/07/2022 08:37:59:843 

13/07/2022 08:38:59:447 

13/07/2022 08:39:08:277 

13/07/2022 08:39:22:917 

13/07/2022 08:39:56:600  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 

Aceite de 14/07/2022 
proposta 07:50:24 

Habilitação de 14/07/2022 
fornecedor 14:34:26 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, CNPJ/CPF: 
22.360.896/0001-52, pelo melhor lance de R$ 47,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI - 
CNPJ/CPF: 22.360.896/0001-52 

P•Ira cofisultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 2 - Grupo 1 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global 
Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

• 
22.360.896/0001-52  KELLY Sim Sim 750 R$ 94,5000 R$ 70.875,0000 12/07/2022 

ROBERTA 16:59:36 
TRAPP EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  - 
LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTA° DE MADEIRA, 
PONTEIRA E CORDA. INSTALADA 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES Sim Sim 750 R$ 94,5100 R$ 70.882,5000 12/07/2022 
ERALDO 09:24:24 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  - 
LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTA() DE MADEIRA, 
PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 750 R$ 94,5100 R$ 70.882,5000 12/07/2022  ip  
GRAFICA E 18:36:20 
EDITORA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  - 
LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTA° DE MADEIRA, 
PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.678.112/0001-18  ALEX Sim Sim 750 R$ 94,5100 R$ 70.882,5000 12/07/2022  
ANDERSON 19:19:18 
GOULART 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  - 
LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO DE MADEIRA, 
PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro 
R$ 94,5100 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:00:347 
R$ 94,5100 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 94,5100 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 94,5000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 94,4900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:31:01:220 

R$ 90,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:32:02:407 

R$ 89,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:33:08:653 

R$ 85,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:33:55:270 
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R$ 84,0000 15.740.810/0001-51 f  05..512022 08:34:07:96 

R$ 79,0000 34.678.112/0001-18 13/6/2022 08:34:14:67 

R$ 65,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:34:24:580 

R$ 94,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:34:34:377 

R$ 60,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:34:39:347 

R$ 59,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:34:54:617 

R$ 59,9000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:35:15:590 

R$ 89,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:35:39:950 

R$ 58,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:35:43:567 

R$ 57,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:36:21:210 

R$ 55,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:36:30:027 

R$ 54,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:37:49:337 

R$ 48,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:38:03:950 

R$ 47,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:39:04:953 

R$ 47,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:39:12:967 

R$ 46,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:39:27:220 

R$ 45,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:39:39:827 

R$ 44,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:40:20:330 

R$ 43,0000  22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:40:37:463 

0249 

• Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

14/07/2022 
07: 50:24 

14/07/2022 
14:34:26 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIREL1, CNPJ/CPF: 
22.360.896/0001-52, pelo melhor lance de R$ 43,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA 1RAPP LIRELI - 
CNPJ/CPF: 22.360.896/0001-52 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 3 - Grupo 2 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

22.360.896/0001-52  KELLY  ROBERTA Sim Sim 
TRAPP EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM 
SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS PARA INSTALAÇÃO 
Porte da empresa:  ME/EPP 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES Sim Sim 100 R$ 71,6700 R$ 7.167,0000 12/07/2022 
ERALDO 09:24:24 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM 
SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS PARA INSTALAÇÃO. COTA RESERVADA ME/EPP. 
Porte da empresa:  ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 100 R$ 71,6700 R$ 7.167,0000 12/07/2022 
GRAFICA E 18:36:20 
EDITORA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM 
SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS PARA INSTALAÇÃO. 
Porte da empresa:  ME/EPP 

34.678.112/0001-18  ALEX Sim Sim 100 R$ 71,6700 R$ 7.167,0000 12/07/2022  
ANDERSON 19:19:18 
GOULART 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM 
SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS PARA INSTALAÇÃO. COTA RESERVADA ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 

R$ 71,6700 

R$ 71,6700 

CNP3/CPF 

15.740.810/0001-51 

24.377.532/0001-00 

Data/Hora Registro 

13/07/2022 08:30:00:347 

13/07/2022 08: 30: 00:347 
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R$ 71,6700 r`i!".` 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 71,6000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 71,5900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:31:11:637 

R$ 70,5000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:32:19:850 

R$ 69,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:33:26:667 

R$ 68,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:34:13:033 

R$ 60,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:34:44:067 

R$ 71,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:34:54:683 

R$ 59,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:35:08:473 

R$ 55,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:35:23:883 

R$ 54,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:35:32:020 

R$ 69,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:35:51:713 

R$ 52,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:36:13:523 

R$ 50,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:37:32:397 

R$ 48,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:38:08:973 

R$ 47,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:39:10:563 

R$ 47,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:39:18:613 

R$ 46,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:39:31:553 

R$ 45,0000  15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:40:02:910 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

14/07/2022 
07:50:41 

14/07/2022 
14:34: 26 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, CNPJ/CPF: 
22.360.896/0001-52, pelo melhor lance de R$ 47,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI - 
CNPJ/CPF: 22.360.896/0001-52 

P ira consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 2. 

Item: 4 - Grupo 2 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

22.360.896/0001-52  KELLY Sim Sim 250 R$ 94,5000 R$ 23.625,0000 12/07/2022 
ROBERTA 16:59:36 
TRAPP EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  
LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTA() DE MADEIRA, 
PONTEIRA E CORDA. INSTALADA 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES Sim Sim 250 R$ 94,5100 R$ 23.627,5000 12/07/2022 
ERALDO 09:24:24 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  - 
LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO DE MADEIRA, 
PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. COTA RESERVADA ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 250 R$ 94,5100 R$ 23.627,5000 12/07/2022 
GRAFICA E 18:36:20 
EDITORA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  - 
LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTA() DE MADEIRA, 
PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.678.112/0001-18  ALEX Sim Sim 250 R$ 94,5100 R$ 23.627,5000 12/07/2022  
ANDERSON 19:19:18 
GOULART 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  - 
LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTA() DE MADEIRA, 
PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. COTA RESERVADA ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 
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Valor do Lance 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

CNP3/CPF Data/Hora RegistrPb)0 2 95 

R$ 94,5100 15.740.810/0001-51 LI I, ' .1j/037/2022 08:30:00:347 

R$ 94,5100 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 94,5100 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 94,5000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 94,4900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:31:17:210 

R$ 94,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:32:27:810 

R$ 90,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:33:28:963 

R$ 89,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:34:05:073 

R$ 88,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:34:18:093 

R$ 85,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:34:53:423 

R$ 94,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:34:59:833 

R$ 84,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:35:14:370 

R$ 80,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:35:15:110 

R$ 70,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:35:20:767 

R$ 60,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:35:29:900 

R$ 59,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:35:37:393 

R$ 58,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:35:41:210 

R$ 89,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:35:57:460 

R$ 56,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:36:18:563 

• 
R$ 54,0000 

R$ 48,0000 

34.678.112/0001-18 

22.360.896/0001-52 

13/07/2022 08:37:55:743 

13/07/2022 08:38:13:033 

R$ 47,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:39:16:553 

R$ 47,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:39:22:930 

R$ 46,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:39:36:403 

R$ 45,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:39:45:617 

R$ 44,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:40:25:247 

R$ 43,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:40:44:900 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item  

Evento Data 

Aceite de 14/07/2022 
proposta 07:50:41 

Habilitação de 14/07/2022 
fornecedor 14:34:26 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, CNPJ/CPF: 
22.360.896/0001-52, pelo melhor lance de R$ 43,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI - 
CNPJ/CPF: 22.360.896/0001-52 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 2. 

Item: 5 - Grupo 3 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Valor Valor Global Data/Hora 
Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

22.360.896/0001-52  KELLY Sim Sim 600 R$ 91,6000 R$ 54.960,0000 12/07/ 2022 
ROBERTA 16:59:36 
TRAPP EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM 
VINIL, COM RECORTE ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO 
Porte da empresa: ME/EPP 

41.106.192/0001-00 OPTATEC Sim Sim 600 R$ 91,6700 R$ 55.002,0000 07/07/2022 
IMPRESSA0 11:04:13 
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM 
VINIL, COM RECORTE ELETRONICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSARIO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES Sim Sim 600 R$ 91,6700 R$ 55.002,0000 12/07/2022 
ERALDO 09:24:24 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE Ai  FA  RESOLUÇÃO, EM 
VINIL, COM RECORTE ELETRONICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. AMPLA 
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• CONCORRÊNCIA. 
• Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 600 R$ 91,6700 R$ 55.002,0000 12/07/2022 
GRAFICA E 18:36:20 
EDITORA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM 
VINIL, COM RECORTE ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

3 4.6 7 8.1 1 2/0 0 0 1-1 8  ALEX Sim Sim 600 R$ 91,6700 R$ 55.002,0000 12/07/2022  
ANDERSON 19:19:18 
GOULART 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO cqm IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM 
VINIL, COM RECORTE ELETRONICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSARIO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances  (Obs: lances  corn  * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 91,6700 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R4 91,6700 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 91,6700 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R4 91,6700 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 91,6000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 89,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:43:30:080 

R$ 88,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:44:44:867 

R$ 87,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:45:24:353 

R$ 86,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:46:25:917 

R$ 80,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:46:45:767 

R$ 79,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:47:24:530 

R$ 76,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:50:26:650 

R$ 75,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:50:32:427 

R$ 74,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:50:50:810 

R$ 69,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:50:57:573 

R$ 65,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:51:10:307 

R$ 64,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:51:13:203 

R$ 63,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:51:21:443 

R$ 62,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:51:29:570 

R$ 61,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:51:36:223 

R$ 60,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:51:41:023 

R$ 61,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:52:02:357 

R$ 58,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:52:03:107 

R$ 57,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:52:07:113 

R$ 54,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:52:39:623 

R$ 53,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:52:43:410 

R$ 52,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:52:54:210 

R$ 51,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:53:54:667 

R$ 50,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:54:10:297 

R$ 49,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:54:14:747 

R$ 48,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:54:51:123 

R$ 47,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:54:58:600 

R$ 46,9000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:55:16:317 

R$ 45,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:55:18:017 

R$ 44,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:55:26:317 

R$ 60,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:57:07:370 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 14/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
proposta 07:54:57 PUBLICITARIAS, CNIDJ/CPF: 15.740.810/0001-51, pelo melhor lance de R$ 44,0000. 

Habilitação de 14/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
fornecedor 1  el  :  34:25 PUBLICITARIAS - CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51 
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Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar  historic°  do Grup 

253 

R$ 95,0000 R$ 21.375,0000 12/07/2022 
18:36:20 

MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA 

R$ 95,0000 R$ 21.375,0000 12/07/2022 
19:19:18 

Sim 

Ofertado: 

Sim 

225 

ADESIVO 

225 

Item: 6 - Grupo 3 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade 

Equiparada ME/EPP Unit.  
Valor Global 

Data! Hora 
Registro 

22.360.896/0001-52 

41.106.192/0001-00 

15.740.810/0001-51 

KELLY Sim Sim 225 R$ 94,5000 R$ 21.262,5000 12/07/2022 
ROBERTA 16:59:36  
TRAPP EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA 
QUALIDADE (INSTALADO 
Porte da empresa: ME/EPP 

OPTATEC Sim Sim 
IMPRESSA0 
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA 
QUALIDADE (INSTALADO) AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

225 R$ 95,0000 R$ 21.375,0000 12/07/2022 
09:24:24  

225 R$ 95,0000 R$ 21.375,0000 07/07/2022 
11:04:13 

ERACLI  DES  
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Sim Sim 

MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO 
QUALIDADE (INSTALADO) AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim 
GRAFICA E 
EDITORA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto 
QUALIDADE (INSTALADO) 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.678.112/0001-18  ALEX Sim  
ANDERSON  
GOULART 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA 
QUALIDADE (INSTALADO) AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 95,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 95,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 95,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 95,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 94,5000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:30: 00: 347 

R$ 93,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:43:36:593 

R$ 92,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:44:49:307 

R$ 91,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:45:32:293 

R$ 90,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:46:30:280 

R$ 88,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:46:50:807 

R$ 87,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:47:32:883 

R$ 86,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:50:31:703 

R$ 85,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:50:38:193 

R$ 84,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:50:54:887 

R$ 79,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08: 51: 01:997 

R$ 78,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:51:17:207 

R$ 77,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:51:24:667 

R$ 73,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:51:31:430 

R$ 76,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:51:34:720 

R$ 72,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08: 51: 46:477 

R$ 70,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:51:58:693 

R$ 69,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:52:15:157 

R$ 60,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:52:43:900 
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CNPJ/CPF 

22.360.896/0001-52 

41.106.102/0001-00 

15.740.810/0001-51  

Fornecedor  

KELLY 
ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

Sim Sim 200 

Valor Global 

R$ 91,6000 R$ 18.320,0000 12/07/2022 
16:59:36 • 

Valor 
Unit. 

Data/Hora 
Registro 

14/07/2.222 

• •• 
• ." 

4 1 ; 
• • 

. 

R$ 59,0000 
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15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:52:47:100 

R$ 58,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:53:59:030 

R$ 55,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:55:21:000 

R$ 44,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:55:30:153 

R$ 76,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:58:47:577 

Niio existem lances de desempate ME/EPP para  o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 14/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
proposta 07:54:57 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51, pelo melhor lance de R$ 44,0000. 

Habilitação de 14/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
fornecedor 14:34:25 PUBLICITARIAS - CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51 

P;lra  co  isultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 3. 

Item: 7 - Grupo 4 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com *  na frente foram desclassificadas) 

De.scrigão Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM 
VINIL,  COM  RECORTE ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO 
Porte da empresa: ME/EPP 

OPTATEC Sim Sim 
IMPRESSA0 
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM 
VINIL, COM RECORTE ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. COTA 
RESERVADA ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

ERACLIDES Sim Sim 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrigiio Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM 
VINIL, COM RECORTE ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. COTA 
RESERVADA ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 
GRAFICA E 
EDITORA LIDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM 
VINIL, COM RECORTE ELETRôNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. 
Porte da empresa: ME/EPP  

ALEX Sim Sim  
ANDERSON  
GOULART 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM 
VINIL, COM RECORTE ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. COTA 
RESERVADA ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances  (Obs: lances  corn  * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP5/CPF Data/Hora Registro 

R$ 91,6700 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 91,6700 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 91,6700 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 91,6700 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 91,6000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 90,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:43:43:970 

R$ 89,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:44:53:877 

R$ 88,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:45:38:323 

R$ 87,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:46:34:400 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp 14/45 

200 R$ 91,6700 R$ 18.334,0000 07/07/2022 
11:04:13 

200 R$ 91,6700 R$ 18.334,0000 12/07/2022 
09:24:24 

34.678.112/0001-18 200 R$ 91,6700 R$ 18.334,0000 12/07/2022 
19:19:18 
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R$ 80,0000 

R$ 79,0000 

34.678.112/0001-18 

15.740.810/0001-51 

I. '  ;113./012022 08:46:56: 

13/07/2022 08:47:39:0  • 

R$ 76,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:50:38:197 

R$ 75,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:50:46:427 

R$ 74,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:50:58:573 

R$ 69,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:51:07:033 

R$ 68,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:51:21:353 

R$ 67,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:51:44:157 

R$ 60,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:51:46:740 

R$ 59,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:51:57:560 

R$ 58,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:52:10:793 

R$ 57,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:52:19:053 

R$ 55,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:52:25:590 

R$ 54,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:52:30:770 

R$ 53,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:53: 05: 557 

R$ 52,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:54:03:270 

R$ 50,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:54:16:830 

R$ 49,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:54:20:073 

R$ 48,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:54:59:430 

R$ 47,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:55:04:647 

R$ 45,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:55:24:430 

R$ 44,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:55:40:290 

R$ 65,0000 41.106.192/0001-00  13/07/2022 08:57:34:977 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 14/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
proposta 07:55:13 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51, pelo melhor lance de R$ 44,0000. 

Habilitação de 14/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
fornecedor 14:34:25 PUBLICITARIAS - CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Crupo 4. 

Item: 8 - Grupo 4 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas  Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

22.360.896/0001-52  KELLY  ROBERTA Sim Sim 
TRAPP EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  ADESIVO 
QUALIDADE (INSTALADO) 
Porte da empresa:  ME/EPP 

OPTATEC Sim 
IMPRESSAO 
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  ADESIVO 
QUALIDADE (INSTALADO) COTA RESERVADA ME/EPP. 
Porte da empresa:  ME/EPP 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES Sim Sim 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO 
QUALIDADE (INSTALADO) COTA RESERVADA ME/EPP. 
Porte da empresa:  ME/EPP 

M V SANTOS Sim Sim 
GRAFICA E 
EDITORA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  ADESIVO 
QUALIDADE (INSTALADO) 
Porte da empresa:  ME/EPP 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

CNPJ/CPF Fornecedor 

41.106.192/0001-00 

24.377.532/0001-00 

15/45 

Valor 
Unit. 

Valor Global Data/Hora 
Registro 

75 R$ 94,5000 R$ 7.087,5000 12/07/2022 
16:59:36 

MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA 

Sim 75 R$ 95,0000 R$ 7.125,0000 07/07/2022 
11:04:13 

MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA 

75 R$ 95,0000 R$ 7.125,0000 12/07/2022 
09:24:24 

MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA 

75 R$ 95,0000 R$ 7.125,0000 12/07/2022 
18: 36: 20 

MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO FM ALTA 
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4:6 .1:12/0001-18  ALEX Sim Sim  

ANDERSON  
GOULART 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO 
QUALIDADE (INSTALADO) COTA RESERVADA ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Oh,,: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 95,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 95,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 95,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 95,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 94,5000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 93,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:43:52:213 

R$ 92,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:44:58:020 

R$ 90,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:45:44:187 

R$ 89,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:46:38:567 

R$ 87,0000 34.678.112/0001-18 1.3/07/2022 08:47:04:027 

R$ 86,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:47:43:607 

R$ 85,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:50:41:690 

R$ 83,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:50:52:213 

R$ 82,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:51:02:040 

R$ 79,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:51:09:730 

R$ 78,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:51:25:613 

R$ 77,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:51:49:847 

R$ 70,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:51:52:797 

R$ 69,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:52:01:623 

R$ 65,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:52:17:833 

R$ 64,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:52:22:540 

R$ 60,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:52:33:347 

R$ 59,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:52:39:300 

R$ 55,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:55:27:273 

R$ 44,0000 15.740.810/0001-51 1.3/07/2022 08:55:43:997 

R$ 76,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:59:03:347 

Não existem lances de desempate ME/EPP para  o  item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 14/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
proposta 07:55:13 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51, pelo melhor lance de R$ 44,0000. 

Habilitação de 14/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
fornecedor 14:34:25 PUBLICITARIAS - CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51 

P,)ra consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 4. 

Item: 9 - Grupo 5 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global Equiparada ME/EPP Unit. Registro 
22.360.896/0001-52  KELLY Sim Sim 200 R$ 98,0000 R$ 19.600,0000 12/07/2022 

ROBERTA 16:59:36 
TRAPP EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA DE VEÍCULOS. 
APLICAÇÃO INCLUSA. 0 VALOR DEVE CONTEMPLAR A RETIRADA DE ADESIVOS QUANDO NECESSÁRIO. 
DIVERSOS MODELOS DE VEÍCULOS. INSTALADO 
Porte da empresa:  ME/EPP 

41.106.102/0001-00 OPTATEC Sim Sim 200 R$ 98,3300 R$ 19.666,0000 07/07/2022 
IMPRESSA0 11:04:13 
DIGITAL LIDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA DE VEÍCULOS. 
APLICAÇÃO INCLUSA. 0 VALOR DEVE CONTEMPLAR A RETIRADA DE ADESIVOS QUANDO NECESSARIO. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 16/45 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

75 R$ 95,0000 R$ 7.125,0000 12/07/2022 
19:19:18 

MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA 
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DIVERSOS MODELOS DE VEÍCULOS. INSTALADO EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES Sim Sim 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA DE VEÍCULOS. 
APLICAÇÃO INCLUSA. 0 VALOR DEVE CONTEMPLAR A RETIRADA DE ADESIVOS QUANDO NECESSÁRIO. 
DIVERSOS MODELOS DE VEÍCULOS. INSTALADO EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 200 R$ 98,3300 R$ 19.666,0000 12/07/2022 
GRAFICA E 18:36:20 
EDITORA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA DE VEÍCULOS. 
APLICAÇÃO INCLUSA. 0 VALOR DEVE CONTEMPLAR A RETIRADA DE ADESIVOS QUANDO NECESSÁRIO. 
DIVERSOS MODELOS DE VEÍCULOS. INSTALADO 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.678.112/0001-18  ALEX Sim Sim 200 R$ 98,3300 R$ 19.666,0000 12/07/2022  
ANDERSON 19:19:18 
GOULART 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA DE VEÍCULOS. 
APLICAÇÃO INCLUSA. 0 VALOR DEVE CONTEMPLAR A RETIRADA DE ADESIVOS QUANDO NECESSARIO. 
DIVERSOS MODELOS DE VEÍCULOS. INSTALADO EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

200 R$ 98,3300 R$ 19.666,0000 12/07/2022 
09:24:24 

O5257  

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNN/CPF Data/Hora Registro 

R$ 98,3300 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 98,3300 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08 : 30 : 00 : 347 

R$ 98,3300 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 98,3300 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 98,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 95,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:01:39:210 

R$ 75,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:01:48:900 

R$ 94,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 09:02:51:320 

R$ 93,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 09:03:40:917 

R$ 97,9000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 09:04:36:080 

R$ 74,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:09:13:310 

R$ 73,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:09:51:017 

R$ 72,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:10:09:477 

R$ 71,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:10:20:667 

R$ 70,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:10:36:373 

R$ 69,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:10:52:680 

R$ 68,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:11:10:383 

R$ 67,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:11:22:940 

R$ 66,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:11:41:337 

R$ 65,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:11:46:540 

R$ 64,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:11:58:823 

R$ 63,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:12:03:860 

R$ 62,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:13:06:737 

R$ 62,9000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:14:10:197 

R$ 62,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:14:31:230 

R$ 61,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:14:35:893 

R$ 60,9000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:14:51:210 

R$ 60,8000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:14:57:580 

R$ 60,7000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:15:01:930 

R$ 60,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:15:02:360 

R$ 60,6000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:16:00:337 

R$ 59,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:19:46:540 

R$ 59,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:20:59:977 

R$ 59,5000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:22:42:347 

R$ 58,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:24:58:280 

R$ 57,9000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:26:41:543 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 17/45 



14/07/202216:46 

otJ 
Eventos do Item 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Evento Data 

Aceite de 14/07/2022 
proposta 07:50:57 

Habilitação de 14/07/2022 
fornecedor 14:34:26 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, CNPJ/CPF: 
22.360.896/0001-52, pelo melhor lance de R$ 57,9000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI - 
CNPJ/CPF: 22.360.896/0001-52 

Pra colsultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 5. 

Item: 10 - Grupo 5 - Gr6fico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas  Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade 
Valor Valor Global  
Unit. 

Data/Hora 
Equiparada ME/EPP Registro 

22.360.896/0001-52  KELLY Sim Sim 200 R$ 94,5000 R$ 18.900,0000 12/07/2022 
ROBERTA 16:59:36 
TRAPP EIRELI 

Descrigiio Detalhada do Objeto Ofertado:  ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4X0. IMPRESSÃO 
DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO 
Porte da empresa: ME/EPP 

41.106.192/0001-00 OPTATEC Sim Sim 200 R$ 95,0000 R$ 19.000,0000 07/07/2022 
IMPRESSA0 11:04:13 410 
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4X0. IMPRESSÃO 
DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa:  ME/EPP 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES Sim Sim 200 R$ 95,0000 R$ 19.000,0000 12/07/2022 
ERALDO 09:24:24 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4X0. IMPRESSÃO 
DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 200 R$ 95,0000 R$ 19.000,0000 12/07/2022 
GRAFICA E 18:36:20 
EDITORA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4X0. IMPRESSÃO 
DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. 
Porte da empresa:  ME/EPP 

34.678.112/0001-18  ALEX Sim Sim 200 R$ 95,0000 R$ 19.000,0000 12/07/2022  
ANDERSON 19:19:18 
GOULART 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4X0. IMPRESSÃO 1110 
DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa:  ME/EPP 

Lances (0b,  :  lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 95,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 95,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 95,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 95,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 94,5000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 93,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:01:44:743 

R$ 75,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:01:56:617 

R$ 92,5000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 09:03:05:840 

R$ 91,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 09:03:53:887 

R$ 94,9000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 09:04:41:400 

R$ 73,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:09:02:150 

R$ 72,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:09:54:893 

R$ 70,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:10:14:273 

R$ 69,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:10:24:383 

R$ 69,9000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:10:39:780 

R$ 68,5000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:10:48:423 

https://www.compraFnet.gov.brlseguro/inciexgov.asp 18/45 
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R$ 68,0000 15.740.810/0001-51 13/07/ZO2 09;.10:57:293 

R$ 67,0000 22.360.896/0001-52 15 : 68A 

R$ 66,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:11:26:09V 

R$ 65,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:11:36:457 

R$ 64,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:12:16:363 

R$ 62,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:12:28:790 

R$ 61,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:12:37:973 

R$ 60,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:12:51:513 

R$ 59,9000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:13:58:637 

R$ 60,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:16:10:683 

R$ 59,8900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:19:52:910 

R$ 58,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:20:11:277 

R$ 57,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:21:17:263 

R$ 57,5000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:21:38:407 

R$ 56,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:22:33:537  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

2 5 9 

Eventos do Item  

Evento Data 

Aceite de 14/07/2022 
proposta 07:50:57 

Habilitação de 14/07/2022 
fornecedor 14:34:26 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, CNPJ/CPF: 
22.360.896/0001-52, pelo melhor lance de R$ 56,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA  -I RAPP EIRELI - 
CNR1/CPF: 22.360.896/0001-52 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 5. 

Item: 11 - Grupo 5 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração Quantidade 

Valor Valor Global Data/Hora 
Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

22.360.896/0001-52  KELLY Sim Sim 200 R$ 91,5000 R$ 18.300,0000 12/07/2022 
ROBERTA 16:59:36 
TRAPP EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO VINLICO LEITOSO PLOTADO. COR 4X0. IMPRESSÃO 
DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO 
Porte da empresa: ME/EPP 

41.106.192/0001-00 OPTATEC Sim Sim 200 R$ 92,0000 R$ 18.400,0000 07/07/2022 
IMPRESSA0 11:04:13 
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO VINfLICO LEITOSO PLOTADO. COR 4X0. IMPRESSÃO 
DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES Sim Sim 200 R$ 92,0000 R$ 18.400,0000 12/07/2022 
ERALDO 09:24:24 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO VINLICO LEITOSO PLOTADO. COR 4X0. IMPRESSÃO 
DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 200 R$ 92,0000 R$ 18.400,0000 12/07/2022 
GRAFICA E 18:36:20 
EDITORA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO VINÍLICO LEITOSO PLOTADO. COR 4X0. IMPRESSÃO 
DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.678.112/0001-18  ALEX Sim Sim 200 R$ 92,0000 R$ 18.400,0000 12/07/2022  
ANDERSON 19:19:18 
GOULART 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO MLR:0 LEITOSO PLOTADO. COR 4X0. IMPRESSÃO 
DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 92,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  19/45 
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R$ 92,0006' " 
••• 

34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:30:00:347 

92,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

92,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 91,5000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 89,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:01:52:850 

R$ 70,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:02:10:707 

R$ 91,9000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 09:04:45:817 

R$ 69,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:09:33:607 

68,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:09:59:403 

R$ 67,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:11:22:853 

R$ 66,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:11:29:920 

R$ 64,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:12:09:860 

R$ 63,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:12:19:890 

R$ 61,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:12:34:460 

R$ 60,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:12:44:183 

R$ 60,5000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:13:00:213 

R$ 91,8000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 09:13:05:283 

R$ 60,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:13:22:713 

R$ 59,9000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:13:43:213 

R$ 59,8000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:13:50:503 

R$ 58,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:14:04:190 

R$ 58,1000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:16:24:747 

R$ 88,9000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 09:18:20:227 

R$ 57,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:20:01:010 

R$ 56,0000 22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:21:28:933 

04 55,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:22:21:307 

54,9000  22.360.896/0001-52 13/07/2022 09:23:07:883  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 

Aceite de 14/07/2022 
proposta 07:50:57 

Habilitação de 14/07/2022 
fornecedor 14:34: 26 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, CNPJ/CPF: 
22.360.896/0001-52, pelo melhor lance de R$ 54,9000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI - 
CNPJ/CPF: 22.360.896/0001-52 

Para corrsultar  intern-6o de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 5. 

Item: 12 - Grupo 6 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas  Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 
Equiparada ME/EPP Registro 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES Sim Sim 200 R$ 165,0000 R$ 33.000,0000 12/07/2022 
ERALDO 09:24:24 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  PLACA EDUCATIVA E INFORMATIVA COM DIMENSÕES 
DIVERSAS, CONFECCIONADAS EM  PVC  OU PS, COM ESPESSURA  MINIMA  DE 02 MM, A ARTE EM ADESIVO 
VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO. TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. SERÃO USADAS 
PARA SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERA SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA 
DUPLA FACE, QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS. (INSTALADA) EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 200 R$ 165,0000 R$ 33.000,0000 12/07/2022 
GRAFICA E 18:36:20 
EDITORA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA EDUCATIVA E INFORMATIVA COM DIMENSÕES 
DIVERSAS, CONFECCIONADAS EM  PVC  OU PS, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 02 MM, A ARTE EM ADESIVO 
VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO. TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS.  SERA()  USADAS 
PARA SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERÁ SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA 
DUPLA FACE, QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS. (INSTALADA) EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.678.112/0001-18  ALEX Sim Sim 200 R$ 165,0000 R$ 33.000,0000 12/07/2022  
ANDERSON 19:19:18 
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GOULART 0 2 61  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA EDUCATIVA E INFORMATIVA COM DIMENSÕES 
DIVERSAS, CONFECCIONADAS EM  PVC  OU PS, COM ESPESSURA !ANIMA DE 02 MM, A ARTE EM ADESIVO 
VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO. TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS.  SERA()  USADAS 
PARA SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERÁ SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA 
DUPLA FACE, QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS. (INSTALADA) EXCLUSIVO ME/F PR 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 165,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 165,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 165,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 164,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:29:19:000 

R$ 163,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:29:29:073 

R$ 160,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:29:54:787 

R$ 159,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:30:47:477 

R$ 155,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:31:20:507 

R$ 164,9000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 09:32:13:230 

R$ 150,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:32: 59 :307 

R$ 148,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:33:56:707 

R$ 144,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:34 : 13:197 

R$ 140,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:34:48:600 

R$ 139,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:35:19:490 

R$ 130,0000 34.678.112/0001-18 :13/07/2022 09:37:18:120 

R$ 129,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:37:31:770 

R$ 120,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:37:42:053 

R$ 120,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:38:38:417 

R$ 115,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:39:02:027 

R$ 110,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:39:50:807 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 14/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor:  ALEX ANDERSON  GOULART, CNPJ/CPF: 
proposta 08:03:15 34.678.112/0001-18, pelo melhor lance de R$ 110,0000. 

Habilitação de 14/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  ALEX ANDERSON  GOULART - CNPJ/CPF: 
fornecedor 14:34:26 34.678.112/0001-18 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Crupo 6. 

Item: 13 - Grupo 6 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

CNPJ/CPF Fornecedor 
Data/ Hora 

Registro 
Quantidade  Valor Unit. Valor Global 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES Sim Sim 100 R$ 263,3300 R$ 26.333,0000 12/07/2022 
ERALDO 09:24:24 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA INDICATIVA, DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO, 
DIVERSOS MODELOS 6 OU 18, COM CANTOS ARREDONDADOS, PREVIAMENTE *TRATADA CONTRA FERRUGEM, 
FUNDO  PRIMER,  E ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS GT (GRAU 
TÉCNICO PRISMÁTICO ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-A), SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM PELÍCULA PRETO 
LEGENDA (ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 100 R$ 263,3300 R$ 26.333,0000 12/07/2022 
GRAFICA E 18:36:20 

EDITORA LIDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA INDICATIVA, DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO, 
DIVERSOS MODELOS 6 OU 18, COM CANTOS ARREDONDADOS, PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM, 
FUNDO  PRIMER,  E ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. PELÍCULA  REF  LETIVAS GT (GRAU 
TÉCNICO PRISMÁTICO ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-A), SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM PELÍCULA PRETO 
LEGENDA (ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.678.112/0001-18  ALEX Sim Sim 100 R$ 263,3300 R$ 26.333,0000 12/07/2022 
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ANDERSON 19:19:18 
GOULART 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA INDICATIVA, DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO, 
DIVERSOS MODELOS 6 OU 18, COM CANTOS ARREDONDADOS, PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM, 
FUNDO  PRIMER,  E ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS GT (GRAU 
TÉCNICO  PRISMATIC()  ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-A), SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM PELÍCULA PRETO 
LEGENDA (ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (01:y: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor de Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 263,3300 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 263,3300 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 263,3300 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 262,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:29:27:340 

R$ 261,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:29:33:897 

R$ 260,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:30:03:370 

R$ 259,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:30:51:503 

R$ 257,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:31:27:667 

R$ 262,9000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 09:32:22:610 

R$ 250,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:33:08:173 

R$ 249,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:34:01:200 

R$ 248,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:34:21:977 

R$ 245,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:34:53:427 

R$ 244,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:35:27:487 

R$ 240,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:37:20:793 

R$ 239,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:37:35:597 

R$ 238,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:38:48:957 

R$ 230,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:39:40:973 

R$ 229,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:39:44:080 

R$ 200,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:39:47:797 

R$ 199,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:39:57:387 

Não existem lances de desempate ME/EPP para  o  item 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

14/07/2022 
08:03:15 

14/07/2022 
14:34: 26  

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor:  ALEX ANDERSON  GOULART, CNPJ/CPF: 
34.678.112/0001-18, pelo melhor lance de R$ 199,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  ALEX ANDERSON  GOULART - CNPJ/CPF: 
34.678.112/0001-18 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 6. 

Item: 14 - Grupo 7 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor 
Equiparada Quantidade Valor  Unit.  Valor Global ME/EPP Registro 

15.740.810/0001-51  ERACLIDES Sim Sim 100 R$ 213,6300 R$ 21.363,0000 12/07/2022 
ERALDO 09:24:24 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  PLACA DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO DIVERSOS 
MODELOS FORNECIMENTO DE PLACA FIXA PERMANENTE TOTALMENTE REFLETIVA EM CHAPA DE AÇO. CHAPA 
18, COM CANTOS ARREDONDADOS, PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO  PRIMER,  E 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS GT (GRAU TÉCNICO PRISMÁTICO 
ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-A), SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM PELÍCULA PRETO LEGENDA (ABNT:NBR 
14.644:2007, TIPO IV) EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa:  ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 100 R$ 213,6300 R$ 21.363,0000 12/07/2022 
GRAFICA E 18:36:20 
EDITORA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  PLACA DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO DIVERSOS 
MODELOS FORNECIMENTO DE PLACA FIXA PERMANENTE TOTALMENTE REFLETIVA EM CHAPA DE AÇO. CHAPA 
18, COM CANTOS ARREDONDADOS, PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO  PRIMER,  E 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS GT (GRAU TÉCNICO PRISMÁTICO 
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CNPJ/CPF 

15.740.810/0001-51  

Data/ Hora 
Registro 

100 R$ 378,5800 R$ :37.858,0000 12/07/2022 
09:24:24 

Quantidade  Valor Unit. Valor Global 

14/07/2022 16:46 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO T9VERNA), 

ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-A), SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA'EM PLLÍC.UC.A PRETO LEGENDA (ABNT:NBR 
14.644:2007, TIPO IV) EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

f) 49f) 3,- 
34 . 678.112/0001-18  ALEX Sim Sim 100 R$ 213,6300 R$ 21.363,000 it)  2 z 2  

ANDERSON 19:19:18 
GOULART 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA DE ADVERTÊNCIA E REGULAME NTAÇÃO DIVERSOS 
MODELOS FORNECIMENTO DE PLACA FIXA PERMANENTE TOTALMENTE REFLETIVA EM CHAPA DE AÇO. CHAPA 
18, COM CANTOS ARREDONDADOS, PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO  PRIMER,  E 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS GT (GRAU TÉCNICO PRISMATICO 
ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-A), SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM PELÍCULA PRETO LEGENDA (ABNT:NBR 
14.644:2007, TIPO IV) EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram  excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 213,6300 15.740.810/0001-51 

R$ 213,6300 24.377.532/0001-00 

R$ 213,6300 34.678.112/0001-18 

R$ 213,0000 15.740.810/0001-51 

R$ 210,0000 34.678.112/0001-18 

Data/Hora Registro 

13/07/2022 08:30:00:347 

13/07/2022 08:30:00:347 

13/07/2022 08:30:00:347 

13/07/2022 09:29:39:050 

13/07/2022 09:29:43:983 

R$ 209,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:30: 57:413 

R$ 205,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:31: 36: 373 

R$ 212,9000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 09:32: 33:493 

R$ 200,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:33:15:850 

R$ 199,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:34: 07:200 

R$ 198,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:34::32:047 

R$ 197,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:35:00:183 

R$ 196,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:35:33:763 

R$ 192,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:37:27:333 

R$ 191,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:37:40:153 

R$ 190,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:39:11:150 

R$ 190,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:39:11:177 

R$ 188,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:39: 15:350 

R$ 187,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:39:19:617 

R$ 185,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:39:25:980 

R$ 184,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:40:12:933  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

14/07/2022 
08:03:27 

14/07/2022 
14:34: 26 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor:  ALEX ANDERSON  GOULART, CNPJ/CPF: 
34.678.112/0001-18, pelo melhor lance de R$ 184,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  ALEX ANDERSON  GOULART - CNPJ/CPF: 
34.678.112/0001-18 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 7. 

Item: 15 - Grupo 7 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Fornecedor ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

ERACLIDES Sim Sim 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: POSTE PARA PLACAS DE TRANSI-F0  CONFECCIONADO  EM AÇO 
GALVANIZADO, FORMATO CILINDRICO DE 2" E ESPESSURA DE 3MM, COM PERFURAÇÃO, PORCAS, ARUELAS 
E PARAFUSOS PARA AFIXAÇÃO DE PLACA. TAMBÉM DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 2 HALETAS ANT1-GIRO NA 
BASE. COMPRIMENTO DE 3 METROS. A EXTREMIDADE SUPERIOR DEVE SER FECHADA COM PEÇA DE  PVC  
ESPECÍFICA PARA ESSA VEDAÇÃO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 
GRAFICA E 
EDITORA LTDA 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

100 R$ 378,5800  R$ 37.858,0000 12/07/2022 
18:36:20 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: POSTE PARA PLACAS DE TRANSITO CONFECCIONADO EM AÇO 
GALVANIZADO, FORMATO CILINDRICO DE 2" E ESPESSURA DE 3MM, COM PERFURAÇÃO, PORCAS, ARUELAS 
E PARAFUSOS PARA AFIXAÇÃO DE PLACA. TAMBÉM DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 2 HALETAS  ANTI-GIRO NA 
BASE. COMPRIMENTO DE 3 METROS. A EXTREMIDADE SUPERIOR DEVE SER FECHADA COM PEÇA DE  PVC  
ESPECÍFICA PARA ESSA VEDAÇÃO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa:  ME/EPP 

34.678.112/0001-18  ALEX Sim Sim 100 R$ 378,5800 R$ 37.858,0000 12/07/2022  
ANDERSON 19:19:18 
GOULART 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: POSTE PARA PLACAS DE TRANSITO CONFECCIONADO EM AÇO 
GALVANIZADO, FORMATO CILINDRICO DE 2" E ESPESSURA DE 3MM, COM PERFURAÇÃO, PORCAS, ARUELAS 
E PARAFUSOS PARA AFIXAÇÃO DE PLACA. TAMBÉM DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 2 HALETAS  ANTI-GIRO NA 
BASE. COMPRIMENTO DE 3 METROS. A EXTREMIDADE SUPERIOR DEVE SER FECHADA COM PEÇA DE  PVC  
ESPECÍFICA PARA ESSA VEDAÇÃO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances  (Ohs:  lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 378,5800 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 378,5800 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 378,5800 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 370,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:29:47:410 

R$ 378,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:29:53:440 

R$ 369,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:31:02:080 

R$ 350,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:31:39:363 

R$ 377,9000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 09:32:41:937 

R$ 349,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:33:21:563 

R$ 340,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:34:10:607 

R$ 339,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:34:44:903 

R$ 330,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:35:03:200 

R$ 329,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:35:38:087 

R$ 299,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:37:30:437 

R$ 298,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:37:43:767 

R$ 250,0000  34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:37:50:483 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

14/07/2022 
08:03:27 

14/07/2022 
14:34:26 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor:  ALEX ANDERSON  GOULART, CNI3J/CPF: 
34.678.112/0001-18, pelo melhor lance de R$ 250,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  ALEX ANDERSON  GOULART - CNPJ/CPF: 
34.678.112/0001-18 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 7. 

Item: 16  -  Grupo 8  - Gr6fico Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com " na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Valor  Unit.  Valor Global Equiparada ME/EPP 
Data/Hora 
Registro 

41.106.192/0001-00 OPTATEC Sim Sim n 100 R$ 235,0000 R$ 23.500,0000 07/07/2022 
IMPRESSA0 11:04:13  
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  PLACA DE PAREDE. PARA IDENTIFICAÇÃO DE ENTRADAS E 
SAiDAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM APLICAÇÃO EM ADESIVO DE VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. 
DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa:  ME/EPP 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES Sim Sim 
ERA LDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  PLACA DE PAREDE. PARA IDENTIFICAÇÃO DE ENTRADAS E 
SAÍDAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM APLICAÇÃO EM ADESIVO DE VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. 
DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 100 R$ 235,0000 R$ 23.500,0000 12/07/2022 
GRAFICA E 18:36:20 

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp 24/45 

100 R$ 235,0000 R$ 23.500,0000 12/07/2022 
09:24:24 



Data/ Hora 
Registro 

200 R$ 216,6700 R$ 43.334,0000 07/07/2022 
11:04:13 

Quantidade  Valor Unit. Valor Global 

14/07/202216:46  

EDITORA LTDA 

Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS  DO GCtWiN0 

0'65  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA DE PAREDE. PARA IDENTIFICAÇÃO DE ENTRADAS E 
SAÍDAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM APLICAÇÃO EM ADESIVO DE VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. 
DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.678.112/0001-18  ALEX Sim Sim 100 R$ 235,0000 R$ 23.500,0000 12/07/2022  
ANDERSON 19:19:18 
GOULART 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA DE PAREDE. PARA IDENTIFICAÇÃO DE ENTRADAS E 
SAÍDAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM APLICAÇÃO EM ADESIVO DE VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. 
DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Nora Registro 

R$ 235,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 235,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 235,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 235,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 234,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:43:19:147 

R$ 233,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:48:54:883 

R$ 230,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:49:24:360 

R$ 229,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:50:21:937 

R$ 220,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:50:37:357 

R$ 219,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:50:52:757 

R$ 218,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 09:51:04:530 

R$ 210,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:51:06:287 

R$ 200,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:51:17:280 

R$ 210,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 09:51:20:470 

R$ 193,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:51:36:990 

R$ 190,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:51:43:487 

R$ 180,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:51:50:607 

R$ 234,9000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 09:52:15:697 

R$ 179,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:52:32:713 

R$ 170,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:52:40:623 

R$ 165,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:52:59:783 

R$ 160,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:53:02:923 

R$ 155,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:53:08:300 

R$ 154,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:53:13:630 

R$ 150,0000  15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:53:16:930 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

14/07/2022 
08:03:42 

14/07/2022 
14:34:26 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor:  ALEX ANDERSON  GOULART, CNPJ/CPF: 
34.678.112/0001-18, pelo melhor lance de R$ 179,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  ALEX ANDERSON  GOULART - CNPJ/CPF: 
34.678.112/0001-18 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 8. 

Item: 17 - Grupo 8 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas  Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Fornecedor ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

OPTATEC Sim Sim 
IMPRESSAO 
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA EM PS - ESPESSURA MÍNIMA 2M1v1. ADESIVADA COM 
VINIL 3M E IMPRESSA0 EM ALTA RESOLUÇÃO. TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS.  SERA°  USADAS PARA 
SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERA SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA DUNA 
FACE, QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS. (INSTALADA) EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 25145 

CNPJ/CPF 

41.106.192/0001-00  



14/07/20246 (*k   

15.740.810/0-001-51 AC 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS  DO GOVERN° 

Sim Sim 200 R$ 216,6700 R$ 43.334,0000 12/07/2022 
09:24:24  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA EM PS - ESPESSURA MÍNIMA 2MM. ADESIVADA COM 
VINIL 3M E IMPRESSÃO EM ALTA RESOLUÇÃO. TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS.  SERA()  USADAS PARA 
SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERA SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA DUPLA 
FACE, QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS. (INSTALADA) EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 
GRAFICA E 
EDITORA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA EM PS - ESPESSURA MÍNIMA 2MM. ADESIVADA COM 
VINIL 3M E IMPRESSÃO EM ALTA REsoLK:Ão. TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS.  SERA()  USADAS PARA 
SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERA SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA DUPLA 
FACE, QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS. (INSTALADA) EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.678.112/0001-18  ALEX Sim Sim  
ANDERSON  
GOULART 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA EM PS - ESPESSURA MÍNIMA 2MM. ADESIVADA COM 
VINIL 3M E IMPRESSÃO EM ALTA RESOLUÇÃO. TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. SERÃO USADAS PARA 
SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERA SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA DUPLA 
FACE, QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS. (INSTALADA) EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances  (ohs:  lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 216,6700 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 216,6700 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 216,6700 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 216,6700 34.678.112/0001-18 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 215,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:43:22:370 

R$ 214,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:49:06:763 

R$ 200,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:49:28:117 

R4 199,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:50:25:533 

R$ 180,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:50:40:400 

R$ 179,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:50:56:880 

R$ 178,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 09:51:08:950 

R$ 175,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:51:09:567 

R$ 170,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:51:58:407 

R$ 169,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 09:52:05:737 

R$ 150,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:52:09:317 

R$ 160,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:52:10:357 

R$ 142,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:52:18:327 

R$ 215,9000 24.377.532/0001-00 .13/07/2022 09:52:20:403 

R$ 140,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:52:27:973 

R$ 130,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:52:51:147 

R$ 128,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:53:13:210 

R$ 120,0000 34.678.112/0001-18 13/07/2022 09:53:20:650 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

14/07/2022 
08:03:42 

14/07/2022 
14:34:26 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor:  ALEX ANDERSON  GOULART, CNPJ/CPF: 
34.678.112/0001-18, pelo melhor lance de R$ 120,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  ALEX ANDERSON  GOULART - CNPJ/CPF: 
34.678.112/0001-18 

Pira consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 8. 

Item: 18 - Grupo 9 - Gráfico Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CIVP3/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Valor Valor Global Data/Hora 

https://www.cornprar,net.gov.briseguro/indexgov.asp  

200 R$ 216,6700 R$ 43.334,0000 12/07/2022 
18:36:20 

200 R$ 216,6700 R$ 43.334,0000 12/07/2022 
19:19:18 
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Equiparada ME/EPP 
00  2v  egistro 

41.106.192/0001-00 OPTATEC Sim Sim 
IMPRESSAO 
DIGITAL LTDA  

500 R$ 51,6'700 R$ 25.835,0000 07/07/2022 
11:04:13 

• 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CRACHÁ EM  PVC,  COM POSIÇÃO VERTICAL, PERFURADO, NA 
COR BRANCA, COM TAMANHO DE 60 X 90MM, IMPRESSO BRASÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: NOME, CARGO E SECRETARIA DE LOCAÇÃO, COM CORDÃO NA COR VERDE 
PANTONE, ACOMPANHADO POR PRESILHA, COM DIAMETRO DE 800MM. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES Sim Sim 500 R$ 51,6700 R$ 25.835,0000 12/07/2022 
ERALDO 09:24:24 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CRACHÁ EM  PVC,  COM POSIÇÃO VERTICAL, PERFURADO, NA 
COR BRANCA, COM TAMANHO DE 60 X 90MM, IMPRESSO BRASÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: NOME, CARGO E SECRETARIA DE LOCAÇÃO, COM CORDÃO NA COR VERDE 
PANTONE, ACOMPANHADO POR PRESILHA, COM DIAMETRO DE 800MM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377 532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 500 R$ 51,6700 R$  25.835,0000 12/07/2022 
GRAFICA E 18:36:20 
EDITORA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CRACHÁ EM  PVC,  COM POSIÇÃO VERTICAL, PERFURADO, NA 
COR BRANCA, COM TAMANHO DE 60 X 90MM, IMPRESSO BRASÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: NOME, CARGO E SECRETARIA DE LOCAÇÃO, COM CORDÃO NA COR VERDE 
PANTONE, ACOMPANHADO POR PRESILHA, COM DIAMETRO DE 800MM. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 51,6700 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 51,6700 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 51,6700 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 51,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:56:13:597 

R$ 50,9000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 09:58:53:080 

R$ 50,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:00:23:287 

R$ 49,9000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:00:43:363 

R$ 49,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:01:14:277 

R$ 50,9000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 10:01:29:933 

R$ 48,9000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:01:41:367 

R$ 48,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:02:29:317 

R$ 47,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:04:07:383 

R$ 46,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:04:16:460 

R$ 45,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:04:22:530 

R$ 44,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:04:28:250 

R$ 43,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:04:45:143 

R$ 42,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:04:50:610 

R$ 41,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:05:01:830 

R$ 40,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:05:39:230 

R$ 39,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:05:49:390 

R$ 38,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:06:06:517 

R$ 37,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:06:17:403 

R$ 36,9900 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:13:11:077 

R$ 36,9800 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:14:46:840 

R$ 36,9700 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:16:58:820 

R$ 36,9600 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:18:19:010 

R$ 36,9500 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:19:20:613 

R$ 36,9400 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:20:18:323 

R$ 36,9300 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:21:35:750 

R$ 36,9200 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:23:07:127 

R$ 36,9100 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:24:03:810 

R$ 36,9000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:25:24:977 

R$ 36,8900 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:27:02:617 

R$ 36,8800 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:28:12:327 

R$ 36,8700 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:29:33:663 

27/45 
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R$ 36,8600 

R$ 36,8500 

R$ 36,8400 

R$ 36,8300 

R$ 36,8200 

R$ 36,8100 

R$ 36,8100 

R$ 36,8000 

R$ 36,7900 

R$ 36,7800 

R$ 36,7700 

R$ 36,7600 

R$ 36,7500 

R$ 36,7400 

R$ 36,7300 

R$ 36,7200 

R$ 36,7100 

R$ 36,7000 

R$ 36,6900 

R$ 36,6800 

R$ 36,6700  

14/07/202216:46 

• 

Compras.gov.br  - 0 SITE DE 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00  

COMPRAS DO GOVERNO 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

10:31:07:353 

10:32:20:603 

10:33:43:950 

10:35:10:233 

10:36:42:817 

10:38:27:453 

10:39:46:243 

10:41:18:263 

10:42:46:187 

10:43:41:587 

10:44:39:933 

10:45:52:130 

10:47:00:663 

10:48:16:473 

10:49:48:487 

10:50:57:613 

10:52:13:300 

10:53:25:070 

10:54:44:540 

10:56:24:573 

10:57:25:920  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 

Exclusão de 13/07/2022 Lance excluído no valor de R$ 36,8100. 
lance 10:39:33 

Observações 

Recusa de 14/07/2022 Recusa da proposta. Fornecedor: OPTATEC IMPRESSA0 DIGITAL LTDA, CNPJ/CPF: 
proposta 08 : 08:13 41.106.192/0001-00, pelo melhor lance de R$ 36,6700. Motivo: DESCLASSIFICADO A PEDIDO 

Aceite de 14/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
proposta 14:34:07 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51, pelo melhor lance de R$ 38,0000. 

Habilitação 
de 
fornecedor 

14/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
14:34:26 PUBLICITARIAS - CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51 

P,Ira consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 9. 

Item: 19 - Grupo 9 - GrAfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas  Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração 
Quantidade 

ME/EPP 
Valor Unit. Valor Global Data/Hora 

Registro 

41.106.192/0001-00 OPTATEC Sim Sim 100 R$ 254,0200 R$ 25.402,0000 07/07/2022 
IMPRESSAO 11:04:13 
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA EM  PVC  3MM, TAMANHO 30X20CM, ADESIVADA COM 
IMPRESSÃO DIGITAL 2880DPI. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES Sim Sim 100 R$ 254,0200 R$ 25.402,0000 12/07/2022 
ERALDO 09:24:24 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA EM  PVC  3MM, TAMANHO 30X20CM, ADESIVADA COM 
IMPRESSÃO DIGITAL 2880DPI. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 100 R$ 254,0200 R$ 25.402,0000 12/07/2022 
GRAFICA E 18:36:20 
EDITORA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA EM  PVC  3MM, TAMANHO 30X20CM, ADESIVADA COM 
IMPRESSÃO DIGITAL 2880DPI. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances  (Ohs:  lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

VPIor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 
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08:30:00:- -6 

08:30:00:347 

08:30:00:347 

09:56:18:360 

09:58:59:193 

10:00:27:993 

10:00:51:177 

10:01:18:283 

10:01:23:607 

10:01:47:233 

10:06:33:607 

10:06:57:247 

10:07:22:703 

10:07:42:827 

10:07:52:020 

10:07:55:957 

10:08:09:820 

10:08:18:607 

10:09:15:487 

10:09:25:460 

10:09:35:867 

10:09:49:737 

10:10:10:247 

10:10:26:023 

10:10:32:500 

10:10:38:083 

10:11:13:353 

10:13:45:440 
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R$ 254,0200 
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41.106.192/0001-00 

R$ 254,0200 15.740.810/0001-51 13/07/2022 

R$ 254,0200 24.377.532/0001-00 13/07/2022 

R$ 254,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 

R$ 253,9000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 

R$ 253,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 

R$ 252,9000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 

R$ 252,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 

R$ 253,9000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 

R$ 251,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 

R$ 250,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 

R$ 249,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 

R$ 248,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 

R$ 247,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 

R$ 246,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 

R$ 245,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 

R$ 244,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 

R$ 240,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 

R$ 239,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 

R$ 238,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 

R$ 237,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 

R$ 230,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 

R$ 229,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 

R$ 200,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 

R$ 199,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 

R$ 165,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 

R$ 170,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 

R$ 169,9900  41.106.192/0001-00 13/07/2022 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Recusa de 14/07/2022 Recusa da proposta. Fornecedor: OPTATEC IMPRESSA0 DIGITAL LTDA, CNPJ/CPF: 
proposta 08:08:13 41.106.192/0001-00, pelo melhor lance de R$ 169,9900. Motivo: DESCLASSNICADO A PEDIDO 

Aceite de 14/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
proposta 14:34:07 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51, pelo melhor lance de R$ 165,0000. 

Habilitação 
de 
fornecedor 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 9. 

Item: 20 - Grupo 9 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNP)/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 

Equiparada ME/EPP Registro 

41.106.192/0001-00 OPTATEC Sim Sim 90 R$ 301,6700 R$ 27.150,3000 07/07/2022 
IMPRESSA0 11:04:13  
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA INTERNA DUAS FACES. PARA IDENTIFICAÇÃO EM SALAS 
LOCALIZADAS NOS CORREDORES DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM 
APLICAÇÃO EM ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 
PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES Sim Sim 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA INTERNA DUAS FACES. PARA IDENTIFICAÇÃO EM SALAS 
LOCALIZADAS NOS CORREDORES DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM 
APLICAÇÃO EM ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

14/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
14:34:26 PUBLICITARIAS - CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51 

90 R$ 301,6700 R$ 27.150,3000 12/07/2022 
09: 24: 24 
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PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 90 R$ 301,6700 R$ 27.150,3000 12/07/2022 
GRAFICA E 18:36:20 
EDITORA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA INTERNA DUAS FACES. PARA IDENTIFICAÇÃO EM SALAS 
LOCALIZADAS NOS CORREDORES DAS REPARTIOES PÚBLICAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM 
APLICAÇÃO EM ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 
PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 301,6700 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 301,6700 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 301,6700 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 301,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 09:56:22:577 

R$ 300,9000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 09:59:07:953 

R$ 300,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:00:32:017 

R$ 299,9000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:00:57:417 

R$ 300,9000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 10:01:16:993 

R$ 299,0000 15.740.810/0001-51 '13/07/2022 10:01:21:910 

R$ 298,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:01:51:427 

R$ 290,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:06:38:760 

R$ 289,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:07:01:030 

R$ 285,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:07:34:273 

R$ 284,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:07:55:980 

R$ 283,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:08:04:480 

R$ 282,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:08:14:310 

R$ 281,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:09:19:197 

R$ 280,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:09:30:820 

R$ 279,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:09:40:443 

R$ 278,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:10:17:190 

R4 277,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:11:20:950 

R$ 276,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:11:29:480 

R$ 270,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:11:33:393 

R$ 2,6900 41.106.192/0001-00 13/07/2022 10:11:41:413 

R$ 269,9900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:13:54:647 

R$ 250,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 10:15:41:030 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Recusa de 14/07/2022 Recusa da proposta. Fornecedor: OPTATEC IMPRESSA0 DIGITAL LTDA, CNPJ/CPF: 
proposta 08 : 08 : 13 41.106.192/0001-00, pelo melhor lance de R$ 2,6900. Motivo: DESCLASSIFICADO A PEDIDO 

Aceite de 14/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
proposta 14:34:07 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51, pelo melhor lance de R$ 250,0000. 

Habilitação 
14/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS de  

fornecedor 14:34:26 PUBLICITARIAS - CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51 

Pira  consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 9. 

Item: 21 - Grupo 10 - GrAfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração . Quantidade Valor  Unit. Valor Global Equiparada ME/EPP 
Data/Hora 
Registro 

11.301.907/0001-07 JKF Sim Sim 10 R$ 1.600,0000 R$ 16.000,0000 12/07/2022  
OUTDOOR 16:16:28 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  OUTDOOR  6X2 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO DE COLAGEM DE  OUTDOOR,  TAMANHO 6X2 METROS. 
PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E 

https://www.compraF.net.gov.br/seguro/indexgov.asp  30/45 
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24.377.532/0001-00  

MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS (ATÉ 80 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA) PARA SCOLHA DA 
CONTRATANTE 
Porte da empresa: ME/EPP 

M V Sim Sim 10 R$ 1.600,0000 R$ 16.000,0000 12/07/2022 
SANTOS 18:36:20 
GRAFICA E 
EDITORA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  OUTDOOR  6X2 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO DE COLAGEM DE  OUTDOOR,  TAMANHO 6X2 METROS. 
PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E 
MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS (ATÉ 80 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA 
CONTRATANTE. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

0ct0271 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 1.600,0000 11.301.907/0001-07 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 1.600,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 1.599,9900 11.301.907/0001-07 13/07/2022 11:01:19:977 

R$ 1.500,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:03:31:167 

R$ 1.499,9900  11.301.907/0001-07 13/07/2022 11:03:45:483 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Recusa da proposta. Fornecedor: JKF  OUTDOOR  EIRELI, CNPJ/CPF: 11.301.907/0001-07, pelo Recusa de 14/07/2022 
melhor lance de R$ 1.499,9900. Motivo: NA() ANEXOU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO 

proposta 08:11:07 
EDITAL 

Aceite de 14/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LIDA, CNPJ/CPF: 
proposta 14:33:34 24.377.532/0001-00, pelo melhor lance de R$ 1.500,0000. 

Habilitação 
de 
fornecedor 

14/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA - 
14:34:26 CNPJ/CPF: 24.377.532/0001-00 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 10. 

Item: 22 -  Grupo 10 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

 Declaração Quantidade Valor  Unit.  
ME/EPP 

11.301.907/0001-07 JKF Sim Sim  
OUTDOOR  
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  OUTDOOR  9X3 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO DE COLAGEM DE  OUTDOOR,  TAMANHO 9X3 METROS. 
PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE  LOCALS  DE INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E 
MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS (ATÉ 80 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA 
CONTRATANTE. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V 
SANTOS 
GRAFICA E 
EDITORA 
LTDA 

Sim Sim 15 R$ 3.600,0000 R$ 54.000,0000 12/07/2022 
18:36:20  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  OUTDOOR  9X3 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO DE COLAGEM DE  OUTDOOR,  TAMANHO 9X3 METROS. 
PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E 
MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS (ATE 80 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA 
CONTRATANTE. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 3.600,0000 11.301.907/0001-07 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 3.600,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 3.590,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 10:59:58:847 

R$ 3.585,0000 11.301.907/0001-07 13/07/2022 11:00:41:187 

R$ 3.500,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:03:44:953 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp  

Valor Global Data/Hora  
Registro 

15 R$ 3.600,0000 R$ 54.000,0000 12/07/2022 
16:16:28 
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11.301.907/0001-07 13/07/2022 11:04:00:597 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Recusa da proposta. Fornecedor: JKF  OUTDOOR  EIRELI, CNPJ/CPF: 11.301.907/0001-07, pelo 
melhor lance de R$ 3.499,9900. Motivo: NA() ANEXOU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO 
EDITAL 

Aceite de 14/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA, CNPJ/CPF: 
proposta 14:33:34 24.377.532/0001-00, pelo melhor lance de R$ 3.500,0000. 

Habilitação 
de 
fornecedor 

14/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA - 
14:34:26 CNPJ/CPF: 24.377.532/0001-00 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 10. 

Item: 23 - Grupo 11 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 

41.106.192/0001.-00 OPTATEC 
IMPRESSAO 
DIGITAL LTDA 

ME/EPP 
Equiparada 

Sim 

Declaração 
ME/EPP 

Sim 

Valor Data/Hora 
Quantidade Valor Global  

Unit. Registro 

350 R$ 76,1400 R$ 26.649,0000 07/07/2022 
11:05:29 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 
18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 14CM X 9CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 
15CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 5MM. COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. *DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO 
MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa:  ME/EPP 

03.506.715/0001-09  STADIUM Sim Sim 
ACRILICOS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 
18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 14CM X 9CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 
15CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 5MM. COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. *DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO 
MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.884.194/0001-10 FALCAO Sim Sim 
COMERCIO DE 
TROFEUS E 
MEDALHAS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  conforme edital 
Porte da empresa:  ME/EPP 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES Sim 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 
18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 14CM X 9CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 
15CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 5MM. COM  RECORTE ESPECIAL  E ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.480.081/0001-93 INOVA LASER E Sim Sim 
COMUNICACAO 
VISUAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 
18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 14CM X 9CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 
15CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 5MM. COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. *DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO 
MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

13.608.696/0001-85 W & A Sim Sim 
SOLUCOES 
TECNOLOGICAS 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 
18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 14CM X 9CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 
15CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 5MM. COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. *DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO 

https://www.comprasnet.gov  hr/seguro/indexgov.asp 32/45 

Recusa de 14/07/2022 
proposta 08:11:07 

350 R$ 76,1400 R$ 26.649,0000 11/07/2022 
15:37:24 

350 R$ 76,1400 R$ 26.649,0000 11/07/2022 
21:58:10 

Sim 350 R$ 76,1400 R$ 26.649,0000 12/07/2022 
12:31:39 

350 R$ 76,1400 R$ 26.649,0000 12/07/2022 
14:39:36 

350 R$ 76,1400 R$ 26.649,0000 12/07/2022 
18:20:45 
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MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim 
GRAFICA E 
EDITORA LTDA 

Sim 350 R$ 76,1400 R$ 26.649,0000 12/07/2022 
18:37:48  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 
18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 14CM X 9CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 
15CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 5MM. COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. *DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO 
MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI3J/CPF Data/Hora Registro 

R$ 76,1400 35.884.194/0001-10 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 76,1400 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 76,1400 13.608.696/0001-85 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 76,1400 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 76,1400 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 76,1400 03.506.715/0001-09 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 76,1400 28.480.081/0001-93 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 76,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 11:00:48:080 

R$ 75,9000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:06:59:927 

R$ 75,7000 28.480.081/0001-93 13/07/2022 11:07:52:007 

R$ 74,9000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:07:55:960 

R$ 75,1800 28.480.081/0001-93 13/07/2022 11:08:12:257 

R$ 74,8900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 11:08:13:597 

R$ 73,9000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:08:19:280 

R$ 70,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 11:08:33:943 

R$ 69,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:08:40:710 

R$ 68,0000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:08:51:340 

R$ 67,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:08:55:977 

R$ 66,0000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:09:14:027 

R$ 65,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:09:17:973 

R$ 64,9900 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:09:29:603 

R$ 64,9000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 11:09:32:327 

R$ 64,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:09:35:000 

R$ 63,8900 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:09:43:743 

R$ 63,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:09:48:760 

R$ 62,9900 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:10:06:303 

R$ 62,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:10:10:493 

R$ 61,9800 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:10:18:463 

R$ 61,9900 41.106.192/0001-00 13/07/2022 11:10:22:483 

R$ 61,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:10:22:767 

R$ 59,9000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 11:10:31:100 

R$ 60,9000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:10:31:343 

R$ 59,0000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:10:37:173 

R$ 58,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:10:42:883 

R$ 57,6000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:10:49:790 

R$ 57,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:10:54:297 

R$ 56,8000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:11:01:830 

R$ 56,9000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 11:11:06:193 

R$ 56,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:11:10:850 

R$ 55,8000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:11:16:930 

R$ 55,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:11:21:303 

R$ 54,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 11:11:27:547 

R$ 52,0000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:11:30:043 

R$ 51,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:11:37:247 

R$ 50,0000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:11:42:980 

R$ 49,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:11:47:940 

R$ 48,5000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:11:58:887 
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LY R$ 48,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:12:03:500 

R$ 52,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 11:12:18:040 

R$ 47,5000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:12:21:063 

R$ 47,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:12:28:167 

R$ 51,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 11:12:37:403 

R$ 45,0000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:12:50:357 

R$ 44,9000 24.377.532/0001-00 13/07/2022  11:13:02:817 

R$ 44,5000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:13:08:873 

R$ 55,0000 03.506.715/0001-09 13/07/2022 11:13:12:467 

R$ 44,4000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:13:16:243 

R$ 44,0000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:13:25:763 

R$ 43,9000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:13:39:240 

R$ 43,5000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:13:45:720 

R$ 43,6000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:13:58:400 

R$ 44,2300 28.480.081/0001-93 13/07/2022 11:16:15:933 

R$ 43,3400 28.480.081/0001-93 13/07/2022 11:16:44:033 

R$ 40,0000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:17:25:093 

R$ 40,0200  28.480.081/0001-93 13/07/2022 11:17:58:437 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Data Observações 

14/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA, 
08:19:42 CNPJ/CPF: 28.480.081/0001-93, pelo melhor lance de R$ 40,0200. 

14/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL 
14:34:26 LTDA - CNPJ/CPF: 28.480.081/0001-93 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

ra consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 11. 

Item: 24 - Grupo 11 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 
Equiparada ME/EPP 

41.106.192/0001-00 OPTATEC Sim Sim 
IMPRESSAO 
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 
18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 16CM X 10CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 30CM DE ALTURA E 20CM 
DE LARGURA COM ESPESSURA DE 8MM. COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. *DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO. 
MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

03.506.715/0001-09 STADIUM Sim Sim 200 R$ 117,9400 R$ 23.588,0000 11/07/2022 
ACRILICOS 15:37:24  
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 
18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 16CM X 10CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 30CM DE ALTURA E 20CM 
DE LARGURA COM ESPESSURA DE 8MM. COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. *DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO 
MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.884.194/0001-10 FALCAO Sim Sim 200 R$ 117,9400 R$ 23.588,0000 11/07/2022 
COMERCIO DE 21:58:10 
TROFEUS E 
MEDALHAS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: conforme edital 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES Sim Sim 200 R$ 117,9400 R$ 23.588,0000 12/07/2022 
ERALDO 12:31:39 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 
18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 16CM X 10CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 30CM DE ALTURA E 20CM 
DE LARGURA COM ESPESSURA DE 8MM. COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO 
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SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.480.081/0001-93 INOVA LASER E Sim Sim 200 R$ 117,9400 R$ 23.588,0000 12/07/2022 
COMUNICACAO 
VISUAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 
18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 16CM X 10CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 30CM DE ALTURA E 20CM 
DE LARGURA COM ESPESSURA DE 8MM. COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. *DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO 
MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

13.608.696/0001-85 W & A Sim Sim n 200 R$ 117,9400 R$ 23.588,0000 12/07/2022 
SOLUCOES 
TECNOLOGICAS 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 
18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 16CM X 10CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 30CM DE ALTURA E 20CM 
DE LARGURA COM ESPESSURA DE 8MM. COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. *DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO 
MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 200 R$ 117,9400 R$ 23.588,0000 12/07/2022 
GRAFICA E 
EDITORA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 
18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 16CM X 10CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 30CM DE ALTURA E 20CM 
DE LARGURA COM ESPESSURA DE 8MM. COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. *DEVERÃO  SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO 
MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 117,9400 35.884.194/0001-10 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 117,9400 15.740.810/0001-51 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 117,9400 13.608.696/0001-85 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 117,9400 24.377.532/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 117,9400 41.106.192/0001-00 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 117,9400 03.506.715/0001-09 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 117,9400 28.480.081/0001-93 13/07/2022 08:30:00:347 

R$ 117,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 11:00:52:577 

R$ 116,9000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:07:02:743 

R$ 117,2400 28.480.081/0001-93 13/07/2022 11:07:52:037 

R$ 116,4000 28.480.081/0001-93 13/07/2022 11:08:12:227 

R$ 115,9000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:08:16:853 

R$ 116,3900 15.740.810/0001-51 13/07/2022 11:08:19:600 

R$ 90,0000 15.740.810/0001-51 13/07/2022 11:08:44:887 

R$ 89,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:08:52:167 

R$ 88,0000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:09:02:940 

R$ 87,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:09:07:443 

R$ 86,0000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:09:21:487 

R$ 85,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:09:25:417 

R$ 84,9900 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:09:36:357 

R$ 84,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:09:40:993 

R$ 83,9900 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:09:57:980 

R$ 116,0000 41.106.192/0001-00 13/07/2022 11:10:00:333 

R$ 83,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:10:02:240 

R$ 82,9800 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:10:12:637 

R$ 82,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:10:17:457 

R$ 81,9000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:10:24:843 

R$ 81,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:10:28:630 

R$ 80,2000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:10:44:277 

R$ 80,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:10:48:657 

R$ 79,8000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:10:56:397 

R$ 79,0000 24.377.532/0001-00 13/07/2022 11:11:05:557 

R$ 78,8000 35.884.194/0001-10 13/07/2022 11:11:11:580 
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Data Observações 

14/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: INOVA LASER E COMUNICACAO  VISUAL LTDA, 
08:19:42 CNPJ/CPF: 28.480.081/0001-93, pelo melhor lance de R$ 59,9500. 

14/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL 
14:34:26 LTDA - CNPJ/CPF: 28.480.081/0001-93 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Compras.gov.br  - 0 SITE 

41.106.192/0001-00 

24.377.532/0001-00 

41.106.192/0001-00 

35.884.194/0001-10 

24.377.532/0001-00 

24.377.532/0001-00 

35.884.194/0001-10 

41.106.192/0001-00 

24.377.532/0001-00 

35.884.194/0001-10 

24.377.532/0001-00 

41.106.192/0001-00 

41.106.192/0001-00 

35.884.194/0001-10 

24.377.532/0001-00 

35.884.194/0001-10 

03.506.715/0001-09 

24.377.532/0001-00 

03.506.715/0001-09 

35.884.194/0001-10 

24.377.532/0001-00 

24.377.532/0001-00 

35.884.194/0001-10 

35.884.194/0001-10 

24.377.532/0001-00 

24.377.532/0001-00 

35.884.194/0001-10 

24.377.532/0001-00 

24.377.532/0001-00 

35.884.194/0001-10 

28.480.081/0001-93 

35.884.194/0001-10 

28.480.081/0001-93 

28.480.081/0001-93 

35.884.194/0001-10 

28.480.081/0001-93  

DE COMPRAS DO GOVERNO 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

1.3/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

13/07/2022 

14/07/2022 16:46 

R$ 115,0000 273 
R$ 78,0000 

R$ 114,0000 

R$ 77,5000 

R$ 77,0000 

R$ 77,0000 

R$ 76,2000 

R$ 113,0000 

R$ 76,0000 

R$ 75,0000 

R$ 74,0000 

R$ 112,0000 

R$ 111,0000 

R$ 73,5000 

R$ 73,0000 

R$ 72,9000 

R$ 85,0000 

R$ 71,9000 

R$ 75,0000 

R$ 71,0000 

R$ 70,9000 

R$ 70,0000 

R$ 70,5000 

R$ 69,9000 

R$ 69,8000 

R$ 69,7000 

R$ 69,0000 

R$ 68,9000 

R$ 68,8000 

R$ 68,0000 

R$ 66,7100 

R$ 65,0000 

R$ 65,2800 

R$ 65,2700 

R$ 60,0000 

R$ 59,9500  

11:11:13:193 

11:11:15:753 

11:11:21:813 

11:11:23:017 

11:11:30:077 

11:11:32:143 

11:11:37:697 

11:11:37:927 

11:11:44:197 

11:11:50:773 

11:11:54:950 

11:12:00:360 

11:12:07:697 

11:12:14:450 

11:12:23:410 

11:12:28:760 

11:13:21:677 

11:14:09:033 

11:14:16:780 

11:14:18:853 

11:14:34:373 

11:14:44:527 

11:14:48:367 

11:15:05:040 

11:15:12:690 

11:15:22:923 

11:15:26:150 

11:15:37:453 

11:15:45:527 

11:15:59:177 

11:16:15:990 

11:16:26:723 

11:16:44:060 

11:17:00:097 

11:17:40:323 

11:17:58:350 

Não existem lances de desempate ME/EPP para  o  item 

ra corisultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 11. 

HISTÓRICO DO Grupo 1 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP  
Equiparada  

Declaração Quantidade ME/EPP Valor Global Data/Hora 
Registro 

22.360.896/0001-52 KELLY ROBERTA TRAPP Sim Sim R$ 92.355,0000 12/07/2022 
EIRELI 16:59:36 

15.740.81.0/0001-51 ERACLIDES ERALDO Sim Sim R$ 92.383,5000 12/07/2022 
DAHMER PLACAS 09:24:24 
PUBLICITARIAS 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS GRAFICA E Sim Sim R$ 92.383,5000 12/07/2022 
EDITORA LTDA 18:36:20 

34.678.112/0001-18 ALEX ANDERSON  GOULART  Sim  Sim R$ 92.383,5000 12/07/2022 
19:19:18 
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Eventos do Grupo 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Habilitação de fornecedor  

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

• • 

Data Observações 

13/07/2022 
08:30:01 

Item aberto para lances. 

13/07/2022 Item encerrado para lances. 
08:42:38 

13/07/2022 Item com etapa aberta encerrada. 
08:42:38 

13/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, 
11:21:23 CNPJ/CPF: 22.360.896/0001-52. 

13/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor  KELLY  ROBERTA 
11:27:28 TRAPP EIRELI, CNPJ/CPF: 22.360.896/0001-52. 

14/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI 
14:34:26 - CNPJ/CPF: 22.360.896/0001-52 

0(50 2 7 '7  

Não existem intenções de recurso para o item 

HISTÓRICO DO Grupo 10 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

11.301.907/0001-07 JKF  OUTDOOR  EIRELI Sim Sim 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS GRAFICA E Sim Sim 
EDITORA LTDA 

Eventos do Grupo 

CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global Data/Hora  
Registro 

R$ /0.000,0000 12/07/2022 
16: 16: 28 

R$ 70.000,0000 12/07/2022 
18:36: 20 

Evento 

Abertura 

Encerramento 
sem prorrogação 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Encerramento do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Encerramento do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Recusa de 
intenção de 
recurso 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa abertd. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

13/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor JKF  OUTDOOR  EIRELI, CNPJ/CPF: 
11:23:42 11.301.907/0001-07. 

13/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor JKF  OUTDOOR  EIRELI, 
13:33:40 CNPJ/CPF: 11.301.907/0001-07. 

14/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor M V SANTOS GRAFICA E EDI1ORA LTDA, 
08:11:56 CNPJ/CPF: 24.377.532/0001-00. 

14/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor M V SANTOS GRAFICA E 
10:02:38 EDITORA LTDA, CNPJ/CPF: 24.377.532/0001-00. 

14/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: Isd V SANTOS GRAFICA I EDITORA LTDA --
14:34:26 CNPJ/CPF: 24.377.532/0001-00 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: JKF  OUTDOOR  EIRELI CNPJ/CPF: 
11301907000107. Motivo: Empresa ganhadora não possui os requisitos legais de acordo 
com sua descrição de atividade economonica principal. 

Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: JKF  OUTDOOR  EIRELI, CNPJ/CPF: 
11301907000107. Motivo: A EMPRESA TEM EM SEU CNAI IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA 
USO PUBLICITÁRIO. 

Data 

13/07/2022 
10: 59: 27 

13/07/2022 
11:09: 28 

13/07/2022 
11:10:56 

13/07/2022 
11:10:56 

14/07/2022 
15:11:48 

14/07/2022 
16:07:39  

Intenções de Recurso para o Grupo 

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação 

11.301.907/0001-07 14/07/2022 15:11 14/07/2022 16:07 Recusado 

Motivo Intengão:Empresa ganhadora não possui os requisitos legais de acordo com sua descrição 
de atividade economonica principal. 

Motivo Aceite ou Recusa:A EMPRESA TEM EM SEU CNAI IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITÁRIO. 
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CNPJ/CPF Fornecedor 

41.106.102/0001-00 OPTATEC IMPRESSA0 
DIGITAL LTDA 

03.506.71.5/0001-09 STADIUM ACRILICOS LTDA 

35.884.194/0001-10 FALCAO COMERCIO DE 
TROFEUS E MEDALHAS 
LTDA 

15.740.81.0/0001-51 ERACLIDES ERALDO 
DAHMER PLACAS 
PUBLICITARIAS 

28.480.081/0001-93 INOVA LASER E 
COMUNICACAO VISUAL 
LTDA 

13.608.696/0001-85 W & A SOLUCOES 
TECNOLOGICAS EIRELI 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS GRAFICA E 
EDITORA LIDA 

Declaração Quantidade 
ME/EPP 

Valor Global Data/Hora  
Registro 

Sim R$ 50.237,0000 07/07/2022 
11:05:29 

Sim R$ 50.237,0000 11/07/2022 
15:37:24 

Sim R$ 50.237,0000 11/07/2022 
21:58:10 

Sim R$ 50.237,0000 12/07/2022 
12:31:39 

Sim R$ 50.237,0000 12/07/2022 
14:39:36 

Sim R$ 50.237,0000 12/07/2022 
18:20:45 

Sim R$ 50.237,0000 12/07/2022 
18:37:48  

Declaração 
ME/EPP 

Quantidade Valor Global Data/Hora 
Registro 

Sim R$ 30.785,0000 12/07/2022 
16:59:36 

Sim R$ 30.794,5000 12/07/2022 
09:24:24 

Sim R$ 30.794,5000 12/07/2022 
18:36:20 

Sim R$ 30.794,5000 12/07/2022 
19:19:18  

14/07/2022 16:46 -„ 
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HISTÓRICO DO Grupo 11 

Propostas  Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com *na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP 
Equiparada 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Eventos do Grupo 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Habilitação de fornecedor 

Data 

13/07/2022 
10: 59: 28 

13/07/2022 
11:19:59 

13/07/2022 
11:19:59 

13/07/2022 
11:24:06 

13/07/2022 
11:33:19 

14/07/2022 
14:34:26  

Observações 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor INOVA LASER E COMUNICACAO 
VISUAL LTDA, CNPJ/CPF: 28.480.081/0001-93. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor INOVA LASER E 
COMUNICACAO VISUAL LTDA, CNPJ/CPF: 28.480.081/0001-93. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: INOVA LASER E COMUNICACAO 
VISUAL LIDA - CNPJ/CPF: 28.480.081/0001-93 

Não existem intenções de recurso para o item 

HISTÓRICO DO Grupo 2 

Propostas  Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP 
Equiparada 

22.360.806/0001-52  KELLY  ROBERTA TRAPP Sim 
EIRELI 

15.740.81.0/0001-51 ERACLIDES ERALDO Sim 
DAHMER PLACAS 
PUBLICITARIAS 

24.377.5.32/0001-00 M V SANTOS GRAFICA E Sim 
EDITORA LTDA 

34.678.1.12/0001-18 ALEX ANDERSON  GOULART Sim  

CNPJ/CPF Fornecedor 

Eventos do Grupo 

Evento Data 

13/07/2022 
08:30:03 

13/07/2022 
08:42:45 

13/07/2022 
08:42:45 

Abertura do prazo - 13/07/2022 
Convocação anexo 11:21:34 

Encerramento do prazo - 13/07/2022 

https:/Ivíww.cnrnprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Observações 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor  KELLY  ROBERTA TRAPP E1RELI, 
CNPJ/CPF: 22.360.896/0001-52. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor  KELLY  ROBERTA 

38/45 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa aberta 



14/07/202216:46 

Convocação anexo 

Habilitação de fornecedor 

Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS  DO GO
i
yARNO: 

11:35:58 TRAPP EIRELI, CNPJ/CPF: 22.360.896/0001-52. 

14/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI 
14:34:26 - CNPJ/CPF: 22.360.896/0001-52 

0279 

Não existem intenções de recurso para o item 

HISTÓRICO DO Grupo 3 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP 
Equiparada 

CNPJ/CPF Fornecedor 
Data/ Nora 

Registro 
Declaração 

ME/EPP 
Quantidade Valor Global 

22.360.896/0001-52  KELLY  ROBERTA TRAPP Sim Sim R$ 76.222,5000 12/07/2022 
EIRELI 16:59:36 

41.106.192/0001-00 OPTATEC IMPRESSA0 Sim Sim R$ 76.377,0000 07/07/2022 
DIGITAL LTDA 11:04:13 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES ERALDO Sim Sim R$ /6.377,0000 12/07/2022 
DAHMER PLACAS 09:24:24 
PUBLICITARIAS 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS GRAFICA E Sim Sim R$ 76.377,0000 12/07/2022 
EDITORA LTDA 18:36:20 

34.678.112/0001-18 ALEX ANDERSON  GOULART  Sim  Sim R$ 76.377,0000 12/07/2022 
19:19:18  

Data 

13/07/2022 
08:42:39 

13/07/2022 
09:00:48 

13/07/2022 
09:00:48 

13/07/2022 
11:21:54 

13/07/2022 
11:31:59 

14/07/2022 
14:34:25  

Eventos do Grupo 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Habilitação de 
fornecedor 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ERACLIDES ERALDO 
DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ERACLIDES ERALDO DAHMER 
PLACAS PUBLICITARIAS - CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51 

Não existem intenções de recurso para o item 

HISTÓRICO DO Grupo 4 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas,  corn  suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP 
Equiparada 

CNPJ/CPF Fornecedor 
Data/ Nora 
Registro 

Declaração 
ME/ EPP 

Quantidade Valor Global 

22.360.896/0001-52  KELLY  ROBERTA TRAPP Sim Sim R$ 25.407,5000  12/07/2022 
EIRELI 16:59: 36 

41.106.192/0001-00 OPTATEC IMPRESSA0 Sim Sim R$ 25.459,0000  07/07/2022 
DIGITAL LTDA 11:04:13 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES ERALDO Sim Sim  R$ 25.459,0000  12/07/2022 
DAHMER PLACAS 09:24:24 
PUBLICITARIAS 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS GRAFICA E Sim Sim R$ 25.459,0000 12/07/ 2022 
EDITORA LTDA 18:36:20 

34.678.112/0001-18 ALEX ANDERSON  GOULART  Sim  Sim R$ 25.459,0000 12/07/2022 
19:19:18 

Eventos do Grupo 

Evento Data 

13/07/2022 
Abertura Item aberto para lances. 

08:42:46 

13/07/2022 
09:01:04 

13/07/2022 
09:01:04 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Observações 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Abertura do prazo - 13/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
Convocação anexo 11:22:02 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51. 
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Data/Hora 
Registro 

R$ 59.333,0000 12/07/2022 
09:24:24 

R$ 59.333,0000 12/07/2022 
18:36:20 

R$ 59.333,0000 12/07/2022 
19:19:18  

Quantidade Valor Global 

• n 
((-5 

14/07/2022 16:46 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Encerramen do prazo 13/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ERACLIDES ERALDO 
- C6iWocação anexo 11:32:21 DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51. 

Habilitação de 14/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ERACLIDES ERALDO DAHMER 
fornecedor 14:34:26 PLACAS PUBLICITARIAS - CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51 

Não existem intenções de recurso para o item 

HISTÓRICO DO Grupo 5 

Propostas  Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim  

CNP1/CPF Fornecedor 

22.360.896/0001-52  KELLY  ROBERTA TRAPP Sim 
EIRELI 

41.106.192/0001-00 OPTATEC IMPRESSA0 Sim 
DIGITAL LTDA 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES ERALDO Sim 
DAHMER PLACAS 
PUBLICITARIAS 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS GRAFICA E Sim 
EDITORA LTDA 

34.678.112/0001-18 ALEX ANDERSON  GOULART Sim  

Quantidade Valor Global Data/Hora  
Registro 

R$ 56.800,0000 12/07/2022 
16:59:36 

R$ 57.066,0000 07/07/2022 
11:04:13 

R$ 57.066,0000 12/07/2022 
09:24:24 

R$ 57.066,0000 12/07/2022 
18:36: 20 

R$ 57.066,0000 12/07/2022 
19:19:18  

Eventos do Grupo 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Habilitação de fornecedor 

Data 

13/07/2022 
09:01:06 

13/07/2022 
09: 28:42 

13/07/2022 
09:28:42 

13/07/2022 
11:22:15 

13/07/2022 
11:36:18 

14/07/2022 
14:34:26 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, 
CNPJ/CPF: 22.360.896/0001-52. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor  KELLY  ROBERTA 
TRAPP EIRELI, CNPJ/CPF: 22.360.896/0001-52. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI 
- CNPJ/CPF: 22.360.896/0001-52 

Não existem intenções de recurso para o item 

HISTÓRICO DO Grupo 6 

Propostas  Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES ERALDO Sim 
DAHMER PLACAS 
PUBLICTTARIAS 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS GRAFICA E Sim 
EDITORA LTDA 

34.678.112/0001-18  ALEX ANDERSON  GOULART Sim 

CNP1/CPF Fornecedor 

Sim 

Sim 

Sim  

Eventos do Grupo 

Efento 

Abertura 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Habilitação de fornecedor 

Data 

13/07/2022 
09:28:44 

13/07/2022 
09:41:58 

13/07/2022 
09:41:58 

13/07/2022 
11:22:34 

13/07/2022 
11:34:19 

14/07/2022 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor  ALEX ANDERSON  GOULART, 
CNPJ/CPF: 34.678.112/0001-18. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor  ALEX ANDERSON  
GOULART, CNPJ/CPF: 34.678.112/0001-18. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  ALEX ANDERSON  GOULART - 
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Data! Hora 
Registro 

R$ 59.221,0000 12/07/2022 
09:24:24 

R$ 59.221,0000 12/07/2022 
18: 36: 20 

R$ 59.221,0000 12/07/2022 
19:19:18  

Quantidade Valor Global 

14/07/202216:46 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNbi • • 

14:34:26 CNPJ/CPF: 34.678.112/0001-18 

Não existem intenções de recurso para o item S  

HISTÓRICO DO Grupo 7 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES ERALDO Sim Sim 
DAHMER PLACAS 
PUBLICITARIAS 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS GRAFICA E Sim 
EDITORA LTDA 

34.678.112/0001-18  ALEX ANDERSON  GOULART Sim 

CNP3/CPF Fornecedor 

Sim 

Sim  

Data 

13/07/2022 
09: 28: 45 

13/07/2022 
09:42:13 

13/07/2022 
09:42:13 

13/07/2022 
11:22:46 

13/07/2022 
11:34:32 

14/07/2022 
14:34:26 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item  corn  etapa aberta encerrada. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor  ALEX ANDERSON  GOULART, 
CNPJ/CPF: 34.678.112/0001-18. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor  ALEX ANDERSON  
GOULART, CNPJ/CPF: 34.678.112/0001-18. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  ALEX ANDERSON  GOULART - 
CNPJ/CPF: 34.678.112/0001-18 

Eventos do Grupo 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Habilitação de fornecedor 

Não existem intenções de recurso para o item 

HISTÓRICO DO Grupo 8 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

Data/Hora 
Valor Global 

Registro 

41.106.192/0001-00 OPTATEC IMPRESSA0 Sim Sim R$ 66.834,0000 07/07/2022 
DIGITAL LTDA 11: 04 :13 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES ERALDO Sim Sim R$ 66.834,0000 12/07/2022 
DAHMER PLACAS 09: 24: 24 
PUBLICITARIAS 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS GRAFICA E Sim Sim R$ 66.834,0000 12/07/2022 
EDITORA LTDA 18:36:20 

34.678.112/0001-18 ALEX ANDERSON  GOULART  Sim  Sim  R$ 66.834,0000 12/07/2022 
19:19:18 

Eventos do Grupo 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Habilitação de fornecedor  

Data Observações 

13/07/2022 
09:41:59 

13/07/2022 
09:55:21 

13/07/2022 
09:55:21 

13/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor  ALEX ANDERSON  GOULART, 
11:23:05 CNPJ/CPF: 34.678.112/0001-18. 

13/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ALFX  ANDERSON  
11:34:46 GOULART, CNPJ/CPF: 34.678.112/0001-18. 

14/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  ALEX ANDERSON  GOULART - 
14:34:26 CNPJ/CPF: 34.678.112/0001-18 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Não existem intenções de recurso para o item 
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Data 

13/07/2022 
08:30:00 

13/07/2022 
08:30:01 

13/07/2022 
08:30:03 

13/07/2022 
08:42:38 

13/07/2022 
08:42:39 

13/07/2022 
08:42:45 

13/07/2022 
08:42:46 

13/07/2022 
09:00:48 

13/07/202.2 
09:01:04 

13/07/2022 
09:01:06 

13/07/2022 
09:28:42 

13/07/2022 
09:28:44 

13/07/2022 
09:28:44 

13/07/2022 
09:28:45 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Si  stern  a 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

14/07/2022 16:46 OG r)  82 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

• •t4.1ISTÓRiCe DO Grupo 9 . , 

Propostas narticiparam deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

CNP1/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global Data/Hora  
Registro 

Sim 

Sim 

Sim  

41.106.192/0001-00 OPTATEC IMPRESSA0 
DIGITAL LTDA 

15.740.810/0001-51 ERACLIDES ERALDO 
DAHMER PLACAS 
PUBLICITARIAS 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS GRAFICA E 
EDITORA LTDA 

Sim R$ 78.387,3000 07/07/2022 
11:04:13 

Sim R$ 78.387,3000 12/07/2022 
09:24:24 

Sim R$ 78.387,3000 12/07/2022 
18:36:20 

Eventos do Grupo 

Evento 

Abertura 

EncerrameWio 

EncerramcW:o etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerrament:o do prazo 
- Convocação anexo 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

13/07/2022 
09:55:22 

13/07/2022 
10:59:26 

13/07/2022 
10:50:26 

13/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor OPTATEC IMPRESSA0 DIGITAL LTDA, 
11:23:23 CNPJ/CPF: 41.106.192/0001-00. 

13/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor OPTATEC IMPRESSA0 
11:32:35 DIGITAL LTDA, CNPJ/CPF: 41.106.192/0001-00. 

14/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
08:08:18 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51. 

14/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ERACLIDES ERALDO 
08:32:45 DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51. 

14/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ERACLIDES ERALDO DAHMER 
14:34:26 PLACAS PUBLICITARIAS - CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

• 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 4 itens poderão 

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 
08:30 e 17:30. Mantenham-se conectados. 

O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item G2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item G1 está encerrado. 

O item G3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item G2 está encerrado. 

O item G4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item G3 está encerrado. 

O item G4 está encerrado. 

O item G5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item G5 está encerrado. 

Algumas propostas do item G6 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

O item G6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item G7 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/inciexgov.asp  42/45 



14/07/2022 16:46 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRI\S,00 GOVERNO 
..; . . . 

Sistema 13/07/2022 0 item G7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 2S 3 
09:28:45 

Sistema 13/07/2022 
09:41:58 

Sistema 13/07/2022 
09:41:59 

Sistema 13/07/2022 
09:41:59 

Sistema 13/07/2022 
09:42:13 

Sistema 13/07/2022 
09:55:21 

Sistema 13/07/2022 
09:55:22 

Sistema 13/07/2022 
09:55:22 

Sistema 13/07/2022 0 lance no valor de R$ 36,8100 do item 18 foi excluído pelo comprador por ter sido 
10:39:33 considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o lance. 

Sistema 13/07/2022 0 item G9 está encerrado. 
10:59:26 

Sistema 13/07/2022 0 item G10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
10:59:27 

Sistema 13/07/2022 0 item G11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
10:59:28 

• 
Sistema 13/07/2022 Algumas propostas do item Gil estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

10:59:28 

Sistema 13/07/2022 0 item G10 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta 
11:09:28 pelo pregoeiro. 

Sistema 13/07/2022 0 item G10 está encerrado. 
11:10:56 

Sistema 13/07/2022 0 item Gll está encerrado. 
11:19:59 

Sistema 13/07/2022 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
11:20:10 funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

Pregoeiro 13/07/2022 BOM DIA A TODOS, AS EMPRESAS CONVOCADAS TERÃO O PRAZO DE 2 HORAS 
11:21:05 PARA ANEXAR A PROPOSTA ATUALIZADA, CONTANDO A PARTIR DAS 13 HORAS. 

Sistema 13/07/2022 Senhor fornecedor  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, CNPJ/CPF: 22.360.896/0001-52, 
11:21:23 solicito o envio do anexo referente ao grupo Gl. 

Sistema 13/07/2022 Senhor fornecedor  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, CNPJ/CPF: 22.360.896/0001-52, 
11:21:34 solicito o envio do anexo referente ao grupo G2. 

Sistema 13/07/2022 Senhor fornecedor ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF: 
11:21:54 15.740.810/0001-51, solicito o envio do anexo referente ao grupo G3. 

Sistema 13/07/2022 Senhor fornecedor ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF: 

• 
11:22:02 15.740.810/0001-51, solicito o envio do anexo referente ao grupo G4. 

Sistema 13/07/2022 Senhor fornecedor  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, CNPJ/CPF: 22.360.896/0001-52,4°  
11:22:15 solicito o envio do anexo referente ao grupo G5. 

Sistema 13/07/2022 Senhor fornecedor  ALEX ANDERSON  GOULART, CNPJ/CPF: 34.678.112/0001-18, 
11:22:34 solicito o envio do anexo referente ao grupo G6. 

Sistema 13/07/2022 Senhor fornecedor  ALEX ANDERSON  GOULART, CNPJ/CPF: 34.678.112/0001-18, 
11:22:46 solicito o envio do anexo referente ao grupo G7. 

Sistema 13/07/2022 Senhor fornecedor  ALEX ANDERSON  GOULART, CNPJ/CPF.  34.678.112/0001-18, 
11:23:05 solicito o envio do anexo referente ao grupo G8. 

Sistema 13/07/2022 Senhor fornecedor OPTATEC IMPRESSA0 DIGITAL 1.-FDA,  CNPJ/CPF: 
11:23:23 41.106.192/0001-00, solicito o envio do anexo referente ao grupo G9. 

Sistema 13/07/2022 Senhor fornecedor JKF  OUTDOOR  EIRELI, CNPJ/CPF: 11.301.907/0001-07, solicito o 
11:23:42 envio do anexo referente ao grupo G10. 

Sistema 13/07/2022 Senhor fornecedor INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA, CNPJ/CPF: 
11:24:06 28.480.081/0001-93, solicito o envio do anexo referente ao grupo G11. 

Sistema 13/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor  KELLY  ROBERTA TRAPP EIREL I, CNPJ/CPF: 
11:27:28 22.360.896/0001-52, enviou o anexo para o grupo Gl. 

Sistema 13/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
11:31:59 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51, enviou o anexo para o grupo G3. 

Sistema 13/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
11:32:21 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51, enviou o anexo para o grupo G4. 

Sistema 13/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor OPTATEC IMPRESSA° DIGITAL LFDA, CNPJ/CPF: 
11:32:35 41.106.192/0001-00, enviou o anexo para o grupo G9. 

Sistema 13/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LIDA, 
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O item G6 está encerrado. 

Algumas propostas do item G8 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

0 item G8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item G7 esta encerrado. 

O item G8 esta encerrado. 

0 item G9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item G9 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 
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Pregoeiro Oficial 

J1ORA WILMSEN 
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11:33:19 CNPJ/CPF: 28.480.081/0001-93, enviou o anexo para o grupo G11. 

Sistema 13/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor  ALEX ANDERSON  GOULART, CNPJ/CPF: 
11:34:19 34.678.112/0001-18, enviou o anexo para o grupo G6. 

Sistema 13/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor  ALEX ANDERSON  GOULART, CNPJ/CPF: 
11:34:32 34.678.112/0001-18, enviou o anexo para o grupo G7. 

Sistema 13/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor  ALEX ANDERSON  GOULART, CNPJ/CPF: 
11:34:46 34.678.112/0001-18, enviou o anexo para o grupo G8. 

Sistema 13/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, CNPJ/CPF: 
11:35:58 22.360.896/0001-52, enviou o anexo para o grupo G2. 

Sistema 13/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, CNPJ/CPF: 
11:36:18 22.360.896/0001-52, enviou o anexo para o grupo G5. 

Sistema 13/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor JKF  OUTDOOR  EIRELI, CNPJ/CPF: 11.301.907/0001- 
13:33:40 07, enviou o anexo para o grupo G10. 

Sistema 14/07/2022 Senhor fornecedor ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF: 
08:08:18 15.740.810/0001-51, solicito o envio do anexo referente ao grupo G9. 

Pregoeiro 14/07/2022 Para JKF  OUTDOOR  EIRELI - FOI DESCLASSIFICADO NO ITEM 10 POIS NÃO ANEXOU 
08:11:46 NENHUM DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO EDITAL 

Sistema 14/07/2022 Senhor fornecedor M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA, CNPJ/CPF: 
08:11:56 24.377.532/0001-00, solicito o envio do anexo referente ao grupo G10. 

Sistema 14/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
08:32:45 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF: 15.740.810/0001-51, enviou o anexo para o grupo G9. 

11.301.907/0001- 14/07/2022 Bom dia Senhor Pregoeiro, os documentos solicitados foram enviados. Sabe me 
07 08:39:07 informar quais documentos não foram. • 

Sistema 14/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA, CNPJ/CPF: • 
10:02:38 24.377.532/0001-00, enviou o anexo para o grupo G10. 

Sistema 14/07/2022 Srs. Fornecedores, esta aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
14:34:28 itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento 

Pregoeiro 14/07/2022 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 14/07/2022 as 
14:35:38 15:15:00. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora 

Alteração equipe 13/07/2022  
07:50:11 

Abertura da 13/07/2022 
sessão pública 08:30:00 

Julgamento de 13/07/2022 
propostas 11:20:10 

Abertura do prazo 14/07/2022  
14:34:28 

Fechamento do 14/07/2022 
prazo 14:35:38 

Observações 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 14/07/2022 às 
15:15:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:07 horas do dia 
14 de julho de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Imptirmt 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

   

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

No 00050/2022 (SRP) 

As 16:11 horas do dia 14 de julho de 2022, após analisado o resultado do Pregão no 00050/2022, referente ao 
Processo no 50, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Grupo 1 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 92.383,5000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI , pelo melhor lance de R$ 46.350,0000 . 

Itens do grupo: 

"  1 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

a' 2 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 30.794,5000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI , pelo melhor lance de R$ 15.450,0000 . 

Itens do grupo: 

▪ 3 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

• 4 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 3 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 76.377,0000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, pelo melhor lance de R$ 36.300,0000 . 

Itens do grupo: 

Is  5 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

▪ 6 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 4 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 25.459,0000 
Situação: Adjudicado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1055508&acao=A&tipo=t 1/10 
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Adjudicado para: ERACLIDES ERALb0 DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, pelo melhor lance de R$ 12.100,0000. 

Itens do grupo: 

• 7 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

" 8 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 5 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 57.066,0000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI , pelo melhor lance de R$ 33.760,0000 . 

Itens do grupo: 

9 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

" 10 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

" 11 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 6 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 59.333,0000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  ALEX ANDERSON  GOULART, pelo melhor lance de R$ 41.900,0000 . 

Itens do grupo: 

• 12 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

r' 13 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 7 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 59.221,0000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  ALEX ANDERSON  GOULART, pelo melhor lance de R$ 43.400,0000 . 

Itens do grupo: 

• 14 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

• 15 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 8 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Critério de Valor: R$ 66.834,0000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  ALEX ANDERSON  GOULART, pelo melhor lance de R$ 41.900,0000 . 

Itens do grupo: 

• 16 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

• 17 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 9 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 78.387,3000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, pelo melhor lance de R$ 58.000,0000 . 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1055508&acao=Maipo=t 2/10 

14/0920 

• 

• 



14/07/2022 16:52 Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS  DO GOVE5NtO . . •  

Itens do grupo: 

u  18 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

1" 19 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

'" 20 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

287 

Grupo 10 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 70.000,0000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA , pelo melhor lance de R$ 67.500,0000 . 

Itens do grupo: 

• 21 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

▪ 22 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 11 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 50.237,0000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 25.997,0000 . 

Itens do grupo: 

• 23 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

▪ 24 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Item: 1 - Grupo 1 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM SOLDA E PERFURAÇÃO 
NECESSÁRIAS PARA INSTALAÇÃO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 71,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI , pelo melhor lance de R$ 47,0000 e a quantidade de 300 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, 
16:08:07 CNPJ/CPF:22.360.896/0001-52, Melhor lance : R$ 47,0000 

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 
CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 750 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 94,5100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI , pelo melhor lance de R$ 43,0000 e a quantidade de 750 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 
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Adjudicado 14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, 
16:08:11 CNPVCPF:22.360.896/0001-52, Melhor lance : R$ 43,0000 

Item: 3 - Grupo 2 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM SOLDA E PERFURAÇÃO 
NECESSÁRIAS PARA INSTALAÇÃO. COTA RESERVADA ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade:  100 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Estimado:  R$ 71,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI , pelo melhor lance de R$ 47,0000 e a quantidade de 100 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, 
16:08:26 CNPJ/CPF:22.360.896/0001-52, Melhor lance :  R$ 47,0000 

Item: 4 - Grupo 2 
Descrição:  Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar:  IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 
CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. COTA 
RESERVADA ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade:  250 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável:  R$ 94,5100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI , pelo melhor lance de  R$ 43,0000 e a quantidade de 250 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Data Observações 

14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:KELLY ROBERTA TRAPP EIRELI, 
16:08:28 CNPJ/CPF:22.360.896/0001-52, Melhor lance : R$ 43,0000 

Item: 5 - Grupo 3 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM RECORTE 
ELETRôNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 91,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS , pelo melhor lance de R$ 44,0000 e a 
quantidade de 600 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
16:08:45 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF:15.740.810/0001-51, Melhor lance : R$ 44,0000 

Item: 6 - Grupo 3 
Descrição:  Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE (INSTALADO) 
AMPLA CONCORRENCIA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 225 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável:  R$ 95,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=10555088,acao=A8aipo=t 4/10 
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Adjudicado para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS , pelo melhor lance de  Rs  44,0000 e a 
quantidade de 225 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
16:08:49 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF:15.740.810/0001-51, Melhor lance : R$ 44,0000 

Item: 7 - Grupo 4 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM RECORTE 
ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSARIO. COTA RESERVADA ME/EN'. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 91,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS , pelo melhor lance de R$ 44,0000 e a 
quantidade de 200 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
16:09:07 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF:15.740.810/0001-51, Melhor lance : R$ 44,0000 

Adjudicado 14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
16:09:16 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF:15.740.810/0001-51, Melhor lance : R$ 44,0000 

Item: 8 - Grupo 4 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE (INSTALADO) 
COTA RESERVADA ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 75 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 95,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS , pelo melhor lance de R$ 44,0000 e a 
quantidade de 75 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
16:09:11 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF:15.740.810/0001-51, Melhor lance : R$ 44,0000 

Adjudicado 14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
16:09:20 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF:15.740.810/0001-51, Melhor lance : R$ 44,0000 

Item: 9 - Grupo 5 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA DE VEÍCULOS. APLICAÇÃO INCLUSA. P VALOR 
DEVE CONTEMPLAR A RETIRADA DE ADESIVOS QUANDO NECESSARIO. DIVERSOS MODELOS DE VEICULOS. 
INSTALADO EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 98,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI , pelo melhor lance de R$ 57,9000 e a quantidade de 200 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, 

https://www.comprasnet.gov.bdpregao/pregoeiro/atafTerrnoJulg.asp?prgCod=1055508&acao=Maipo=t 5/10 
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16:09:36 CNRVCPF:22.360.896/0001-52, Melhor lance : R$ 57,9000 

Item:  lo  - Grupo 5 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4X0. IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE 
INSTALADO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência:  Não 
Quantidade:  200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável:  R$ 95,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação:  Adjudicado 

Adjudicado para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI , pelo melhor lance de R$ 56,0000 e a quantidade de 200 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Data Observações 

14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, 
16:09:39 CNRJ/CPF:22.360.896/0001-52, Melhor lance : R$ 56,0000 

Item: 11 - Grupo 5 
Descrição:  Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar:  ADESIVO VINtLICO LEITOSO PLOTADO. COR 4X0. IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE 
INSTALADO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência:  Não 
Quantidade:  200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 92,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação:  Adjudicado 

Adjudicado para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI , pelo melhor lance de R$ 54,9000 e a quantidade de 200 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Data Observações 

14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:KELLY ROBERTA TRAPP EIRELI, 
16:09:42 CNRJ/CPF:22.360.896/0001-52, Melhor lance : R$ 54,9000 

Item: 12 - Grupo 6 
Descrição:  Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar:  PLACA EDUCATIVA E INFORMATIVA COM DIMENSÕES DIVERSAS, CONFECCIONADAS EM  
PVC  OU PS, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 02 MM, A ARTE EM ADESIVO VINIL COM IMPRESSA0 DIGITAL DE ALTA 
RESOLUÇÃO. TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS.  SERA()  USADAS PARA SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A 
FIXAÇÃO DEVERA SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE, QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS. 
(INSTALADA) EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade:  200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado:  R$ 165,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  ALEX ANDERSON  GOULART , pelo melhor lance de R$ 110,0000 e a quantidade de 200 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Data Observações 
14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ALEX  ANDERSON  GOULART, 
16:09:57 CNP3/CPF:34.678.112/0001-18, Melhor lance : R$ 110,0000 

Item: 13 - Grupo 6 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: PLACA INDICATIVA, DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO, DIVERSOS MODELOS 6 OU 
18, COM CANTOS ARREDONDADOS, PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO  PRIMER,  E ACABAMENTO 
EM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS GT (GRAU TÉCNICO PRISMÁTICO ABNT:NBR 14.644: 
2007 TIPO I-A), SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM PELÍCULA PRETO LEGENDA (ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) 
EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=10555088,acao=A&tipo=t 6/10 
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 
Valor Máximo Aceitável: R$ 263,3300 
Situação: Adjudicado 
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Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Adjudicado para:  ALEX ANDERSON  GOULART , 
UNIDADE. 

pelo melhor lance de R$ 199,0000 e a quantidade de 100 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ALEX  ANDERSON  GOULART, 
16:09:59 CNPJ/CPF:34.678.112/0001-18, Melhor lance : R$ 199,0000 

Item: 14 - Grupo 7 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: PLACA DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO DIVERSOS MODELOS FORNECIMENTO 
DE PLACA FIXA PERMANENTE TOTALMENTE REFLETIVA EM CHAPA DE AÇO. CHAPA 18, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO  PRIMER,  E ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS GT (GRAU TÉCNICO PRISMÁTICO ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-A), 
SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM PELÍCULA PRETO LEGENDA (ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 213,6300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  ALEX ANDERSON  GOULART , pelo melhor lance de R$ 184,0000 e a quantidade de 100 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ALEX  ANDERSON  GOULART, 
16:10:42 CNPJ/CPF:34.678.112/0001-18, Melhor lance : R$ 184,0000 

Item: 15 - Grupo 7 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: POSTE PARA PLACAS DE TRANSITO CONFECCIONADO EM AÇO GALVANIZADO, 
FORMATO CILÍNDRICO DE 2" E ESPESSURA DE 3MM, COM PERFURAÇÃO, PORCAS, ARUELAS E PARAFUSOS PARA 
AFIXAÇÃO DE PLACA. TAMBÉM DEVE POSSUIR NO MINIMO 2 HALETAS  ANTI-GIRO NA BASE. COMPRIMENTO DE 3 
METROS. A EXTREMIDADE SUPERIOR DEVE SER FECHADA COM PEÇA DE  PVC  ESPECÍFICA PARA ESSA VEDAÇÃO. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 
Valor Máximo Aceitável: R$ 378,5800 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  ALEX ANDERSON  GOULART , pelo melhor lance de R$ 250,0000 e a quantidade de 100 
UNIDADE 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ALEX  ANDERSON  GOULART, 
16:10:43 CNPJ/CPF:34.678.112/0001-18, Melhor lance : R$ 250,0000 

Item: 16 - Grupo 8 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: PLACA DE PAREDE. PARA IDENTIFICAÇÃO DE ENTRADAS E SAÍDAS. MATERIAL: CHAPA 
EM  ACM  COM APLICAÇÃO EM ADESIVO DE VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 
PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 235,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  ALEX ANDERSON  GOULART , pelo melhor lance de R$ 179,0000 e a quantidade de 100 
UNIDADE. 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TerrnoJulg.asp?prgCod=10555088,acao=A8dipo=t  
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Adjudicado 

Data Observações 

14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ALEX  ANDERSON  GOULART, 
16:10:56 CNPVCPF:34.678.112/0001-18, Melhor lance : R$ 179,0000 

Item: 17 - Grupo 8 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: PLACA EM PS - ESPESSURA MÍNIMA 2MM. ADESIVADA COM VINIL 3M E IMPRESSÃO EM 
ALTA RESOLUÇÃO. TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. SERÃO USADAS PARA SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A 
FIXAÇÃO DEVERA SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE, QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS. 
(INSTALADA) EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 216,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  ALEX ANDERSON  GOULART , pelo melhor lance de R$ 120,0000 e a quantidade de 200 
UNIDADE . 

Eventos do Item 

Data Observações 

14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ALEX  ANDERSON  GOULART, 
16:10:58 CNPJ/CPF:34.678.112/0001-18, Melhor lance : R$ 120,0000 

Item: 18 - Grupo 9 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: CRACHÁ EM  PVC,  COM POSIÇÃO VERTICAL, PERFURADO, NA COR BRANCA, COM 
TAMANHO DE 60 X 90MM, IMPRESSO BRASÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: 
NOME, CARGO E SECRETARIA DE LOCAÇÃO, COM CORDÃO NA COR VERDE PANTONE, ACOMPANHADO POR 
PRESILHA, COM DIAMETRO DE 800MM. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 51,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS , pelo melhor lance de R$ 38,0000 e a 
quantidade de 500 UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
16:11:42 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF:15.740.810/0001-51, Melhor lance : R$ 38,0000 

Item: 19 - Grupo 9 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: PLACA EM  PVC  3MM, TAMANHO 30X20CM, ADESIVADA COM IMPRESSÃO DIGITAL 
2880DPI. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 254,0200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS , pelo melhor lance de R$ 165,0000 e a 
quantidade de 100 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
16:11:44 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF:15.740.810/0001-51, Melhor lance : R$ 165,0000 

Item: 20 - Grupo 9 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
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Descrição Complementar: PLACA INTERNA DUAS FACES. PARA IDENTIFICAC;Ab:f Soki_V• LOCALIZADAS NOS 
CORREDORES DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM APLICA'ÇA-0 EM ADESIVO VINIL COM 
IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusive de ME/EPP/Equiparada U U223 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 90 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 301,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS , pelo melhor lance de R$ 250,0000 e a 
quantidade de 90 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
16:11:47 PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF:15.740.810/0001-51, Melhor lance : R$ 250,0000 

Item: 21 - Grupo 10 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar:  OUTDOOR  6X2 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO 
E SERVIÇO DE COLAGEM DE  OUTDOOR,  TAMANHO 6X2 METROS. PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇOES 
DE LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS (ATÉ 80 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA CONTRATANTE. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.600,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.500,0000 e a quantidade 
de 10 UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:M V SANTOS GRAFICA E EDI1ORA LTDA, 
16:11:13 CNPJ/CPF:24.377.532/0001-00, Melhor lance : R$ 1.500,0000 

14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA, 
16:11:22 CNPJ/CPF:24.377.532/0001-00, Melhor lance : R$ 1.500,0000 

Item: 22 - Grupo 10 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar:  OUTDOOR  9X3 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO 
E SERVIÇO DE COLAGEM DE  OUTDOOR,  TAMANHO 9X3 METROS. PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇOES 
DE LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS (ATÉ 80 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA CONTRATANTE. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.600,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA, pelo melhor lance de R$ 3.500,0000 e a quantidade 
de 15 UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA, 
16:11:18 CNPJ/CPF:24.377.532/0001-00, Melhor lance : R$ 3.500,0000 

14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA, 
16:11:25 CNPJ/CPF:24.377.532/0001-00, Melhor lance : R$ 3.500,0000 

Item: 23 - Grupo 11 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DL ESPESSURA. 
TAMANHO DA BASE: 14CM X 9CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 15CM DE LARGURA COM ESPESSURA 
DE 5MM. COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO SOLICITADO PELA SECREARIA DEMANDANTE. 
*DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 
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Trata riven:03' Diferenciado: Tipo I -  Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 350 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 76,1400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 40,0200 e a 
quantidade de 350 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL 
16:10:19 LTDA, CNRJ/CPF:28.480.081/0001-93, Melhor lance : R$ 40,0200 

Item: 24 - Grupo 11 
Descrição: Grafico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA. 
TAMANHO DA BASE: 16CM X 10CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 30CM DE ALTURA E 20CM DE LARGURA COM 
ESPESSURA DE 8MM. COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO SOLICITADO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. *DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 117,9400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 59,9500 e a 
quantidade de 200 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL 
16:10:23 LTDA, CNPJ/CPF:28.480.081/0001-93, Melhor lance : R$ 59,9500 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1055508&acao=A&tipo=t 10/10 
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Pregão Eletrônico  

1,±4  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

No 00050/2022 (SRP) 

As 16:13 horas do dia 14 de julho de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 50, Pregão no 00050/2022. 

Resultado da Homologação 

Grupo 1 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 92.383,5000 
Situação: Homologado 

Adjudicado para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI , pelo melhor lance de R$ 46.350,0000 . 

Itens do grupo: 

°  1 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

" 2 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 30.794,5000 
Situação: Homologado 

Adjudicado para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI , pelo melhor lance de R$ 15.450,0000 . 

Itens do grupo: 

l" 3 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

" 4 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 3 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 76.377,0000 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, pelo melhor lance de R$ 36.300,0000 . 

Itens do grupo: 

I' 5 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

6 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Grupo 4 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 25.459,0000 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, pelo melhor lance de R$ 12.100,0000 . 

Itens do grupo: 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1055508&tipo=t 1/4 
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7 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

8 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

Item: 1 - Grupo 1 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM SOLDA E PERFURAÇÃO 
NECESSARTAS PARA INSTALAÇÃO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 71, 6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI , pelo melhor lance de R$ 47,0000 e a quantidade de 300 
UNIDADE 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 14/0
7/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:KELLY ROBERTA TRAPP EIRELI, 

16:08:07 CNPJ/CPF:22.360.896/0001-52, Melhor lance : R$ 47,0000 

14/07/2022 AMERICO  
Homologado  

16:13:08 BELLE 

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição: Grafico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 
CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTA° DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 750 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 94,5100 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI , pelo melhor lance de R$ 43,0000 e a quantidade de 750 
UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:KELLY ROBERTA TRAPP EIRELI, 
16:08:11 CNPJ/CPF:22.360.896/0001-52, Melhor lance : R$ 43,0000 

Homologado 
 14/07/2022 AMERICO 

16:13:11 BELLE 

Item: 3 - Grupo 2 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM SOLDA E PERFURAÇÃO 
NECESSÁRIAS PARA INSTALAÇÃO. COTA RESERVADA ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 71,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI , pelo melhor lance de R$ 47,0000 e a quantidade de 100 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:KELLY ROBERTA TRAPP EIRELI, 
16:08:26 CNPJ/CPF:22.360.896/0001-52, Melhor lance : R$ 47,0000 

14/07/2022 AMERICO 
16:13:29 BELLE  

Item: 4 - Grupo 2 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1055508&tipo=t  

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

2/4 



14/07/202216:52 

• 

O. j,0 
Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOV,ERNO 

Descrição Complementar: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU BANN.ER-'-''LONA 4
,
40 GRAMAS, 4 u 

9 7  
CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTA° DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. COTA 
RESERVADA ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 94,5100 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para:  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI , pelo melhor lance de R$ 43,0000 e a quantidade de 250 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

14/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:KELLY ROBERTA TRAPP EIRELI, 
16:08:28 CNPJ/CPF:22.360.896/0001-52, Melhor lance : R$ 43,0000 

Homologado  14/07/2022 AMERICO 
16:13:31 BELLE 

Item: 5 - Grupo 3 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM RECORTE 
ELETRôNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 91,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS , pelo melhor lance de R$ 44,0000 e a 
quantidade de 600 UNIDADE . 

Adjudicado 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

Adjudicado 
14/07/2022 
16:08:45  

Homologado  14/07/2022 AMERICO 
16:13:50 BELLE  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ERACLIDES ERALDO DAHMER 
PLACAS PUBLICITARIAS, CNRVCPF:15.740.810/0001-51, Melhor lance : R$ 

44,0000 

Item: 6 - Grupo 3 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE (INSTALADO) 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 225 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 95,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS , pelo melhor lance de R$ 44,0000 e a 
quantidade de 225 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

Adjudicado 
14/07/2022 
16:08:49  

Homologado  14/07/2022 AMERICO 
16:13:53 BELLE  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ERACLIDES ERALDO DAHMER 
PLACAS PUBLICITARIAS, CNN/CPF:15.740.810/0001-51, Melhor lance : R$ 

44,0000 

Item: 7 - Grupo 4 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM VINIL., COM RECORTE 
ELETRôNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. COTA RESERVADA ME /EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1055508&tipo=t  3,14 
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Quaotidade: 200 
• Valo - Estimado: R$ 91,6700 
Situação: lomologado 
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Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Adjudicado para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, pelo melhor lance de R$ 44,0000 e a 
quantidade de 200 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

Adjudicado 
14/07/2022 
16:09:07 

14/07/2022 
Adjudicado 16:09:16 

Homologado 
 14/07/2022 AMERICO 

16:14:09 BELLE  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ERACLIDES ERALDO DAHMER 
PLACAS PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF:15.740.810/0001-51, Melhor lance : R$ 

44,0000 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ERACLIDES ERALDO DAHMER 
PLACAS PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF:15.740.810/0001-51, Melhor lance : R$ 

44,0000 

Item: 8 - Grupo 4 
Descrição: Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 
Descrição Complementar: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE (INSTALADO) 
COTA RESERVADA ME/EPR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 75 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: RS 95,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: iomologado 

Adjudicado para: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, pelo melhor lance de R$ 44,0000 e a 
quantidade de 75 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ERACLIDES ERALDO DAHMER 
PLACAS PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF:15.740.810/0001-51, Melhor lance : R$ 

44,0000 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ERACLIDES ERALDO DAHMER 
PLACAS PUBLICITARIAS, CNPJ/CPF:15.740.810/0001-51, Melhor lance : R$ 

44,0000 

Homologado  14/07/2022 AMERICO 
16:14:13 BELLE  

Fim do documento 

14/07/2022 
Adjudicado 16:09:11 

14/07/2022 
Adjudicado 16:09:20 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiroiata/termoHom.asp?prgOod,=1055508&tipo=t 4/4 
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Pregão Eletrônico 
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Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estio cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 1 Critério de Valor: R$ 92.383,5000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

22.360.896/0001- 

52 - -• KELLY 
ROBERTA TRAPP 
EIRELI  

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

92.355,0000 46.350,0000 13/07/2022 Adjudicado Consultar SIM 
08:40:37:463 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

15.740.810/0001- 

51 - 
ERACLIDES 92.383,5000 47.242,5000 13/07/2022 Consultar SIM 
ERALDO DAHMER 08:40:20:330 

PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: swi Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: sim 

Consultar Itens do Grupo 

34.678.112/0001- 

18 - ALEX 
ANDERSON  
GOULART  

92.383,5000 61.497,0000 13/07/2022 Consultar SIM 
08:37:49:337 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidace: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

24.377.532/0001- 

00 - M V 92.383,5000 87.450,0000 13/07/2022 Consultar SIM 
SANTOS GRAFICA 08:35:39:950 
E EDITORA LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp  
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•Rectaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 
: 

• independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar  Itens do Grup_g 

Para  nab  informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

° 

Imprimir o 
 Relatório 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

N)3 (3 1  

Grupo 1 

Fornecedor: 22.360.896/0001-52 -  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

1 300 300 300 71,6700 R$ 71,6000 
Documentos R$ 47,0000 08:39:08:277 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS 
PARA INSTALAÇÃO 

Gráfico - 
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,   PLACAS OU  BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 
CORES, ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTA° DE MADEIRA,  PONTEIRA E CORDA. INSTALADA...  

(*)E necessário detalhar o item pare saber qual o critério de valor que é utilizado Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável, 

t 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  1/1 
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13/07/2022 

750 750 750 94,5100 R$ 94,5000 R$ 43,0000 08:40:37:463  
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 
302  

UASG:  987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 1 

Fornecedor: 15.740.810/0001-51 - ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério Data do 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance ultimo Lance Valor Negociado 

UASG UASG Fornec. Valor * 

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

1 300 0 300 71,6700 R$ 71,6700  R$ 45,0000 Documentos ' 08:39:56:600 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado:  ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS 
PARA INSTALAÇÃO. AMPLA CONCORRÊNCIA. ...  

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

2 750 0 750 94,5100 R$ 945100  R$ 44,9900 Documentos 08:40:20:330 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado:  IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,   PLACAS OU  BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 
CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO  DE  MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. AMPLA CONCORRÊNCIA.  

E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que eutilizado: Estimado ou Referiincia ou Máximo Aceitável. 

Me.,t"ti4 

▪ Imprimir 
• Relatório 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

303  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
Pregão no: 502022  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 1 

Fornecedor: 34.678.112/0001-18 -  ALEX ANDERSON  GOULART 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

Gráfico -  

1 Confecção 300 0 300 71,6700 R$ 71,6700 R$ 69,9900 Documentos  
Oficiais  

13/07/2022 
08:33:34:793 

Descrição detalhada do objeto ofertado ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS 
PARA INSTALAÇÃO. AMPLA CONCORRÊNCIA  

2  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

750 0 750 94,5100 R$ 94,5100 R$ 54,0000 
13/07/2022 

08:37:49:337  

Descrição detalhada do objeto ofertado: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,   PLACAS OU  BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 
CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO DE MADEIRA,  PONTEIRA E CORDA, INSTALADA. AMPLA CONCORRÊNCIA   

() É necessário detalhar o item para saber qual o criterio de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Irn  prim  i r o 
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14/07/2022 16:53 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 1 

Fornecedor: 24.377.532/0001-00 - M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor 

-141 
or: 7  

Data do 
Último Lance Valor Negociado 

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

1 300 300 71,6700 R$ 71,6700  R$ 69,0000 Documentos 08:35:33:560 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS 
PARA INSTALAÇÃO.  

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

2 750 750 94,5100 R$ 945100  R$ 89,0000 Documentos 08:35:39:950 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,   PLACAS OU  BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 
CORES, ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU  BAST-AO DE MADEIRA,  PONTEIRA E CORDA. INSTALADA....  

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que éutilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Imprimiro 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



14/07/2022 16:53 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 2 Critério de Valor:  R$ 30.794,5000 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

22.360.896/0001- 

52 - KELLY 30.785,0000 15.450,0000 13/07/2022 Adjudicado Consultar SIM 
ROBERTA TRAPP 08:40:44:900 

EIRELI 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente:  SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

15.740.810/0001- 

51 - 
ERACLIDES 
ERALDO DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

30.794,5000 15.747,5000 13/07/2022 Consultar SIM 
08:40:25:247 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

34.678.112/0001- 

13/07/2022 18 - ALEX 30.794,5000 20.550,0000 Consultar SIM  
ANDERSON 08:37:55:743 

GOULART 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: sim 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

24.377.532/0001- 

00 - M V 30.794,5000 29.150,0000 13/07/2022 Consultar SIM 
SANTOS GRAFICA 08:35:57:460 

E EDITORA LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 



14/07/2,022 1,6:53 •  ir% ", Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

t‘
; 'kj,.! ' 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir o 
 Relatório 
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14/07/2022 16:53 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico .; 03  0307  
Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 2 

Fornecedor: 22.360.896/0001-52 -  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

3  

Gráfico  
Confecg6o 
Documentos 
Oficiais 

13/07/2022 
100 100 100 71,6700 R$71,6000 R$47,0000 - 08:39:18:613 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM SOLDA E PERFURA(ÃO NECESSÁRIAS 
PARA INSTALAÇÃO...  

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

4 250 250 250 94,5100 R$ 94,5000 R$ 43,0000 Documentos 08:40:44:900 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,   PLACAS OU  BANNER  LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES.  
ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. INSTALADA..,  

(*)É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

.s—xe Irriprimir 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



14/07/2022 16:53 Compras.gov.br  0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 2 

Fornecedor: 15.740.810/0001-51 - ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor " 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

3  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

100 0 100 71,6700 R$ 71,6700 R$ 45,0000 
13/07/2022 

08:40:02:910 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS 
PARA INSTALAÇÃO. COTA RESERVADA ME/EPP. ...  

Gráfico -  
Confecção 13/07/2022 

4 250 0 250 94, , R$ 44,9900 ' 08:40:25:247 Documentos
5100 R$ 945100  

Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 
CORES, ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO DE MADEIRA,  PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. COTA RESERVADA ME/EPP....  

(•) É necessario detalhar o item para saber qual o critério de valor que utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Im  prim  i r 
Relatório 

https://www.comprasnelgov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



14/07/2022 16:53 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 2 

Fornecedor: 34.678.112/0001-18 -  ALEX ANDERSON  GOULART 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor 

Data do 
Último Lance Valor Negociado 

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

3 100 100 71,6700 R$ 71,6700  R$ 70,5000 Documentos 08:32:19:850 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM COM SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS 
PARA INSTALAÇÃO. COTA RESERVADA ME/EPP....  

Gráfico -  
Confecção 13/07/2022 

4 250 0 250 94,5100 R$ 94,5100  R$ 54,0000 Documentos 08:37:55:743 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 
CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO DE MADEIRA,  PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. COTA RESERVADA ME/EPP....  

(")É necessario detalhar o item para saber qual o critério do valor que t utilizado: Estimado ou Referência ou Mkirno Aceitetvel. 

Imprimir o 
Relatório 
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14/07/2022 16:53 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico _ 
ON3t0 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 2 

Fornecedor: 24.377.532/0001-00 - M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor * 

Data do 
Valor Negociado Último Lance 

3  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

100 0 100 71,6700 R$ 71,6700 R$ 69,0000 
13/07/2022 

08:35:51:713  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALQN 2X2 CM COM SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS 
PARA INSTALAÇÃO....  

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

4 250 0 250 94, 5100  R$ 89,0000 08:35:57:460 Documentos
5100 R$ 94   

Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,   PLACAS OU  BANNER  - LONA 440 GRAMAS,  4X0 
CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO DE MADEIRA,  PONTEIRA E CORDA. INSTALADA.  

(•) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Imprimir o 
Relat6rio 

1/1 https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  



13/07/2022 76.377,0000 39.375,0000 Consultar SIM 
08:55:21:000 

Consultar Itens do Grupo 

34.678.112/0001- 

18 -  -1".!,  ALEX 
ANDERSON  
GOULART 

14/07/202216:54 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna 'Declaração, os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estio cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 3 Critério de Valor: R$ 76.377,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

15.740.810/0001- 

51 - 
ERACLIDES 
ERALDO DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

76.377,0000 36.300,0000 13/07/2022 Adjudicado Consultar SIM 
08:55:30:153 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

22.360.896/0001- 

13/07/2022 52 - KELLY 76.222,5000 41.640,0000 Consultar SIM 
ROBERTA TRAPP 08:55:16:317 

EIRELI 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

41.106.192/0001- 

00 13/07/2022 - OPTATEC 76.377,0000 53.100,0000  
IMPRESSAO 

08:58:47:577  

DIGITAL LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Consultar SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 



14/07/2022 16:54 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

• . Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

iridependente de proposta: SIM 

Declarag5o de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Iters cIo Grupo 

24.377.532/0001- 

00 - , M V 76.377,0000 76.377,0000 13/07/2022 Consultar SIM 
SANTOS GRAFICA 08:30:00:227 

E EDITORA LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens cio Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir  o 
4-11:  Relatório 
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Declaração de Acessibilidade: 



14/07/2022 16:54 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO • 

Pre0o Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 3 

Fornecedor: 15.740.810/0001-51 - ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério Data do 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance ultimo Lance Valor Negociado 

UASG UASG Fornec. Valor 

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

5 600 600 600 91, , R$ 44,0000 .' 08:55:26:317 Documentos
6700 R$ 916700  

Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA REsoLuçÃo,  EM VINIL,  COM RECORTE  
ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. AMPLA CONCORRÊNCIA. ...  

Gráfico -  
6 Confecção 

225 225 225 95,0000 R$ 95,0000  R$ 44,0000 
13/07/2022 

Documentos ' 08:55:30:153 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE (INSTALADO) AMPLA 
CONCORRÊNCIA_  

() E necessdrio detalhar  o item para saber qual o critério de valor que 6 utilizado: Estimado ou Referencia ou Máximo Aceitável. 

Memu VoitA . 

crg Irn  prim  i r o 
Relatório 
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14/07/2022 16:54 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão  Eletrôn co 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 3 

Fornecedor: 34.678.112/0001-18 -  ALEX ANDERSON  GOULART 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério Data do 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance Último Lance Valor Negociado 

UASG UASG Fornec. Valor " 

Gráfico -  
Confecção 13/07/2022 

5 600 0 600 91,6700 R$91,6700  R$ 45,0000 - 
Documentos .' 08:55:18:017 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO,  EM VINIL,  COM RECORTE  

ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. AMPLA CONCORRÊNCIA....  

Gráfico  
Confecção 

6 225 0 225 95,0000 
13/07/2022 

R$ 95,0000 R$ 55,0000 Documentos '. 08:55:21:000 

Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE (INSTALADO) AMPLA 

CONCORRÊNCIA....  

(*) E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.  

Meru  Voltar 
Ç7 rriprirrir  C' 

Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



14/07/2022 16:54 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Pregão n°: 502022  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 3 

Fornecedor: 22.360.896/0001-52 -  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor * 

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

5 600 0 600 91,6700 R$91,6000 R$ 46,9000 Documentos 08:55:16:317  
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM VINIL,  COM RECORTE 
ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO...  

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

6 225 0 225 95,0000 R$ 94,5000 R$ 60,0000 Documentos 08:52:43:900 

Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE (INSTALADO„.  

(")É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referencia ou  Maximo  Aceitável. 

Imprinriir 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 

Data do 
Último Lance Valor Negociado 



14/07/2022 16:54 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

PreãoEIetrôníco 
U3 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 3 

Fornecedor: 41.106.192/0001-00 - OPTATEC IMPRESSAO DIGITAL LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério D t d 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance Últi Lance Valor Negociado 

UASG UASG Fornec. Valor 

Gráfico -  
Confecção 13/07/2022 
Documentos 

600 0 600 91,oi00 R 1,oiuu R$ 60,0000 08:57:07:370 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLLJÇÃQ,   EM VINIL,  COM RECORTE  
ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MÁSCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSARIO. AMPLA CONCORRENCIA.,..  

Gráfico -  

6 
os 

225 0 225 95,0000 R$ 95,0000 R$ 76,0000 08:58:47:577 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto oft!rtado: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE (INSTALADO) AMPLA 
CONCORRENCIA.,..  

(') É nocessétio detalhar o tem para saber qual o critério cio valor que é utilizack Estimado ou Referência ou Mãxlmo AcoiL'wel. 

Menu Vott..ir 

Imprimir o 
Relatório 
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14/07/2022 16:54 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 3 

Fornecedor: 24.377.532/0001-00 - M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor A 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

5  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

600 0 600 91,6700 R$ 91,6700 R$ 91,6700 
13/07/2022 

08:30:00:347  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM RECORTE  
ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO....  

Gráfico -  
Confecção 13/07/2022 

6 225 225 95,0000 R$ 95,0000 
Documentos R$ 95,0000 08:30:00:347 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE (INSTALADO)... 

(*) E  necessario detalhar o item para saber qual o critério de valor que á utilizado: Estimado ou Refehlmcia ou Máximo Aceitável. 

t=-.7 Im prim r  
Relatório  
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14/07/202216:54 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estio cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 4 Critério de Valor: R$ 25.459,0000 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo  minima  entre lances: - 

Fornecedor 

15.740.810/0001- 

51 - 
ERACLIDES 
ERALDO DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

25.459,0000 12.100,0000 13/07/2022 Adjudicado Consultar SIM 
08:55:43:997 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

34.678.112/0001- 

18 - ALEX 25.459,0000 13.125,0000 13/07/2022 Consultar SIM  
ANDERSON 08:55:27:273 

GOULART 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

22.360.896/0001- 

52 - KELLY 25.407,5000 14.100,0000 13/07/2022 Consultar SIM 
ROBERTA TRAPP 08:54:59:430 

EIRELI 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: sim 

Consultar Itens do Grupo 

41.106.192/0001- 

\\ 00  - OPTATEC 25.459,0000 18.700,0000 13/07/2022 Consultar SIM 
IMPRESSA0 08:59:03:347  

DIGITAL LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp 112 
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• t , el  

1,0  
'Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Consult  ar Itens cio Grupo 

24.377.532/0001- 

00 - M V 25.459,0000 25.459,0000 13/07/2022 Consultar SIM 
SANTOS GRAFICA 08:30:00:227 

E EDITORA LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Consult  ar Itens do Grupo 

Para irais informac,:eies sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir 
Relatório 

Declaração de Acessibilidade: 
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Pregão Eletrônico 

Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS 

 7

DO.GQVER1O 

- • • ti e" • (-1 

tjtVi4U  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 4 

Fornecedor: 15.740.810/0001-51 - ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

7  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais 

200 200 200 91,6700 R$ 91,6700 R$ 44,0000 
13/07/2022 

08:55:40:290 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO,  EM VINIL, COM RECORTE  
ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. COTA RESERVADA ME/EPP. ...  

GrOico  
Confecção 7 

13/07/2022 
8 75 5 0000 5 9,0000 R$ 95, R$ 44,0000 Documentos 

7 5 
08:55:43:997 

Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE (INSTALADO) COTA 
RESERVADA ME/EPP, ...  

(*) E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referencia ou Máximo Aceitável. 

Menu Voltar 

▪ Imprimir o 
• Relatório 
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14/07/2022 16:55 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 4 

Fornecedor: 34.678.112/0001-18 -  ALEX ANDERSON  GOULART 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

7 200 0 200 91,6700 R$ 91,6700 R$ 45,0000 Documentos 08:55:24:430 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, EM VINIL,  COM RECORTE  
ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. COTA RESERVADA ME/EPP....  

Gráfico  
Cção 13/07/2022 onfec  8 75 75 95,0000 R$ 95,0000 R$ 55,0000 Documentos 08:55:27:273 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE (INSTALADO)  coTA 
RESERVADA ME/EPP....  

(*) E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que c".3 utilizado Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitavel. 

ivieuiu 

,„:_faz7  Im  prim  i r 
Relatório 
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14/07/2022 16:55 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 4 

Fornecedor: 22.360.896/0001-52 -  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor * 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

7  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais 

200 0 200 91,6700 R$ 91,6000 R$ 48,0000 
13/07/2022 

08:54:59:430 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO,  EM VINIL,  COM RECORTE 
ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO...  

Gráfico _ 

Confecção 13/07/2022 
8 75 0 75 95,0000 R$ 94,5000  R$ 60,0000 Documentos • 08:52:33:347 

Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE (INSTALADO) 

') E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referncia ou Máxirno Aceitavel. 

Irn prim r  
Relatório  
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14/07/2022 16:55 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 4 

Fornecedor: 41.106.192/0001-00 - OPTATEC IMPRESSA0 DIGITAL LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor * 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

Gráfico -  
Confecção 

R$ 7 200 0 200 91,6700 R$ 91,6700 13/07/2022 
Documentos 65,0000 08:57:34:977 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO,  EM VINIL,  COM RECORTE 
ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. COTA RESERVADA ME/EN'....  

Gráfico _  
Confecção 13/07/2022 

8 75 0 75 95,0000 R$ 95,0000  R$ 76,0000 , Documentos 08:59:03:347 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE (INSTALADO) COTA 
RESERVADA ME/EPP....  

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que tf; utilizado: Estimado ou Referência ou N‘laxirno Aceitavel. 

C,7 Imprimir o 
Relatório 
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14/07/2022 16:55 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eietrônicc 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 4 

Fornecedor: 24.377.532/0001-00 - M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor ' 

Data do 
Ultimo Lance 

2 4  

Valor Negociado 

7  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

200 0 200 91,6700 R$ 91,6700 R$ 91,6700 
13/07/2022 

08:30:00:347 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO,  EM VINIL,  COM RECORTE  
ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO.  

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

8 75 75 95,0000 R$ 95,0000 R$ 95,0000 Documentos 08:30:00:347 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE (INSTALADO).,Ju  

(*)É necessário  detainer  o item para saber qual o  criteria  de valor que e utilizado: Estimado ou Referencia ou Máximo Aceitável. 

iT-71 Imprimir 
Relatório 
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14/07/2022 16:55 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu VuIt  

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estio cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente Os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 5 Critério de Valor: R$ 57.066,0000 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

22.360.896/0001- 

52 - ``•=,  KELLY 56.800,0000 33.760,0000 13/07/2022 Adjudicado Consultar SIM 
ROBERTA TRAPP 09:26:41:543 

EIRELI 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

15.740.810/0001- 

51 - 
ERACLIDES 
ERALDO DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

57.066,0000 34.000,0000 13/07/2022 Consultar SIM 
09:24:58:280 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

41.106.192/0001- 

00 - 13/07/2022 OPTATEC 57.066,0000 54.580,0000 Consultar SIM 
IMPRESSAO 09:18:20:227 

DIGITAL LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

34.678.112/0001- 

13/07/2022 18 - ALEX 57.066,0000 55.400,0000 Consultar SIM  
ANDERSON 09:01:52:850 

GOULART 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 
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,Declara-ção de Inexistência de:fafo'superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

Independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

24.377.532/0001- 

00 - MV 
SANTOS GRAFICA 
E EDITORA L_TDA 

57.066,0000 56.940,0000 13/07/2022 Consultar SIM 
09:04:45:817 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente:  SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta:  SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consular Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir o 
Relatório 
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14/07/2022 16:55  Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

.:1-4;•  •  •(••  

Grupo 5 

Fornecedor: 22.360.896/0001-52 -  KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor * 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

9  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais 

200 200 200 98,3300 R$ 98,0000 R$ 57,9000 
13/07/2022 

09:26:41:543 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA DE VEÍCULOS. APLICAÇÃO INCLUSA. 0 VALOR DEVE 
CONTEMPLAR A RETIRADA DE ADESIVOS QUANDO NECESSÁRIO. DIVERSOS MODELOS DE VEÍCULOS. INSTALADO...  

Gráfico -  
Confecgão 13/07/2022 

10 200 200 200 95,0000 R$ 94,5000 
Documentos R$ 56,0000 09:22:33:537 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4X0. IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE  
INSTALADO...  

Gráfico - 
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO VINÍLICO LEITOSO PLOTADO. COR 4X0. IMPRESSÃO DIGITAL, DEVIDAMENTE 
INSTALADO,..  

CIE necessario detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

volZ. 

JZ-7. Imprimir o 
-7-64 Relatório 

11 
13/07/2022 

200 200 200 92,0000 R$ 91,5000 R$ 54,9000 
09:23:07:883 
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Pregão Eletrônico _ 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 5 

Fornecedor: 15.740.810/0001-51 - ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor * 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

9  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais 

200 0 200 98,3300 R$ 98,3300 R$ 58,0000 
13/07/2022 

09:24:58:280 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA DE VEICULOS. APLICAÇÃO INCLUSA. 0 VALOR DEVE 
ZONTEMPLAR A RETIRADA DE ADESIVOS QUANDO NECESSÁRIO. DIVERSOS MODELOS DE VEÍCULOS. INSTALADO EXCLUSIVO ME/EPP.   

Gráfico  

10 
Confecção 13/07/2022 

200 200 95,0000 
Documentos R$ 95,0000  R$ 57,0000 09:21:17:263 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4X0. IMPRESSÃO DIGITAL, DEVIDAMENTE INSTALADO.  
EXCLUSIVO ME/EPP. ...  

Gráfico  
Confecgh 13/07/2022 

11 200 200 92,0000 R$ 92,0000 
Documentos R$ 55,0000 -• 09:22:21:307 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO VINÍLICO LEITOSO PLOTADO. COR 4X0. IMPRESSÃO DIGITAL, DEVIDAMENTE  
INSTALADO. EXCLUSIVO ME/EPP.  

(*) necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.  

Pit  

Imprirrir o 
Relatório 
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14/07/2022 17:01 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 329  
Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

l'or!rt; Voltar 

Grupo 5 

Fornecedor: 41.106.192/0001-00 - OPTATEC IMPRESSA0 DIGITAL LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor * 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

9  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

200 0 200 98,3300 R$ 98,3300 R$ 93,0000 
13/07/2022 

09:03:40:917 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA DE VEÍCULOS. APLICAÇÃO INCLUSA. O VALOR DEVE  
CONTEMPLAR A RETIRADA DE ADESIVOS QUANDO NECESSÁRIO. DIVERSOS MODELOS DE VEÍCULOS. INSTALADO EXCLUSIVO MEJEPP....  

Gráfico -  
Confecção 13/07/2022 

10 200 200 95,0000 R$ 95,0000  R$ 91,0000 -• Documentos 09:03:53:887 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4X0, IMPRESSÃO DIGITAL, DEVIDAMENTE INSTALADO.  
EXCLUSIVO ME/EPP..„  

Gráfico -  
Confecção 13/07/2022 

11 200 200 92,0000 R$ 92,0000 R$ 88,9000 Documentos • 09:18:20:227 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO VINÍLICO LEITOSO PLOTADCL COR 4X0. IMPRESSÃO DIGITAL, DEVIDAMENTE  
INSTALADO. EXCLUSIVO ME/EPP....  

(*)È necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referencia ou  Maximo  Aceitável. 

iS71 Imprimir 
Relatório 
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14/07/2022 17:01 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico _ _ n  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 5 

Fornecedor: 34.678.112/0001-18 -  ALEX ANDERSON  GOULART 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor 

Data do 
Último Lance Valor Negociado 

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

9 200 0 200 98,3300 
Documentos R$ 98,3300  R$ 95,0000 ‘) 09:01:39:210 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA DE VEÍCULOS. APLICAÇÃO INCLUSA. O VALOR DEVE  
CONTEMPLAR A RETIRADA DE ADESIVOS QUANDO NECESSÁRIO. DIVERSOS MODELOS DE VEÍCULOS. INSTALADO EXCLUSIVO ME/EPP....  

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

10 200 200 95,0000 R$ 95,0000 R$ 930000 
Documentos , ' 09:01:44:743 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4X0. IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO.  
EXCLUSIVO ME/EPP....  

Gráfico  
Confecgag 13/07/2022 

11 200 200 92,0000 R$ 92,0000 
Documentos R$ 89,0000 09:01:52:850 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO VINiLICO LEITOSO PLOTADO, COR 4X0. IMPRESSÃO DIGITAL.. DEVIDAMENTE  
INSTALADO, EXCLUSIVO ME/EPP,..,  

(*)E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que e utilizado Estimado  au  Referencia ou  Maximo  Aceitável. 

Irnprirnir 
Relatório 

https://www.comprasnelgov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



14/07/2022 17:02 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico o  
Visualização de Propostas 

UASG:  987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa:  Aberto 

Grupo 5 

Fornecedor: 24.377.532/0001-00 - M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência:  Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor * 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

9 200 0 200 98,3300 R$ 98,3300 R$ 97,9000 Documentos 09:04:36:080 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA DE VEÍCULOS. APLICAÇÃO INCLUSA. 0 VALOR DEVE 
CONTEMPLAR A RETIRADA DE ADESIVOS UANDO NECESSÁRIO. DIVERSOS MODELOS DE VEÍCULOS. INSTALADO  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado:  ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4X0. IMPRESSÃO DIGITAL. DLVIDAMENTE INSTALADO.  

10 
13/07/2022 

200 0 200 95,0000 R$ 95,0000 R$ 94,9000 
09:04:41:400 

11  

Gráfico  
Confecgag 
Documentos 
Oficiais  

13/07/2022 
200 0 200 92,0000 R$ 92,0000 R$ 91,9000 09:04:45:817  

Descrição detalhada do objeto ofertado:  ADESIVO VINÍLICO LEITOSO PLOTADO, COR 4X0. IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE 
INSTALADO....  

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referáncia ou  Maximo  Aceitável. 

Im  prim  i r c, 
Relatório 
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14/07/202217:02 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 6 Critério de Valor: R$ 59.333,0000 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

34.678.112/0001- 

18 - ALEX 59.333,0000 41.900,0000 13/07/2022 Adjudicado Consultar SIM  
ANDERSON 09:39:57:387 

GOULART 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim 

Consultar Itens do Grupo 

15.740.810/0001- 

51 - 
ERACLIDES 59.333,0000 44.198,0000 13/07/2022 Consultar SIM 
ERALDO DAHMER 09:39:47:797 

PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

24.377.532/0001- 

00 - M V 59.333,0000 59.270,0000 13/07/2022 Consultar JJI 
SANTOS GRAFICA 09:32:22:610 

E EDITORA LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
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14/07/2022 17:02 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico o ') Q 
s-1  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 6 

Fornecedor: 34.678.112/0001-18 -  ALEX ANDERSON  GOULART 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance Valor Negociado 

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

12 200 200 200 165,0000 R$ 165,0000 R$ 110,0000 Documentos 09:39:50:807 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA EDUCATIVA E INFORMATIVA COM DIMENSÕES DIVERSAS,  CONFECCIONADAS EM  PVC  OU  
ea,  COM ESPESSURA MÍNIMA DE 02 MM, A ARTE EM ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO. TAMANHOS A SEREM  
DEFI.. 

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

13 100 100 100 263,3300 R$ 263,3300 R$ 199,0000 Documentos 09:39:57:387 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA INDICATIVA, DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO, DIVERSOS MODELOS 6 OU 18, 
COM CANTOS ARREDONDADOS, PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM,  FUNDO  PRIMER,   E ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
PRETA. PE.,.  

(') É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Imprimir 
Mg; Relatório 
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14/07/2022 17:02 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

0(N334  

Grupo 6 

Fornecedor: 15.740.810/0001-51 - ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

Gráfico 
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA EDUCATIVA E INFORMATIVA COM DIMENSÕES DIVERSAS, CONFECCIONADAS EM  PVC  OU 
PS,  COM ESPESSURA  MINIMA  DE 02 MM,  A ARTE EM ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO, TAMANHOS A SEREM  
DEFI...  

Gráfico -  
g& 13/07/2022 13 Confec 100 0 100 263,3300 R$ 263,3300 

Documentos R$ 200,0000 ' 09:39:47:797 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA INDICATIVA, DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO, DIVERSOS MODELOS 6 OU 18, 

COM CANTOS ARREDONDADOS,  PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO  PRIMER,   E ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
PRETA. PE...  

(*) E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

-7,̀11:-.q-• A • - r 
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14/07/2022 17:02 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico  
11,9 

r- 
„. ..,1 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 6 

Fornecedor: 24.377.532/0001-00 - M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance Valor Negociado 

Gráfico -  
Confecção 13/07/2022 

12 200 200 165,0000 R$ 165,0000 R$ 164,9000 Documentos 09:32:13:230 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA EDUCATIVA E INFORMATIVA COM DIMENSÕES DIVERSAS, CONFECCIONADAS EM  PVC  OU 
aa,  COM ESPESSURA MÍNIMA DE 02 MM,  A ARTE EM ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO. TAMANHOS A SEREM  
DEFI...  

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

13 100 100 263,3300 R$ 263,3300 R$ 2629000 
09:32:22:610 Documentos ,  

Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA INDICATIVA, DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO,  DIVERSOS MODELOS 6 OU 18, 
COM CANTOS ARREDONDADOS, PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO  PRIMER,   E ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
PRETA. PE,..  

(*) E necessério detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

ts',7 
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14/07/202217:02 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 4,1 e  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados  corn  'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente Os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 7 Critério de Valor: R$ 59.221,0000 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

34.678.112/0001- 

18 - 13/07/2022  4‘.,  ALEX 59.221,0000 43.400,0000 Adjudicado Consultar SIM  
ANDERSON 09:40:12:933 

GOULART 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIm 

Consultar Itens do Grupo 

15.740.810/0001- 

51 - 
ERACLIDES 
ERALDO DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

59.221,0000 48.300,0000 13/07/2022 Consultar SIM 
09:39:25:980 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

24.377.532/0001- 

00 - M V 59.221,0000 59.080,0000 13/07/2022 Consultar SIM 
SANTOS GRAFICA 09:32:41:937 

E EDITORA LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir o 
 Relatório 
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14/07/2022 17:02 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
0 CI fi 3 3 7  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 7 

Fornecedor: 34.678.112/0001-18 -  ALEX ANDERSON  GOULART 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

Gráfico -  
Confecção 13/07/2022 

14 100 100 100 213,6300 R$ 213,6300 R$ 184,0000 Documentos 09:40:12:933 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO DIVERSOS MODELOS FORNECIMENTO DE PLACA 
FIXA PERMANENTE TOTALMENTE REFLETIVA EM CHAPA DE  Ago.  CHAPA 18,  COM CANTOS ARREDONDADOS,  PREVIAMENTE *(RATADA CONTRA 
FERRUG...  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: POSTE PARA PLACAS DE TRANSITO CONFECCIONADO EM AÇO GALVANIZADO,  FORMATO  
CILÍNDRICO DE 2" E ESPESSURA DE 3MM,  COM PERFURAÇÃO, PORCAS,  ARUELAS E PARAFUSOS PARA AFIXAÇÃO DE PLACA. TAMBÉM DEVE 
POSSUIR NO ...  

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 
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Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 

15 100 100 100 378,5800 R$ 378,5800 R$ 250,0000 
13/07/2022 

09:37:50:483  



14/07/2022 17:02 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 338  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 7 

Fornecedor: 15.740.810/0001-51 - ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta 
UASG UASG Fornec. 

Melhor Lance 
Data do 

Ultimo Lance Valor Negociado 

Gráfico 

14  Confecção 
Documentos 
Oficiais  

100 0 100 213,6300 R$ 213,6300 R$ 185,0000 
13/07/2022 

09:39:25:980 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO DIVERSOS MODELOS FORNECIMENTO DE PLACA 
FIXA PERMANENTE TOTALMENTE REFLETIVA EM CHAPA DE AÇO. CHAPA 18,  COM CANTOS ARREDONDADOS,  PREVIAMENTE 'TRATADA CONTRA 
FERRUGE...  

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

15 100 0 100 378,5800 R$ 378,5800 R$ 298,0000 Documentos 09:37:43:767 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: POSTE PARA PLACAS DE TRANSITO CONFECCIONADO EM AÇO GALVANIZADO,  FORMATO  
CILÍNDRICO DE 2" E ESPESSURA DE 3MM,  COM PERFURAÇÃO, PORCAS, ARUELAS E PARAFUSOS PARA AFIXAÇÃO DE PLACA. TAMBEM DEVE 
POSSUIR NO ...  

(*) E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que 6 utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Imprimir o 
Relatório 
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14/07/2022 17:02 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Ofi339 

Grupo 7 

Fornecedor: 24.377.532/0001-00 - M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

14  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

100 0 100 213,6300 R$ 213,6300 R$ 212,9000 
13/07/2022 

09:32:33:493 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO DIVERSOS MODELOS FORNECIMENTO DE PLACA 
FIXA PERMANENTE TOTALMENTE REFLETIVA EM CHAPA DE AÇO. CHAPA 18,  COM CANTOS ARREDONDADOS, PREVIAMENTE TRATADA CONTIKA 
FERRU.. 

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

15 100 0 100 378,5800 R$ 378,5800 
Documentos R$ 377,9000 093241:937 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: POSTE PARA PLACAS DE TRANSITO CONFECCIONADO EM AÇO GALVANIZADO,  FORMATO  
CILÍNDRICO DE 2" E ESPESSURA DE 3MM, COM PERFURAÇÃO, PORCAS, ARUELAS E PARAFUSOS PARA AFIXAÇÃO DE PLACA. TAMBÉM DEVE 
POSSUIR NO ,..  

(') E necessario detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitavel. 

, t I  

Imprimir 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



Fornecedor 

34.678.112/0001- 

18 - ALEX 
ANDERSON  
GOULART 

14/07/202217:03 Compras.gov.br  0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 
••• 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com () teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estiio cientes e 
concordam com as condiOes contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plc.nlarriente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 8 Critério de Valor: R$ 66.834,0000 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

66.834,0000 41.900,0000 13/07/2022 Adjudicado Consultar SIM 
09:53:20:650 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIm 

Consultar Itens do Grupo 

15.740.810/0001- 

51 - 
ERACLIDES 
ERALDO DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

66.834,0000 43.400,0000 13/07/2022 Consultar SIM 
09:53:16:930 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

41.106.192/0001- 

13/07/2022 00 - OPTATEC 66.834,0000 54.800,0000 Consultar SIM 
IMPRESSAO 09:52:05:737 

DIGITAL LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

24.377.532/0001- 

00 - M V 66.834,0000 66.670,0000 13/07/2022 Consultar SIM 
SANTOS GRAFICA 09:52:20:403 

E EDITORA LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Consult  ar Itens  do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

6-1t csi-  a r  

Imprimir o 
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Premão Eletrônico i) 4 1 
Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 8 

Fornecedor: 34.678.112/0001-18 -  ALEX ANDERSON  GOULART 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance Valor Negociado 

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

16 100 100 100 235,0000 R$ 235,0000 R$ 179,0000 Documentos 09:52:32:713 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA DE PAREDE. PARA IDENTIFICAÇÃO DE ENTRADAS E SAÍDAS. MATERIAL.: CHAPA EM  ACM  
COM APLICAÇÃO EM ADESIVO DE VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 PARAFUSOS E BUCHAS PARA  
FIXA...  

Gráfico  
Confecghp_ 13/07/2022 

17 200 200 200 216,6700 R$ 216,6700 R$ 120,0000 Documentos 09:53:20:650 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA EM PS - ESPESSURA MÍNIMA 2MM. ADESIVADA COM VINIL 3M E IMPRESSÃO EM ALTA 
RESOLUÇÃO. TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. SERÃO USADAS PARA SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERA SER QUANDO  
INTER...   

(*)E necessario detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referencia ou Máximo Aceitável. 

Imprimir  
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Pregão Eletrônico  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 8 

Fornecedor: 15.740.810/0001-51 - ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

Gráfico  
16  Confecção 

Documentos 
Oficiais  

100 0 100 235,0000 R$ 235,0000 R$ 150,0000 
13/07/2022 

09:53:16:930 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA DE PAREDE. PARA IDENTIFICAÇÃO DE ENTRADAS E SAÍDAS. MATERIAL.: CHAPA EM  ACM  
COM APLICAÇÃO EM ADESIVO DE VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 PARAFUSOS E BUCHAS PARA  
FIXA...  

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 17 200 0 200 216,6700 R$ 216,6700 R$ 142,0000 Documentos 09:52:18:327 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA EM PS - ESPESSURA MÍNIMA 2MM. ADESIVADA COM VINIL 3M E IMPRESSÃO EM ALTA 
RESOLUÇÃO. TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. SERÃO USADAS PARA SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERA SER QUANDO  
INTER...   

necessário detalhar u item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Imprimir 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

O 69 3 4 3  

Grupo 8 

Fornecedor: 41.106.192/0001-00 - OPTATEC IMPRESSA0 DIGITAL LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta 
UASG UASG Fornec. 

Melhor Lance 
Data do 

Ultimo Lance Valor Negociado 

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

16 100 100 235,0000 R$ 235,0000 R$ 210,0000 Documentos 09:51:20:470 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA DE PAREDE. PARA IDENTIFICAÇÃO DE ENTRADAS E SAÍDAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  
COM APLICAÇÃO EM ADESIVO DE VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 PARAFUSOS E  BUCHAS PARA  
FIXA 

17  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

13/07/2022 
200 0 200 216,6700 R$ 216,6700 R$ 169,0000 09:52:05:737  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA EM PS - ESPESSURA MÍNIMA 2MM. ADESIVADA COM VINIL 3M E IMPRESSÃO EM ALTA 
RESOLUÇÃO. TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. SERÃO USADAS PARA SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERA SER QUANDO  
INTER...  

(*) E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Imprimir 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 8 

Fornecedor: 24.377.532/0001-00 - M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

05u0,-  .4 :  

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta 
UASG UASG Fornec. 

Melhor Lance 
Data do 

Ultimo Lance Valor Negociado 

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

16 100 100 235,0000 R$ 235,0000 R$ 234,9000 Documentos 09:52:15:697 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA DE PAREDE. PARA IDENTIFICAÇÃO DE ENTRADAS E SAÍDAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  
COM APLICAÇÃO EM ADESIVO DE VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 PARAFUSOS E BUCHAS PARA  
FIXA... 

Gráfico -  
Confecção 13/07/2022 

17 200 0 200 216,6700 R$ 216,6700 R$ 215,9000 Documentos 09:52:20:403 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA EM PS - ESPESSURA MÍNIMA 2MM. ADESIVADA COM VINIL 3M E IMPRESSÃO EM ALTA 
RESOLUÇÃO. TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. SERÃO USADAS PARA SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERÁ SER QUANDO  
INTER.   

(') É necessário detalhar o item pare saber qual o critério de valor que 4 utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Im  prim  i r 
Relatório 
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Pregão Eletrônico  
ØóT 345  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estio cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 9 Critério de Valor: R$ 78.387,3000 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

41.106.192/0001- 

00 - OPTATEC 78.387,3000 35.576,1000 13/07/2022 Recusado Consultar SIM 
IMPRESSAO 10:57:25:920 

DIGITAL LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADO A PEDIDO 

Consultar Itens do Grupo 

15.740.810/0001- 

51 - 
ERACLIDES 
ERALDO DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

13/07/2022 
10:15:41:030 

Adjudicado Consultar SIM 78.387,3000 58.000,0000 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Consulter  Itens do Grupo 

24.377.532/0001- 

00 - M V 78.387,3000 77.921,0000 13/07/2022 Consultar SIM 
SANTOS GRAFICA 10:01:29:933 

E EDITORA LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: sim 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui.  

• prim  ir o 
▪ Relatório 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

00,0346  

Grupo 9 

Fornecedor: 41.106.192/0001-00 - OPTATEC IMPRESSA0 DIGITAL LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta 
UASG UASG Fornec. 

Melhor Lance 
Data do 

Ultimo Lance Valor Negociado 

18  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

500 0 500 51,6700 R$ 51,6700 R$ 36,6700 
13/07/2022 

') 10:57:25:920 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CRACHÁ EM  PVC,   COM POSIÇÃO VERTICAL,  PERFURADO,  NA COR BRANCA, COM TAMANHO DE 
60 X 90MM, IMPRESSO BRASÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: NOME,  CARGO E SECRETARIA DE LOCAÇÃO, 
COM C...  

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

19 100 100 254,0200 R$ 254,0200 R$ 1699900 
Documentos , 10:13:45:440 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA EM  PVC  3MM,  TAMANHO 30X20CM, ADESIVADA COM IMPRESSÃO DIGITAL 2880DPI.  
EXCLUSIVO ME/EPP....  

Gráfico -  
Confeca g. 

,6900 
13/07/2022 

20 90 90 301,6700 R$ 301,6700 R$ 2 Documentos 10:11:41:413 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA INTERNA DUAS FACES. PARA IDENTIFICAÇÃO EM SALAS LOCALIZADAS NOS  
CORREDORES DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM APLICAÇÃO EM ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL.  
DEVIDAMENTE INST..,  

(") E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

„'7 Imprimir o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 9 

Fornecedor: 15.740.810/0001-51 - ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta 
UASG UASG Fornec. 

Melhor Lance 
Data do 

Ultimo Lance 
Valor Negociado 

18  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais 

13/07/2022 
500 500 500 51,6700 R$ 51,6700 R$ 38,0000 

‘› 10:06:06:517 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CRACHÁ EM  PVC,   COM POSIÇÃO VERTICAL,  PERFURADO,  NA COR BRANCA, COM TAMANHO DE 
60 X 90MM,  IMPRESSO BRASÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: NOME,  CARGO E SECRETARIA DE LOCAÇÃQ, 
COM C...  

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

19 100 100 100 254,0200 R$ 254,0200 R$ 165,0000 Documentos 10:10:38:083 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA EM  PVC  3MM,  TAMANHO 30X20CM, ADESIVADA COM IMPRESSÃO DIGITAL. 2880DPI.  
EXCLUSIVO ME/EPP. ...  

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

20 90 90 90 301,6700 R$ 301,6700 R$ 250,0000 Documentos 10:15:41:030 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA INTERNA DUAS FACES. PARA IDENTIFICAÇÃO EM SALAS LOCALIZADAS NOS  
CORREDORES DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM APLICAÇÃO EM ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL.  
DEVIDAMENTE INST...  

(*) E necessário detalhar o itern para saber qual o critério de valor que (6 utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

4p7. Imprirmro 
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Pregão Eletrônico 
3  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 9 

Fornecedor: 24.377.532/0001-00 - M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. 

Data do 
Ultimo Lance  Valor Negociado 

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

18 500 500 51,6700 R$ 51,6700 R$ 509000 
Documentos , 10:01:29:933 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: CRACHÁ EM  PVC,   COM POSIÇÃO VERTICAL,  PERFURADO, NA COR BRANCA, COM TAMANHO DE 
60 X 90MM,  IMPRESSO BRASÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: NOME,  CARGO E SECRETARIA DE LOCAÇÃQ, 
COM  

Gráfico  
Confecga2 13/07/2022 

19 100 100 254,0200 R$ 254,0200 R$ 2539000 
Documentos , 10:01:23:607 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA EM  PVC  3MM,  TAMANHO 30X20CM, ADESIVADA COM IMPRESSÃO DIGITAL 2880DPI.  
EXCLUSIVO ME/EPP....  

Gráfico -  
Confeca q 

,9000 
13/07/2022 

20 90 90 301,6700 R$ 301,6700 R$ 300 
Documentos 10:01:16:993 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA INTERNA DUAS FACES. PARA IDENTIFICAÇÃO EM SALAS LOCALIZADAS NOS  
CORREDORES DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM APLICAÇÃO EM ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL.  
DEVIDAMENTE  INS...   

(•)E nacessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que S utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitavel, 

Imprimir o 
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o 134j  

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plen,3mente Os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 10 Critério de Valor:  R$ 70.000,0000 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

11.301.907/0001- 
13/07/2022 

07 - JKF 70.000,0000 67.499,7500 11:04:00:597 Recusado Consultar SIM  

OUTDOOR  EIRELI 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: NÃO ANEXOU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO EDITAL 

Consultar Itens do Grupo 

24.377.532/0001- 

00 - ' M V 70.000,0000 67.500,0000 13/07/2022 Adjudicado Consultar SIM 
SANTOS GRAFICA 11:03:44:953 

E EDITORA LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: sIM 

Consultar Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

3r  

Imprimir o 
 Relatório 
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14/07/2022 17:04 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Preak) Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

' 35O  

Grupo 10 

Fornecedor: 11.301.907/0001-07 - JKF  OUTDOOR  EIRELI 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

21  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais 

10 0 10 1.600,0000 R$ 1.600,0000 R$ 1.499,9900 
13/07/2022 

11:03:45:483  

Descrição detalhada do objeto ofertado:  OUTDOOR  6X2 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇAO,  IMPRESSAO,  LOCAÇAO E SERVIÇA 
DE COLAGEM DE  OUTDOOR,  TAMANHO 6X2 METROS. PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM  CAP..  

Gráfico -  
Confecção 13/07/2022 

22 15 15 3.600,0000 R$ 3.600,0000 R$ 3.499,9900 Documentos 11:04:00:597 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado:  OUTDOOR  9X3 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO 
DE COLAGEM DE  OUTDOOR,   TAMANHO 9X3 METROS. PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM CAPA 

(*) e necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que  el  utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 
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14/07/2022 17:04 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

tr 
ot.) ..t.  

Grupo 10 

Fornecedor: 24.377.532/0001-00 - M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor * Valor Proposta 

Data do 
Melhor Lance • Valor Negociado 

Ultimo Lance 

21  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais 

10 10 10 1.600,0000 R$ 1.600,0000 R$ 1.500,0000 
13/07/2022 

11:03:31:167  

Descrição detalhada do objeto ofertado:  OUTDOOR  6X2 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO,  IMPRESSÃO,  LOCAÇÃO E SERVIÇO 
DE COLAGEM DE  OUTDOOR,   TAMANHO 6X2 METROS. PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM  
CAPANE..,  

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

22 15 15 15 3.600,0000 R$ 3.600,0000 R$ 3.500,0000 Documentos 11:03:44:953 

Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado:  OUTDOOR  9X3 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO 

DE COLAGEM DE  OUTDOOR,   TAMANHO 9X3 METROS. PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM  
CAPANE...  

(*)È necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Menu Voitzir 

Im pr trn  r  o  
Relatório  
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Consultar Itens do Grupo 

35.884.194/0001- 

‘10 - FALCAO 
"COMERCIO DE 

TROFEUS E 
MEDALHAS LTDA 

13/07/2022 
50.237,0000 26.000,0000 Consultar SIM 11:17:40:323 

14/07/202217:04 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna 'Declaração', os fornecedores que estão assinalados com 'SIM, declaram que estio cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 11 Critério de Valor: R$ 50.237,0000 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

28.480.081/0001- 

93 - INOVA 
N.1 LASER E 

COMUNICACAO 
VISUAL LTDA 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

13/07/2022 
50.237,0000 25.997,0000  11:17:58:437 Adjudicado Consultar SIM 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

24.377.532/0001- 

00 - M V 50.237,0000 29.020,0000 13/07/2022 Consultar SIM 
SANTOS GRAFICA 11:15:45:527 

E EDITORA LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

0 3 . 506. 7 1 5/ 0 0 0 1 
13/07/2022 

09 - STADIUM  50.237,0000 34.250,0000 11:14:16:780 Consultar SIM  

ACRILICOS LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 112 



14/07/2022 17:04 Otr.)0 353 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

• ini::146.dente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Iters do Grupo 

41.106.192/0001- 

13/07/2022 00 - OPTATEC 50.237,0000 40.050,0000 Consultar SIM 
IMPRESSA0 11:12:37:403 

DIGITAL LTDA 

Porte da Empresa:  ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta:  SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Iter s  do Grupo 

15.740.810/0001- 

51 
ERACLIDES 
ERAIDO DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

50.237,0000 42.500,0000 13/07/2022 Consultar SIM 
11:08:44:887 

Porte da Empresa:  ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente:  SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta:  SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIm  

Consult   ar Itens  do Grupo 

13.608.696/0001- 

\ 85 - W & A 13/07/2022 
SOLUCOES 50.237,0000 50.237,0000 08:30:00:227 Consultar JJj 

TECNOLOGICAS 
EIRELI 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP:  SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente:  SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado:  SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Olte$ tit Vti:411 ,, r  

Imprimir o 
tTY Relatório 
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14/07/2022 17:04  

Pregão Eletrônico 

Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS  DO GOVERNQ, , -. • 
• • f_ !1.4  

354  
Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 11 

Fornecedor: 28.480.081/0001-93 - INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

23  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

13/07/2022 
350 350 350 76,1400 R$ 76,1400 R$ 40,0200 

11:17:58:437 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO 
DA BASE: 14CM X 9CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 15CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 5MM. COM  RECORTE ESPECILL 
E ADES...  

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

24 200 200 200 117,9400 R$ 117,9400 R$ 59,9500 
Documentos 11:17:58:350 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO, BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO) 
DA BASE: 16CM X 10CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 30CM DE ALTURA E 20CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 8MM. COM  RECORTE  
ESPECIAL E ADE...  

(*) E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

iaek. 
Imprimir o 
Relatório 
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14/07/2022 17:04 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão  Eletrôni co  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 11 

Fornecedor: 35.884.194/0001-10 - FALCAO COMERCIO DE TROFEUS E MEDALHAS LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG 

Gráfico - 

Qtde Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Fornec. 

Data do 
Valor Negociado Último Lance 

Confecção 13/07/2022 
23 350 0 

Documentos 
350 76,1400 R$ 76,1400 R$ 40,0000 11:17:25:093 

Oficiais 

conforme edital... Descrição detalhada do objeto ofertado: 

Gráfico - 
Confecção 13/07/2022 

24 200 0 
Documentos 

200 117,9400 R$ 117,9400 R$ 60,0000 
11:17:40:323 

Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: conforme edital...  

(-) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.  

Merit!  

Imprimir o 
Relatório 
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14/07/2022 17:04 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 11 

Fornecedor: 24.377.532/0001-00 - M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance Valor Negociado 

23  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

13/07/2022 
350 0 350 76,1400 R$76,1400 R$43,6000 - 11:13:58:400 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO, BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO 
DA BASE: 14CM X 9CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 15CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 5MM. COM  RECORTE ESPECIAL 
E ADES...  

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

24 
os 

200 0 200 117,9400 R$ 117,9400 R$ 68,8000 
11:15:45:527 Document 

Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO 
DA BASE: 16CM X 10CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 30CM DE ALTURA E 20CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 8MM. COM  RECORTE  
ESPECIAL E ADE...  

(.) necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que 6 utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Mcsru Voitir 

Imprimir o 
Relatório 
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14/07/2022 17:05 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico  5 7 
Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 11 

Fornecedor: 03.506.715/0001-09 -  STADIUM  ACRILICOS LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

23 350 0 350 76,1400 R$ 76,1400 R$ 55,0000 Documentos 11:13:12:467 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO 
DA BASE: 14CM X 9CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 15CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 5MM. COM  RECORTE ESPECIAL 
E ADES.  

Gráfico _ 

Confecção 13/07/2022 
24 200 0 200 117,9400 R$ 117,9400 R$ 75,0000 ' , Documentos 11:14:16:780 

Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO 
DA BASE: 16CM X 10CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 30CM DE ALTURA E 20CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 8MM. COM  RECORTE  
ESPECIAL E ADE...  

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

VtAtar 

Imprimir o 
Relatório 
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14/07/2022 17:05 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 11 

Fornecedor: 41.106.192/0001-00 - OPTATEC IMPRESSA0 DIGITAL LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance Valor Negociado 

23  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

350 0 350 76,1400 R$ 76,1400 R$ 51,0000 
13/07/2022 

11:12:37:403 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA 
BASE: 14CM X 9CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 15CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 5MM. COM  RECORTE ESPECIAL E  
AD  ES...  

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 24 200 0 200 117,9400 R$ 117,9400 
Documentos R$ 111,0000 11:12:07:697 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA 
BASE: 16CM X 10CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 30CM DE ALTURA E 20CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 8MM. COM  RECORTE ESPECIAL E 
ADE 

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que 6 utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

/174, Im prim  i  r 
RelatOrio 
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14/07/2022 17:05 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 11 

Fornecedor: 15.740.810/0001-51 - ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance Valor Negociado 

23  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

13/07/2022 
350 0 350 76,1400 R$ 76,1400 R$ 70,0000 

11:08:33:943 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO 
DA BASE: 14CM X 9CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 15CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 5MM, COM RECORTE ESPECIAL 
E ADES...  

Gráfico  
Confecção 
Documentos 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO 
DA BASE: 16CM X 10CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 30CM DE ALTURA E 20CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 8MM. COM  RECORTE  
ESPECIAL E ADE...  

(*) É necessário detalhar o itern para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

a Imprimir o 
Relatório 

24 
13/07/2022 

200 0 200 117,9400 R$ 117,9400 R$ 90,0000 
11:08:44:887 
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14/07/2022 17:05 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 502022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 11 

Fornecedor: 13.608.696/0001-85 - W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta 
UASG UASG Fornec. 

Melhor Lance 
Data do 

Último Lance Valor Negociado 

Gráfico  
Confecção 13/07/2022 

23 350 0 350 76,1400 R$ 76,1400 R$ 761400 
Documentos , 08:30:00:347 
Oficiais 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA 
BASE: 14CM X 9CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 15CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 5MM. COM  RECORTE ESPECIAL 11  
AD  ES...  

Gráfico  
ConfecgAg 13/07/2022 

24 200 200 117,9400 R$ 117,9400 R$ 117,9400 Documentos 08:30:00:347 
Oficiais  

Descrição detalhada do objeto ofertado: TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA 
BASE: 16CM X 10CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 30CM DE ALTURA E 20CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 8MM. COM  RECORTE ESPECIAL E 
ADE... 

(') E necessario detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitavel. 

Imprimir 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



Valor Global 
R$ 36.300,0000 

14/07/202216:52  Cornpras.gov.br  

PREGÃO ELETRÔNICO  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrônico No  00050/2022(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

15.740.810/0001-51 - ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade 

Grupo 3 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Grupo 4 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Grupo 9 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

22.360.896/0001-52 - KELLY ROBERTA TRAPP EIRELI  

Critério de Valor (*) Valor Unitário 
R$ 76.377,0000 

R$ 25.459,0000 R$ 12.100,0000 

R$ 78.387,3000 R$ 58.000,0000 

Total do Fornecedor: R$ 106.400,0000 

Item Descrição Unidade de Fornecimento 
Grupo 1 

Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Grupo 2 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Grupo 5 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário 
R$ 92.383,5000 

R$ 30.794,5000 

R$ 57.066,0000 

Valor Globall 
R$ 46.350,0000 

R$ 15.450,0000 

R$ 33.760,0000 

Total do Fornecedor: R$ 95.560,0000 

24.377.532/0001-00 - M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário 

Grupo 10 R$ 70.000,0000 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Total do Fornecedor: 

28.480.081/0001-93 - INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário 

Grupo 11 R$ 50.237,0000 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Total do Fornecedor: 

34.678.112/0001-18 -  ALEX ANDERSON  GOULART 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário 

Grupo 6 R$ 59.333,0000 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

rupo 7 R$ 59.221,0000 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Grup_o_a R$ 66.834,0000 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Valor Global 
R$ 67.500,0000 

R$ 67.500,0000 

Valor Global 
R$ 25.997,0000 

R$ 25997,0000 

Valor Global 
R$ 41.900,0000 

RS 43.400,C000 

R$ 41.900,0000 

Total do Fornecedor: 14 127.200,0000 

Valor Global da Ata: R$ 422.657,0000 
(A) E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que .§ utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 
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Município de 
Capanema - PR 

o 6) G 2 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2022 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 
8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Eletrônico n° 050/2022, objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE TRÂNSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., resolve ADJUDICAR os itens licitados 
conforme a tabela abaixo: 

Vencedores 
Fornecedor 

,, 1 [  
i . i 

0 Item Produto/Serviço Mann  Qnantid-Prego 
d a 15  

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

1 1 ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON  
2X2 CM COM SOLDA E PERFURAÇÃO 
NECESSÁRIAS PARA INSTALAÇÃO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP 
EIRELI  

300,00 47,00 

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

1 2 IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR, 
PLACAS OU  BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 
CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E 
ILHOSES OU BASTÃO DE MADEIRA, PONTEIRA 
E CORDA. INSTALADA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA.  

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP 
EIRELI 

750,00 43,00 

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

2 1 ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON  
2X2 CM COM SOLDA E PERFURAÇÃO 
NECESSÁRIAS PARA INSTALAÇÃO. COTA 
RESERVADA ME/EPP. 

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP 
EIRELI  

100,00 47,00 

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

2 2 IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR, 
PLACAS OU  BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 
CORES. ACABAMENTO COM BAINHA E 
ILHOSES OU BASTÃO DE MADEIRA, PONTEIRA 
E CORDA. INSTALADA. COTA RESERVADA 
ME/EPP. 

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP 
EIRELI 

250,00 43,00 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARI 
AS 

3 1 ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA 
RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM RECORTE 
ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MASCARA DE 
APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

ERACLIDE 
S ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITÁ 
RIAS 

600,00 44,00 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARI 
AS 

3 2 ADESIVO MICRO PERFURADO COM 
IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE 
(INSTALADO) AMPLA CONCORRÊNCIA. 

ERACLIDE 
S ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITA 
RIAS 

225,00 44,00 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARI 
AS 

4 1 ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA 
RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM RECORTE 
ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO OU MÁSCARA DE 
APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. COTA 
RESERVADA ME/EPP. 

ERACLIDE 
S ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITÁ 
RIAS 

200,00 44,00 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 

4 2 ADESIVO MICRO PERFURADO COM 
IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE 
(INSTALADO) COTA RESERVADA ME/EPP. 

ERACLIDE 
S ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 

75,00 44,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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' 46 

PUBLICITARI 
AS S 

 

PUBLICITA 
RIAS  

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

5 1 ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA DE  
VEÍCULOS. APLICAÇÃO INCLUSA. 0 VALOR 
DEVE CONTEMPLAR A RETIRADA DE 
ADESIVOS QUANDO NECESSÁRIO. DIVERSOS 
MODELOS DE VEÍCULOS. INSTALADO 
EXCLUSIVO ME/EPP.  

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP 
EIRELI 

200,00 57,90 

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

5 2 ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4X0.  
IMPRESSÀO DIGITAL. DEVIDAMENTE 
INSTALADO. EXCLUSIVO ME/EPP. 

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP 
EIRELI  

200,00 56,00 

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

5 3 ADESIVO VINiLICO LEITOSO PLOTADO. COR  
4X0. IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE 
INSTALADO. EXCLUSIVO ME/EPP. 

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP 
EIRELI  

200,00 54,90 

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

6 1 PLACA EDUCATIVA E INFORMATIVA COM  
DIMENSÕES DIVERSAS, CONFECCIONADAS  
EM  PVC  OU PS, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 02 
MM, A ARTE EM ADESIVO VINIL COM 
IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO. 
TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS.  SERA()  
USADAS PARA SINALIZAÇÃO INTERNA E 
EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERÁ SER QUANDO 
INTERNA ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE, 
QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS. 
(INSTALADA) EXCLUSIVO ME/EPP.  

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

200,00 110,00  

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

6 2 PLACA INDICATIVA, DE ADVERTÊNCIA E  
REGULAMENTAÇÃO, DIVERSOS MODELOS 6  
OU 18, COM CANTOS ARREDONDADOS, 
PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM, 
FUNDO  PRIMER,  E ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA PRETA. PELÍCULA 
REFLETIVAS GT (GRAU TÉCNICO PRISMÁTICO 
ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-A), SIMBOLOGIA 
E PICTOGRAMA EM PELÍCULA PRETO 
LEGENDA (ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) 
EXCLUSIVO ME/EPP.  

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

100,00 199,00  

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

7 1 PLACA DE ADVERTÊNCIA E  
REGULAMENTAÇÃO DIVERSOS MODELOS  
FORNECIMENTO DE PLACA FIXA 
PERMANENTE TOTALMENTE REFLETIVA EM 
CHAPA DE AÇO. CHAPA 18, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, PREVIAMENTE TRATADA 
CONTRA FERRUGEM, FUNDO  PRIMER,  E 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS GT (GRAU 
TÉCNICO PRISMÁTICO ABNT:NBR 14.644: 2007 
TIPO I-A), SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM 
PELÍCULA PRETO LEGENDA (ABNT:NBR. 
14.644:2007, TIPO IV) EXCLUSIVO ME/EPP.  

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

100,00 184,00  

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

7 2 POSTE PARA PLACAS DE TRANSITO  
CONFECCIONADO EM AÇO GALVANIZADO,  
FORMATO CILÍNDRICO DE 2" E ESPESSURA DE 
3MM, COM PERFURAÇÃO, PORCAS, ARUELAS E 
PARAFUSOS PARA AFIXAÇÃO DE PLACA. 
TAMBÉM DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 2 

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

100,00 250,00  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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HALETAS  ANTI-GIRO NA BASE. COMPRIMENTO 
DE 3 METROS. A EXTREMIDADE SUPERIOR 
DEVE SER FECHADA COM PEÇA DE  PVC  
ESPECÍFICA PARA ESSA VEDAÇÃO. 
EXCLUSIVO ME/EPP.  

ALEX  
ANDERSON  
GOULART  

8 1 PLACA DE PAREDE. PARA IDENTIFICAÇÃO DE  
ENTRADAS E SAÍDAS. MATERIAL: CHAPA EM  
ACM  COM APLICAÇÃO EM ADESIVO DE VINIL 
COM IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE 
INSTALADO. INCLUSO 04 PARAFUSOS E 
BUCHAS PARA FIXAÇÃO. EXCLUSIVO ME/EPP.  

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

100,00 179,00  

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

8 2 PLACA EM PS - ESPESSURA MÍNIMA 2MM.  
ADESIVADA COM VINIL 3M E IMPRESSÃO EM  
ALTA RESOLUÇÃO. TAMANHOS A SEREM 
DEFINIDOS. SERÃO USADAS PARA 
SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A 
FIXAÇÃO DEVERA SER QUANDO INTERNA 
ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE, QUANDO 
EXTERNA POR PARAFUSOS. (INSTALADA) 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

200,00 120,00  

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARI 
AS 

9 1 CRACHÁ EM  PVC,  COM POSIÇÃO VERTICAL, 
PERFURADO, NA COR BRANCA, COM 
TAMANHO DE 60 X 90MM, IMPRESSO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: NOME, CARGO 
E SECRETARIA DE LOCAÇÃO, COM CORDÃO 
NA COR VERDE PANTONE, ACOMPANHADO 
POR PRESILHA, COM DIAMETRO DE 800MM. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

ERACLIDE 
S ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITA 
RIAS 

500,00 38,00 

'ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARI 
AS 

9 2 PLACA EM  PVC  3MM, TAMANHO 30X20CM, 
ADESIVADA COM IMPRESSÃO DIGITAL 
2880DPI. EXCLUSIVO ME/EPP. 

ERACLIDE 
S ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITA 
RIAS 

100,00 165,00 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARI 
AS 

9 3 PLACA INTERNA DUAS FACES. PARA 
IDENTIFICAÇÃO EM SALAS LOCALIZADAS NOS 
CORREDORES DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS. 
MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM APLICAÇÃO 
EM ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL. 
DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 
PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

ERACLIDE 
S ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITA 
RIAS 

90,00 250,00 

MV SANTOS 
GRAFICA E 
EDITORA 
LTDA 

10 1  OUTDOOR  6X2 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E 
SERVIÇO DE COLAGEM DE  OUTDOOR,  
TAMANHO 6X2 METROS. PERÍODO DE 30 DIAS, 
APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE LOCAIS DE 
INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E MUNICÍPIOS 
CIRCUNVIZINHOS (ATÉ 80 KM DA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA 
DA CONTRATANTE. EXCLUSIVO ME/EPP. 

M V 
SANTOS 
GRAFICA E 
EDITORA 
LTDA 

10,00 1.500,0 
0 

M V SANTOS 
GRAFICA E 
EDITORA 
LTDA 

10 2  OUTDOOR  9X3 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E 
SERVIÇO DE COLAGEM DE  OUTDOOR,  
TAMANHO 9X3 METROS. PERÍODO DE 30 DIAS. 
APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE LOCAIS DE 

M V 
SANTOS 
GRAFICA E 
EDITORA 
LTDA 

15,00 3.500,0 
0 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E MUNICÍPIOS 
CIRCUNVIZINHOS (ATE 80 KM DA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA 
DA CONTRATANTE. EXCLUSIVO ME/EPP. 

INOVA LASER 
E 
COMLTNICACA 
0 VISUAL 
LTDA 

11 1 TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE 
SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE 
ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 14CM X 
9CM. DIMENSÃO DO TROFEU: 20CM DE 
ALTURA E 15CM DE LARGURA COM 
ESPESSURA DE 5MM. COM  RECORTE ESPECIAL 
E ADESIVO. CONFORME MODELO SOLICITADO 
PELA SECRETARIA DEMANDANTE.*DEVERÃO 
SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO 
MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 

INOVA 
LASER E 
COMUNICA 
ÇA 0 
VISUAL 
LTDA 

. 

350,00 40,02 

INOVA LASER 
E 
COMUNICACA 
0 VISUAL 
LTDA 

11 2 TROFEU EM ACRÍLICO. BASE DE 
SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM DE 
ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 16CM X 
10CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 30CM DE 
ALTURA E 20CM DE LARGURA COM 
ESPESSURA DE 8MM, COM RECORTE ESPECIAL 
E ADESIVO. CONFORME MODELO SOLICITADO 
PELA SECRETARIA DEMANDANTE.*DEVERÃO 
SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES COMO 
MEDIDA MÁXIMA. EXCLUSIVO ME/EPP. . 

INOVA 
LASER E 
COMUNICA 
ÇÃO 
VISUAL 
LTDA 

200,00 59,95 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono,18 de julho de 2022 

• 

r 
-   

Roselia Kriger  Becker  Paga i 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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366 Assunto: assinatura digital de ata 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 18/07/2022 14:54 

Para: diretor.comercial@graficatussi.com.br  

Boa tarde, 

Favor assinar digitalmente  ARP  244/2022 pregão 50/2022 

Obrigado. 

ATT. 
MATEUS FELIPE FERNANDES DE CARVALHO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE CAPANEMA - PARANÁ 
(46) 3552-1321 

Anexos. 

ATA 244 - M V SANTOS.pdf 387KB 

1 ofl 18/07/2022 14:54 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 18/07/2022 14:55 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 18 Jul 2022 14:54:44 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 
<diretor.comercial@graficatussi.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<diretor.comercial@graficatussi.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <fb64e028-ad2f-88ac-78d4-98bab4047ec4@capanema,pr,gov.br.> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 18 Jul 2022 14:54:44 -0300 

Final-Recipient: RFC822; diretor.comercial@graficatussi.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mx1.mailchannels.net  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Mon, 18 Jul 2022 14:55:01 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 26IHsh4w002246 

for <diretor.comercial@graficatussi.com.br>;  Mon, 18 Jul 2022 14:54:44 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 0KaG0OTDsEYDR2w4DvDvIRQX" 

Message-ID: <fb64e028-ad2f-88ac-78d4-98bab4047ec44capanema.pr.gov.br> 

Date: Mon, 18 Jul 2022 14:54:44 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/91.11.0 
Content-Language: pt-BR 
To: diretor.comercial@graficatussi.com.br   
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  

<appiolicitacaol@capanema.pr.gpv.br> 

Subject:  assinatura  digital de  ata  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 18/07/2022 14:55 



assinatura digital de ata 

Assunto: assinatura digital de ata 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 18/07/2022 14:57 

Para: Arte Midia <artemidiabeltrao@hotmail.com> 

Boa tarde, 

Favor assinar digitalmente  ARP  243/2022 pregão 50/2022. 

Obrigado 

ATT. 
MATEUS FELIPE FERNANDES DE CARVALHO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE CAPANEMA - PARANÁ 
(46) 3552-1321 

Anexos: 

ATA 243 - KELLY.pdf 

e 368 

395KB 

1 of1 18/07/2022 15:04 



• 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

Arte Mídia (artemidiabeltrao©hotmail.cornj 

Assunto: assinatura digital de ata 

Original-Envelope-Id: <506dd18b-badd-14c6-c05d-
57c11e275a98@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CY4PR07MB2856.namprd07.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Mon, 18 Jul 2022 17:57:37 +0000 

Final-Recipient: rfc822;artemidiabeltrao@hotmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 
X-Display-Name: =?iso-8859-1?Q?Arte_M=EDdia?= 

• 



Assinatura digital de ata 

Assunto: Assinatura digital de ata 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 18/07/2022 14:59 

Para: inova_licitacoes@hotmail.com  

 1-1  

Boa tarde, 

Favor assinar digitalmente  ARP  242/2022 pregão 50/2022. 

Obrigado. 

   

ATT. 
MATEUS FELIPE FERNANDES DE CARVALHO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE CAPANEMA - PARANÁ 
(46) 3552-1321 

    

Anexos: 

ATA 242 - INOVA.pdf 

      

    

388KB 

 

1 of 1 18/07/2022 15:00 
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A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

inova licitacoes@hotmail.com   

Assunto: Assinatura digital de ata 

Original-Envelope-Id: <3fb5de46-9338-6f7f-4f8a-
8d948b05f3ec@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CPYP284MB1016.3RAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Mon, 18 Jul 2022 18:00:04 +0000 

Final-Recipient: rfc822;inova licitacoes@hotmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 



Assinatura digital de ata 

Assunto: Assinatura digital de ata 

De: 1 apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 18/07/2022 15:02 

Para: gouartedigital@hotmail.com  

Boa tarde, 

Favor assinar digitalmente  ARP  240/2022 pregão 50/2022 

Obrigado. 

ATT. 
MATEUS FELIPE FERNANDES DE CARVALHO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE CAPANEMA - PARANÁ 
(46) 3552-1321 

Anexos: 

ATA 240 - ALEX.pdf 

.3 72 

394KB 

1 of 1 18/07/2022 15:02 



S 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

oouartedigital@hotmail.com   

Assunto: Assinatura digital de ata 

Original-Envelope-Id: <4562876a-da8e-de60-8792-
cb365fe5f8ac@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;BN8PR18MB2980.namprd18.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Mon, 18 Jul 2022 18:02:19 +0000 

Final-Recipient: rfc822;gouartedigital@hotmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

S 
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PORTARIA N° 8.179, DE 18 DE JULHO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n°50/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 50/2022, objeto AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, 
PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO 
ORIENTAÇÃO DE TRANSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe,apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Lote: 

• - — _ 
Vencedores 

Fornecedor t:64 -Ia?ilirPixidÚfo/$erViçà . 
,, 

., 
' Merca ' QUanti 

*We 

' 
'Preço  

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

1 1 ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM  
COM SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS PARA 
INSTALAÇÃO. AMPLA CONCORRÊNCIA.  

KELLY  ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

300,00 47,00 

KELLY  
ROBERTA '  
TRAPP EIRELI 

1 2 IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  
BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES. 
ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTA() 
DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA.  

KELLY  ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

750,00 43,00 

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP EIRELI, 

2 1 ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM METALON 2X2 CM  
COM SOLDA E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS PARA 
INSTALAÇÃO. COTA RESERVADA ME/EPP. ,  

KELLY  ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

100,00 47,00 

KELLY  
ROBERTA  
TRAPP EIRELI 

2 2 IMPRESSÃO EM LONA PARA  OUTDOOR,  PLACAS OU  
BANNER  - LONA 440 GRAMAS, 4X0 CORES. 
ACABAMENTO COM BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO 
DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. INSTALADA. COTA 
RESERVADA ME/EPP. 

KELLY  ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

250,00 43,00 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

3 1 ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA 
RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM RECORTE ELETRÔNICO. 
INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE 
NECESSARIO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER PLACAS 
 PUBLICITÁRIAS 

600,00 44,00 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

3 2 ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM 
ALTA QUALIDADE (INSTALADO) AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER PLACAS 
PUBLICITÁRIAS 

225,00 44,00 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

4 1 ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA 
RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM RECORTE ELETRÔNICO. 
INSTALAÇÃO OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE 
NECESSÁRIO. COTA RESERVADA ME/EPP. 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER PLACAS 
PUBLICITÁRIAS 

200,00 44,00 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS  

4 2 ADESIVO MICRO PERFURADO COM IMPRESSÃO EM 
ALTA QUALIDADE (INSTALADO) COTA RESERVADA 
ME/EPP. 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER PLACAS 
PUBLICITARIAS 

75,00 44,00 

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

5 1 ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA DE VEÍCULOS.  
APLICAÇÃO INCLUSA. 0 VALOR DEVE CONTEMPLAR A 
RETIRADA DE ADESIVOS QUANDO NECESSÁRIO. 
DIVERSOS MODELOS DE VEÍCULOS. INSTALADO 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

KELLY  ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

200,00 57,90 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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KELLY  
ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

5 2 ADESIVO VINIL TRANSPARENTE. COR 4X0. IMPRESSÃO  
DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. EXCLUSIVO 
ME/EPP.  

KELLY  ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

200,00 56,00 

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

5 3 ADESIVO VINILICO LEITOSO PLOTADO. COR 4X0.  
IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. 
EXCLUSIVO ME/EPP. .  

KELLY  ROBERTA 
TRAPP EIRELI 

200,00 54,90 

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

6 1 PLACA EDUCATIVA E INFORMATIVA COM DIMENSÕES  
DIVERSAS, CONFECCIONADAS EM  PVC  OU PS, COM 
ESPESSURA MiNIMA DE 02 MM, A ARTE EM ADESIVO 
VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO. 
TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. SERÃO USADAS 
PARA SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO 
DEVERA SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA 
DUPLA FACE, QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS. 
(INSTALADA) EXCLUSIVO ME/EPP.  

ALEX ANDERSON  
GOULART 

110,00  200,00 

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

6 2 PLACA INDICATIVA, DE ADVERTÊNCIA E  
REGULAMENTAÇÃO, DIVERSOS MODELOS 6 OU 18, 
COM CANTOS ARREDONDADOS, PREVIAMENTE 
TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO  PRIMER,  E 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. 
PELÍCULA REFLETIVAS GT (GRAU TÉCNICO 
PRISMATICO ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO 1-A), 
SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM PELÍCULA PRETO 
LEGENDA (ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) EXCLUSIVO 
ME/EPP. .  

ALEX ANDERSON  
GOULART 

100,00 199,00  

. 
ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

7 1 PLACA DE ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO  
DIVERSOS MODELOS FORNECIMENTO DE PLACA FIXA 
PERMANENTE TOTALMENTE REFLETIVA EM CHAPA DE 
AÇO. CHAPA 18, COM CANTOS ARREDONDADOS, 
PREVIAMENTE TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO  
PRIMER,  E ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS GT 
(GRAU TÉCNICO PRISMÁTICO ABNT:NBR 14.644: 2007 
TIPO I-A), SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM PELÍCULA 
PRETO LEGENDA (ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) 
EXCLUSIVO ME/EPP.  

ALEX ANDERSON  
GOULART 

100,00 184,00  

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

7 2 POSTE PARA PLACAS DE TRANSITO CONFECCIONADO  
EM AÇO GALVANIZADO, FORMATO CILÍNDRICO DE 2" 
E ESPESSURA DE 3MM, COM PERFURAÇÃO, PORCAS, 
ARUELAS E PARAFUSOS PARA AFIXAÇÃO DE PLACA. 
TAMBÉM DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 2 HALETAS  ANTI-
GIRO NA BASE. COMPRIMENTO DE 3 METROS. A 
EXTREMIDADE SUPERIOR DEVE SER FECHADA COM 
PEÇA DE  PVC  ESPECÍFICA PARA ESSA VEDAÇÃO. 
EXCLUSIVO ME/EPP.  

ALEX ANDERSON  
GOULART 

100,00 250,00  

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

8 1 PLACA DE PAREDE. PARA IDENTIFICAÇÃO DE  
ENTRADAS E SAÍDAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM 
APLICAÇÃO EM ADESIVO DE VINIL COM IMPRESSÃO 
DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 
PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. EXCLUSIVO 
ME/EPP.  

ALEX ANDERSON  
GOULART 

179,00  100,00 

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

8 2 PLACA EM PS - ESPESSURA MÍNIMA 2MM. ADESIVADA  
COM VINIL 3M E IMPRESSÃO EM ALTA RESOLUÇÃO. 
TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. SERÃO USADAS 
PARA SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO 
DEVERA SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA 
DUPLA FACE, QUANDO EXTERNA POR PARAFUSOS. 
(INSTALADA) EXCLUSIVO ME/EPP. 

ALEX ANDERSON  
GOULART 

200,00 120,00  

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

9 1 CRACHÁ EM  PVC,  COM POSIÇÃO VERTICAL, 
PERFURADO, NA COR BRANCA, COM TAMANHO DE 60 
X 90MM, IMPRESSO BRASÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: NOME, 
CARGO E SECRETARIA DE LOCAÇÃO, COM CORDÃO 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER PLACAS 
 PUBLICITÁRIAS 

500,00 38,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 ‘; 
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NA COR VERDE PANTONE, ACOMPANHADO POR 
PRESILHA, COM DIAMETRO DE 800MM. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

9 2 PLACA EM  PVC  3MM, TAMANHO 30X20CM, ADESIVADA 
COM IMPRESSÃO DIGITAL 2880DPI. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER PLACAS 
PUBLICITARIAS 

100,00 165,00 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARIAS 

9 3 PLACA INTERNA DUAS FACES. PARA IDENTIFICAÇÃO 
EM SALAS LOCALIZADAS NOS CORREDORES DAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS. MATERIAL: CHAPA EM  ACM  
COM APLICAÇÃO EM ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO 
DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO. INCLUSO 04 
PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER !LACAS 
 PUBLICITARIAS 

90,00 250,00 

M V SANTOS 
GRAFICA E 
EDITORA LTDA 

10 1  OUTDOOR  6X2 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO DE 
COLAGEM DE  OUTDOOR,  TAMANHO 6X2 METROS. 
PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE 
LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E MUNICÍPIOS 
CIRCUNVIZINHOS (ATÉ 80 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA CONTRATANTE. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

M V SANTOS 
GRAFICA E 
EDITORA LTDA 

10,00 1.500, 
00 

M V SANTOS 
GRAFICA E 
EDITORA LTDA 

10 2  OUTDOOR  9X3 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO DE 
COLAGEM DE  OUTDOOR,  TAMANHO 9X3 METROS. 
PERÍODO DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE 
LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM CAPANEMA E MUNICÍPIOS 
CIRCUNVIZINHOS (ATÉ 80 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA CONTRATANTE. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

M V SANTOS 
GRAFICA E 
EDITORA LTDA 

15,00 3.500, 
00 

INOVA LASER E 
COMUNICACAO 
VISUAL LTDA 

I I 1 TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM 
MDF DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 
14CM X 9CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 20CM DE ALTURA 
E 15CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 5MM. COM  
RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 
*DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS DIMENSÕES 
COMO MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 

INOVA LASER E 
COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA 

350,00 40,02 

INOVA LASER E 
COMUNICACAO 
VISUAL LTDA 

11 2 TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM 
MDF DE 18MM DE ESPESSURA. TAMANHO DA BASE: 
16CM X 10CM. DIMENSÃO DO TROFÉU: 30CM DE 
ALTURA E 20CM DE LARGURA COM ESPESSURA DE 
8MM. COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO. CONFORME 
MODELO SOLICITADO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. *DEVERÃO SER CONSIDERADOS ESSAS 
DIMENSÕES COMO MEDIDA  MAXIMA.  EXCLUSIVO 
ME/EPP.  

INOVA LASER E 
COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA 

200,00 59,95 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N°50/2022, 6 de R$ 422.657,00 
(Quatrocentos e Vinte e Dois Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Sete Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono dezoito dias de julho de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FETRA 19 DE JIM TO DE 2022 - FDICÃO 1007 

(N0377 
TOTE  001 2 57524 CAMISEEA EM TECIDO L ‘.' 35,00 14,80 444,00 

Lute 001  DRY SPORT,  GRAMATU- 
RA 1250/11.42, COM 100% 
POL1ESTER. COR  BRAN.  
CA, CUM A INSCRIÇÃO 
DO PROGRAMA  PROEM.  
TAMANHO 12. CON- 
FORME ARTE VISPONIBL 
LIZADA PELA SECRE • 
TAMA OF FilticA0o, 
CULTURA F. ESPORTE. 

10)6. 001 3 37525 L:ASHSETA EM TECIDO  UN  40,00 14,00 560,00 
, Lote 001  DRY SPORT  ORAM/TO- 

RA 1250/M2, COM 100% 
PoLIESTER, COR BRAN- 
CA. COM A INSCRIÇÃO 
DO PROGRAMA PROERD. 
TAMANHO 14. CON,  
FORME ARTE DISPON1B1. 
LIZADA PELA sEcRE. 
TAMA DE, EDUCAÇÃO. 
CUITURA E ESPORTE , 

LOTE 001 4 57526 CAMISETA EM TECIDO  UN  30.00 15,00 450.00 
-  Tote  001  DRY SPORT,  GRAMATU. 

RA 1250/M2. COM  IOU%  
POLIESTER, COR BRAN- 
CA, COM A INSCRIÇÃO 
DO PROGRAMA PROERD, 
TAMANHO 16. CON- 
FORME ARTE DISPONIBI- 
LIZA DA PELA SECRE- 
TARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE. 

LOTE, 001 0 57530 CAMISETA EM TECIDO  UN  20,00 15.00 300.00 
. L.. 001  DID' SPORT  GRAMATU• 

RA 1250/M2. COM  100% 
POL1ESTER, COR  BRAN•  
CA. COM A INSCRIÇÃO 
DO PROGRAMA PROERD. 
TAMANHO G. CONFORME 
ARTE DISPONIBILIZADA 
PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. CULTURA E 
ESPORTE.  

TOTE:  001 5 37531 CAMISETA EM TECIDO  UN  20(6) 15,05 ' 300.00 
- 1.014 (101  DRY SPORT  GRAMATU- 

RA 125G/M2. COM  100% 
POLIESTER. COR BRAN- 
CA, COM A INSCRIÇÃO 
DO PROGRAMA PROERD. 
TAMANHO G0. CON•  
FORME ARTE DISPONIBI• 
LIZADA PELA SECRE- 
TARIA DE EDUCAÇÃO. 
CULTURA E ESPORTE.  

TOTE  001 7 57529 CAMISETA EM 'TECIDO  UN  15,00 15,00 225,064 
- Lote 001  DRY SPORT, GRA MA. 

TURA 1250/M2, COM 
100% POLIESTER, COR 
BRANCA, COM A IN- 
SCRIÇÃO DO PROGRAMA 
PROERD. TAMANHO M. 
CONFORME ARTE DIS- 
PONIBILTZADA FOI .% SEC- 
RETARIA DE EDUCAÇÃO. 
CULTURA E ESPORTE. , 

LOTE: 001 8 57528 CAMISETA EM TECIDO  UN  15,00 15,05 225.00 
• Lek.  001  DRY SPORT,  GRAMATD. 

RA 1250/M2. COM  100% 
POLIESTER. COR BRAN- 
CA, COM A INSCRIÇÃO 
DO PROGRAMA PROERD. 
TAMANHO P. CONFORME 
ARTE DispommuzADA 

PELA sEcRETARTA DE 
EDUCAÇÃO. CULTURA E 
EspoRTL. 

1.01E7001 9 57527 CAMISETA EM TECIDO  UN  20,00 15,90 3101,00 
• I  ow  MI  DRY SPORT,  GRA MATII• 

RA 1250/M2, COM 100% 
POLI  Emit, COR BRAN- 
CA. COM A INSCRICAO 
DO PROGRAMA PROERD. 
TAMANHO PP. CON- 
FORME ARTE. DISPONIBI• 
LIZADA PELA SECRE.  
TAR  IA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPOWEF.. 

*, TOTAL 
. _ ' A 

3.118,00 

CLAUSULA SEGUNDA- 1)0 VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Pregos é de R$ 3.118,00 (Três 
Mil, Cento e Dezoito Reais) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) .14 de julho de 2022 

AMERIco  BELLE MATEUS DE LIMA PICOLI 
Prelo/tu Municipal Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA LINILIMA UNIFORMES E CONEECCOES LIDA 
Contratante ContrAJda 

Capanema, 18 de julho de 2021 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO PUBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO No 54/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que 
realizara Processo Licitatório, nos termos a seguir:54/2022 
Tipo de Julgamento: Menor prego por LOTE 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO E  MAO  DE OBRA, 
PARA A MANUTENÇÃO DA REDE URBANA E RURAL, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Valor.. R$ 890.000,000itocentos e Noventa Mil Reais). FICA REMAR-
CADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O DIA: 01/08/2022 - AS 
8H30M. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.govbr, demais informagoes 
podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Cen-
tro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 18/07/2022 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No diário Oficial Eletrónico do dia 11/07/2022, piigina2 E 3, edição 1001 

Na Publicação do 2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 
55/2022, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa ZECATUR TRANS-
PORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA 

Onde Lia-se: 
CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 51.558,48 (Cinquen-
ta e um mil, quinhentos e cinquenta e  oho  reais e quarenta e oito cen-
tavos) 

Leia-se: 
CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 51.443,95 (Cinquen-
ta e um mil, quatrocentos e quarenta e três reais e noventa e cinco cen-
tavos) 

Onde lia-se: 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de maio de 2022 

Leia-se: 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 08 dia(s) do mês de julho de 2022 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 18 dia(s) do mês de julho de 2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

PORTARIA N° 8.179, DE 18 DE JULHO DE 2022. 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2022 - EDIÇÃO 1007 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 50/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1" Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n" 50/2022, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO 
DIGITAL EM LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINAL-
IZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO 
DE TRANSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-
MA-PR.  
Art.  2' Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Lote; 
Vencedores 
Fornecedor Lote item Produto/Scrviço  Marc.)  Made  .Quant  Preço  
KELLY  
ROBERTA 
TRAPP 
FIRMI 

I 1 ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM  
METALON 2X2 CM COM SOLDA E PER • 
FURAÇ AO NECESSÁRIAS PARA INSTA.  
TACÃO. AMPLA CONCORRÊNCIA.  

KELLY  
ROBERTA 
TRAP?  
FIRM 

300,00 17,00 

KELLY  
ROBERTA  
TRAM'  
El RELI 

I 2 IMPRESSÃO EM LONA PARA ouT•  
DOOR,  PLACAS  Ott BANNER  • LONA 440 
GRAMAS, 1)0 CORES. ACABAMENTO  
COM  MINIM  E  'MOSES  017 BASTÃO DE 
MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. INSTA-
LAVA. AMPLA CONCORRÊNCIA.  

KELLY  
ROBERTA  
TRAP?  
EIRELI 

750.00 43,00 

KELLY  
ROBERTA 
TRAP?  
EIRELI 

2 I ARMAÇAD cm ESTRUTURA EM  
MF.TAT.ON 2X2 CM COM SOLDA E PER- 
EURAÇÃO NECESSÁRIAS PARA INSTA-  
LACÃO. COTA RESERVADA MEIO?? 

KELLY  
ROBERTA  
TRAP?  
EIRELI  

 10010 47,00 

KELLY  
ROBERTA  
TRAP?  
MEL! 

2 2 IMPRESSÃO E2.4 LONA PARA OUT. 
DOOR.  PLACAS OU  BANNER  , LONA 440 
GRAMAS, 4X0 CORES. ACABAMENTO  
COM BAINHA E ILHOSES OU BASTA° DE  
MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. INSTA-
LADA. COTA RESERVADA ME/EPP. 

KELLY .' 
ROBERTA  
TRAP?  
FIRM  

250.00 43.00 

ERA(;LIDES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS PUB 
MCI  TARIAS 

3 I ADESIVO) COM IMPRESSÃO DIGITAI. 
DE ALTA RESOLUÇÃO, EM VINIL, COM 
RECORTE ELETRONICO. INSTALAÇÃO 
OU MASCARA DE APLICAÇÃO SE 
NECESSÁRIO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS  PUB  •  
LICITARIAS 

600,00 44,00 

ERACLIDES 
E.R A  WO  
DAHMER  
PLACAS  PUB-  
LicrrARTAs 

3 

.. 

2 ADESIVO MICRO PERFURADO COM TM- 
PRESSA0 EM ALTA QUALIDADE (INSTAI.- 
ADO)  AMPLA CONCORRÊNCIA. 

E.RACLTDES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS PUB-
LICITARIAS 

225,00 14.00 

E.RACLIDES 
r  RAID°  
DAHMER 
PLACAS  PUB-  
LICITARIAS 

4 I ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL ' 
DF ALTA RESOLUÇÃO. EM MM., COM 
RECORTE. ELETRÔNICO. INSTALAÇÃO 
011 MASCARA DE APLICAÇÃO SE 
NECESSÁRIO. COTA RESERVADA ME/EPP 

FRACLIDES 
ER ALDO 
DAHMER 
PLACAS  PUB.  
LICITARIAS 

200,00 44,00 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER  
PLACAS  PUB.  
LICITARIAS 

4 2 ADESIVO MICRO PERFURADO COM  IM-  
PRESSAO EM ALTA QUALIDADE  (INSTAL.  
ADO) cam  RESERVADA MEJEPP. 

ERACLIEÍES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS  PUB  • 
LICITARIAS  

75,00 44,00 

KELLY  
ROBERTA 
TRAIL'  
EIRELI 

5 1 ADESIVO PARA PLOTAGEM EM  FROM 
DE VEICULOS. APLICAÇÃO INCLUSA. 0 
VALOR DEVE CONTEMPLAR A RETIRA-  
DA DE A DESIVOS  WAND()  NECESSARIO.  
DIVERSOS MODELOS DE VEICLIWS. IN-
s'rA  LAD()  EXCLUSIVO SIE/EPP  

KELLY  
ROBERTA  
TRAP?  
EMIT  

200.00 57.90 

KELLY  
ROBERTA 
TRAP?  
FIRM  

5 2 ADESIVO VINII, TRANSPARENTE. COR  
1X0. IMPRESSAO DIGITAL DEVIDA. 
MENTE INSTALADO. EXCIUSIVO ME/ 
EPP 

KELLY  
ROBERTA  
TRAPP  
EIRELI  

204.00 56,00 

KELLY  
ROBERTA 
TRAPP 
MELT  

5 3 ADESIVO VINILICO LEITOSO ('LOTADO.  
COR 41(0. IMPRESSÃO DIGITAL.  DEVIL)  • 
AMENTE INSTALADO. EXCII7SIVO ME,  
EPP 

'KELLY  
ROBERTA 
TRAVE  
FIRELI  

200.00 54,90 

ALEX  
ANDERSON  
coULART 

6 I PLACA EDUCATIVA E INFORMATIVA 
COM DIMENSÕES DIVERSAS. CONFEC-  
CIONADAS EM  PVC  OU PS, COM ESPE- 
sSVRA  MINIMA  DE 02 MM, A ARTE EM 
ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO DIGI-
TAL DE ALTA RESOLUÇÃO TAMANHOS 
A SEREM DEFINIDOS.  SERA()  USADAS 
PARA SINALIZAÇA0 INTERNA E  ENTER.  
NA. A FIXAÇÃO DEVERA SER QUANDO 
INTERNA ATRAVÉS DF. FITA DUPLA 
FACE. QUANDO EXTERNA POR PARAFU •  
SOS.  (INSTALADA)EXCLUSIVO ME/EPP. 

ACEX 
ANDERSON  
GOULART 

200,00 110.00  

,  

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

6 2 PLACA INDICATIVA. DE ADVERTEN-  
CIA E REGULAMENTAÇÃO, DIVERSOS  
MODELOS 6 OU 18, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, PREVIAMENTE 
TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO  
PRIMER.  E ACABAMENTO EM PINTU- 
RA ELETROSTÁTICA PRETA. PELICU- 
LA REM ETIVAS GT (GRAU TECN)CO  
PRISMATIC°  A BNTNBR 14.644: 2007 TI PO  
LA),  SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM  
?EMU!  A PRETO I EGENDA (ABNTNBR 
14.644:2007, TIPO IV) EXCLUSIVO MEJEPP.  

ALEX  
ANDERSON  
GouLmer 

100,00 199.00  

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

7 I PLACA DE ADVERTÊNCIA E REGULA-  
MEN'EAÇÃO DIVERSOS MODELOS FOR-  
NECIMENTO DE PLACA FIXA PERMÃ. 
NENTE TOYEALMENIT. REFLETIVA EM 
CHAPA DE AÇO. CHAPA  IL  COM CAN-
TOS ARREDONDADOS, PREVIAMENTE 
TRATADA CONTRA FERRUGEM,  RIND° 
PRIMER,  F ACARAMENTO FM PIO-/TI.' 
RA ELETROSTÁTICA PRETA.  PEI ICU.  
I.A REFIETWAS GT (GRAU TÉCNICO  
PRISM  ÁTICO A IINTNRR I 4.644: 2007 TI PO  
LA),  SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM 
PELICULA PRETO LEGENDA (ABNTNB) 
14.614:2007, MO IV) EXCLUSIVO SIEJEPP.  

ALEX  
ANDERSON  
GOLT  ART  

I 00.00 184,00  

ALEX  
ANDERSON  
(4(3171.AR'r 

7 2 POSTE PARA PLACAS DE TRANSITO  
CONFECCIONADO EM AÇO GALVANL  
ZADO,  FORMAT()  CILINDRICO DE 2 E 
ESPESSURA DE 3MM, WM PERFURAÇÃO, 
PORCAS, ARUELAS E PARAFUSOS PARA 
AFIXAÇÃO DE PLACA. TAmitEm  DINE  
POSSUIR NO MINIMO 2 HALETAS AN.  
IT  GIRO NA BASE COMPRIMENTO DE 
3 METROS. A EXTREMIDADE SUPERIOR 
DEVE SER FECHADA COM PEÇA DE.  PVC  
ESPECIFICA PARA ESSA VE.DAÇAO. EX-
CLUSIVO ME/EPP.  

ALEX  
ANDERSON  
GOLIART 

4100,00 250,00  

ALEX  
ANDERSON  
GOULART 

8 1 PLACA DE PAREDE. PARA IDENTIF1-  
CAÇÃO DE ENTRADAS E SA1DAS. MATE-  
MAL CHAPA EM  ACM  COM APLICAÇÃO 
EM ADESIVO DE VINIL COM IMPRESSÃO 
DIGITAL DEVIDAMENTE INSTALADO 
INCLUSO) 04 PARAFUSOS E BUCHAS PARA  
FIX  Aya.). EXCLUSIVO ME/EPP.  

ALEX  
ANDERSON  
0O1'LART 

100.00 179,00  

ALEX  
ANDERSON  
GOUT. ART  

, 

8 2 PLACA EM ' PS - ESPESSURA  MINIMA  
2MM. ADESIVADA COM VINIL 3M E  
IMPRESSÃO EM ALTA RESOLUÇÁO. TA- 
MANHOS A SEREM DEFINIDOS.  SERA()  
USADAS PARA SINALIZAÇÃO INTERNA 
E EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERA SER 
QUANDO INTERNA ATRAVÉS DE FITA 
DUPLA FACE, QUANDO EXTERNA POR 
PARMA/SOS. (INSTALADA) EXCLUSIVO) 
MEJEPP. 

AI.EX 
ANDERSON 
Gort.ART 

200,00 I 20.1.11)  

F.RACLIDES 
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS  PUB- 
LICITARIAS 

9 I C:RACHA EM  PVC.  COM  POSIÇÃO VER- 
TICAL. PERFURADO, NA COR BRANCA. 
COM TAMANHO DE 60 X 90MM,  IM-  
PRESS()  BRASÃO DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, IDENTIEICAÇÃO  Du  SER- 
VIDOR, NOME, CARGO E SECRETARIA 
DE LOCAÇÃO, COM CORDÃO NA COR 
VERDE PANTONE. ACOMPANHA DO POR 
PRESILHA, COM DIÂMETRO DE 800MNI. 
EXCLEISIVo MFJEPP 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAIIMF,R 
PLACAS PUB-
LICITORIAS 

, 

500.00 AM) 

ER ACI1 
,  

DES  
E.RALDO 
DAHMER 
PLACAS  PUB-  
LICITARIAS 

9 2 PLACA FM PVC 3MM, TAMANHO 
30X20CM. ADESIVADA COM (mpREssÃo 
DIGITAL 20400)1I. EXCLUSIVO ME/EPP 

ERACLIDES 
ER ALDO 
DAHMER 
PLACAS PUB-
LICITARIAS 

100.00 i 65.00 

ERACISDEs 
1/BALDO 
DAHMER 
PLACAS  Pup.  
LICITARIAS 

9 1  3 PLACA INTERNA OCAS FACES. PARA 
IDENTIFICAÇÃO EM SALAS LOCAL 
IZADAS NOS CORREDORES DAS 
REPARTIÇOEs PUBIICAS. MATERIAL 
CHAPA F.M  ACM  COM APISCAÇÃO FM 
ADEsrvo MIL COM impRESSÃO  DIG.  
ITAL. DEVIDAMENTE. INSTALADO. IN• 
CLUSO 04 PARAFUSOS F. BUCHAS PARA 
TIXAcÃo. EXCLUSIVO MEJEFP. 

ERACLIDES 
ERALDO 
DAHMER 
P1.ACAS PUR• 
LICITARIAS 

90.00 250,00 ' 

NI V SANTOS 
GRAFICA E 
EDITORA 
UEDA  

10 1  OUTDOOR  6X2. CONTRATAÇÃO  DEEM-  
PRESA PARA PRODUÇÃO. IMPRESSÃO. 
LOCAÇÃO E SERVIÇO DE COLAGEM DE, 
OUTDOOR,  TAMANHO 62(2 METROS. 
PERIOD()  DE 30 DIAS. APRESENTAÇÃO 
DE OPÇÕES  OE  LOCAIS DE INSTALAÇÃO 
EM CAPANEMA E MUNICÍPIOS CIRCUN. 
VIZINHOS (ATE 80 KM DA SEDE DO MU • 
NiclPio DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA 
DA CONTRATANTE. F.XCIUSIVO ME/EPP 

NI V SANTOS 
GRÁFICA E 
EDITORA 
LTDA  

10.00 1.500.00 

El V SANTOS 
(2RAFICA E 
EDIToRÃ 
LTDA  

'10 2  OUTDOOR  9X3 - CONTRATAÇÁO DE FM- 
PRESA PARA PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, 
LOCAÇÃO) E SERVIÇO DE COLAGEM DE 
OUTDOOR,  TAMANHO  OX)  METROS. 
PERlovo DE 30 DIAS APRESENTAÇÃO 
DE OPÇÕES DE LOCAIS DE INSTALAÇÃO 
EM CAPANEMA E MUNICIPICA CIRCUN 
VIZINHOS (ATE 80 KM DA SEDE DO MU • 
NICIPIO DE CAPANEMA) PARA ESCOLHA 
DA CONTRATANTE. F.XÇTUsrvo ME/Epp 

SI V SANTOS 
GRAEICA E 
MN I ORA 
LTDA 

15.00 3.500.00 



INOVA 
LASER E CO. 
MUNICACAO 
VISUAL LTDA 

II 1 Titorte EM ACRILICO. BASE DE SUS- 
TENT/4(3A° EM MDF DE I8MM DE ES • 
PESSLIRA. TAMANHO DA RASE: 14CM X 
9CM. DIMENSÃO DO TROFEU: 20CM DE 
ALTURA E 1SCM DE LARGURA COM ES- 
PESSURA DE 5MM. COM  RECORTE ESPE-
CIAL  IL  ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA DE.M AN • 
DANTE. •DEVERÃO SER CONSIDERADOS 
FSSAS DIMENSÕES COMO MEDIDA  
MAXIMA.  EXCLUSIVO MFJF PP. ... 

INOVA 
LASER E CO. 
MUNICA00 
VISUAL 
LTDA 

350,00 40,02 

INOVA 
LASER E CO. 
MUNICALAO 
VISUAL LTDA 

11 2 TROFELI EM ACRILICO. BASE DE SUS• 
'I-ENT:100 EM  SIDE  DE 18MM DE ES- 
PESSURA. TAMANHO DA BASE: 16CM X 
10CM. DIMENSÃO 1)0 TROFEU: 30CM DE 
ALTURA E 20CM DE LARGURA COM ES. 
PESSLIRA DE 8MM COM RECORTE ESPE• 
CIAL E ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMAN. 
1)ANTE..1)EVERÃO SER CONSIDERA DOS 
ESSAS DIMENSÕES COMO MEDIDA  
MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP  

INOVA 
LASER E CO-
MUNICAÇÃO 
1'ISUAL 
LIDA 

200.00 59.95 

Art.  3" Valor total dos gastos  corn  a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico NO 50/2022, é de R$ 422.657,00 (Quatrocentos e Vinte e Dois 
Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Sete Reais).  
Art.  40  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 
dezoito dias de julho de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 245/2022 
Processo dispensaN" 47/2021 
Data da Assinatura: 14/07/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: COMERCIO DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS KRAEMER LTDA - EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINA-
DOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA -PR.PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$178.482,72 (Cento e Setenta e Oito Mil, Quatrocentos e 
Oitenta e Dois Reais e Setenta e Dois Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 8.180, DE 18 DE JULHO DE 2022. 

Designa novo membro para composição da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1" Designa o servidora público  Amanda  Pereira de Andrade para 
desempenhar a função de Membro da Comissão Permanente de Aber-
tura e Julgamento de Licitações do Município de Capanema, juntamente  
cons  as demais pessoas nomeadas pela portaria n° 8021 de 09/12/2021.  

Art.  3" A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publi-
cação. 
Gabinete cio Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
18 dias do mês de julho de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 8.181, DE 18 DE JULHO DE 2022. 

Designa novo membro para composição da Comissão Pregoeiro e equi-
pe de apoio para conduzir os atos das licitações e contratações munici - 
pais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Designa o servidora público  Amanda  Pereira de Andrade para 
desempenhar a função de Membro da equipe de apoio para conduzir os 
atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021 do Município de Capanema, juntamente com as demais 
pessoas nomeadas pela portaria n° 7.904 de 23/06/2021.  

Art.  3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publi-
cação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
18 dias do mês de julho de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

40 ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - 
EPP 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ 
e do outro lado a Empresa COMERCIO DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS KRAEMER LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
85.472.967/0001-29, situada a  AV  RIO GRANDE DO SUL 3507 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: , cidade de Capanema/PR, neste ato representa-
da pelo(a) Sr(a)NELSON  JUNIOR  KRAEMER, inscrito(a) no CPF n° 
971.410.629-04, residente e domiciliado(a) em  AV  RIO GRANDE DO 
SUL, 3473 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAC) JOSE  OPERARIO, na ci-
dade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Pro-
cesso Licitatório Dispensa de Licitação n°47/2021, Ata de Registro de 
Pregos n° 278/2021, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. 
Por razões de interesse público da Ata de Registro de Pregos firmada  ens  
15/07/2021, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em 
contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo  ens  vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisição de Bens n" 
278/2021, celebrado entre as partes em 15/07/2021, referente a Dispensa 
de Licitação n° 47/2021, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR.PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao requerimento da 
Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Pregos  ens  contrato com prazo de val-
idade de 12 (doze) doze, conforme abaixo:  
ITT.%  
'Lote  Bern  Código  do pro 

duln/servIço 
Descrillo do produto/ ram&  do 
servoio produto  

Unidade 
de medida 

Oitanti 
dude  

-Preço 
unitirio 

Preço 
total 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 19 IDE  JULIO  DE 2022 - EDIÇÃO 1007 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

*ÇjNICIPIO DE CAPANEMA, 

r: • 
• 

t) 
I.) y  

LOTE: 
(91 Lute 

1 609. BANHA DE PORCO 
INSPECIONADA PELO  
MINISTÉRIO DA AGRI • 
CULTURA E COM SELO 
DO  SIR  EMBALAGEM 
EM PACOTE DE 01 KG 
CADA 

PRIME-  
SA  

PCT  851,00 18,60 15.828.69 

‘. 
,i 

6696 ,  CARNE BOVINA 
PURA  TYPO PATROL°,  
MAGRA. COM  NO  MAX- 
IMO 10% DE GORDURA. 
SEM OSSO.  SOW  NER-
VOS, RESFRIADA. LIM-
PA, NÃO AMOLECIDA 
NEM PEGABISA, SEM 
MANCHAS ESVERDEA-
DAS OU PARDACEN • 
TAS. ODOR CARAC• 
TERISTICO, EMBALADA 
FM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E 
ATOXICO, PRÓPRIO 
TARA AUMENTOS, 
LIMPO, 0 PRODUTO 
DEVERA APRFSENTAR 
PESO LIQUIDO  MAXI-
MO DE 2KO. NA EMBAI. • 
AGEM DEVERA  CON. 
STAR  ETIQUETA COM 
KG F. DATA, 

FRIGOR- 
!PICO 
BANTER  

KG 19,00 43.40 432.29 

• i 61.. 
CARNE SULNA TIPO 
SOBREPALETA, SEM 
OSSO, CONGELADA. 
sEM ACUMULO DE 
LIQUIDOS EM SEU IN-
TERIOR. DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS PLÁSTI-
CAS CONTENDO NO 
mINIMO 2 KG DO  PRO.  
DUTO. DEVERA TER 
F.TIQUF.TA. PFSO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VAI.. 
IDADE E REGISTRO NO 
SIM, rISPOA OU  SW  

FRIGOR-  
IFICO 
VORPA-
GEL 

KG 17.03 1,..Su 319,6u 

, 

COXA E SOBRECOXA 
CONGELADA. SEM 
DORSO EMBALAGEM 
LACRADA TRANS- 
PARENTE E ATOXICO.  
LIMP°, WO  VIOLA. 
DO. RESISTENTE QUE 
GARANTA A INTEGRI-
DADE  DC)  PRODUTO. 
NU) PODERÁ APRE- 
SENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO 
NO MOMENTO DA  EN.  
TREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO) OU 
LIQUTDOS PEGAJOSOS 
NA EMBALAGEM. NA  
EMBALAGEM DEVE 
CONSTAR PESO E vAL-
!DADE 

LAR KG 5.231,00 13,502 70.628 96 

, 
,- 

, MANDIOCA CRUA  DES-  
CASCADA, CONGELA- 
DA. NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, EMBALA-
DA EM SACO PLÁSTICO 
INTEGRO, LIVRE DE 
SUJIDADES E PRAGAS. 
PACOTE 1 KG. NA EM- 
BALAGEM DEVERA 
TEM ETIQUETA COM  
Kt  i E VA LIDADE 

MOACÍR  
DAL. 
CUL 

Kt.;  

.. 

-- , 

: .  NAT...,  ACONDICIONA- 
DA EM EMBALAGENS 
DE NO  MINIM°  250G. 
ROTI11.0 CONTENDO 
PROCEDÊNCIA DO 
PRODUTO, INGREDI. 
ENTES, TABELA NUTR1-
CIONAL, PF.SO, DATA  
OF.  FABRICAÇA0 E VAI.. 
!DADE E REGISTRO NO 
SIM. CISPOA OU  SIP.  O 
TRANSPORTE DO PRO-
DUTO PARA ENTREGA 
DEVERA REALIZADO 
EM VEICULO REERTG-
ERADO OU CAIXA TER. 
MICA ASSEGURANDO 
A TEMPERATURA DO 
MESMO. VALIDADE 
M(NIMA DE 15 DIAS A 
CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

TERRA  
VIVA 

UN  109,00 10:19 1.143.-1, 

LOTE, 
001 • Lute 
OW  

4 60974 OVOS VERMELHOS DE 
GALINHA, FRESCOS, 
GRANDES, INTEGROS, 
SEM MANCHAS, SU.  

CARMI-  
NATI  

OZ.  813,00 0,40 6 829 

IMAMS  E RACHADU- 
RAS. COR, ODOR OU 
SABOR NORMAIS; 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM COM I 
DUZIA 

1.01T: 10 60976 PRESUNTO COZIDO PRIME- KG 99.0,50 ' 38,73 
001 -  Lot.:  _SEM CAPA DE GORDU.  SA  
001 RA. FATIADO NO DIA 

DA ENTREGA PECA, A 
EMBALAGEM ORIGI- 
NAL DEVE SER A  VAC- 
U0 EM SACO PLAsTico 
COM ETIQUETA IDEN 
TIICANDO PESO E VAL- 
IDADE 
QOPII0 MUSSARELA PRIME- KG 976.50 45.99 44 90',  .' • 
FATIADO, ISENTO DE  SA  

1 MOFO OU COR ES- 
V ERDEADA. Embala- 
gem: saco plistico,  maxim  
Lacrada a vicuo, com data  
tic  fabricacio c praro  dc  
validade 

[('TE: 
001 - I.6t6  

12 1  09412  SAT  SICHA TIPO  HOT  
DOG. PESANDO all  

ITAT T KG 1,116 , 

991 GRAMAS  CAM,  EM 
PACOTES DE 3 QUI- 
LOS . CONGELADA (A 
TEMPERATURA QUE 
GARANTA QUE O PRO- 
DUTO ATINJA - 18* Cl. 
DEVERA APRESENTAR 
TEXTURA, COR, ODOR 
E SABOR CARAC- 
TERISTICa  MAO SERA  
ACEITO PRODUTO 
QUE APRESENTE SU. 
PERFICIE CMIDA E/OU 
PEGAJOSA, Exstiusr0 
LIQUIDO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE  CON.  
SISTENCIA ANORMAL, 
COM INDICIOS Dli PER• 
MENTAÇAO PUTRIDA. 
NA()  SERA  TOLERADA 
A PRESENÇA DE. MAN- 
CHA S ESVERDEADAS 
OU PARDACENTAS OU 
C.OLORACAO SEM  LINT  
FORMIDAI)E 

101..51 179.40: . 

CLAUSULA SEGUNDA • 1)0 VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços e de RS 178.482,72 
(Cento e Setenta e Oito Mil, Quatrocentos e Oitenta e Dois Reais e 
Setenta e Dois Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 14 dias de julho de 2022 

AMÉRICO  BELLE NELSON  JUNIOR  KRAEMER 
Prefeito Municipal Itepresentante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRA I 
Contratante MILE  LIDA • EPP 

Contratada 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°240/2022 
Pregão Eletrônico N" 050/2022 
Data da Assinatura: 18/07/2022. 
Contratante: Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: ALEX ANDERSON  GOULART 
Objeto:AQU1SIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM 
LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA 
DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMIN- 
ISTRAÇÃO PUBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE TRANSITO 
E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINIS- 
TRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor total: R$ 127.200,00 (Cento e Vinte e Sete Mil e Duzentos Reais) 
Américo  Belk.  
Prefeito Municipal 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANENIA 

TERÇA-FEIRA, 19 DE JUI.II0 DE 2022 - EDIÇÃO 1007 

I 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°241/2022 
Pregão Eletrônico N*050/2022 
Data da Assinatura: 18/07/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ERACLIDES ERALDO DAHMER 
PLACAS PUBLICITARIAS 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM 
LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA 
DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE TRANSITO 
E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor total: R$ 106.400,00 (Cento e Seis Mil e Quatrocentos Reais) 
Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°242/2022 
Pregão Eletrônico N° 050/2022 
Data da Assinatura: 18/07/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM 
LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA 
DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE TRANSITO 
E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor total: R$ 25.997,00 (Vinte e Cinco Mil, Novecentos e Noventa e 
Sete Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°243/2022 
Pregão Eletrônico N" 050/2022 
Data da Assinatura: 18/07/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM 
LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA 
DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMIN-
ISTRAÇÃO PUBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE TRANSITO 
E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor total: R$ 95.560,00 (Noventa e Cinco Mil, Quinhentos e Sessenta 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°244/2022 
Pregão Eletrônico N° 050/2022 
Data da Assinatura: 18/07/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM 
LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA 
DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMIN-
ISTRAÇÃO POBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE TRANSITO 
E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor total: R$ 67.500,00 (Sessenta e Sete Mil e Quinhentos Reais) 
Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO 
Em cumprimento ao  art.  2' da Lei Federal n" 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de C,apanema, Estado do  Parana,  vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
RE.CETTA DATA VA I  OR  

510TV410450120220001 GN1/4 .- conta bancairia 33078 7 23i01,/2022 201.540,00 

ENDO. - Transportc E.scolar  ,in Undo  - conta banclria 10.582-1 15/07/2022 7.5112.43 

10/07/2022 3.008,16 
15,07/2022 1.224,97 

ONDE.. Merctula Escolar -  coots  b.nictiria 21 453.1 15/07/2022 212.00 

15107/2622 I I 270,00 

10/07/2022 10.828,40 

15/117/2022 5.000.20 
14/07/2022 524,80 

Convinio 72/2022 -/0018 1,11.414 32925.8 19/07/2072 65.000,00 

ONDE - EUNDEB -  cants ban ruts  30665-7 19 07/2022 101 544.30 

ENAS -RI. GM:AS -27 441.5  cunt:*  bancaria 15/07/2022 500.00 
15/07/2022 500,00 

15/07/2022 500,110 

15/07/2022 500,00 

15/07/2022 500,00 

15/07/2022 500,00 

15/07/2022 500,00 

15/07/2022 5011,00 

15/07/2022 500,00 

15/07/2022 500,00 

(5/07/2(122 500000 

15/(17/ 2022 500,00 

('NAS CRIANÇA FELIZ -.0001 banciria 31348.3 19/07/2022 .' 6450,01) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°242/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2022 

Aos dezoito dias de julho de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n" 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr.  Americo 

Belle,  nos termos do  art.  15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n" 4.118/2007 e da Lei 

a' 10.520/02, em  thee  da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 50/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS pR.Kos da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA, sediada na  AV  MANOEL RIBAS, 4106 SALA 01- CEP: 

85055010 - BAIRRO: CONRADINHO, na cidade de Guarapuava/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

28.480.081/0001-93, doravante designada CONTRATADA, neste ato  rep  resentada por seu representante Legal 

Sr(a). ALENSON FRANCISCO KULKA, portador do RG n° e do CPF n° 040.979.059-10, residente no 

endereço: RUA OSCAR BEZERRA, 442 FUNDOS SALA - CEP: 85040100 - BAIRRO: VILA  CARL!,  na 

cidade de Guarapuava/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E 

VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE TRÂNSITO E 
PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações cio 
Termo de Referência e cuantidades estabelecidas abaixo: 
[TENS 
T,ote Item Código 

do 
produtots 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do , 
produto 

Unidad 
e de 
medida , 

Quanticl 
ade 

Preço 
unitário 

Prego 
total 

LOTE: 
011 - 
Lote 
011 

1 62874 TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE 
SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM 
DE ESPESSURA. TAMANHO DA 
RASE: 14CM X 9CM. DIMENSÃO DO 
TROFÉU: 20CM DE ALTURA E 15CM 
DE LARGURA COM ESPESSURA DE 
5MM. COM  RECORTE ESPECIAL E 
ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 
*DEVERÃO SER CONSIDERADOS 
ESSAS DIMENSÕES COMO MEDIDA  
MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 

INOVA  
LASER 
E 
COMU 
NICAÇ 
AO 
VISUA 
L 
T,TDA 

UN  350,00 40,02 14.007,00 

LOTE: 
011 - 
1.ote 
011 

2 62873 TROFÉU EM ACRÍLICO. BASE DE 
SUSTENTAÇÃO EM MDF DE 18MM 
DE ESPESSURA. TAMANHO DA 
RASE: I6CM X 10CM. DIMENSÃO DO 

INOVA  
LASER 
E 

UN  

COMU  

200,00 59,95 11.990,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000C;) 
Fone:(46)3552-1321 
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TROFEU: 30CM DE ALTURA E 20CM 
DE LARGURA COM ESPESSURA DE 
8MM. COM  RECORTE ESPECIAL E 
ADESIVO. CONFORME MODELO 
SOLICITADO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 
*DEVERÃO SER CONSIDERADOS 
ISSAS DIMENSÕES COMO MEDIDA  
MAXIMA.  EXCLUSIVO ME/EPP. 

NICAC 
AO 
VISUA 
L 
LTDA 

TOTAL . 25.997,00 
Valor Total da Contratação R$ 25.997,00 (Vinte e Cinco Mil, Novecentos e Noventa e Sete Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao benefi,:iário 
cio Registto a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contrafação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra  or  parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir  da data da assinatura deste  instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item.  acima terá inicio na data de 18/07/2022 e encerramento em  17/07/2023. 

3.2.  0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSUL QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇA0  

4.1. 0 valor total estimado da contratação  é de R$ 25.997,00 (Vinte e  Chico  Mil, Novecentos e Noventa e Sete Reais). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual. 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade coim.  as obrigações assumidas, todas as 
• condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, 'impreterivelmente, todos os pratos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no  prazo  máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 
dos serviços; 

e) Atender  prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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I') Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  corn  a devida 

comprovação; 
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a  qt  esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua funçâo de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados  ft  Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.07811 990). 

6. CLAUSULA OIJARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma Unica, o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto (lesta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado 

através de transferencia eletrônica para a conta bancaria da Contratada, mensalmente, ;-,té o 15° (décimo quinto) 

dia útil do Ines subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (ail  de cada mês. 
7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após C. recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  

emitido, até o 50  (quinto) dia  fail  de cada mês. 
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7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por Meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante deposito em conta corrente, na 

agência e 'estabelecimento bancário indicado pela Contratada. ou por meio do sistema de pagamento .PI.X, ou 

por outro Meio previsto lia legislação Vigente. 
7.5. t. vedada expressamente 'a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto • ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6.0 pagamento  sera  precedidO de consulta ao S1CAF; para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 
7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro ria apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após .a regularização da situação, 

não acarretando qualquer  emus  para o Contratante. 
. . 

7.7.1. 'Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  . motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, cii decorrência, suspensao do prazo 'de pagamento, até que o problema seja 
. _ • 

definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administraçio somente efetuará o pagamento após a ocorrência dai seguintes hipóteses, sendo facultada 

a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 
7.9.  A Contratada regularmente optante pelo Simples  National,  nos termos da Lei Complementar no 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficara condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido  pre  visto•  na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido de processo administrativo 
em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa,  corn  os recursos e meios que lhes silo 

inerentes. 

7.1.1...E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará  por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data.  limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento, utilizando-se o 1PCA como ind ice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
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I = Índice de atualizaçao financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8.-  CLÁUSULA SÉTIMA -- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contrataçao correrao à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral. do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
Dota eies 
Exercicio 
da 
despesa 

Conta da 
despcsa 

Functonal prognimática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 440 05.001.04.122.0402.2623 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

7022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 830 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 
2022 870 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 
2022 930 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1410 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1440 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1530 07.002.27.812.2701.2272 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1540 07.002.27.812.2701.2272 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 
2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1630 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1640 07.003.13.392.1301.2131 0 • 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício • 

2022 1760 08.001.26.782.2661.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1950 08.002.15.182.150 E2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 160 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do.  Exercicio 
2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2022 2263 09.001.10.301.1001.2472 4494 3.3.90.30.00.00 Oe. Exercícios 

Anteriores . 
2022 7360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 no Exercício -. 
2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 7440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 DO Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
A nteriores 

2072 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 7870 09.001.10.302.1601.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 

—_.... 

3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2880 09.901.10.302.1001.2353 3494 1.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001:10.362.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2900 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2911 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 _. 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3540 10.001.20.606.200,1.221. 0 . . 0 3.3:90.31.00.00 
...............* 

Do Exercício 

2022 3580 -.6.2001.2210 10.001.20.60 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3900 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.20.30.00.00 Do Exercício 

2022 3920 11.002.08.24.1.0801.2458 0 3.3.99.39.00.00 Do Exercicio 

2022 3989 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4010 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4430 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4460 11.003.08.243.0892.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4810 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 5060 12.002.23.695.2301.2233 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 5080 12.002.23.695.2301.2233 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.90.00 Do Exercício 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 • Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de refèrência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco cio negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, Ines e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados c encaminhando os apontamentos A autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa  it  prorrogação, 

respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 
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10.3. 0  prep  registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do  calm  do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 

em decorrência .de- eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao árgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se. superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: .4?•?••• 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. observada a ordem de 

classificação original do certame. 
10.5. Quando o preço de mercado .tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pclo mercado 

nos termos da alínea  "d" do inciso II do caput do  art.  65 dp Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniencia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar.  o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade.  dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes. dos custos 
devidamente justificada. 

10.7. Na análise, do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte .mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  corn  justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados, para a análise do pedido desevisão de  preps  serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a.  entrega dos materiais enquanto. aguarda o trAmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caio, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, Salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 
10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à reyogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. . 

10.10. E  proibido o pedido de yevisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo•nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o Órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos aos 

órgãos participantes, se houver. 
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1.1. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumpritnento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações previstas no termo 
de referência, crontigramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela . autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução- da sociedade 011 falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

1) razões de interesse público, justificadas pela autoridade .máxima do  &gap  ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 110 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação dos fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a). supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite pennitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis. independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas Sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração Por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento • 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem a contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei a' 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, *caberá á CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da Contratação, o qual verificará o produto/serviço 

e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento á CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronogra ma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA devera apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo .Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou  nor  comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de.  referencia deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em. meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s). pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar c relacionar a quantidade _a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou cm parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar .a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  corn  o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conta do da notiCeação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das .sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) .vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo  dc  recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-4 como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,. desde que o fato seja comunicado 
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Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTR,-ItTADA 

a respectiva,nota 'fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebiMentà definitivo do objeto da  emit  ataçãonão exime a CONTRATADA,  ern  qualquer época, dás garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação c por força das disposições legais em vigor (Lei 

IV 10.406/2002 e. Código de Defesa do Consumidor), 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confècção do termo de recebimento provisório ou definitivo nós termos deste instrumento ensejará 
a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da Contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 
termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante.. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativa s estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n°•9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações lido explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, .serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA DA TIABILITAC/10  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação c qualificação: 
• a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE PA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administra0o ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 
instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo  Tie  em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
. resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 
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17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1.0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  coin  os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação. o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n" 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUKAO 
19.1. Em atendimento a Lei Federal n" 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A fals:ficação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de  con  -rato; 

C) "Prática Colusiva": Esquemaanir ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representanti2 ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  
preps  em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou 
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clauslulas acima, o licitante vencedor como condição 
para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - PA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante c a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente,  seam  

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da cOntratação,•bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas Clausulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n* 8.666/1993, combinado  corn  o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

50/2022; o  -sett  respectivo  Tenn°  de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ALENSON FRANCISCO KULKA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dezoito dias de julho de 2022 

„.= sa• ALMON .14.0,6k, 

C•1101 C.0.61.1 01.1.1“Mane 04 Poe 

,e44 OW/ ent011 

in4:0::::11rrgt 

ALENSON FRANCISCO KULKA 

Representante Legal 

INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

Detentora da  ilia  

ALENSON 
FRANCISCO 

KULKA: 
04097905910 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°243/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 50/2022 

Aos dezoito dias de julho de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJIME sob o n' 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n" 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações. do Decreto Municipal a 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da 'classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 50/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem.  

KELLY  ROBERTA TRAPP EIRELI, sediada na RUA PERNAMBUCO, 101 - CEP: 85601300 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n' 22.360.896/0001-52, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a).  KELLY  ROBERTA 

TRAPP , portador do RG n° 9.606.621-0 e do CPF n" 065.265.939-09, residente no endereço: RUA  SO  PAULO, 

1533  APTO 22 - CEP: 85601300 - BAIRRO:' CENTRO,  na cidade de Francisco Beltrão/PR.  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
, 1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E 

VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE TRÂNSITO E 
PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICiPIO DE 
CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 
Termo de Referência e_guantidades estabelecidas abaixo: •  
ITENS 

Preço 
unitário 

Unidad 
c;de:'; 
medida 

ML ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM 
METALON 2X2 CM COM SOLDA 
E PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS 
PARA INSTALAÇÃO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

KELLY 
ROBERT 
A 
TRAPP 
EIRELI 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

47,00 56090 

32.250,00 LOTE: 
001 - 
lote 
001 

56089  IMPRESSÃO EM LONA PARA  
OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER  
- LONA 440_ GRAMAS, 4X0 
CORES. ACABAMENTO COM 
RAINHA E MITOSES OU BASTÃO 
DE MADEIRA, PONTEIRA E 
CORDA. INSTALADA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA:  

KELLY 
ROBERT 
A 
TRAP? 
EIRELI 

M2 750,00 43,00 

E.OTE: 
002 - 
lote 
002 

56090  ML 100,00 ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM 
METALON 2X2 CM COM SOLDA 
F. PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS 
PARA INSTALAÇÃO. COTA. 
RESERVADA ME/EPP.  

KELLY 
ROBERT 
A 
TRAPP 
EIRELI  

47,00 4.700,00 
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LOTE: 
002 -  
Lote 
002 

2 56089 IMPRESSÃO EM LONA PARA  
OUTDOOR,  PLACAS OU  BANNER 
- LONA 440 GRAMAS, 4X0 - 
CORES. ACABAMENTO COM 
BAINIIA E ILIIOSES OU BASTA() 
DE MADEIRA. PONTEIRA E - 
CORDA. INSTALADA: COTA 
 RESERVADA ME/EPP. 

KELLY  
ROBERT  
A 
TRAPP 
EIRELI 

M2 250,00 43.00 10.750.00 

LOTE: 
005- 
Lote 
005 

I 56091 ADESIVO PARA PLOTAGEM EM  
FROTA DE VEÍCULOS.  
APLICAÇÃO INCLUSA. O VALOR 
DEVE CONTEMPLAR A 
RETIRADA DE ADESIVOS 
QUANDO NECESSÁRIO. 
DIVERSOS MODELOS DE 
VE1CULOS. INSTALADO 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

KELLY  
ROBERT  
A 
TRAPP 
EIRELI 

M2 200,00 57.90 11.580.00 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

2 62869 . 
. 

ADESIVO VINIL  
TRANSPARENTE. COR 4X0.  
IMPRESSÀO DIGITAL. 
DEVIDAMENTE INSTALADO. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

KELLY  
ROBERT  
A . 
TRAPP 
EIRELI 

M2 200,00 56,00 111.200.00 

LOTE: 
005 - 
lote 
005 

3 62868 ADESIVO VINILICO LEITOSO  
PLOTADO. COR 4X0. IMPRESSÃO  
DIGITAL. DEVIDAMENTE 
INSTALADO. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

KELLY  
ROBERT  
A ' 
TRAPP 
EIRELI 

M2 200,00 54,90 10.980,00 

TOTAL 95.560,00 
Valor Total tia Contratação R$ 95.560,00 (Noventa e Cinco Mil, Quinhentos e Sessenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firtilar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) - ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 18/07/2022 e encerramento em 17/07/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é. de R$ 95.560,00 (Noventa e Cinco Mil, Quinhentos e Sessenta Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
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5.  5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a. data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Min inistração Municipal; 

d) encaminhar 5 Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

• objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação .de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

J) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  coin  transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação  dc  serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

,Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administraoo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

. .prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vicíos e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18. e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei  re  8.078/1990). 

6. CLAUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 11A  ('ONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração,  poi  meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de  servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de. forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única .no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contrataçãO. 

7.2. Em .se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada o pagamento  sera  efetuado, 

de forma parcelada. no Prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. . • 
7.3.  Ent  se tratando 'de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua. o pagamento. será efetuado 

através de transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, ate o 150  (décimo quinto) 

dia  lid]  do mês  subsequente à entrega dos produtos, 'desde que a Contratada encaminhe a  nota fiscal C a 

documentação para liquidação de despesa ate o 1° (primeiro) dia útil de cada Inês. 

7.3.1. 0 Pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo flical da contratação/comissão de recebimento  Mao&  no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos' produtos/serviços, o qual será 

emitidó até O.  5" (quinto) dia  (Ail  de  mitt-  mês. 

7.4. 0 pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada,  ou por meio do sistema do pagamento  PLY,  ou 

por outro meio previsto•na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em  especial a 
. . 

cobrança bancária, mediante boleto Ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sdnçaes 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta  aõ  SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de  habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de ate 10 (dez)  dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro  na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haver* em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, ate que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 
a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a . comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento  Ott  à prestação dos 

serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem conto de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 

7.9.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar IV 123/2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos  e contribuiçaeS abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
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pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas elou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto,. o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento. utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6/ 100)  

365 

N = Número 'de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:   

Dota ões 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional Programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021  440 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 .830 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 840 07.061.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2922 850 07.001.12.361.1-201.2102 104 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

2022 860 07.001.12.361.1201.2102 .103 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 870 07.061.12..361.12011.21-02 104 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 , 930 07.001.12.361.1201.21. 02 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 - 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3:90.39.06.00 Do Exercício 

2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1280 07.001.12.36.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1410 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1440 07.001.12.367.1201.2106 6 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1530 07.002.27.812.2701.2272 0 -3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1540 07.002.27.812.2701.2272 0 3.3.90.31.00.00 DO Exercício 

2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 0 3.3.90.39.00.00 no Exercício 

2022 1630 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício (t) 
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2022 1640 07.003.13.392.1.301.2131_  0 3.3.90.31.00.00 - Do Exercício 

2022 1670 07,003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1830 08.001.26.782.2607-.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 - 1950 - 08.002.1Ç. -182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 . 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2263 09.001.10.301.1001.2472 4494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 ...--. Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001 .2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00  Pe  Exercícios Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 2900 09.001.10.302.1.001.2353 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2910 99.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2911 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.39.00.00 . De Exercícios Anteriores 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3540 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.22W 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3900 11.002.08.241.0801.24.58 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 . 3920 1-1.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3980 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4010 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 . 4430 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3,90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4460 11.003.08.243.0802.6054 p 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4 810 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.99.39.00.00 Do Exercício 
2022 5060 12.002.23.695.2301.2233 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 5080 12.002.23.695.2301.2233 0 3.3.90.39.00.00 ' Do Exercício 

2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 5200 13.001.04.121..0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício • 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACÂO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de Wdo dará ciência à Administração. 
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9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. inclusive perante 

terceiros, • por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições • ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negocio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano. bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á. autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.-1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n°8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, 

respeitar-se-á o índice 1PCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" tio inciso li do caput do  art.  65 da Lei n°8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o  prep  inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. . 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o.fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei IV 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o  prep  registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  ¡ilea  econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar c justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos  preps  

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
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. (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte. integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A.Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do. processo de revisão de 

preços,sestandornestc caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 
10.9. No havendo êxito tias negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção 1e contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com tfeito retroativo.  

1.0.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos  du  contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de  Preps  aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimentó irregular de clausulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade deignada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

. a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

1) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa  coin  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e próvia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do .objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

1» suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa), dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações • e mobilizações e outras 
previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 
decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, cleviclamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1. A extinção/cancelamento da cantata* por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita, e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da cantata*, até a data da extinção/cancelamento. • 

11.4. A extinção/cancelamento da cantata* por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da cantata* à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do .Município. 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à cantata*. 

11.6. A solicitação.  da Contratada para a extinção/cancelamento da cantata* deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da cantata* será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao 'fiscal da contratação, o qual verificará o prOduto/serviço 

e confeccionará  urn  teimo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em-  havendo fOrnecimento/prestação do' objeto em diversas.  unidades diferentes da lotação do fiscal da 

cantata*, poderá  set'  designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. •Juntamente com olornecim ento/prestaçio, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deVerá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da cantata* ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, .a liquidação da despesa, is:o 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da cantata* com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento ddinitiv.o. do objeto da contratação, as quais .serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno . ou do Departamento  dc  Compras do Município ou da própria . . 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. . 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação,  pot  meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 
12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou cm parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade  on  aparência, cabendo 
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A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 
12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata.  troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão intereisado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro).  horas;.  contado .da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/relliziMento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) .vias de igual teor e forma, ambas assinadas Pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo nito ser elaborado teinpestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 

Contratante 5 (cinco) dias Anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva iv:4a fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais cm vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao.  objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, nu forma descrita no 

termo de referência, somente.  serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei IV 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCINIA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 
se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 
Código. de Defesa .do Consumidor, na Lei n" 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999; bem como-  nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 .fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ITABILITACAO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições  dc  habilitação e qualificação: 

a) juridica;• 
1)) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTINIA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada ó responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

• do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

• instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas. pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 
17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
18.1. 0 -Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1.. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocara o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá. a . . 
. aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1.  Ern  atendimento a Lei Federal n°12.846 de 01/058/2013, os licitantes (levem observar e o contratado 

devera observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se  admit-ida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação) ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissiIo dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo .de licitação ou de execução d2.contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou  son  o conhecimento de representante ou prepostos órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua proprie(lade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a 
execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro muitilateral, 
mediante adiantaniento ou reembolso, este organismo impori sanção sobre Um empresa oa pessca 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou 
por meio de um agente, elit práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 
para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os .documento, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGËSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSICTS FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas Clausulas contratuais e pelos 

preceitos de direito pUblico, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico 

50/2022, o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta definitiva de  preps  da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo  
Belle,  e pelo(a) Sr.(a)ICELLY ROBERTA TRAPP , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dezoito dias de julho de 2022 

Assinado de forma digital por  
KELLY  ROBERTA TRAPP  KELLY  ROBERTA TRAPP 
EIRELI:2236089600015 FIREL1:22360896000152 

Dados: 2022.07.18 15:06:20 
-0300'  

KELLY  ROBERTA TRAPP 

Representante Legal  

KELLY'  ROBERTA TRAPP EIRELI 

Detentora da Ata 
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MUNICIPIO DE G1PANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A7°240/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2022 

Aos dezoito dias de julho de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNP.I/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza a" 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr.  Americo 

Bell&  nos termos do  art.  15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei 

nO .10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n°50/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.  

ALEX ANDERSON  GOULART, sediada na R MARECHAL BORMANN, 1479 - CEP: 89900000 - BAIRRO: 

JARDIM PEPERI, na cidade de São Miguel tio Oeste/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 34.678.112/0901-18, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a).  ALEX 

ANDERSON  GOULART, portador do RG n° e do  CPT  n° 053.804.179-06, residente no endereço: rua 

marechal borman, 1463 - CEP: 89900000 - BAIRRO: JARDIM PEPERI, na cidade de São Miguel do Oeste/SC. 

1.CUUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E 

VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE TRÂNSITO E 
PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 
Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: 
(TENS 
Lote 

.1...:—...  
TOTE:  
006 - 
lote 
006 

Item 'Ódicro do 
ro  'it  o ser 

viço'  

De'scri ao dee roduto/ eM Marca do 
produto . , 

Unidad 

medida 

Quanlid 
e 

Preço 
uhttArio 

Preço total 

1 56094 

 ME/EPP. 

PLACA EDUCATIVA E  
INFORMATIVA COM DIMENSÕES 
DIVERSAS, CONFECCIONADAS  
FM  PVC  OU PS, COM ESPESSURA 
MINIMA  DE 02 MM, A ARTE EM 
ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO 
DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO. 
TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS. 
SERÃO USADAS PARA • 
SINALIZAÇÃO INTERNA E 
EXTERNA. A FIXAÇÃO DEVERA 
SER QUANDO INTERNA ATRAVÉS 
DE FITA DUPLA FACE, QUANDO 
EXTERNA POR PARAFUSOS. 
(INSTALADA) EXCLUSIVO 

ALEX  
ANDERS 
ON  
GOULA  
RT 

M2 200,00 110,00 22.000,00 

. 

.  
TOTE:  
006 - 
l ote 
006 

2 56097 PLACA INDICAT1VA, DE  
ADVERTÉNCIA E 
REGULAMENTAÇÃO, DIVERSOS  
MODELOS 6 OU 18, COM CANTOS  

ALEX  
ANDERS 
ON  

M2 100,00 199,00 19.930,00 
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ARREDONDADOS, PREVIAMENTE 
TRATADA CONTRA FERRUGEM, 
FUNDO  PRIMER,  E ACABAMENTO 
EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS 
01 (GRAU TÉCNICO PRISMÁTICO 
ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-A), 
SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM 
PELÍCULA PRETO LEGENDA 
(ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) 
EXCLUSIVO ME/EPP. .. , 

GOULA 
RT 

_. . 
LOTE: 
007 - 
Lote 
007 

1 52522 PLACA DE ADVERTÉNCIA E  
REGULAMENTAÇÃO DIVERSOS 
MODELOS FORNECIMENTO DE  
PLACA FIXA PERMANENTE 
TOTALMENTE REFLETIVA EM 
CHAPA DE AÇO. CHAPA 18, COM 
CANTOS ARREDONDADOS, 
PREVIAMENTE TRATADA 
CONTRA FERRUGEM, FUNDO  
PRIMER,  E ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA 
PRETA. PELÍCULA REFLETIVAS 
GT (GRAU TÉCNICO PRISMÁTICO 
ABNT:NBR 14.644: 2007 TIPO I-A), 
SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA EM 
PELÍCULA PRETO LEGENDA 
(ABNT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

ALEX  
ANDERS 
ON  
GOULA 
RT 

M2 100.00 184,00 18.400,00 

LOTE: 
007 - 
Lote 
007 

2 56098 POSTE PARA PLACAS DE  
TRANSITO CONFECCIONADO EM 
AÇO GALVANIZADO, FORMATO  
CILÍNDRICO DE 2" E ESPESSURA 
DE 3MM, COM PERFURAÇÃO, 
PORCAS, ARUELAS E PARAFUSOS 
PARA AFIXAÇÃO DE PLACA. 
TAMBÉM DEVE POSSUIR NO 
MÍNIMO 2 HALETAS  ANTI-GIRO 
NA BASE. COMPRIMENTO DE 3 
METROS. A EXTREMIDADE 
SUPERIOR DEVE SER FECHADA 
COM PEÇA DE  PVC  ESPECÍFICA 
PARA ESSA VEDAÇÃO. 
EXCLUSIVO ME/EPP.  

ALEX 
ANDERS 
ON  
GOULA 
RT 

UN  100,00 250,00 25.000,00 

TOTE:  
008 - 
lote 
008  

1 62870 PLACA DE PAREDE. PARA  
IDENTIFICAÇÃO DE ENTRADAS E 
SAÍDAS. MATERIAL: CHAPA EM  
ACM  COM APLICAÇÃO EM 
ADESIVO DE VINIL COM 
IMPRESSÃO DIGITAL. 
DEVIDAMENTE INSTALADO. 
INCLUSO 04 PARAFUSOS E 
BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 
EXCLUSIVO ME/EPP.  

ALEX  
ANDERS 
ON  
GOULA 
RT 

M2 100,00 179,00 17.900,00 

TOTE:  
008 - 

9 52517 PLACA EM PS—ESPESSURA  
MÍNIMA 2MM. ADESIVADA COM 
VINIL 3M E IMPRESSÃO EM ALTA  

ALEX  
ANDERS 
ON  

M2 700,00 120,00 74.000,00 
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060408  
Lote 
008 

RESOLUÇÃO. TAMANHOS A 
SEREM DEFINIDOS. SERÃO 
USADAS PARA SINALIZAÇÃO 
INTERNA E EXTERNA. A FIXAÇÃO 
DEVERA SER QUANDO INTERNA 
ATRAVES DE FITA DUPLA FACE, 
QUANDO EXTERNA POR. 
PARAFUSOS. (INSTALADA) 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

GOULA 
RI • 

TOTAL 127.200,00 
Valor Total da Contratação RS 127.200,00 (Cento e Vinte e Sete Mil e Duzentos Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados no obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderOo 
advir, facultando-se a realização de licitaçAo especifica para a aquisiçâo pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferencia de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA. SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratagao deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execuçao do objeto da contrataçOo deverá ser precedida de expediçAo de ordem de serviço ou requisiçdo de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 18/07/2022 e encerramento em 17/07/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contrataçAo é de R$ 127.200,00 (Cento e Vinte e Sete Mil e Duzentos Reais). 

4.2. No valor acima cstao incluidas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execugilo contratua!, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administraçao, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentaçao, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CIAUSULA_IERCEIRA .. IAS OBRIGAÇÕES DA DA, 
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administraçao Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitaçao e qualificaçao exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os Prazos e condições exigidas e observar a data, horários c local de entrega 

do objeto/prestaçOo  dc  serviços previamente agenciado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administraçao Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo :;o valor do bem adquirido/serviçs., 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois)  dins  após a entrega ou prestnOci 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da AdministraçAo, inerentes ao objeto do presente contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

I) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; • .. 

g) Não .transferir a terceiros, por qualquer forma, nem. mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das •prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I)  no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que no esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte. locomoção, alimentação, 

hospedagem. entre outros, de seus funcionários e veiculos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução destas 

Contratação. . 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na -execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo  coin  os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA MARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo. para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada. o pagamento será efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado 

através de transferancia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, ate o 15° (decimo quinto) 

dia útil do mis subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no Ines anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 5" (quinto) dia útil de cada mis. 
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7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta corrente. na  

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pauamen to PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou Mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao S1CAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registrO no S1CAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo  err()  na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstinciaque impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento após a regularização da situação. 

não acarretando qualquer  firms  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, ate que o probiema seja 

. definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancárii para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 

a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. . . 
7.9. A Contratada regularmente .optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar IV 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 

em que  sera  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. E.vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. . 

7.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido  dc  alguma forma para 

tanto, o valor devido.deVerá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para  so  pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
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• I = índice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

= 
365 

N = Número de dias i entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da  Pamela  em atraso. 
3. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício. na  dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

. • 

Funcional programática 

,.... --.., 

l'onte. de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 440 05.001.04.122.0402,2023 9 3.3.90.39.00.00 -....-- Do Exercício 

2022 450 05.00.1 .94,122.0492.2023 510 3.3.90.39,09.00 , Do Exercício 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 840 07.00.1.12.361.1. 201.2102 103 . ._ .. . 3. 3 90 30 00 00 .  Do Exercício 

2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3,90.31.00.00 . Do Exercício 

2022 870 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 • 3.3.90,39,00.00 Do Exercício 

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 •104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1410 97.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1440 07.001.12,367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1530 ,07.002,27.812.2701.2272 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1540 97.002.27.812.270j .2272 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 1560 07.00.2.27.812.2701.2272 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1630 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1640 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.31.00.00 Po Exercício 

2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 _0 3.3.90.39.00,00 Do Exercício 

2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1950 08.002.15.1824 501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 0 3..3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2040 98.002.15.452.1501.2154 _0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2263 09.001.10.301.1001.2472 4494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 '2360 09.001.10.3. 01.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2370 09,001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2430 09.001 .10.301.100.1.2081 . Q 3.3.90.39,00.00 Do Exercício 
2022 '440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 T)e Exercícios 

Anteriores 
2022 2710 09.00. 1.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 '870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2022 . 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2900 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 T..)e Exercícios 
Anteriores 

2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2911 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3540 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3900 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3920 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 3980 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4010 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4430 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4460 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.96.30.00.00 Do Exercício 

2022 4810 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.601.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 5060 12.002.23.695.2301.2233 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 5080 12.002.23.695.2301.2233 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA  NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalizaçao do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e  dc  tudo dará ciência à Administraçao. 
9.2. A fiscalizaçao. de que trata esta cláusula no exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vicios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal 'anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execuçao da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nomcdos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providencias cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇOES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ao pela disciplina da Lei a° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse. o período de um ano, contado a partir do inicio de vigència deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada no deu causa à procrogaçao, 

respeitar-se-á o índice IPCA para a atualizaçao dos .valores constantes neste instrumento. 
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10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso lIdo.  captu do  alt.  65 da Lei n°3.666/1993. 

em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgâo gerenciador promover as 'negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se -  superior ao prego praticado no 

mercado, o  &go  gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de Penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordém de 

classificação original do certame. 
10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, medianie requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando  it  negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo merezi do 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.-65 da Lei n°  8.666/1993, quando cabível, para 

rever o preço registrado • em razão da superveniência de fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém n de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

bj Caso inviável -ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do . compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sei n aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço devera o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada • anterionnente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na analise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação dos preços 

constantes dos, demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reConhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos iitilizados para a analise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos. processuais. 

10.8. t.  vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do  pro  cesso de revisão de  
preps,  estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/1 3. 
i0.10. E proibido o pedido de revisão cum efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuaçâo ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhara cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos aos 

órgãos participantes, se houver. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; • 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada pára acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; • 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 'Ala capacidade de concluir 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 

g) não "cumprimento das obrigações relativas ki reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
I) a subcontrataçâo parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto  (la  contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei no 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias  Weis,  independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado_ da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, .devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 

administrativo,. assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. . . . 
11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa. da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente _comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito, aos pagamentos devidos peia 

. execução da contratação, ate a data da extinção/cancelamento. 
11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada, acarretara a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas .e indenizações, bem como eventuais, prejuízos 

causados ao Contratante. 
11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem 4 contratação. 
11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese .de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação. caberá a 

aplicação dassanções.preVistas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento. sem prejuízo da aplicação 

de outras. penalidadeS. 
11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 1)0 RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. QuandO a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicaçãó escrita. informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 

e confeccionará um termo de•recebimento provisório, identificando o produto/serviço,.cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o .entregou/prestou  ná  data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento à CONTRATADA. 
12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido cm cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA-  deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por com issào de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de  até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa,  isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objetõ da contratação  coin  is especificações do teimo de referência e da 

solicitação Confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo própriO do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente cm meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) piiblico(s) 

competente, acompanhado( s) do(s) prpfissiOnal(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de 'verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
- produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado tia notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendencias, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-4 como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A. 
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Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas.  nesta contratação e por  forgo  das disposições legais em vigor (Lei 

no 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificaçãos a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

teimo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 

impossível reparação. 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA  14,CIMA SEXTA.- DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DtCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CaNIRAIADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do -  fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da• lide, oportunidade em • que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 
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17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA ITAYi. -110 ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1.. O Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2..0s pregos registrados serão confrontados periodicamente, verilicando a compatibilidade Com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de .comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará .o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

13.2.2. Em caso de recusa do(s) Signatário(s). da Ata em.  aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n°4.118/2007. 

19, CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA MAUDE E ANTICORRUPÇÃO • 
19.1. Em atendimento a Lei Federal n" 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o  process°  de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público io processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação nu de extcução de contrato; 

C) "Prática Colus:va": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento representante  on  prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  

preps  em níveis artificiais e não compet; iivos; 

"Prática CoercLiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando 'nfluenciar sua participação em um processo licitatório  on  afetar a 

execução tio contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste edital atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento tia empresa diretamente ou 
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
tia licitação ou tia execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 
para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese tio contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 
possam inspecionar o local de execução tio contrato e todos os documento, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO :E DAS:DiSPOIÇO:EgFINAÍS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que nao puderem ser dirimidas administrativamente,  sera()  

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

2:1.2. A execuçao da contratayao, bem como os casos nele omissos, regular-se-ao pelas clausulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições  dc  direito privado, na forma do  art.  54, da Lei IV 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregiio Eletrônico n° 

50/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim. I7oi 'lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo  
Belk.  e pelo(a) .St.(a)ALEX  ANDERSON  GOULART, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dezoito dias de julho de 2022 

ALEX AN Assinado  de forma digital  por  ALEX 

GOULART:346781120 ANDERSON 
GOULART:34678112000118 

00118 Dados:  2022.07.18 15:09:50 -0300' 

ALEX ANDERSON  GOULART 

Representante Legal 

ALEX ANDERSON GOULART 

Detentora da A  la  
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°241/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2022 

Aos dezoito dias de julho de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 50/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, sediada na R PERNAMBUCO, 1386 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 15.740.810/0001-51, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 

ERACLIDES ERALDO DAHMER, portador do RG n° 4.016.840-0 e do CPF n° 553.940.789-04, residente no 

endereço: TRAVESSA WERHNER BLADT, 24 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO JOSE  OPERARIO, 

na cidade de Capanema/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E 

VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE TRANSITO E 
PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 
Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: 
ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serv 
iço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida  
de 

Prep  
unitário 

Prego total 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

1 56092 ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL 
DE ALTA RESOLUÇÃO, EM VINIL, 
COM RECORTE ELETRÔNICO. 
INSTALAÇÃO OU MASCARA DE 
APLICAÇÃO SE NECESSÁRIO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

ERACLIDE 
S ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITA 
RIAS 

M2 600,00 44,00 26.400,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

2 56093 ADESIVO MICRO PERFURADO COM 
IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE 
(INSTALADO) AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

ERACLIDE 
S ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITA 
RIAS 

M2 225,00 44,00 9.900,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

1 56092 ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL 
DE ALTA RESOLUÇÃO, EM VINIL, 
COM RECORTE ELETRÔNICO. 
INSTALAÇÃO OU MASCARA DE 
APLICAÇAO SE NECESSÁRIO. COTA 
RESERVADA ME/EPP. 

ERACLIDE 
S ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITA 
RIAS 

M2 200,00 44,00 8.800,00 

LOTE: 
004 - 

2 56093 ADESIVO MICRO PERFURADO COM 
IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE 

ERACLIDE 
S ERALDO 

M2 

.. 

75,00 44,00 3.300,00 
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Lote 
004 

(INSTALADO) COTA RESERVADA 
ME/EPP. 

DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITA 
RIAS 

LOTE: 1 61266 CRACHÁ EM  PVC,  COM POSIÇÃO ERACLIDE  UN  500,00 38,00 19.000,00 
009 - VERTICAL, PERFURADO, NA COR S ERALDO 
Lote BRANCA, COM TAMANHO DE 60 X DAHMER 
009 90MM, IMPRESSO BRASÃO DO PLACAS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: 

PUBLICITA 
RIAS 

NOME, CARGO E SECRETARIA DE 
LOCAÇÃO, COM CORDÃO NA COR 
VERDE PANTONE, ACOMPANHADO 
POR PRESILHA, COM DIAMETRO DE 
800MM. 

EXCLUSIVO ME/EPP. 

LOTE: 2 62872 PLACA EM  PVC  3MM, TAMANHO ERACLIDE M2 100,00 165,00 16.500,00 
009 - 30X20CMt.ADESIVADA COM S ERALDO 
Lote IMPRESSÃO DIGITAL 2880DPI. DAHMER 
009 EXCLUSIVO ME/EPP. PLACAS 

PUBLICITA 

. . RIAS . 
LOTE: 3 62871 PLACA INTERNA DUAS FACES. PARA ERACLIDE M2 90,00 250,00 22.500,00 
009 - IDENTIFICAÇÃO EM SALAS S ERALDO 
Lote LOCALIZADAS NOS CORREDORES DAHMER 
009 DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS. PLACAS 

MATERIAL: CHAPA EM  ACM  COM PUBLICITA 
APLICAÇÃO EM ADESIVO VINIL COM RIAS 
IMPRESSÃO DIGITAL. DEVIDAMENTE 
INSTALADO. INCLUSO 04 PARAFUSOS 
E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

' 

TOTAL 106.400,00 

Valor Total da Contratação R$ 106.400,00 (Cento e Seis Mil e Quatrocentos Reais) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 18/07/2022 e encerramento em 17/07/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA OUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 106.400,00 (Cento e Seis Mil e Quatrocentos Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, 
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taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fms de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de rvidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada o pagamento  sera  efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua o pagamento será efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) 

dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (Ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, • 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  

emitido até o 5° (quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de paaamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie • 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 
a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 
não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
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pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACAO ORCAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 440 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3:3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 830 ' 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.96.30.60.00 'Do Exercício 
2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30:00.00 Do Exercício 
2022 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.-90.31.00.00 Do Exercício 
2022 870 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 
2022 930 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 940 07.001.12:361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 •Do Exercício 
2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 
2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1410 07.001.12.367.1201.2106 O 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1440 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1530 07.002.27.812.2701.2272 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1540 07.002.27.812.2701.2272 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 
2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1630 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2022 1640 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2263 09.001.10.301.1001.2472 4494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2900 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2911 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3540 10.001.29.606.2001.2210 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 
2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3900 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 3920 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 3980 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4010 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4430 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4460 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4810 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 
2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 5060 12.002.23.695.2301.2233 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 5080 12.002.23.695.2301.2233 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00,00 Do Exercício 
2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas n p anilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes  di  4
1\i 

 ustos 

devidamente justificada. 
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10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 
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d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 

e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 
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finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, cm 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 

impossível reparação. 

15. CLÁUSULA: DÉCIMA DOS 'CASOS 'OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetiv de impedir 
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou 
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 
para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO .E DAS DISPOSICÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

50/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ERACLIDES ERALDO DAHMER, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dezoito dias de julho de 2022 

Prefeito Municipal Representante Legal 

ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 

PUBLICITARIAS 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°244/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2022 

Aos dezoito dias de julho de 2022, o Município de Capanema PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

75.972.760/0001-60,  corn  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Be116,  nos termos do  art.  15 da Lei Federal IV 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal IV 4.118/2007 e da .Lei 

n" 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico te 50/2022,  por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Ednal que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA, sediada na  AV  MANOEL RIBAS, 1945 SALA 2 - CEP: 

855801)00 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Itapejara d'Oeste/PR, inscrita no CNPJ sob o  le  24.377.532/0001-

00, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a).  

MARCUS  VINICIUS BRAZ SANTOS, portador do RG n° e do CPF n° 068.823.216-71, residente no endereço:  

AV  MANOEL RIBAS, 575 - CEP: 85580000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Itapejara d'Oeste/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E 

VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE TRANSITO E 
PREMIAÇÂO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR.,  para atender as eventuais necessidades do Município de Capanerna, conforme especificações do 
Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: - _ 
ITENS — 
Lote Item Código 

do 
produto/s 
ervico 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantid 
ode 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

1 56099  OUTDOOR  6X2 - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO, 
IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E 
SERVIÇO DE COLAGEM DE 
OUTDOOR,  TAMANHO 6X2 
METROS. PERÍODO DE 30 DIAS. 
APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE 
LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM 
CAPANEMA E MUNICÍPIOS 
CIRCUNVIZINHOS (ATÉ 80 KM DA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA) PARA ESCOLHA DA 
CONTRATANTE. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

M V  
SANTOS 
GRAF1C 
A E  
EDITOR 
A LTDA 

UN  10,00 1.500,0 
0 

15.000,00 

LOTE: 
010 - 
tote  
010 

2 56100  OUTDOOR  9X3 - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO, 
IMPRESSÃO, LOCAÇÃO E 
SERVIÇO DE COLAGEM DE 
OUTDOOR,  TAMANHO 9X3 

M V  
SANTOS 
GRAFIC 
A E  

UN  15,00 3.500,0 
0  

52.500,00 

IV 
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METROS. PERÍODO DE 30 DIAS. 
APRESENTAÇÃO DE OPÇÕES DE 
LOCAIS DE INSTALAÇÃO EM 
CAPANEMA E MUNICÍPIOS 
CIRCUNVIZINHOS (ATE 80 KM DA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPA.NEM.A) PARA ESCOLHA DA 
CONTRATANTE. EXCLUSIVO 
N1E/EPP. 

EDITOR 
A LTDA 

TOTAL 67.500,00 
Valor Total da Contratação R$ 67.500,00 (Sessenta e Sete Mil e Quinhentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a. preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 18/07/2022 e encerramento em 17/07/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 67.500,00 (Sessenta e Sete Mil e Quinhentos Reais). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,  Ask  

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 11, 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços  ern  perfeitas condições no tempo, lugar e forma  estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 ((lois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descu.mpritnento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados  it  Administração ou  a terceiros,  decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento  no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sell  efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado 

através de transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) 
dia útil do mis subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) (lia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mes anterior, 
por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referencia, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 
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7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de naaamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação. ou, ainda, . 

circunstância que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie0 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 
a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos 

serviços; ou 
7.8.2. 0  Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 
7.9. A Contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, nãol 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 
em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado à  Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratagao. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a  serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
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I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N =Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA-.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercicio 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 39() 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 440 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 830 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 
2022 870 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 
2022 930 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 950 Oi.001.12.36i.120.1.2102 104 3.3.-90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1410 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1440 07.001.12.367.1201.2106 0 4'3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1530 67.002.27.812.2701.2272 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1540 07.002.27.812.2701.2272 () 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 
2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 '0 3.3.90:39.00.60 Do Exercício 
2022 1630 07.003.13.392.1301.2131 -0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1640 07.003.13.392.1301.2131 -0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 
2022 1670 67.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1760 08.601.26.782.2661.2262 0 3.3:90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1830 08.001.26.782:2601.2262 0 73.3.96.39.06.00 "Do Exercício 
2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1960 08.002.15.i82.1501.2f 56 0 -3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 —2040 08.062.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2070 08.002.15.452..1501.2154 0 3.3:90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2263 09.601:10.301.1001.2472 4494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 .6 - 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2370 69.0.0 i .10.301.1061.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2430 09.001.10.30 i .1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2710 09.001. i0.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.60 De Exercícios Anteriores 
2022 2710 09.601.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 7.880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
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2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.00 j .10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 2900 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2910 09.00,1.10.302.1001.2353 ,3494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 2910 09.001.10.302.1991.2353 3494 .3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2911 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3540 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3900 1.1.002.08.241.080.1.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3920 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3980 11.002.08.241.0801.2467 0 _3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4010 11.002.08.241.080.1.2467 0 , 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4430 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4460 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4810 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 5060 12.002.23.695.2301.2233 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 5080 12.002.23.695.2301.2233 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratayao reger-se-ao pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de  urn  ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei no 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
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10.4. Quando o prego inicialmente registrado. por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado, o Órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro. sem 

aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n" 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniên.cia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

e) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6.  A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7.  Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8.  É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

j0.10. É proibido o pedido tig revisão  eon)  efeito retroativo.  
10.11.  Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATACAO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
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a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência: 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

e) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 

(1)  decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados. impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação cio fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei  if  8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização. 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 
e de seu regulamento municipal. 
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12.  CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída. caberá A CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação. o qual verificará o produto/serviço 

e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronogrtsma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA. deverá apresentar a nota fiscal correspondente. nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa. isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação,  as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem corno constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada devera providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Mun icípio. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação  a que se refere o  subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA.0 
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12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei IV 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamentc adotar providências 

acauteladoras. inclusive retendo o pagamento. como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 

impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1.  A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica: 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1.  0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2.  Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
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18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com Os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação. o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, Os licitantes devem observar e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de  idea  durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  
preps  em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo  import's  sanção sobre um empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou 
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor corno condição 
para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

20. CLÁUSULA viGtsaik- D4 PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUWLA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FQ.B.0 E DAS DISPOSIÇO_LS FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A  execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
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disposições de direito privado, na forma do  'art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado como inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os selis dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

50/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo  
Bell&  e pelo(a) Sr.(a)MARCUS VINICIUS BRAZ SANTOS, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dezoito dias de julho de 2022 

Documento assinado digitalmente 

gr
, MARCUS  VINICIUS BRAZ SANTOS 
JU Data: 08/08002.2 IS:47:58-0300 

Verifique em https://verificador.iti.br  

MARCUS  VINICIUS BRAZ SANTOS 

Representante Legal 

M V SANTOS GRA FICA E EDITORA LTDA 

Detentora da Ala 

Prefeito Municipal 
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REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PARANÁ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro 

85760000 Capanema-PR 
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